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 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de Cones para Sinalização e Segurança Viária, injetado, em PVC na cor 

laranja, compreendendo o fornecimento do material conforme descrito no item 2 deste Termo, 

em atendimento às necessidades da Assessoria de Segurança Institucional/ASSINST, do 

Ministério Público do Amazonas. 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

1.1 A Segurança Institucional é condição imprescindível para o cumprimento da 

missão do Ministério Público, e compete à Assessoria de Segurança Institucional promover a 

segurança dos membros, servidores e visitantes, bem como a organização das áreas e 

instalações de suas unidades ministeriais;  
1.2 Os cones de sinalização pertencentes ao patrimônio do MPAM e utilizados na 

atualidade são insuficientes em quantidade e apresentam desgastes provocados pelo tempo de 

utilização e exposição ao clima; 

1.3 Solicita-se através deste Termo de Referência a aquisição de 50 (cinquenta) 

cones de sinalização flexível para uso nos estacionamentos e áreas onde houver necessidade 

de isolamento perimetral interno, proporcionando assim a organização e a acessibilidade para 

os Membros, servidores e visitantes do Prédio-Sede da Procuradoria Geral de Justiça do 

Amazonas e Unidades Descentralizadas.  

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

O objeto deste termo compreende o fornecimento de 50 (cinquenta) cones, conforme 

descrição abaixo:  

Item Qtd/unid Descrição detalhada  

01 
50 

(CINQUENTA 

UNIDADES) 

Cone para Sinalização e Segurança Viária injetado em PVC 
na cor laranja  - material borracha - Deverá atender a norma 
ABNT 15071. 
  

· Produto extra flexível, que permita dobrá-lo totalmente 
ao meio sem prejuízo do seu formato original.  
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· O Cone deverá ser fornecido na cor laranja e resistente 
a intempéries, possuindo altura total entre 700mm e 
800mm  

· A base do cone deve ser composta por oito sapatas 
distribuídas uniformemente melhorando sua fixação ao 
solo e permitindo a passagem de agua sob o cone, 
tamanho base 40 x 40cm, evitando deslocamentos 
involuntários.  

· Deve possuir dois rebaixos que servem para evitar o 
desgaste provocado pelo atrito em tempo de 
empilhamento, e onde são colocadas as películas 
refletivas.  

· As películas (faixas) devem ser retro refletivas, 
autoadesivas, micro prismáticos com refletividade 
mínima de 360 Candelas/lux/m² tendo cada anel 10cm 
de altura. 

· Deverá apresentar relatórios de ensaios dos cones e 
das películas refletivas conforme dispõe a NBR 15.071 
(Segurança no Tráfego – Cones para sinalização 
viária), a fim de comprovar que tais materiais cumprem 
as exigências da ABNT. 

· Cor da faixa refletiva: branca. 

· Altura das sapatas (mm) – 15 + 5  

· Diâmetro – Furo do cone (mm) – 40 + 10  

· Diâmetro – Base do cone (mm) – mínimo 250  

· Largura da base (mm) – 400 + 20  

· Altura do topo até a 1ª faixa (mm) – 75/100 + 10  

· Largura da 1ª faixa refletiva (mm) – 100/150 + 5  

· Largura da 2ª faixa refletiva (mm) – 100 + 5  

· Peso do cone (kg) – 3 a 4. 
 

 

- Personalização – Os cones deverão conter a gravação das 
iniciais MPAM, na cor preta, no corpo do cone (fonte: Times 
New Roman e tamanho: 280mm).  
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3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento da NOTA DE EMPENHO e da AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS pela empresa CONTRATADA. 

3.2 A CONTRATADA será responsável pelo transporte do produto, desde o local de 
sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela 
Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 08h00 às 14h00, 
após agendamento prévio com a Assessoria de Segurança Institucional pelos telefones (92) 
3655-0548 / 99603-5000 (Assessor de Segurança Institucional) / 9 9962-9218 (Assessor de 
Segurança Institucional Adjunto). 

3.3 Não será aceito produto que não apresente as características estabelecidas no 
Termo de Referência, bem como aquele diferente da marca ofertada na proposta da empresa 
vencedora. 

3.4 Os produtos deverão ser novos, de boa qualidade, sendo os mesmos 
inspecionados no momento de sua entrega; 

3.5 No valor proposto pelo licitante deverá estar incluso: impostos, taxas, frete 
entre outros. 

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA 
4.1 A execução do objeto contratado compreende o fornecimento de “Cones para 

Sinalização e Segurança Viária injetado em PVC na cor laranja” para a Assessoria de 
Segurança Institucional do Ministério Público do Amazonas; 

4.2 O endereço para entrega é: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAZONAS 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
Av. Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança. Manaus/AM. CEP 69037-473. 

4.3 O prazo de garantia total para o equipamento será de 12 (doze) meses 
contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, 
inclusive em relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.  

4.4 Se a garantia ofertada pelo fabricante for maior do que a ofertada pela licitante, 
sobre esta prevalecerá; 

4.5 O fornecedor deve substituir o equipamento por outro similar que possua, no 
mínimo, as mesmas características e funções, caso este apresente falhas de projetos, defeitos 
de fabricação não identificados durante o período de garantia ou desgaste excessivo, durante o 
prazo de garantia; 

4.6 O fornecedor deverá prestar os serviços de consertos e/ou substituições que se 
fizerem necessários durante o período da garantia, devendo proporcionar aos prepostos do 

Anexo TR 008 - CONES (0668122)         SEI 2021.011154 / pg. 8



 

 

 

 

ASSESSORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008.2021.ASSINST 
Assunto: Aquisição de cones de sinalização 

4 

                                         
Rev. 02 

                  Emissão: 
22.07.2021 

 
 

MPAM todos os esclarecimentos e informações que forem considerados necessários para sua 
utilização.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

5.1 Para o fornecimento do objeto constante deste Termo de Referência, a Contratada 
deverá observar atentamente as especificações do material a ser fornecido, de forma que 
atenda aos requisitos exigidos; 

5.2 Fornecer diretamente o objeto da presente contratação, sem transferência de 
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Contratante; 

5.3 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento/execução do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a eventual fiscalização ou acompanhamento realizado pelo 
Contratante; 

5.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
produto/fornecimento; 

5.5 Substituir, no prazo de 10 (dez) dias úteis, qualquer material que a fiscalização do 
Contratante considerar que esteja com defeito ou não atenda às especificações exigidas neste 
Termo; 

5.6 Comunicar por escrito ao Fiscal do Contratante, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

5.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.8 Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
objeto no prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir para o fornecimento/execução 
do contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-
Geral de Justiça – PGJ-AM: 

6.1 Designar responsável para acompanhar e fiscalizar a entrega do material objeto 
desta aquisição; 

6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue fora da especificação ou com 
problemas técnicos; 

6.3  Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste Termo em que se 
verificarem vícios ou defeitos não sanáveis; 

6.4 Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota Fiscal/ 
Fatura, correspondente às quantidades efetivamente entregues, na sua totalidade ou 
parcialidade. 

7. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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 7.1 Para fins de pagamento, a Contratada deverá encaminhar à Procuradoria-Geral 
de Justiça os seguintes documentos; 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. 

c) Prova de inexistência de débito trabalhista. 

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias. 

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 
42/2009 (NF-e), as quais deverão ser atestadas pela Fiscalização. 

f) Recibo em duas vias. 
 

7.2. Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e 
Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do 
Amazonas – SEFAZ-AM – a Contratada obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de 
Empenho; 

7.2.1. Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar: 
     a) Carta solicitando o cadastramento; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela 
Receita Federal do Brasil; 

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex.: extrato, cópia 
reprográfica de cartão bancário etc.). 

d) Comprovante de endereço. 
7.2.2 Os documentos deverão ser enviados para: SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM; AV. ANDRÉ ARAÚJO, 150, 
ALEIXO – CEP 69069-000; SETOR DE CADASTRO; 

7.3. Não será emitida Nota de Empenho à Contratada enquanto não realizado o 
referido cadastramento; 

7.4. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da Contratada, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante; 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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8.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar as condições de execução do contrato, 
estando sujeita à avaliação da qualidade dos serviços prestados, conforme detalhado neste 
Termo. 

8.2 A empresa vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
Proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa e 
contraditório, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Município, e será descredenciada no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores), pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
Contrato e das demais cominações legais. 

8.3 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades 
previstas nos termos citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades previstas 
neste instrumento: 

8.3.1 Advertência por escrito: 
a) Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento 
dos prazos para apresentação de uma solução definitiva para o problema com 
solução provisória, bem como, nos casos de atraso no encaminhamento do 
diagnóstico da ocorrência e comprovação da correção após a solução definitiva 
do problema. 
8.3.2 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de 
atraso injustificado, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso 
a Contratada não inicie a prestação de serviços no prazo proposto e descumpra 
as demais condições avençadas. Após o 10º dia de atraso, os serviços poderão, 
a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução 
do contrato, com as consequências previstas em lei e no ato convocatório. 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços, limitada a sua aplicação até o máximo 
de 10 (dez) dias, no caso da execução dos serviços ocorrer de forma incompleta 
ou em desconformidade com qualquer condição ou cláusula avençada. Após o 
10º dia, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, 
configurando-se a inexecução do contrato. 
c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, limitada a sua 
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, pela falta de apresentação de 
documentação de regularidade da Contratada ou documentação ou relatório 
disciplinado no contrato, por documento. Após o 10º dia, ficará configurada a 
inexecução do contrato. 
d) 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. 
Na hipótese de reincidência por três vezes na penalidade de advertência será 
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considerado descumprimento total da obrigação, punível com sanções previstas 
para o caso. 
e) 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, no caso de, sem 
justificativa aceita pelo Contratante, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, 
a Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato, 
deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo das demais 
sanções previstas. 
f) 20% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado. 
g) 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão 
do contrato por culpa da Contratada. 
8.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PGJ-AM, por prazo não superior a dois anos. 
8.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
8.3.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de 
suspensão de licitar, a LICITANTE deverá ser descredenciada por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
8.3.6 A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante ou, ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 

8.4 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do 
pleito. 

8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratada o 
contraditório e ampla defesa. 

8.7 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9. DA ELABORAÇÃO 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Assessoria de Segurança 

Institucional, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com 

a necessidade, interesse e conveniência da Administração, e integra o procedimento interno 

respectivo. 
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DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei 

nº 10.520/2002 e alterações. 

Manaus – AM, 22 de julho de 2021. 

 

Dã Cesar Tavares de Azevedo – Major PM 

Assessor Adjunto de Segurança 

Institucional 

 

Paulo Emilio Vieira de Melo – Tenente-Coronel PM  

Assessor de Segurança Institucional 

 

APROVAÇÃO                                                                                        

Solicitamos aprovação. 

 

Manaus – AM,        /      / 2021 

 

 

 

  

Diretor-Geral / PGJ/ MPAM 

Despacho de Aprovação. 

(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado 

 

Manaus – AM,        /      / 2021 

 

 

 

Ordenador de Despesas 
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 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Trata-se da contratação de empresa especializada em serviço de execução e 

instalação de placas de sinalização vertical nos estacionamentos do prédio-sede e anexos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Amazonas na cidade de Manaus/AM, 

conforme características técnicas e orientação contidas neste termo, em atendimento às 

necessidades da Assessoria de Segurança Institucional. 

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

1.1 A Segurança Institucional é condição imprescindível para o cumprimento da 

missão do Ministério Público, e compete à Assessoria de Segurança Institucional promover a 

segurança dos membros, servidores e visitantes, bem como a organização das áreas e 

instalações de suas unidades ministeriais; 
1.2 Atualmente, as placas de sinalização existentes estão em quantidade 

insuficiente para atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Amazonas, em 

relação a orientação dos membros, servidores e visitantes sobre as condições de utilização 

adequada e circulação no estacionamento; 
1.3 A aquisição do objeto, se faz necessária para atender ao critério de 

acessibilidade e identificação, compreendendo restrições e informações que lhes permitam 

adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de 

circulação nos estacionamentos.  

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

O objeto deste termo compreende:  

2.1 Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical nos 

estacionamentos do Prédio-Sede e Unidades Descentralizadas da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Ministério Público do Amazonas na cidade de Manaus/AM, conforme as 

especificações abaixo: 

 

 

Anexo TR 011 - PLACAS (0668138)         SEI 2021.011154 / pg. 14



 

 

 

 

ASSESSORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 011.2021.ASSINST. 
Assunto: Aquisição e instalação de Placas de sinalização vertical nos estacionamentos do 
Prédio-Sede e Unidades Descentralizadas do MPAM. 
 

2 

                                         
Rev. 01 

 Emissão:22.07.2021 
 
 

2.1.1 Item 1 

- Quantidade: 09 (nove) unidades; 

- Descrição detalhada: Placas de identificação, em ACM, com as medidas (em 

centímetros) especificadas no modelo ilustrativo abaixo descrito, contendo brasão do MPAM 

em adesivo colorido e centralizado. Fundo da placa na cor cinza claro prateado, borda inferior 

em vermelho chinês. Texto escrito na cor preta, fonte News Gothic Bold (conforme MANUAL de 

identidade visual do MPAM, V. 1, Fev 2019). Deverá possuir 02 (dois) furos nas extremidades 

superiores que permitam a fixação em parede; 

- Textos das placas: Placa 1: EMBARQUE/DESEMBARQUE; Placa 2: 

PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA; Placa 3: ESCOLTA PGJ; Placa 4: SUB JUR; Placa 

5: SUB ADM; Placa 6: CORREGEDOR(A)- GERAL DE JUSTIÇA; Placa 7: OUVIDOR(A)- 

GERAL DE JUSTIÇA; Placa 8: SECRETÁRIO(A)-GERAL; Placa 9: MOTOCICLETAS 

OFICIAIS. 

- Modelo ilustrativo: 
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2.1.2 Item 2 

- Quantidade: 08 (oito) unidades; 

- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25mm), 

galvanizada, medindo 1,5 x 0,75m, com película refletiva no fundo e caracteres do tipo GT 

(grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. As chapas deverão receber tratamento 

superficial com uso de fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a formar uma camada 

protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A face 

frontal deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News Gothic Bold, tamanho 

proporcional às dimensões da placa. As bordas da placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm 

de espessura. Seu verso deverá receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto 

fosco. A placa deverá ser fixada em 02 (dois) suportes tipo postes tubulares, em aço 

galvanizado de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 3m de comprimento; 

- Textos das placas: Placa 1: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA 

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO; Placa 2: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA 

PROCURADORES E VEÍCULOS OFICIAIS DO MPAM; Placas 3, 4 e 5: ESTACIONAMENTO 

EXCLUSIVO PARA MEMBROS E VEÍCULOS OFICIAIS  DO MPAM; Placa 6: 

ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MEMBROS E SERVIDORES DO MPAM;  Placa 7: 

AUDITÓRIO/ ESTACIONAMENTO DE SERVIDORES/ SAÍDA; Placa 8: SAÍDA/AUDITÓRIO. 

- Modelos ilustrativos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO 

 PARA MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO

 PARA MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO

Placas de 1 a 6 Placa 7 Placa 8 
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2.1.3 Item 3 

- Quantidade: 01 (uma) placa 

- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25mm), 

galvanizada, medindo 1,5 x 0,60m, com película refletiva no fundo e caracteres do tipo GT 

(grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. A chapa deverá receber tratamento 

superficial com uso de fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a formar uma camada 

protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A face 

frontal deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News Gothic Bold, tamanho 

proporcional às dimensões da placa. As bordas da placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm 

de espessura. Seu verso deverá receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto 

fosco. A placa deverá ser fixada em 01 (um) suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado de 

2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de comprimento; 

- Textos da placa: SAÍDA DE VEÍCULOS; 

- Modelo Ilustrativo:  
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3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da NOTA DE EMPENHO e da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS/SERVIÇOS pela empresa CONTRATADA. 

3.2 A CONTRATADA será responsável pelo transporte do objeto, desde o local de 

sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega e instalação determinado 

pela Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 08h00 às 

14h00, após agendamento prévio com a Assessoria de Segurança Institucional pelos telefones 

(92) 3655-0548 / 99603-5000 (Assessor de Segurança Institucional) / 9 9962-9218 (Assessor 

de Segurança Institucional Adjunto). 

 

3.3 Não serão aceitos itens que não apresentem as características estabelecidas 

neste Termo de Referência, bem como aquele diferente do ofertado na proposta da empresa 

vencedora. 

 

3.4 Os objetos deverão ser de boa qualidade sendo os mesmos inspecionados no 

momento de sua entrega; 

 

3.5 No valor proposto pelo licitante deverá estar incluso: impostos, taxas, frete, 

instalação, entre outros. 

4. DA GARANTIA DOS OBJETOS 
 

  4.1 A execução do objeto contratado compreende o fornecimento e instalação, de 

placas de sinalização vertical nos estacionamentos do Prédio-Sede e Unidades 

Descentralizadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Amazonas na 

cidade de Manaus/AM; 
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4.2 O prazo de garantia total para o objeto será de, no mínimo, 05 (cinco) anos, 
contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, 
inclusive em relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.  

                  4.3 A vigência do contrato não exonera a Contratada do período de garantia mínima 

exigida ou ofertada na proposta. 

4.4 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Para o fornecimento do objeto constante deste Termo de Referência, a 

Contratada deverá observar atentamente as especificações do material a ser fornecido, de 

forma que atenda aos requisitos exigidos; 

5.2 Fornecer diretamente o objeto da presente contratação, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Contratante; 

5.3 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento/execução do objeto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a eventual fiscalização ou acompanhamento realizado pelo 

Contratante; 

5.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

produto/fornecimento; 

5.5 Substituir ou repor os itens que não estiverem de acordo com as especificações 

deste termo de referência; 

5.6 Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

5.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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5.8 Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecederem a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

objeto no prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

instalação, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir para o 

fornecimento/execução do contrato; 

5.10 Todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS DE 

GARANTIA aqui descritos, inclusive as substituições de itens, ficarão inteiramente a cargo do 

FORNECEDOR. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ 

Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ-AM: 

6.1  Designar responsável para acompanhar e fiscalizar a entrega do material objeto 

desta aquisição; 

6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue fora das especificações ou 

com problemas técnicos; 

6.3 Solicitar a substituição, no todo em parte, do objeto deste Termo em que se 

verificarem vícios ou defeitos não sanáveis; 

6.4  Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota 

Fiscal/ Fatura, correspondente à quantidade efetivamente entregue, na sua totalidade ou 

parcialidade. 

7. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

7.1 Para fins de pagamento, a Contratada deverá encaminhar à Procuradoria-Geral 

de Justiça os seguintes documentos; 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

c) Prova de inexistência de débito trabalhista; 

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias; 

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 

(NF-e), as quais deverão ser atestadas pela Fiscalização; 

f) Recibo em duas vias. 

7.2. Caso não esteja cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e 

Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do 

Amazonas (SEFAZ-AM), a Contratada obriga-se a efetuar o referido cadastramento, no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de 

Empenho; 

7.2.1. Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar: 

a) Carta solicitando o cadastramento; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal 

do Brasil; 

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex.: extrato, cópia reprográfica de cartão 

bancário etc.). 

d) Comprovante de endereço. 

7.2.2 Os documentos deverão ser enviados para: SECRETARIA DA FAZENDA DO 

ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM; AV. ANDRÉ ARAÚJO, 150, ALEIXO – CEP 69069-

000; SETOR DE CADASTRO; 

7.3. Não será emitida Nota de Empenho à Contratada enquanto não realizado o 

referido cadastramento; 

7.4. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da Contratada, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante; 
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7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar as condições de execução do 

contrato, estando sujeita à avaliação da qualidade dos serviços prestados, conforme detalhado 

neste Termo. 

8.2 A empresa vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

Proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa e 

contraditório, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Município, e será descredenciada no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores), pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 

Contrato e das demais cominações legais. 

8.3 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades 

previstas nos termos citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 

comprovados, a critério da Administração e ainda garantida prévia e ampla defesa, às 

seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades previstas 

neste instrumento: 

8.3.1 Advertência por escrito: 

a) Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos 

prazos para apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução 

provisória, bem como, nos casos de atraso no encaminhamento do diagnóstico da 

ocorrência e comprovação da correção após a solução definitiva do problema. 

8.3.2 Multa de: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de 

atraso injustificado, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso a 

Contratada não inicie a prestação de serviços no prazo proposto e descumpra as 

demais condições avençadas. Após o 10º dia de atraso, os serviços poderão, a 

critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do 

contrato, com as consequências previstas em lei e no ato convocatório. 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, por dia de 

irregularidade na prestação dos serviços, limitada a sua aplicação até o máximo de 

10 (dez) dias, no caso de a execução dos serviços ocorrer de forma incompleta ou 

em desconformidade com qualquer condição ou cláusula avençada. Após o 10º dia, 

os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, 

configurando-se a inexecução do contrato. 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, limitada a sua 

aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, pela falta de apresentação de 

documentação de regularidade da Contratada ou documentação ou relatório 

disciplinado no contrato, por documento. Após o 10º dia, ficará configurada a 

inexecução do contrato. 

d) 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na 

hipótese de reincidência por três vezes na penalidade de advertência, será 

considerado descumprimento total da obrigação, punível com sanções previstas 

para o caso. 

e) 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, no caso de, sem justificativa 

aceita pelo Contratante, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização 

de Fornecimento de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato, deixando, assim, 

de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

f) 20% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado. 

g) 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do 

contrato por culpa da Contratada. 
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8.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a PGJ-AM, por prazo não superior a dois anos. 

8.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

8.3.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão 

de licitar, a LICITANTE deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e das demais cominações legais. 

8.3.6 A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.4 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, 
à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do 
pleito. 

8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratada o 
contraditório e ampla defesa. 

8.7 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9. DA ELABORAÇÃO 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Assessoria de Segurança 
Institucional, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com 
a necessidade, interesse e conveniência da Administração, e integra o procedimento interno 
respectivo. 
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DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei 

nº 10.520/2002 e alterações. 

Manaus – AM, 22 de julho de 2021. 

 

 

 

Dã César Tavares de Azevedo – Major PM 

Assessor Adjunto de Segurança 

Institucional 

 

 

 

Paulo Emilio Vieira de Melo – Tenente-Coronel PM  

Assessor de Segurança Institucional 

 

APROVAÇÃO                                                                         

Solicitamos aprovação. 

 

Manaus – AM,        /      / 2021 

 

 

 

  

Diretor-Geral / PGJ/ MPAM 

Despacho de Aprovação. 

(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado 

 

Manaus – AM,        /      / 2021 

 

 

 

Ordenador de Despesas 
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MENIX GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL (92) 3026-6528

CNPJ 17.199.693/0001-96
AV.DJALMA BATISTA N,128 - SÃO GERALDO - MANAUS-AM - 69053-355 - (92)99307-3421

graficamenix@gmail.com  ____________________________________________________________________________

ORCAMENTO 009561 Hora: 16:58 Data: 01/09/2021
__________________________________________________________________________________________

Cliente   .: MINISTÉRIO PÚBLICO                        - ADRYNE BENONES                 
Endereço:                                           Bairro:                         
CPF/Cnpj: Cpl:                     Cidade: MANAUS           UF: AM CEP:          
__________________________________________________________________________________________

Descrição do Item                  Uni Quant  LAR  x ALT  = MT2 VL Metro VL Unita VL Total
__________________________________________________________________________________________

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ACM ADESIVADO                  9,000                         150,00   1.350,00

Formato: 60X30CM                       Vias:                     Cores:                     

PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM PELICULA REFLETIVA        8,000                       4.200,00  33.600,00

Formato: 1,50X0,75                     Vias:                     Cores:                     

PLACA EM CHAPA GALVANIZADA SAÍDA DE VEICULOS             1,000                       2.950,00   2.950,00

COM PELÍCULA REFLETIVA                                                                                                  

PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM PELICULA REFLETIVA        1,000                       1.450,00   1.450,00

Formato: 50X50                         Vias:                     Cores:                     

COM SUPORTE TIPO POSTE TUBULAR                                                                                          

20KM                                                                                                                    

CONES DE SINALIZAÇÃO                                    50,000                         450,00  22.500,00
__________________________________________________________________________________________

Dados do Orçamento 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS ÚTEIS                                                                                                   
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS                                                                                                     
Sempre guarde esse comprovante como sua garantia de entrega!                                                                      __________________________________________________________________________________________

Responsavel: LETÍCIA RODRIGUES        VALOR PRODUTOS R$  61.850,00

Situação Atual: Entrega Normal                VALOR SERVICOS R$           

Data Aprovação:   /  /    Data Entrega:   /  /    DESLOCAMENTO   R$           

DESCONTO       R$           

VALOR TOTAL    R$  61.850,00__________________________________________________________________________________________
 Impressão em 1 via  -  1a VIA (X) - *** Obrigado pela Preferencia ***                                                                                                 

 Autorizo a execução do(s) serviço(s) nas condições acima discriminado

 (  ) Aprovado.    (  ) Reprovado.      Assinatura:____________________________________  Data: _____/_____/________
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WSSmSSXDYZ[\]̂Z_̀ab̀DcDig]̂bbfgDǹk]\Z̀Zj̀Dh̀Dô[̂j\pfgMD
WSSSSSSSXDqrjgk̂sgD\Dh̀bt̀b\MDYZ[\]̂Z_̀ab̀DcDqbb̀bbgk̂\Durkvĥ[\Dt\k\D]\Ẑẁbj\pfgD\[̀k[\Dh\Dwgk]\Dh\D[gZjk\j\pfgMD
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19/01/2022 15:39 Elo7 | Produtos Fora de Série

https://www.elo7.com.br/cart.do?sellerWebCode=1B46D8#1B46D8 1/2

1 item no meu carrinho

Prazo de entrega Quantidade Preço unitário Subtotal

Frete7: Loja com frete mais barato CEP 69037473  Expresso: R$ 545,23 (3 dias úteis)

Subtotal para esta loja R$ 5.716,80

Frete (Expresso) R$ 545,23

Total para esta loja: R$ 6.262,03

12x de R$ 521,84 sem juros

Remover

Placa de Sala para identificação

Feito sob encomenda

Qtde. mínima: 3 unidades

adicionar observação

26 dias úteis para produção

+ 3 dias úteis para entrega
36

Atualizar

R$ 158,80 R$ 5.716,80

« Escolher mais produtos EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvviiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaarrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr ppppppppppppppppppppppppeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeedididididididididididididididididididididididididodododododododododododododododododododododododododo dededededededededededededededededededededededededessssssssssssssssssssssssttttttttttttttttttttttttaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa lllllllllllllllllllllooooooooooooooooooooooojjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjoooooooooooooooo aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaEnviar pedido desta loja

CaixaCriativa

Calcular frete

© 2022 Elo7 Termos de Uso Política de privacidade Compre pelo Chat App Elo7 App Elo7

Cadastrar EntrarProdutos
1

Buscar produtos
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Comissão Permanente de Licitação 

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.mp.br 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e 
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, cadastrada no CNPJ sob o 
n.º 04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, 
designada pelo Ato PGJ n.º 185/2021 e alterações, torna público que, tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n.º 2021.011154, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, em 
conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o 
Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 
2013; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com a Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 
 O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido 
pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
PROCEDIMENTO SEI N.º 2021.011154 
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE. 
Abertura das propostas: às 10 horas do dia XX/XX/2022 (horário de Brasília). 
Licitação Exclusiva para ME/EPP: (  X  ) SIM (      ) NÃO 
Endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Código UASG: 925849 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da 
tecnologia da informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação 
de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) 
PREGOEIRO(A), e membros da equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 

de empresa especializada em serviço de execução e instalação de placas de sinalização 

vertical nos estacionamentos do prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e Unidades 

Descentralizadas do Ministério Público do Amazonas na cidade de Manaus/AM, assim 

como contratação de empresa especializada em fornecimento de Cones para Sinalização e 

Segurança Viária, injetado, em PVC na cor laranja, compreendendo o fornecimento do 
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material conforme características técnicas e orientação contidas neste Edital e seus 

anexos, em atendimento às necessidades da Assessoria de Segurança Institucional. 

2.2. A licitação será em 1 (um) LOTE, contendo 4 (quatro) itens e 1 (um) item isolado, 
totalizando 5 (cinco) itens, conforme especificações constantes no Anexo I do TERMO 
DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
1 

Placas de Identificação 
 
- Descrição detalhada: Placas de identificação, em ACM, com as medidas 
(em centímetros) especificadas no modelo ilustrativo abaixo descrito, 
contendo brasão do MPAM em adesivo colorido e centralizado. Fundo da 
placa na cor cinza claro prateado, borda inferior em vermelho chinês. Texto 
escrito na cor preta, fonte News Gothic Bold (conforme MANUAL de 
identidade visual do MPAM, V. 1, Fev 2019). Deverá possuir 02 (dois) furos 
nas extremidades superiores que permitam a fixação em parede; 
 
- Textos das placas: Placa 1: EMBARQUE/DESEMBARQUE; Placa 2: 
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA; Placa 3: ESCOLTA PGJ; Placa 4: 
SUB JUR; Placa 5: SUB ADM; Placa 6: CORREGEDOR(A)- GERAL DE 
JUSTIÇA; Placa 7: OUVIDOR(A)- GERAL DE JUSTIÇA; Placa 8: 
SECRETÁRIO(A)-GERAL; Placa 9: MOTOCICLETAS OFICIAIS; Placas 10 a 
13: VEÍCULO OFICIAL; Placas 14 a 30: 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA; 
2ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA; seguindo ordem crescente até a 21ª 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA. 
  

- Modelo ilustrativo: 
 
 

Unidade 34 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
2 

Placas de Identificação 
 
- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm), 
galvanizada, medindo 1,5 x 0,75 m, com película refletiva no fundo e 
caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. As 
chapas deverão receber tratamento superficial com uso de fosfatação ou 
cromatização por imersão, de modo a formar uma camada protetora não 
metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A 
face frontal deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News 
Gothic Bold, tamanho proporcional às dimensões da placa. As bordas da 
placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm de espessura. Seu verso deverá 
receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa 
deverá ser fixada em 02 (dois) suportes tipo postes tubulares, em aço 
galvanizado de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 3 m 

de comprimento; 
 
- Textos das placas: Placas 1 e 2: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO; Placa 3: ESTACIONAMENTO 
EXCLUSIVO PARA PROCURADORES DE JUSTIÇA E VEÍCULOS 
OFICIAIS DO MPAM; Placas 4, 5 e 6: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO 
PARA MEMBROS E VEÍCULOS OFICIAIS DO MPAM; Placa 7: 
ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MEMBROS E SERVIDORES DO 
MPAM; Placa 8: AUDITÓRIO/ ESTACIONAMENTO DE SERVIDORES/ 
SAÍDA; Placa 9: SAÍDA/AUDITÓRIO. 
 

- Modelos Ilustrativos: 
 

Unidade 9 

 
 
 
 
 

3 

Placa de Sinalização - SAÍDA DE VEÍCULOS 
- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm), 
galvanizada, medindo 1,5 x 0,60 m, com película refletiva no fundo e 
caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. A 
chapa deverá receber tratamento superficial com uso de fosfatação ou 

Unidade 1 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 cromatização por imersão, de modo a formar uma camada protetora não 
metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A 
face frontal deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News 
Gothic Bold, tamanho proporcional às dimensões da placa. As bordas da 
placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm de espessura. Seu verso deverá 
receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa 
deverá ser fixada em 01 (um) suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado 
de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de 

comprimento; 

- Textos da placa: SAÍDA DE VEÍCULOS; 

- Modelo Ilustrativo: 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

4 

Placa de Sinalização – 20 Km/h 
- Descrição detalhada: placa circular em chapa de aço nº 18 (espessura de 
1,25 mm), galvanizada, medindo 50 cm de diâmetro, com película refletiva 
no fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT 
NBR 14644. A chapa deverá receber tratamento superficial com uso de 
fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a formar uma camada 
protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a 
aderência da tinta. A face frontal deverá ter fundo branco, com orla 
vermelha (espessura de 5 cm) e com texto na cor preta, fonte Arial, tamanho 
proporcional às dimensões da placa. Seu verso deverá receber acabamento 
em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa deverá ser fixada em 01 
(um) suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado de 2” (duas polegadas), 

parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de comprimento; 
 
- Texto das placas: 20 Km/h; 
 

Unidade 3 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

- Modelo Ilustrativo: 
 

 
 
 
 
 
 

 

5 

Cones de Sinalização 
 
- Descrição detalhada: Cone para Sinalização e Segurança Viária injetado em 
PVC na cor laranja - material borracha - Deverá atender a norma ABNT 
15071. 
 
• Produto extraflexível, que permita dobrá-lo totalmente ao meio sem 
prejuízo do seu formato original. 
 
• O Cone deverá ser fornecido na cor laranja e resistente a intempéries, 
possuindo altura total entre 700 mm e 800 mm 
 
• A base do cone deve ser composta por oito sapatas distribuídas 
uniformemente melhorando sua fixação ao solo e permitindo a passagem de 
água sob o cone, tamanho base 40 x 40 cm, evitando deslocamentos 
involuntários. 
 
• Deve possuir dois rebaixos que servem para evitar o desgaste provocado 
pelo atrito em tempo de empilhamento, e onde são colocadas as películas 
refletivas. 
 
• As películas (faixas) devem ser retro refletivas, autoadesivas, 
microprismáticos com refletividade mínima de 360 Candelas/lux/m² tendo 
cada anel 10 cm de altura. 
 
• Deverá apresentar relatórios de ensaios dos cones e das películas refletivas 
conforme dispõe a NBR 15.071 (Segurança no Tráfego – Cones para 
sinalização viária), a fim de comprovar que tais materiais cumprem as 
exigências da ABNT. 
 
• Cor da faixa refletiva: branca. 

Unidade 50 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

 
• Altura das sapatas (mm) – 15 + 5 
 
• Diâmetro – Furo do cone (mm) – 40 + 10 • Diâmetro – Base do cone (mm) – 
mínimo 250 
 
• Largura da base (mm) – 400 + 20 
 
• Altura do topo até a 1ª faixa (mm) – 75/100 + 10 
 
• Largura da 1ª faixa refletiva (mm) – 100/150 + 5 
 
• Largura da 2ª faixa refletiva (mm) – 100 + 5 
 
• Peso do cone (kg) – 3 a 4. 
 
- Personalização – Os cones deverão conter a gravação das iniciais MPAM na 
cor preta, no corpo do cone (fonte: Times New Roman e tamanho: 280 mm). 
 
- Modelo ilustrativo: 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.3. Os equipamentos deverão ser de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, 
constando em suas embalagens, se for o caso, as respectivas especificações, conforme 
descrição e demais especificações técnicas listadas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154, Anexo I deste Edital, sob pena de ser recusado seu 
recebimento. 
2.4. Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na 
nota de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
alheio à vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre 
o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de 
documentos comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato 
ou instrumento equivalente. 
2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 
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exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154, Anexo I deste 
Edital, sem prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem 
assim na Minuta de Termo de Garantia, Anexo II do Edital. 
2.6. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar 
inclusas todas as despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças, 
encargos sociais, ou outras que possam influir direta ou indiretamente nos custos. 

2.7. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel: 
a. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154; 
b. Anexo II – Minuta de Termo de Garantia; 
c. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares; 
d. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e 
e. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá 
recair por conta dos recursos específicos consignados no orçamento da 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM. 
Programa 03.122.0001.2001.0001. Fonte 100, Elemento 339030. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, 
previamente, o credenciamento perante a SECRETARIA DE  LOGÍSTICA E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta 
licitação, no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de 
registro cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE 
FORNECEDORES – SICAF, em seu nível básico, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições 
exigidas deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei 
Complementar nº. 123/06. 

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 21, parágrafo 2.º, do Decreto 
n.º 5.450/2005. 
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual 
será feita no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto. 
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, 
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pelas transações que forem efetuadas em nome do participante no Sistema Eletrônico ou 
por eventual desconexão. 
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários:  

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses 
elencadas no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93; 
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS e de sua CPL; 
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente 
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e 
Extrajudicial (conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso 
de credores, insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em 
regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente 
justificado; 
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido 
com suspensão e/ou impedimento de licitar e contratar por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, desde 
que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos bancos de dados 
oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 
reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93; 
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público 
vinculado ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL; 
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações: 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.__/2022-CPL/MP/PGJ (0760110)         SEI 2021.011154 / pg. 197



 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação 

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.mp.br 

…/eflpb                     Página 10 de 49 

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,  
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e a divisibilidade do mesmo, será 
admitida proposta para, no mínimo, 50% do quantitativo estimado para cada item. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
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do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6.8.1. Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que 
possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante;  
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso, sem identificação da licitante; 

7.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não 
contenham as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas 
especificidades, bem como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 
7.6 deste Edital. 

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de 
licitações públicas; 

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

7.6. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá 
ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.  
7.6. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa 
obrigar-se-á a executar os serviços/entregar os produtos descritos neste edital. 
7.8. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação 
contida neste edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do 
campo de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet 
identifique sua empresa, o que não se confunde com a proposta inicial juntada ao 
Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 
desconto. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 
8.9. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances (quando implementado). 
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
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do sistema. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.  
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.20. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

8.20.1. Foi implementada regra e ferramenta no próprio Sistema Comprasnet que 
impede a aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa de lances, 
de majoração (aumento) de preço unitário de item já definido na etapa de lances, pelo 
fornecedor, quer para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados 
em grupos. A alteração atende ao disposto no inciso XVII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e 
ao Acórdão TCU 1872/2018. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances). 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.28.1. no País; 
8.28.2. por empresas brasileiras;  
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme 
modelo do Anexo IV: 

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar 
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente; 
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais 
como: impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao 
fornecimento dos materiais e à execução dos serviços correspondentes; 
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão 
entendidas como válidas pelo período supracitado; 
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, 
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações 
mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos; 
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
e) O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da NOTA DE EMPENHO e da AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS/SERVIÇOS pela empresa CONTRATADA; 
f) Prazo de garantia: no mínimo, 5 (cinco) anos para as placas de identificação e 
sinalização (itens 1 a 4) e 12 (doze) meses para os cones para sinalização (item 5), a 
contar do RECEBIMENTO DEFINITIVO, observado as demais regras fixadas no item 4 
do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154; 
g) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do 
CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de 
pagamento; 
h) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da 
licitante, assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas 
societárias ou o poder de gestão da sociedade; 
i) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
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mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho); 
j) Quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou 
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e 
medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa 
averiguação de conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser 
realizada por técnicos deste Órgão. 

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do Edital, deverão ser 
efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu 
próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas: 

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, 
inclusive o estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e 
seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores 
ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes 
de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Amazonas e de sua CPL; 
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos 
que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à 
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da 
licitação (Anexo III); 
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados 
são fiéis e verdadeiros (Anexo III); 
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA 
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA 
DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 
CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem 
prejuízo da possibilidade de responder a procedimento apuratório por eventual 
retardamento da licitação; 
e) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com 
tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como 
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato ou instrumento equivalente e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo IV, constando 
dela todas as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo 
Pregoeiro. 
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe da 
Assessoria de Segurança Institucional – ASSINST, para fins de verificação do 
atendimento às características e exigências reclamadas no Edital e anexos. 
10.1.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 5.7. 
deste Edital: 

10.2.1. Não atendam às exigências do Edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  
10.2.2. Apresentar preço (global ou unitário) final superior ao preço máximo fixado pela 
Administração (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições previstas no 
parágrafo 1.º do artigo 48 da Lei n.º 8.666/93. 

10.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.2.3. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do 
campo de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique 
sua empresa, o que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a 
proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro. 

10.3. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das 
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participantes não ensejará sua desclassificação antecipada. 
10.3.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou 
Administração poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção 
apenas das falhas apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto 
nunca inferior a 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total de sua última 
proposta, à exceção da primeira retificação que não necessitará de desconto, limitado 
a 3 (três) oportunidades, vedada a juntada de documentos novos. 

10.4. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da 
convocação pelo Pregoeiro. 

10.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
10.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6.2. Nas situações da compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
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10.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
10.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
10.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
10.6.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
10.6.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
10.6.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual 
poderão ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
10.6.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.10. No que couber, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
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antes estabelecida, se for o caso. 
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do 
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer dos prazos previstos, quer 
sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, 
entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital. 
10.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca 
da manutenção dos preços ofertados. 
10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
10.15. Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do 
licitante. 

10.15.1. Nos casos em que a habilitação exigir documentos que não estejam 
contemplados no SICAF, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante o 
encaminhamento dos documentos de habilitação. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor 
da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” 

ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
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licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.6. Ressalvado o disposto no subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica: 

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
11.7.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
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Fazenda Nacional. 
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual, ficando dispensada esta exigência, no caso de comprovação de 
regularidade prevista no subitem a seguir; 
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, afastando-se a 
necessidade de envio da inscrição prevista no subitem anterior; 

11.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua 
validade mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo. 

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
11.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.9.1.1 O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) 
Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço 
patrimonial e a DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. 
Além do acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de 
Encerramento do mesmo; b) Assinatura do contador e do titular ou representante 
legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente); c) 
Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com 
etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro); 
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11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto 
nº 8.538, de 2015); 
11.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
11.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido 
apresentação de balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato 
social/estatuto social da Licitante. 
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =                            Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =       Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
11.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 
11.101/05), expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão 
equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes 
da abertura desta licitação, quando do documento não constar data expressa de 
validade; 

11.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a 
quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação 
Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na 
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quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item 
11.9.3; 
11.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão 
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento 
convocatório. 
 

11.10. Relativos à Qualificação Técnica 
11.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a 
contento, serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que 
permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais 
técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, conforme Termo de Referência. 

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) 
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão; 
11.10.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) 
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao 
cargo/função que ocupa na empresa. 
11.10.1.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não 
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de 
inabilitação, a critério do Pregoeiro. 

11.11. Disposições Gerais da Habilitação: 
11.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado, sendo convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome 
da licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e 
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial. 
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles 
documentos que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da 
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matriz, e vice-versa. 
11.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões 
apresentadas, será considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3 deste 
instrumento convocatório. 

11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de 
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem 
11.13. do Edital. 

11.11.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato 
digital, com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne 
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou 
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior. 

11.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para 
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis 
por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, 
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no 
dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de 
desclassificação, observado o disposto no item 24.7 e subitens, à Comissão Permanente 
de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel 
Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473. 

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato 
digital, com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne 
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou 
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior. 

11.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o 
documento com prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação. 
11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos, encaminhando-se, em seguida os autos à autoridade competente para 
homologação. 
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, 
a classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta 
licitação. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da 
licitação à empresa licitante declarada vencedora. 

12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias corridos, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de 
Contrarrazões terminar em dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro 
dia útil subsequente. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos 
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que 
proferiu a decisão 
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova 
Esperança, Cep.: 69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local). 
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 
da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, 
as regras previstas na Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 
12.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à 
proposta de preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada. 
12.9. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do 
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, 
cabendo aos licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa. 
12.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Não havendo recurso, de pronto, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
vencedor. Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor. 

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, devendo manter as condições de habilitação exibidas na licitação. 

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura 
do contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou 
sobrevier fato impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais 
licitantes chamados, procedendo-se na forma do item 11.6.2, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da 
assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de 
preços escrita, com a devida recomposição dos custos unitários decorrentes da 
diminuição dos valores na fase de lances verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital. 

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15. DOS PRAZOS PARA A ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

15.1. A entrega dos materiais obedecerá às disposições do item 3 do Termo de Referência 
n.º 9.2021.ASSINST, sendo que o prazo de entrega integral do objeto não poderá 
ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento 
pela empresa FORNECEDORA; 

15.2. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o 
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local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até ao lugar de entrega, na sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8h às 14h, no 
seguinte endereço: 

Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995 – Nova Esperança II (Ponta Negra) 

CEP. 69037-473 / Manaus-AM. 

15.3. A entrega dos materiais deverá ser previamente agendada com a Assessoria de 
Segurança Institucional, pelos telefones (92) 3655-0548 / 99603-5000 (Assessor de 
Segurança Institucional) / 9 9962-9218 (Assessor de Segurança Institucional Adjunto). 

15.4. O recebimento dos produtos será realizado por servidores da ADQUIRENTE, nos 
termos  fixados no Termo de Referência. 

15.5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos materiais não constitui aceitação dos mesmos; 

15.6. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO ou DEFINITIVO do objeto não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
objeto deste instrumento; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Garantia e Assistência Técnica ou emitido instrumento equivalente. 

16.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, 
para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou 
instrumento equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante 
assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição 
do ATO Nº 141/2017/PGJ; 

16.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de 
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso 
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efetuado diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

16.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura 
da Ata de Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora 
o preenchimento de cadastro disponível no endereço eletrônico: 
https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&
id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos: 

I – Documento de identidade; 

II – Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

III – Comprovante de residência atualizado. 

IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e 

V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso, 
devidamente registrados. 

16.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante 
que já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão. 

16.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa 
adjudicatária obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, 
conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também 
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições do edital; 

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
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de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
16.4. Na assinatura do contrato (instrumento equivalente) ou da ata de registro de preços, 
será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato (ou outro instrumento 
equivalente) ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
(ou outro instrumento equivalente) ou a ata de registro de preços. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. Além das obrigações compreendidas nos itens 2, 3, 4 e 5 do TERMO DE 
REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154, Anexo I a este Edital, bem como 
na Minuta do Termo de Garantia, Anexo II, serão também deveres da CONTRATADA: 

17.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de 
empenho, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da 
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 

17.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato 
da emissão da nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de 
empenho no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

17.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

17.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e 
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº 
do CNPJ e Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 6 do TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154, Anexo I a este Edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com este 
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Edital, em consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração. 
19.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio 
de ordem bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada 
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura 
apresentada. 

19.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo 
ICMS 42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada 
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das 
certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme 
descrito no link http://www.mpam.mp.br/servicos-sp-261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor; 
19.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos produtos, o número da 
Nota de Empenho e da Ata de Registro de Preços, conforme o caso; 
19.2.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será 
efetuado à Contratada, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

19.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante. 
19.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto 
contratual, nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou 
parcialmente. 
19.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato (ou outro 
instrumento equivalente), para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser 
entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE. 
19.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de 
consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das 
certidões de regularidade fiscal. 
19.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato 
da emissão da nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo 
estabelecido, os demais licitantes serão convocados, observada a ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

19.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à 
Fornecedora, esta deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de 
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Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores – da 
Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas – SEFAZ. 

19.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá 
providenciar o envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da 
licitação (MPAM), durante o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de 
envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a 
adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, no prazo indicado 
no subitem anterior, sendo que naqueles primeiros momentos não serão motivos 
para sua desclassificação, todavia, poderá a vir responder a procedimento 
apuratório por eventual retardamento da licitação com possível aplicação das 
sanções previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à 
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes quando convocado 
posteriormente e deixar de atender no prazo fixado: 

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo V); 
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita 
Federal do Brasil; 
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de 
cartão bancário etc.). 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2012, cumulada com 
aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
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20.4. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo 
regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla 
defesa, com os recursos a ela inerentes. 
20.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.12. 
sujeitará a licitante à aplicação das sanções previstas neste edital. 
20.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 
20.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE poderá aplicar ao 
fornecedor as seguintes sanções: 

20.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
20.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital; 
20.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
20.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica com base no item anterior. 
20.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as multas 
previstas no item 8 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154. 
20.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, 
impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente às de multa, as quais, por sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a 
serem efetuados. 
20.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais. 
20.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

20.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
20.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
20.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
20.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
Estadual nº 2.794, de 2003. 
20.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 
187/2021 (publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021). 

21. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

21.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de 
preços antes da assinatura da Ata de Registro de Preços ou de instrumento equivalente, 
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação 
do pedido por intempestividade.  

21.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da 
situação superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  
21.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço 
de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por 
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exemplo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em 
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

21.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, 
caso venha a empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato (ou 
outro instrumento equivalente). 
21.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada 
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração 
da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
21.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou 
representante comercial deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço 
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do 
produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos). 
21.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser 
exigido da contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, 
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução 
de pedidos de revisão de preços. 
21.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de 
índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo a deliberação de 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração. 
21.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do 
julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela 
CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido durante toda a vigência do 
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste registro. 
21.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a 
partir da data da publicação da deliberação na Imprensa Oficial. 
21.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço 
enquanto aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
21.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as 
normas legais federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto 
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neste item. 

22. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

22.1. Até o dia xx/xx/2021, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que 
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do 
Impugnante (CPF/CNPJ). 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica (preferencialmente), pelo e-
mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas 
(horário local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente 
justificado, limitado ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. 
22.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada 
nova data para realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a 
formulação das propostas. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até o dia xx/xx/2021, 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, no horário local de expediente da Instituição 
(até às 14 horas – horário local), preferencialmente por meio eletrônico via internet ou no 
endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente 
(art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ). 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que 
devidamente justificado, limitado ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, 
serão divulgados no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, na área Gestor 
Público/consultas/pregões/agendados 
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no 
site oficial do MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no 
menu principal, no link: “visualizar impugnações /esclarecimentos/avisos”. 
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
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vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos 
solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 
Manaus – AM, pelos telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: 
licitacao@mpam.mp.br. 
23.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, 
necessariamente escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS. 
23.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

23.3.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

23.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada 
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei. 
23.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo. 
23.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser 
ressarcida pelos encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação 
decorrente da execução do objeto deste certame. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de 
procedimento apuratório em face da conduta do licitante. 
23.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de 
documentos e demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a 
apresentação de cópia do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de 
confirmação do atendimento aos prazos previstos em cada subitem. 

23.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br. 
23.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais 
solicitações, sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa 
licitante, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
23.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato 
digital, com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne 
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou 
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior. 

23.7.3.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.9. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154; 
2. Anexo II – Minuta de Termo de Garantia; 
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares; 
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e 
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM. 

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal no MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
23.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar nova documentação, ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação ou desclassificação das empresas. 
23.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais 
de uma empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas. 
23.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.16. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser 
apresentados em cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original 
por servidor da CPL. Neste último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, 
preferencialmente, até o dia anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes 
da Proposta e da Documentação; 

23.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato 
digital, com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne 
possível sua convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou 
cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior. 

23.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico. 
23.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente 
a este pregão eletrônico, no endereço eletrônico 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
23.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes 
dos Anexos deste Edital. 
23.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, assim como no caso de 
divergências entre os lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital. 
23.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, 
antes da realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.mpam.mp.br, ou através do correio 
eletrônico da CPL, licitacao@mpam.mp.br. 

23.21.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia 
referente ao custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por 
página, depositado na conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco 
S/A (237), em nome do FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS. 

23.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, 
na Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, 
subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
23.23. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
Manaus, com exclusão expressa de qualquer outro. 
 

 
Manaus AM, xx de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021 
Matrícula n.º 001.042-1A 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE GARANTIA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 
Licitação que: 
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o 
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei 
n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a 
empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação; 
3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos 
necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento no prazo de 
cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à 
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação; 
4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e 
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas 
diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 
 
 

(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2022. 
 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA 
Representante Legal 

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n.º 4.__/2022-CPL/MP/PGJ (0760110)         SEI 2021.011154 / pg. 234



 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação 

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.mp.br 

…/eflpb                     Página 47 de 49 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

_____________, localizada _________________________, na cidade de ___________, CEP 
_____________, fone _________, fax ________, e-mail ______________, para a prestação do 
serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as especificações e condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.0XX/2022-CPL/MP/PGJ, promovido pelo 
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Lote Item Descrição 
Qtde. 

(A) 
Unid. 

Valor Unit. 
(R$) 
(B) 

Valor Total 
(R$) 

(A * B) 
       
       

  
A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com 

todas as especificações do Edital. 
a) Prazo de validade da proposta: ____________ 
b) Prazo de entrega: O prazo de entrega integral do objeto será de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, 
emitida pela PGJ-AM; 

c) Prazo de garantia: no mínimo, 5 (cinco) anos para as placas de identificação e 
sinalização (itens 1 a 4) e 12 (doze) meses para os cones para sinalização (item 
5), a contar do RECEBIMENTO DEFINITIVO, observado as demais regras 
fixadas no item 4 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154; 

d) Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da 

agência e número da conta-corrente); 
e) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-

mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho). 
f) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, 

assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias 
ou o poder de gestão da sociedade. 

Nome: _________________________ 
CNPJ ou CPF: __________________ 
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Comissão Permanente de Licitação 

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.0__/2022-CPL/MP/PGJ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep.: 69037-473 Fone/Fax: (92) 3655-0743. licitacao@mpam.mp.br 
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DECLARAÇÕES: 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 
Licitação que: 
 

1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o 
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos 
da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de 
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Amazonas e de sua CPL; 

2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a 
empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de 
todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços 
com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

3. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os 
documentos necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido 
cadastramento no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de 
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes 
subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento 
apuratório por eventual retardamento da licitação; 

4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e 
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras 
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 

 
Local e data: 

(assinatura) 
(nome do representante legal pela empresa) 

(CPF do representante legal) 
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ANEXO V 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM 

 
(cidade), ____ de ______ de ______ 

 
À 
Diretoria de Orçamento e Finanças 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança 
69037- 473 MANAUS/AM 
 
 
 

A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse 
Setor o seu cadastro no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – dessa SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ. 

Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento 
a documentação abaixo listada, exigida para a efetivação do registro: 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela 
Receita Federal do Brasil; 
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica 
de cartão bancário, etc.) dos seguintes dados bancários:  
Banco: __________ 
Agência: ___________ 
Conta: ___________ 

 
 
 

Razão Social e CNPJ da empresa 
Nome completo e CPF do Representante Legal 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 9.2021.ASSINST.0731827.2021.011154

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Trata-se da contratação de empresa especializada em serviço de execução e instalação de placas de sinalização vertical

nos estacionamentos do prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e Unidades Descentralizadas do Ministério Público
do Amazonas na cidade de Manaus/AM, assim como contratação de empresa especializada em fornecimento de Cones

para Sinalização e Segurança Viária, injetado, em PVC na cor laranja, compreendendo o fornecimento do material
conforme características técnicas e orientação contidas neste termo, em atendimento às necessidades da Assessoria de
Segurança Institucional.

1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

1.1 A Segurança Institucional é condição imprescindível para o cumprimento da missão do Ministério Público, e compete
à  Assessoria  de  Segurança  Institucional  promover  a  segurança  dos  membros,  servidores  e  visitantes,  bem  como  a
organização das áreas e instalações de suas unidades ministeriais;

1.2 Atualmente, as placas de sinalização existentes estão em quantidade insuficiente para atender às necessidades do
Ministério Público do  Estado  do Amazonas,  em relação a  orientação  dos  membros,  servidores  e  visitantes  sobre  as
condições de utilização adequada e circulação no estacionamento;

1.3  Os  cones  de  sinalização  pertencentes  ao  patrimônio  do  MPAM e  utilizados  na  atualidade  são  insuficientes  em
quantidade e apresentam desgastes provocados  pelo tempo de utilização e exposição ao clima.  Há a necessidade  de
isolamento perimetral  interno,  proporcionando assim a organização e a acessibilidade para os Membros, servidores e
visitantes;

1.4 As aquisições solicitadas neste Termo se fazem necessárias para atender ao critério de acessibilidade e identificação,
compreendendo restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a
segurança e ordenar os fluxos de circulação.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

O objeto deste termo compreende:

2.1 Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical nos estacionamentos do Prédio-Sede e Unidades
Descentralizadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Amazonas na cidade de Manaus/AM.

2.1.1 Item 1

- Quantidade: 34 (trinta e quatro) unidades;

- Descrição detalhada: Placas de identificação, em ACM, com as medidas (em centímetros) especificadas no modelo
ilustrativo abaixo descrito, contendo brasão do MPAM em adesivo colorido e centralizado. Fundo da placa na cor
cinza  claro prateado,  borda  inferior  em vermelho  chinês.  Texto escrito  na cor  preta,  fonte  News Gothic Bold
(conforme  MANUAL  de  identidade  visual  do  MPAM,  V.  1,  Fev  2019).  Deverá  possuir  02  (dois)  furos  nas
extremidades superiores que permitam a fixação em parede;

-  Textos  das  placas:  Placa  1:  EMBARQUE/DESEMBARQUE;  Placa  2:  PROCURADOR(A)-GERAL  DE
JUSTIÇA; Placa 3: ESCOLTA PGJ;  Placa 4: SUB JUR; Placa 5: SUB ADM;  Placa 6: CORREGEDOR(A)-
GERAL DE JUSTIÇA; Placa 7: OUVIDOR(A)- GERAL DE JUSTIÇA; Placa 8: SECRETÁRIO(A)-GERAL;
Placa  9:  MOTOCICLETAS  OFICIAIS;  Placas  10  a  13:  VEÍCULO  OFICIAL;  Placas  14  a  30:  1ª
PROCURADORIA  DE JUSTIÇA;  2ª  PROCURADORIA  DE JUSTIÇA;  seguindo  ordem  crescente  até  a  21ª

SEI/MPAM - 0731827 - Termo de Referência https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...
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PROCURADORIA DE JUSTIÇA.

- Modelo ilustrativo:

2.1.2 Item 2- Quantidade: 09 (nove) unidades;

- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm), galvanizada, medindo 1,5 x 0,75 m,
com película refletiva no fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. As
chapas deverão receber tratamento superficial com uso de fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a
formar uma camada protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A face
frontal  deverá  ter  fundo verde,  com texto  na  cor  branca,  fonte  News Gothic  Bold,  tamanho proporcional  às
dimensões da placa. As bordas da placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm de espessura. Seu verso deverá
receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa deverá ser fixada em 02 (dois) suportes
tipo postes tubulares, em aço galvanizado de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 3 m de
comprimento;

- Textos das placas: Placas 1 e 2: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MEMBROS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO; Placa 3: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA PROCURADORES DE JUSTIÇA E VEÍCULOS
OFICIAIS DO MPAM; Placas 4, 5 e 6: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MEMBROS E VEÍCULOS
OFICIAIS DO MPAM; Placa 7: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MEMBROS E SERVIDORES DO
MPAM;  Placa  8:  AUDITÓRIO/  ESTACIONAMENTO  DE  SERVIDORES/  SAÍDA;  Placa  9:
SAÍDA/AUDITÓRIO.

- Modelos Ilustrativos:

2.1.3 Item 3

- Quantidade: 01 (uma) placa

- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm), galvanizada, medindo 1,5 x 0,60 m,
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com película refletiva no fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. A
chapa deverá receber tratamento superficial com uso de fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a formar
uma camada protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A face frontal
deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News Gothic Bold, tamanho proporcional às dimensões da
placa. As bordas da placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm de espessura. Seu verso deverá receber acabamento
em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa deverá ser fixada em 01 (um) suporte tipo poste tubular, em aço
galvanizado de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de comprimento;

- Textos da placa: SAÍDA DE VEÍCULOS;

- Modelo Ilustrativo:

2.1.4 Item 4

- Quantidade: 03 (três) placas

- Descrição detalhada: placa circular em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm), galvanizada, medindo 50 cm
de diâmetro, com película refletiva no fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR
14644. A chapa deverá receber tratamento superficial com uso de fosfatação ou cromatização por imersão, de modo
a formar uma camada protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A face
frontal deverá ter fundo branco, com orla vermelha (espessura de 5 cm) e com texto na cor preta, fonte Arial,
tamanho proporcional às dimensões da placa. Seu verso deverá receber acabamento em pintura eletrostática na cor
preto fosco. A placa deverá ser fixada em 01 (um) suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado de 2” (duas
polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de comprimento;

- Texto das placas: 20 Km/h;

- Modelo Ilustrativo:
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2.2 Fornecimento de 50 (cinquenta) cones de sinalização.

- Quantidade: 50 (cinquenta) unidades;

- Descrição detalhada: Cone para Sinalização e Segurança Viária injetado em PVC na cor laranja - material
borracha - Deverá atender a norma ABNT 15071.

• Produto extraflexível, que permita dobrá-lo totalmente ao meio sem prejuízo do seu formato original.

• O Cone deverá ser fornecido na cor laranja e resistente a intempéries, possuindo altura total entre 700 mm e 800
mm

• A base do cone deve ser composta por oito sapatas distribuídas uniformemente melhorando sua fixação ao solo e
permitindo a passagem de água sob o cone, tamanho base 40 x 40 cm, evitando deslocamentos involuntários.

• Deve possuir dois rebaixos que servem para evitar o desgaste provocado pelo atrito em tempo de empilhamento, e
onde são colocadas as películas refletivas.

• As películas (faixas) devem ser retro refletivas, autoadesivas, microprismáticos com refletividade mínima de 360
Candelas/lux/m² tendo cada anel 10 cm de altura.

•  Deverá  apresentar  relatórios  de ensaios  dos cones  e  das  películas  refletivas conforme dispõe a NBR 15.071
(Segurança  no  Tráfego  –  Cones  para  sinalização  viária),  a  fim  de  comprovar  que  tais  materiais  cumprem as
exigências da ABNT.

• Cor da faixa refletiva: branca.

• Altura das sapatas (mm) – 15 + 5

• Diâmetro – Furo do cone (mm) – 40 + 10 • Diâmetro – Base do cone (mm) – mínimo 250

• Largura da base (mm) – 400 + 20

• Altura do topo até a 1ª faixa (mm) – 75/100 + 10

• Largura da 1ª faixa refletiva (mm) – 100/150 + 5

• Largura da 2ª faixa refletiva (mm) – 100 + 5

• Peso do cone (kg) – 3 a 4.

- Personalização – Os cones deverão conter a gravação das iniciais MPAM na cor preta, no corpo do cone (fonte:
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Times New Roman e tamanho: 280 mm).

- Modelo ilustrativo:

3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da NOTA
DE  EMPENHO  e  da  AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS/SERVIÇOS  pela  empresa
CONTRATADA.

3.2 A CONTRATADA será responsável pelo transporte do objeto, desde o local de sua fabricação/embalagem, conforme o
caso, até o local de entrega e instalação determinado pela Procuradoria-Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no
horário das 08h00 às 14h00, após agendamento prévio com a Assessoria de Segurança Institucional pelos telefones (92)
3655-0548  /  99603-5000  (Assessor  de  Segurança  Institucional)  /  9  9962-9218  (Assessor  de  Segurança  Institucional
Adjunto).

3.3 Não serão aceitos itens que não apresentem as características estabelecidas neste Termo de Referência, bem como
aquele diferente do ofertado na proposta da empresa vencedora.

3.4 Os objetos deverão ser novos, de boa qualidade, sendo os mesmos inspecionados no momento de sua entrega;

3.5 No valor proposto pelo licitante deverá estar incluso: impostos, taxas, frete, instalação, entre outros.

4. DA EXECUÇÃO E GARANTIA DOS OBJETOS

4.1 A execução dos objetos contratados compreende:

4.1.1 Fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical nos estacionamentos do Prédio-Sede e Unidades
Descentralizadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Amazonas na cidade de Manaus/AM;

4.1.2 Fornecimento de “Cones para Sinalização e Segurança Viária injetado em PVC na cor laranja” para a

Assessoria de Segurança Institucional do Ministério Público do Amazonas.

4.2 O prazo de garantia total para o item descrito em 4.1.1 será de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados do recebimento
definitivo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte
de material e pessoal. O prazo de garantia total para o item descrito em 4.1.2 será de 12 (doze) meses, contados do
recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas
de transporte de material e pessoal.

4.3 Para o item 4.1.2, “Cones para Sinalização e Segurança Viária injetado em PVC na cor laranja”,  se  a  garantia
ofertada pelo fabricante for maior do que a ofertada pela licitante, sobre esta prevalecerá, e o fornecedor deve substituir o
produto por outro similar que possua, no mínimo, as mesmas características e funções, caso este apresente falhas de
projetos, defeitos de fabricação não identificados durante o período de garantia ou desgaste excessivo, durante o prazo de
garantia;

4.4 A vigência do contrato não exonera a Contratada do período de garantia mínima exigida ou ofertada na proposta.

4.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Para o fornecimento do objeto constante deste Termo de Referência, a Contratada deverá observar atentamente as
especificações do material a ser fornecido, de forma que atenda aos requisitos exigidos;

5.2 Fornecer diretamente o objeto da presente contratação, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pelo Contratante;

5.3 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quando do fornecimento/execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a eventual fiscalização ou
acompanhamento realizado pelo Contratante;

5.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as
reclamações a respeito da qualidade do produto/fornecimento;

5.5 Substituir ou repor os itens que não estiverem de acordo com as especificações deste termo de referência;

5.6 Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

5.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

5.8 Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a data da entrega/execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto no prazo previsto, com a devida comprovação;

5.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, instalação, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
para o fornecimento/execução do contrato;

5.10 Todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos, inclusive as
substituições de itens, ficarão inteiramente a cargo do FORNECEDOR.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ-AM:

6.1 Designar responsável para acompanhar e fiscalizar a entrega do material objeto desta aquisição;

6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue fora das especificações ou com problemas técnicos;

6.3 Solicitar  a  substituição,  no todo  em parte,  do objeto deste Termo em que se verificarem vícios  ou defeitos não
sanáveis;

6.4 Efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura, correspondente à quantidade
efetivamente entregue, na sua totalidade ou parcialidade.

7. DA LIQUIDAÇÃO DO PAGAMENTO

7.1 Para fins de pagamento, a Contratada deverá encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça os seguintes documentos;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou
outra equivalente, na forma da lei;

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

c) Prova de inexistência de débito trabalhista;

d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias;

e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as quais deverão ser
atestadas pela Fiscalização;
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f) Recibo em duas vias.

7.2.  Caso  não  esteja  cadastrada  junto  ao Sistema de  Administração  Financeira  e  Contabilidade  –  Cadastramento  de
Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas (SEFAZ-AM), a Contratada obriga-se a efetuar o referido
cadastramento, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da homologação, para fins de emissão de Nota de Empenho;

7.2.1. Com relação ao Cadastro de credores, a empresa deve providenciar:

a) Carta solicitando o cadastramento;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;

c) Cópia legível de domicílio bancário (p.ex.: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário etc.).

d) Comprovante de endereço.

7.2.2 Os documentos deverão ser enviados para: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS –
SEFAZ-AM; AV. ANDRÉ ARAÚJO, 150, ALEIXO – CEP 69069-000; SETOR DE CADASTRO;

7.3. Não será emitida Nota de Empenho à Contratada enquanto não realizado o referido cadastramento;

7.4. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte  da  Contratada,  importará  em prorrogação automática do prazo de  vencimento  da obrigação do
Contratante;

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar as condições de execução do contrato, estando sujeita à avaliação da
qualidade dos serviços prestados, conforme detalhado neste Termo.

8.2 A empresa vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua Proposta, não assinar o Contrato, deixar de
entregar documentação exigida no Edital,  apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto,  não  mantiver  a  Proposta,  falhar  ou fraudar  na  execução  do  Contrato,  comportar-se  de  modo inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa e contraditório, ficará impedida de licitar e de
contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Município,  e  será  descredenciada  no  SICAF  (Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores), pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no
Contrato e das demais cominações legais.

8.3 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades previstas nos termos citados neste
termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração e ainda garantida prévia e ampla defesa, às
seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades previstas neste instrumento:

8.3.1 Advertência por escrito:

a) Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos para apresentação de uma
solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos casos de atraso no encaminhamento do
diagnóstico da ocorrência e comprovação da correção após a solução definitiva do problema.

8.3.2 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada a sua
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso a Contratada não inicie a prestação de serviços no prazo proposto e
descumpra  as  demais  condições  avençadas.  Após  o  10º  dia  de  atraso,  os  serviços  poderão,  a  critério  da
Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato, com as consequências previstas em
lei e no ato convocatório.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços,
limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, no caso de a execução dos serviços ocorrer de forma
incompleta ou em desconformidade com qualquer condição ou cláusula avençada. Após o 10º dia, os serviços
poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato.
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c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da contratação, limitada a sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias,  pela falta  de apresentação de documentação de regularidade da Contratada ou documentação ou relatório
disciplinado no contrato, por documento. Após o 10º dia, ficará configurada a inexecução do contrato.

d) 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência por três
vezes na penalidade de advertência,  será considerado descumprimento total  da obrigação,  punível com sanções
previstas para o caso.

e) 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, no caso de, sem justificativa aceita pelo Contratante, o
vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviço ou não assinar o
contrato, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo das demais sanções previstas.

f)  20% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  global  contratado  nos  casos  de  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto
contratado.

g)  30%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  global  contratado  na  hipótese  de  rescisão  do  contrato  por  culpa  da
Contratada.

8.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PGJ-AM, por prazo não
superior a dois anos.

8.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do
art. 87 da Lei 8.666/93.

8.3.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, a LICITANTE deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

8.3.6  A  multa  aplicada  após  regular  Processo  Administrativo  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pelo Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que
aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.

8.5  As sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo ser  aplicadas  isoladas  ou  cumulativamente,  sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório e ampla defesa.

8.7 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9. DA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Assessoria de Segurança Institucional, estando em consonância com as
disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e conveniência da Administração, e integra o
procedimento interno respectivo.

DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e alterações.

Manaus – AM, 25 de novembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Paulo Emílio Vieira de Melo, Assessor(a) de Segurança Institucional,
em 26/11/2021, às 08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Dã César Tavares de Azevedo, Assessor(a) Adjunto de Segurança

Institucional, em 26/11/2021, às 08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0731827 e o código CRC 84547F78.

2021.011154 v10
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA Nº DE TERMO DE GARANTIA (CONES)

* MINUTA DE DOCUMENTO 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará, por meio deste termo, garantia técnica aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nas seguintes condições:

1. Objeto:

1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou
pelo prazo ofertado pelo fabricante, se for maior que este, contados do Termo de Recebimento
Definitivo do objeto:

PRODUTO NF
NÚMERO DE
SÉRIE

50 (cinquenta) unidades de Cone para
Sinalização e Segurança Viária injetado
em PVC na cor laranja - material
borracha - Deverá atender a norma
ABNT 15071.

1.2. A garantia compreende a substituição dos produtos por outros similares, em casos de falhas de
projetos, defeitos de fabricação não identificados no momento da entrega ou desgaste excessivo, sem
qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, nos termos do art. 69 da Lei 8.666/93.

1.3. O prazo para atender aos chamados efetuados pela CONTRATANTE no PERÍODO DE
GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

1.4. A CONTRATADA entregará o novo produto, com as mesmas características constantes no Edital
________, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, na sede da CONTRATANTE, conforme
endereço constante no Edital, não podendo cobrar quaisquer ônus em relação aos serviços de garantia e
deslocamento.

1.5. A CONTRATADA deverá dispor de um e-mail e/ou um número telefônico para abertura de
chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à CONTRATANTE, inclusive no caso
de alteração.

1.6. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar
necessário.
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1.7. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

2. Penalidades:

2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará
sujeita às penalidades previstas nas Leis n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, bem como às penalidades previstas
no Edital de Licitação.

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 20/10/2021, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0713125 e o código CRC 8AA5D883.

2021.011154 0713125v7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 1.2022.DCCON.0747752.2021.011154

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________,  representada  por  ________________,  doravante
designada CONTRATADA,  prestará,  por  meio deste termo,  garantia  técnica  aos  produtos  por  ela
fabricados e/ou fornecidos, nas seguintes condições:

1. Objeto:

1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta)
meses, contados do Termo de Recebimento Definitivo do objeto:

ITEM PRODUTO NF
NÚMERO
DE SÉRIE

1

34 (trinta e quatro) unidades de Placas de identificação, em ACM, com
as medidas (em centímetros) especificadas no modelo ilustrativo abaixo
descrito, contendo brasão do MPAM em adesivo colorido e centralizado.
Fundo da placa na cor cinza claro prateado, borda inferior em vermelho
chinês. Texto escrito na cor preta, fonte News Gothic Bold (conforme
MANUAL de identidade  visual  do MPAM, V.  1,  Fev 2019).  Deverá
possuir  02  (dois)  furos  nas  extremidades  superiores  que  permitam a
fixação em parede;

2

09 (nove) unidades de placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25
mm),  galvanizada,  medindo 1,5  x  0,75  m,  com película  refletiva  no
fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT
NBR 14644. As chapas deverão receber tratamento superficial com uso
de  fosfatação  ou  cromatização  por  imersão,  de  modo  a  formar  uma
camada  protetora  não  metálica  que  impede  a  corrosão  eletrolítica  e
garante a aderência da tinta. A face frontal deverá ter fundo verde, com
texto na cor branca, fonte News Gothic Bold, tamanho proporcional às
dimensões da placa. As bordas da placa serão na cor branca, medindo
1,5 cm de espessura. Seu verso deverá receber acabamento em pintura
eletrostática na cor preto fosco. A placa deverá ser fixada em 02 (dois)
suportes  tipo  postes  tubulares,  em  aço  galvanizado  de  2”  (duas
polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 3 m de comprimento;

3

01 (uma) unidade de placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25
mm),  galvanizada,  medindo 1,5  x  0,60  m,  com película  refletiva  no
fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT
NBR 14644. A chapa deverá receber tratamento superficial com uso de
fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a formar uma camada
protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e  garante a
aderência da tinta. A face frontal deverá ter fundo verde, com texto na

SEI/MPAM - 0747752 - Minuta - Termo de Garantia https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 of 3 14/02/2022 10:10
Edital de Pregão Eletrônico n.º 4010/2022-CPL/MP/PGJ (0767716)         SEI 2021.011154 / pg. 305



cor  branca,  fonte  News  Gothic  Bold,  tamanho  proporcional  às
dimensões da placa. As bordas da placa serão na cor branca, medindo
1,5 cm de espessura. Seu verso deverá receber acabamento em pintura
eletrostática na cor preto fosco. A placa deverá ser fixada em 01 (um)
suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado de 2” (duas polegadas),
parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de comprimento;

4

03 (três) unidades de placa circular em chapa de aço nº 18 (espessura de
1,25  mm),  galvanizada,  medindo  50  cm  de  diâmetro,  com  película
refletiva  no  fundo e  caracteres  do  tipo  GT (grau  técnico),  conforme
norma  ABNT  NBR  14644.  A  chapa  deverá  receber  tratamento
superficial com uso de fosfatação ou cromatização por imersão, de modo
a formar  uma camada protetora  não metálica  que  impede a corrosão
eletrolítica e garante a aderência da tinta. A face frontal deverá ter fundo
branco, com orla vermelha (espessura de 5 cm) e com texto na cor preta,
fonte  Arial,  tamanho proporcional  às  dimensões  da  placa.  Seu  verso
deverá receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco. A
placa deverá ser fixada em 01 (um) suporte tipo poste tubular, em aço
galvanizado de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e
2,5 m de comprimento;

1.2.  A  garantia  compreende  a  substituição  dos  produtos,  em  casos  de  defeitos,  desgastes  e
corrosão,  sem  qualquer  ônus  adicional  para  a  CONTRATANTE,  nos  termos  do  art.  69  da  Lei
8.666/93.

1.3.  O  prazo  para  atender  aos  chamados  efetuados  pela  CONTRATANTE  no  PERÍODO  DE
GARANTIA será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data/hora da sua solicitação.

1.4. A CONTRATADA entregará o novo produto, com as mesmas características constantes no Edital
__, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, na sede da CONTRATANTE, conforme endereço
constante  no  Edital,  não  podendo  cobrar  quaisquer  ônus  em  relação  aos  serviços  de  garantia  e
deslocamento.

1.5.  A CONTRATADA  deverá  dispor  de  um e-mail  e/ou um número telefônico para abertura de
chamados de garantia, sendo de sua responsabilidade comunicá-lo à CONTRATANTE, inclusive no
caso de alteração.

1.6. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se  a  fornecer  todos  os  dados,  elementos  e  explicações  que  a  CONTRATANTE  julgar
necessário.

1.7. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

2. Penalidades:

2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará
sujeita  às  penalidades  previstas  nas  Leis  n.º  10.520/02  e  n.º  8.666/93,  bem como às  penalidades
previstas no Edital de Licitação.

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 06/01/2022, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0747752 e o código CRC 3A93D7F2.

2021.011154 v2
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93320 - ESTADO DO AMAZONAS

925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04010/2022-000

1 - Itens da Licitação

1 - Placa identificação

Descrição Detalhada: Placa Identificação Material: Acm , Altura: 160 CM, Acabamento Superficial: Pintado , Aplicação: Identificação Do Órgão ,
Largura: 690 CM, Gravação: Conforme Modelo , Características Adicionais 1: Conforme Modelo Do Órgão

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 34

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (34)

2 - Placa identificação

Descrição Detalhada: Placa Identificação Material: Aço Inoxidável Escovado , Comprimento: 1,2 M, Altura: 0,45 M, Aplicação: Sinalização Externa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 9

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (9)

3 - Placa Sinalizadora

Descrição Detalhada: Placa Sinalizadora Material: Aço , Altura: 80 CM, Cor: Amarela E Preta , Tipo: Regulamentação , Largura: 120 CM,
Características Adicionais: Devagar , Normas Técnicas: Resolução Cnt Nº 599/82 , Formato: Retangular

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (1)

4 - Placa sinalizadora

Descrição Detalhada: Placa Sinalizadora Material: Aço , Tipo: Regulamentação , Formato: Redondo , Diâmetro: 50 CM, Cor: Branca/Vermelha E Preta
, Normas Técnicas: Resolução Cnt Nº 599/82 , Características Adicionais: R-19 (Velocidade Máxima Permitida)

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (3)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04010/2022-000 UASG 925849 (1/2)14/02/2022  22:30
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5 - Cone sinalização

Descrição Detalhada: Cone Sinalização Material: Pvc , Altura: 700 MM, Largura Base: 40 CM, Cor: Laranja Com 2 Faixas Brancas Refletivas

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (50)

2 - Composição dos Grupos

341 Placa identificação Unidade

92 Placa identificação Unidade

13 Placa Sinalizadora Unidade

34 Placa sinalizadora Unidade

Grupo 1 - Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04010/2022-000 UASG 925849 (2/2)14/02/2022  22:30
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14/02/2022 21:33 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 14/02/2022 21:33:13 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 16/02/2022.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável

93320 - ESTADO DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa

Pregão 04010/2022 Eletrônico Tradicional Aberto

Nº do Processo Tipo de Licitação

2021.011154 Menor Preço   

  Quantidade de Itens  

Equalização de ICMS Internacional 5  

Objeto

Data da Divulgação

16/02/2022

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  16/02/2022  às 08:00 Em 08/03/2022  às 10:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

Contratação de empresa especializada em serviço de execução e instalação de placas de sinalização vertical nos 

estacionamentos do prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e Unidades Descentralizadas do Ministério Público 

do Amazonas na cidade de Manaus/AM, assim como contratação de empresa especializada em fornecimento de Cones para 

Sinalização e Segurança Viária, injetado, em PVC na cor laranja, compreendendo o fornecimento do material conforme 
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Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022Nº 2312

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução N.º 112/2021-CSMP, datada de
26 de novembro de 2021, oriunda do colendo Conselho Superior do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VII, c/c o art. 194, inciso
IV, todos da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA da 26.ª Promotoria de Justiça, com atuação
junto à Vara da Auditoria Militar, em razão da remoção do Exmo. Sr. Dr.
MARCELO PINTO RIBEIRO, Promotor de Justiça de Entrância Final,
para a 59.ª Promotoria de Justiça Especializada na Defesa dos Direitos
Humanos à Educação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 031/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI N.º
2022.002210, em que figura, como parte interessada, o Exmo. Sr. Dr.
LEONARDO TUPINAMBÁ DO VALLE, Promotor de Justiça de
Entrância Inicial, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Careiro
Castanho, ora com suas atribuições ampliadas para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Maraã;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Despacho Nº
27.2022.01AJ-PGJ.0766694.2022.002210, datado de 10 de fevereiro de
2022;

RESOLVE:

NOMEAR o bacharel LUIS CARLOS PEGO DOS SANTOS, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de Promotoria de
Justiça de Entrância Inicial, símbolo MP.06.03, do Quadro
Administrativo da Procuradoria-Geral de Justiça, a contar de
10.02.2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ATO Nº 032/2022/PGJ

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002747, onde figura, como interessado, o Exmo Sr. Dr. PÚBLIO
CAIO BESSA CYRINO, Procurador de Justiça, Coordenador do Centro
de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e Combate
ao Crime Organizado – CAO-CRIMO;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso VII,  da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO,
Procurador de Justiça, do cargo em comissão de Coordenador do
Centro de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e
Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO, símbolo MP-3, a contar
de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 033/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO,
a contar de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 034/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO,
a contar de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES
STONE, Promotora de Justiça de Entrância Final, Secretária-Geral do
Ministério Público, encontra-se de licença médica no período de
31/01/2022 a 14/02/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ,
Promotor de Justiça de Entrância Final, para assumir a Secretaria-Geral
do Ministério Público durante o período de licença médica da Exma.
Sra. Dra. Lílian Maria Pires Stone, Promotora de Justiça de Entrância
Final, no período de 31/01/2022 a 14/02/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA Nº 0247/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002610, onde figura, como interessada, a 2.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Coari;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. THIAGO DE
MELO ROBERTO FREIRE, Promotor de Justiça Substituto, no dia

PORTARIA Nº 0356/2022/PGJ

10.02.2022, nos autos dos Processos abaixo relacionados, em trâmite
na  2.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coari.

0601768-38.2021.8.04.3800
0000665-79.2020.8.04.3800
0601614-20.2021.8.04.3800

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 09/02/2022, o teor da Portaria nº
2149/2021/PGJ, datada de 30/08/2021, que ampliou as atribuições da
Exma. Sra. Dra. RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA,
Promotora de Justiça de Entrância Final, para a 59ª Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos Humanos à Educação - PRODHED.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0358/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BERNARDO
FERREIRA JÚNIOR, Procurador de Justiça, titular da 20ª Procuradoria
de Justiça (2.ª Câmara Criminal), para a 11ª Procuradoria de Justiça
(2.ª Câmara Criminal), no período de 21/02/2022 a 22/03/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 0359/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA
CYRINO, Procurador de Justiça, titular da 3ª Procuradoria de Justiça
(1.ª Câmara Criminal), para a 9ª Procuradoria de Justiça (1.ª Câmara
Criminal), no período de 07/03/2022 a 16/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0360/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. NEYDE REGINA
DEMÓSTHENES TRINDADE, Procuradora de Justiça, titular da 21ª
Procuradoria de Justiça (2.ª Câmara Criminal), para a 19ª Procuradoria
de Justiça (2.ª Câmara Criminal), no período de 07/03/2022 a
16/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 0361/2022

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI
LEITE, Procuradora de Justiça, titular da 2ª Procuradoria de Justiça (3.ª
Câmara Cível), para a 18ª Procuradoria de Justiça (1.ª Câmara Cível),
no período de 30/03/2022 a 27/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0362/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.000371, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra.
WANDETE DE OLIVEIRA NETTO, Promotora de Justiça de Entrância
Final;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05 de novembro de 2020,
alterada pela Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO o teor do r. Despacho Nº 15.2022.04AJ-
PGJ.0765832.2022.000371, datado de 09 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

CONCEDER a Exma. Sra. Dra. WANDETE DE OLIVEIRA NETTO,
Promotora de Justiça de Entrância Final, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, a
serem usufruídas nos períodos de 22 a 25/02/2022 e de 03 a
04/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0363/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI Nº
2022.002800, em que figura, como parte interessada, o Exmo. Sr. Dr.
MARCELO AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA, Promotor de Justiça de
Entrância Final;

CONSIDERANDO o atestado médico assinado pelo Dr. Thomas
Jefferson Reis Pereira, CRM N.º 7543,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 307, inciso I, c/c o art. 312, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. MARCELO AUGUSTO
SILVA DE ALMEIDA, Promotor de Justiça de Entrância Final, 16
(dezesseis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09
a 24.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0364/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002771, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. DARLAN
BENEVIDES DE QUEIROZ, Promotor de Justiça de Entrância Final,
Chefe do Centro de  Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. VITOR MOREIRA DA FONSÊCA, Promotor
de Justiça de Entrância Final, para responder pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), durante o período de fruição de
férias do Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ, Promotor
de Justiça de Entrância Final, no período de 16 a 25.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0365/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da

PORTARIA Nº 0370/2022/PGJ

Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. DANIELLY CHRISTINI
SAMARTIN GOUVEIA DE ANDRADE, Promotora de Justiça Substituta,
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Pauini, para a 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Coari, no período de 15/02/2022
a 18/02/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. MARCELO BITARÃES DE SOUZA
BARROS, Promotor de Justiça Substituto, titular da 2.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Parintins, para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0001557-30.2015.8.04.6300, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0371/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no Procedimento Interno - SEI N.º
2021.018287;

C O N S I D E D A N D O  o  t e o r  d o  M e m o r a n d o  n . º
86.2022.DCCON.0766598.2021.018287, de 10 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ LAVAREDA FONSECA, Promotor
de Justiça de Entrância Final e Assessor do Centro de Apoio
Operacional, como Gestor do Termo de Adesão ao Acordo de
Cooperação Técnica n.º 081/2021 - CNJ/CNMP, firmado entre o

PORTARIA Nº 0373/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) com a finalidade de desenvolvimento e uso
colaborativo da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-
Br pelo CNMP, com ênfase na modernização do Processo Judicial
eletrônico - PJe para o aperfeiçoamento de seus mecanismos de
integração com as soluções tecnológicas utilizadas pelo Ministério
Público e pelos demais integrantes do sistema de Justiça brasileiro.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 1 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2017, para fruição no período  no dia 11/04/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156709/2022

Interessado: Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2017, para fruição no período  de 12/04/2022 a 01/05/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156710/2022

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.018403 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor PAULO GOMES DA COSTA
JÚNIOR, Agente de Apoio - Motorista/Segurança, de forma proporcional
aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes
sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades
inerentes ao cargo efetivo junto ao Programa RECOMEÇAR, com
extensão do horário de trabalho até às 18 horas (com 2 horas de
intervalo intrajornada), no

PORTARIA Nº 205/2022/SUBADM

período de 14/02/2022 a 13/08/2022, excetuando-se eventuais
afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 08 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.001934 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor JHERALMY HASTEM SANTOS
ARAÚJO DA SILVA, Agente de Apoio – Administrativo, de forma
proporcional aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento)
incidentes sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de
atividades inerentes ao cargo efetivo junto à Diretoria de Administração,
com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de
intervalo intrajornada) ou até às 18 horas (com 02 horas de intervalo
intrajornada), no período de 01/02/2022 a 31/07/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

PORTARIA Nº 218/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.021431 –
SEI;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º 002/2011,
datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros
e servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a

PORTARIA Nº 228/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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concessão de passagens e diárias e dá outras providências,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento dos servidores LEANDRO TAVARES
BEZERA, Agente de Apoio-Administrativo e REINALDO SANTOS DE
SOUZA, Agente de Serviço, sob condução do servidor MARCELO
SANTOS MACIEL, Agente de Apoio - Motorista/Segurança, ao
município de Novo Airão/AM, no dia 15/02/2022, com o objetivo de levar
o mobiliário que será usado de forma temporária na Promotoria de
Justiça de Novo Airão;

II - CONCEDER aos  servidores supramencionados 0,5 (meia) diária,
para o custeio de alimentação;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7.º e 9.º do Decreto n.º 16.396,
de 22 de dezembro de 1994, publicado no D.O.E., de 23.12.1994, que
dispõe sobre a concessão de adiantamento para a realização de
despesas no âmbito da Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 291/2019/PGJ, de 01 de
outubro de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002284 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o fornecimento de suprimento de fundos ao Exmo. Sr.
Dr. PAULO ALEXANDER DOS SANTOS BERIBA, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial, matrícula funcional 899-0A, para aquisição de
compras de pequeno vulto e pronto pagamento no âmbito da
Promotoria de Justiça de Barcelos, devendo correr à conta dos
subelementos de despesa 339030-89 – MATERIAL DE CONSUMO
(ADIANTAMENTOS), no valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois
reais) e 339039-89 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
(ADIANTAMENTOS), no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
perfazendo o total de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais);

II – FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, para aplicação dos recursos, e
de 30 (trinta) dias para a prestação de contas da referida importância,
contado este do exaurimento das referidas

PORTARIA Nº 233/2022/SUBADM

aplicações.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Manaus
(Am.), 10 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.007178 –
SEI,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o servidor HIRAILTON GOMES DO NASCIMENTO,
Agente de Serviço-Administrativo, para acompanhar, gerir e fiscalizar o
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 - MP/PGJ, firmado entre
este Ministério Público Estadual e a empresa EFICAZ ASSESSORIA
EM COMUNICACAO LTDA, cujo objeto consiste na prestação de
serviços de gerenciamento das informações, compreendendo os
serviços de clipping digital, monitoramento eletrônico de notícias
veiculadas em todas as plataformas usadas por veículos de
comunicação, com rastreamento 24 (vinte e quatro) horas, mailing de
toda a mídia local e nacional, CRM (Customer Relationship
Management ou Gestão de Relacionamento com o Cliente) e
distribuidor de e-mails, obedecendo às exigências do Edital do Pregão
Eletrônico n.º 4.034/2021-CPL/MP/PGJ;

II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica
designado como gestor/fiscal do referido Contrato o(a) Assessor de
Comunicação da Procuradoria-Geral de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 234/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Edital de inscrição para participação na 2.ª
Turma do programa de teletrabalho do Ministério Público do Estado do
Amazonas, Edital CGT n.º 01/2022, publicado no DOMPE de
28.01.2022, de que trata as Resoluções n.º 0017/2020/CPJ e
0029/2021/CPJ;

C O N S I D E R A N D O  o  M e m o r a n d o  n . º
23.2022.CGT.0766820.2022.002794, que encaminha a lista nominal
dos servidores que tiveram suas inscrições deferidas na 1.ª etapa da
seleção, que consistia na análise dos pedidos de inscrição
encaminhados, no período de 31.01 a 04.02.2022, à Comissão de
Gestão do Teletrabalho;

CONSIDERANDO os itens 5 e 11 do Edital CGT n.º 01/2022,

PORTARIA Nº 235/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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RESOLVE:

I – TORNAR PÚBLICO o resultado da 1.ª etapa da seleção para
participação na 2.ª turma do Programa de Teletrabalho do Ministério
Público do Estado do Amazonas, a iniciar-se em 01.04.2022, conforme
ANEXO;

II – ESTABELECER, como obrigatórias, as próximas etapas da seleção:

- de 15.02 a 25.02.2022 - realização de entrevista;
- de 03.03 a 09.03.2022 - juntada, aos autos de inscrição, do plano de
trabalho (Anexo II da Resolução CPJ n.º 0017/2020), de laudo médico
emitido por clínico ou especialista atestando saúde física para execução
do teletrabalho, de laudo de oftalmologista atestando aptidão para
trabalho em computador/tela, da carteira de vacinação com
comprovação da imunização contra covid-19;
- de 10 e 11.03.2022 - entrega do termo de compromisso; e
- de 14.03 a 31.03.2022 - participação nos cursos de treinamento
prévio.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, alterado pelo Ato PGJ Nº 003/2018, datado de 08.01.2018,
que regulamentou os percentuais da Gratificação de Atuação do
Ministério Público do Estado do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002487 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor FELIPE BEIRAGRANDE DA
COSTA, Agente de Apoio - Administrativo, de forma proporcional aos
dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre
o vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes
ao cargo efetivo junto ao Setor de Compras e Serviços, com extensão
do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo
intrajornada), no período de 16/02/2022 a 15/04/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2021.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

PORTARIA Nº 236/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.002394 -
SEI,

RESOLVE:

I - ADITAR os órgãos ministeriais sobre os quais se dará a atuação do
Grupo de Trabalho constituído pela PORTARIA N° 203/2022/SUBADM,
de 08.02.2022, de maneira a incluir a 58.ª Promotoria de Justiça
vinculada ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de justiça
Especializadas na Proteção e Defesa do Consumidor, dos Direitos
Constitucionais do Cidadão e do Patrimônio Público (CAO-PDC);

II - INCLUIR o servidor SAULO MARTINS FEITOZA, Agente Técnico -
Jurídico, na composição do susomencionado grupo de trabalho.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 237/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.013041 –
SEI;

CONSIDERANDO a necessidade verificada para prestação de serviços
auxiliares à 58ª Promotoria de Justiça, por necessidade de reforço
técnico;

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho para análise e elaboração de
manifestações em autos processuais judiciais e extrajudiciais conclusos
à 58.ª Promotorias de Justiça;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, a servidora
IVELIZE SILVA DE SOUZA, Agente Técnico-Jurídico, e os servidores
CLEITON DA SILVA ALVES e JANINE MEIRE PINATO, ambos
Agentes de Apoio-Administrativo, sob coordenação da Exma. Sra. Dra.
LUISSANDRA CHÍXARO DE MENEZES, Promotora de Justiça;

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de 01 a
31/03/2022, e a meta individual de 120 (cento e vinte) pontos, baseados
nas tabelas de pontuação apresentadas no procedimento SEI n.º
2021.012912;

IV – AUTORIZAR o pagamento da gratificação estabelecida pelo § 1.º,
alíneas "b" e “d”, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011, alterado pelo
ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do referido grupo,
após a apresentação do Relatório Final.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 238/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2022.002210 – SEI,

RESOLVE:

LOTAR o servidor LUIS CARLOS PEGO DOS SANTOS, Assessor
Jurídico de Promotoria de Justiça de Entrância Inicial, para exercer suas
funções junto à Promotoria de Justiça de Maraã/AM, a contar de
10/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de
2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 239/2022/SUBADM

XXI EXAME DE SELEÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO DE
ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª Chamada

O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os senhores e senhoras abaixo nominados para
apresentarem documentação relacionada no Edital do XXI Exame de
Seleção para o Credenciamento de Estagiários de Direito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e demais documentos constantes no
link bit.ly/3ssnTDG, que devem ser encaminhados para  o e-mail
estagio@mpam.mp.br, em até 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste edital. Tal procedimento se faz necessário para o
regular Credenciamento no Quadro de Estagiários desta Instituição, na
forma do Ato PGJ n° 169/2009 e alterações:

Class. Nome Nota Final

1.RENATA KEMELY DA SILVA GOMES 8,4
2.NATASHA NUNES SAMPAIO 8,3
3.CERES CATARINA SANTOS CHAVES 8,1
4.MAXLENE GEOVANA PEREIRA ARAÚJO 8,1
5.AYLA DE SOUZA CAMPOS 8,1
6.FÁBIO DA SILVA REBOUÇAS 8
7.RAÍSA NOGUEIRA MEDEIROS 8
8.MASSILON DA SILVA RODRIGUES 8
9.THAIS DOS SANTOS MONTEIRO 8
10.ANNA VALENTINA TEÓFILO VALENTIM 7,9
11.LUCAS SCHNEIDER VERÍSSIMO DE AQUINO 7,8
12.MAYARA HELLEN LIMA E SILVA7, 8
13.JORGE NEVES DE OLIVEIRA FILHO 7,7
14.ANA PAULA SIMONETE CASTELO BRANCO BREMGARTNER 7,7
15.INGRID JARRETA VEROM 7,6
16.KATREN COUTO DE ALMEIDA RODRIGUES 7,6
17.CLAUDEVAN BARROS BENTES FILHO 7,6
18.MANUELA AFONSO MENEZES 7,5
19.GUSTAVO GRANA PEREIRA DE MENEZES 7,5
20.ANA LUÍSA MENEZES RODRIGUES 7,5

EDITAL Nº 0767454.2022.SUBADM.0767454.2022.002850

21.LUCIANA LAMEIRA DE SOUSA 7,5
22.LAURA CASTRO KOHN 7,4
23.KAMILA BARBOSA DE ANDRADE 7,4
24.ARTHUR DE MOURA PEREIRA 7,4
25.GUILHERME AUGUSTO PINHEIRO PANTOJA 7,3
26.BEATRIZ SANTOS BRITO 7,3
27.GYSELY SOUZA BRITO 7,3
28.DÁBYLA ARRAIS DE LIMA 7,3
29.RAFAELA PADILHA CONTE 7,2
30.DANIEL DE CARVALHO BARROS MARTINS 7,2
31.EMANUELE VITÓRIA DE SOUZA MARTINS 7,1
32.ISABELE GABRIELLY DE SOUSA BEZERRA 7,1
33.THYNARA FREITAS DE OLIVEIRA 7
34.GIOVANNA CARVALHO NUNES 7
35.FELIPE COELHO DE SOUZA 7
36.ATLAS AUGUSTO BACELLAR NETO 7
37.JENNYFER MILENA DA SILVA DE SOUZA 6,9
38.LUIZA FERNANDA GAMA BASTOS 6,9
39.ANNA CAROLINE SERRA DE ÁVILA 6,9
40.LETICIA CRUZ LEVEL 6,9
41.RENATA LINHARES DE ABREU NETTO 6,9
42.NATALIA DE CASTRO AMARAL 6,8
43.DANTON AUGUSTO RODRIGUES DANTAS 6,8
44.HÉRCULES DO NASCIMENTO SANTOS JÚNIOR 6,8
45.JÉSSICA JATAHY DE MELO FONSECA 6,7
46.LARISSA SILVA MOITA 6,7
47.MATHEUS ATHIRSON ROCHA CORREIA 6,7
48.NICOLLY DO NASCIMENTO ARAÚJO 6,7
49.ANA BEATRIZ MACHADO BEZERRA 6,6
50.LUANA SILVA DE MELLO 6,6
51.GABRIEL LIMA COELHO 6,6
52.JEFFERSON CALEB SANTOS DE SOUZA 6,6
53.LUCIANA FONSECA DA SILVA 6,5
54.EMILLY GRAZIELA PADRON DA CRUZ 6,5
55.RODRIGO UCHÔA DE LIMA 6,5

GABINETE DO PROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA, em
Manaus/AM, 11 de feverei ro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada de forma híbrida, pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto Veloso Pereira, auxiliado pelo
Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na 69ª Promotoria
de Justiça de Manaus, no dia 21/3/2022, às 9h. Ficam convocados a
acompanhar a presente Correição, o membro Dr. Rodrigo Miranda Leão
Júnior, e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais
deverão estar disponíveis para comunicação na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de
fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas
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Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho
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Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
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Jussara Maria Pordeus e Silva
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A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada de forma híbrida, pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto Veloso Pereira, auxiliado pelo
Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na 69ª Promotoria
de Justiça de Manaus, no dia 21/3/2022, às 9h. Ficam convocados a
acompanhar a presente Correição, o membro Dr. Rodrigo Miranda Leão
Júnior, e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais
deverão estar disponíveis para comunicação na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de
fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada, de forma virtual e presencial,
pelo Exmo. Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. JORGE ALBERTO VELOSO
PEREIRA, auxiliado pela Agente Técnico-Jurídico, Marcela Almeida
Novo, na 29ª Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da
Infância e Juventude Criminal da Capital, no dia 03/03/2022, a partir das
9h. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, o
Excelentíssimo Promotor de Justiça, Dr. ADRIANO ALECRIM
MARINHO e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os
quais deverão estar disponíveis para comunicação remotamente na
ocasião dos trabalhos correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE
SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,  RECLAMAÇÕES,
SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE IRREGULARIDADES ACERCA DOS
SERVIÇOS PERTINENTES À REFERIDA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA,  devendo ser  apresentadas a t ravés do e-mai l
cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
manda expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público (DOMPE). Dado e passado
nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 011/2022/CGMP - CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), em alteração ao que
dispôs o Edital de Correição nº 0004/2022/CGMP, comunica a
realização do procedimento de CORREIÇÃO ORDINÁRIA presencial a
ser efetuada pelo Exmo. Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto
Veloso Pereira, auxiliado

EDITAL Nº 012/2022/CGMP - CORREIÇÃO

pelo Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na
Promotoria de Justiça da Comarca de Alvarães e na Promotoria
Eleitoral junto à 60ª Zona Eleitoral, nos dias 14, 15 e 16/3/2021. Ficam
convocados a acompanhar a presente Correição, o membro, Dr.
Gustavo Van der Laars e órgãos auxiliares da respectiva unidade
Ministerial, os quais deverão estar disponíveis para comunicação na
ocasião dos trabalhos correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE
SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,  RECLAMAÇÕES,
SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE IRREGULARIDADES ACERCA DOS
SERVIÇOS PERTINENTES À REFERIDA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA, devendo ser apresentadas presencialmente até o fim dos
trabalhos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, manda
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público (DOMPE). Dado e passado nesta
cidade de Manaus/AM, em 12 de fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Notícia de Fato nº 01.2022.00000306-8
Reclamante: Anônimo
Reclamado: CASA MAMÃE MARGARIDA
Assunto: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE
 
O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça que ao final assina, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23,
de 17/09/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos
termos do art. 18, caput, e § 1º, da Resolução 006/2015-CSMP, dá
conhecimento, a quem possa interessar, que foi arquivada a Notícia de
Fato nº 01.2022.00000306-8.

Informa-se a todos os cientificados que fica disponibilizado o prazo de
10 (dez) dias, a contar de um dia após o prazo desta publicação no
Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Amazonas, para
eventual interposição de recurso, consoante o inserto no § 1º do art. 18
da Resolução nº 006/2015/CSMP, a ser interposto no prédio-anexo do
Ministério Público do Estado do Amazonas, localizado na Rua Belo
Horizonte, n.º 500, Adrianópolis.

Manaus/AM, 10 de fevereiro de 2022.

NILDA SILVA DE SOUSA
Promotora de Justiça

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº 0001/2022/27PJ

Portaria nº. 0002/2022/55ªPRODHED
Nº MP: Procedimento Preparatório 06.2022.00000099-3
Assunto: Lotação

Manaus, 10 de fevereiro de 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em exercício nesta
55ª
Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos
Humanos à Educação, no exercício de suas atribuições, com
fundamento no
Art. 129, inciso III da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
Art. 26,
§ 1º, da Lei 8.625/93 c/c Art. 67 e seu parágrafo único da Lei
Complementar nº
011/93;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério

AVISO Nº 0002/2022/55ªPRODHED

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA

Publicação DOMPE - Ed. 2312 - 14.02.2022 (0768609)         SEI 2021.011154 / pg. 323



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 10Nº 2312

Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e
coletivos (Art. 129, inciso III);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta
Promotoria de Justiça Especializada, a defesa dos interesses e direitos
humanos à educação bem como a fiscalização dos sistemas estaduais
e
municipais de ensino, zelando pelo atendimento educacional dentro dos
parâmetros legais (Artigo 4º do Ato PGJ nº 16/2015);

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal,
que assevera ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº.
06.2022.00000099-3, por intermédio da qual se questiona, em suma, a
superlotação de salas de aula na esfera da Escola Estadual Irmã
Gabrielle
Cogels;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, encaminhou a
Secretaria Estadual de Educação SEDUC a este Parquet o Ofício nº
3397/2021- GS/SEDUC, aduzindo, em suma, a improcedência das
alegações acima tecidas,
colacionando na oportunidade os quantitativos por turma da instituição
da
seguinte maneira, a saber: 6°/1-47, 6°/2-45, 7°/1-42, 7°/2-45, 8°/1-42,
8°/2-42,
9°/1-39 e 9°/2-33;

CONSIDERANDO o agendamento de audiência ministerial junto a
representantes da Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, na
forma do
Despacho nº. 0233/2021/55ªPRODHED (fl. 15), ato esse realizado na
forma do
Termo de Audiência nº. 0031/2021/55ªPRODHED (fls. 19-21) e, em
razão dela,
o envio a esta Promotoria de Justiça do Ofício nº 301/2022-GS/SEDUC
(fls.
24-27), contendo dados, em suma, sobre o planejamento da Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels para o ano de 2022, os quais constituem as
últimas
informações acostadas aos autos no interesse do presente feito;

CONSIDERANDO persistir justa causa para a continuidade
investigatória do feito nesta Especializada em Educação, considerando
que o
cenário fático narrado no bojo dos presentes autos possui aptidão, a
priori, para
inviabilizar o pleno exercício do ensino na esfera da Escola Estadual
Irmã
Gabrielle Cogels; é que, não obstante os relatos iniciais atinentes à
investigação
ora em curso direcionarem-se à questão da superlotação de salas de
aula na
esfera da referida unidade de ensino, certo é que observou esta
Promotoria de
Justiça, consoante os ditames do Termo de Audiência nº.
0031/2021/55ªPRODHED (fls. 19-21), que a superlotação em comento
seria

decorrência de um contexto de demanda reprimida atualmente
existente na área
abrangida pelo estabelecimento, tendo havido sugestão por parte de
representantes da Secretaria Estadual de Educação SEDUC, inclusive,
quanto à
ampliação da própria estrutura escolar já existente, no intuito de tornar
possível
o atendimento satisfatório do alunado da região;

CONSIDERANDO, nesse contexto, e considerando ainda que no
bojo dos presentes autos há informação no sentido de que a Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels possui terreno suscetível de ser utilizado no
intuito de
promover sua ampliação (fl. 20), e considerando ainda o esgotamento
do prazo
para a instrução da Notícia de Fato nº 01.2021.003336-9;

RESOLVE
Instaurar o presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 26,
§1º da Resolução nº 006.2015-CSMP, objetivando esta Promotoria de
Justiça instar o Poder Público a ampliar a estrutura atual da Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels, ou a adotar outra medida correlata, no intuito de
que seja
minorada/cessada a situação atual de superlotação da unidade de
ensino em
questão;

Determinar:
I - O registro do presente Procedimento Preparatório, na forma
da Resolução nº 006.2015-CSMP, nomeando-se para tanto o(a)
servidor(a)
agente de apoio desta Especializada para secretariar os trabalhos;
II – Seja agendada audiência ministerial, em data próxima,
objetivando promover tratativas sobre as providências iniciais a serem
efetivamente adotadas pelo Poder Público (construção ou ampliação da
escola
etc.) no intuito de minorar/sanar o quadro de superlotação ventilado,
supra;
III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

Nº MP: Notícia de Fato 01.2022.00000397-9
Noticiante: anônimo
Noticiado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
Despacho nº. 0022/2022/55ªPRODHED

Trata-se de notícia de fato anônima por intermédio da qual possíveis
discentes1 questionam, em suma, o fato de a Universidade do Estado
do Amazonas –
UEA estar solicitando a comprovação de vacinação contra a COVID-19
para a realização
do exame vestibular na esfera da instituição.

In casu, salienta o denunciante que dita situação acaba por configurar
conduta excessiva, desnecessária e desaconselhada, violando, assim,
direitos individuais
bem como a autonomia da vontade dos estudantes.

É o relatório.
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Diante dos dados supra, entende esta Promotoria de Justiça inexistir
justa
causa para a continuidade investigatória da presente demanda neste
Parquet.
É que, como visto, o objeto central da notícia de fato ora em curso
trata do questionamento quanto à necessidade de comprovação de
vacinação contra
a COVID-19 para o exercício de determinada atividade no meio social
(in casu, para
a realização do exame vestibular na esfera da Universidade do Estado
do Amazonas –
UEA), já tendo se pronunciado o Supremo Tribunal Federal, contudo,
no sentido de
que a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina, em casos
desse jaez, não
caracteriza violação à liberdade de consciência ou de convicção
filosófica.

Nesse contexto, eis o entendimento da Suprema Corte nacional, ipsis
litteris:

Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário.
Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em
vacinarem os filhos por motivo de convicção filosófica. 1.
Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP) que determinou que pais veganos
submetessem o filho menor às vacinações definidas como
obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas
convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o
mundo estejam vivendo neste momento a maior pandemia
dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças
altamente contagiosas já haviam desafiado a ciência e as
autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação
revelou-se um método preventivo eficaz. E, em
determinados casos, foi a responsável pela erradicação da
moléstia (como a varíola e a poliomielite). As vacinas
comprovaram ser uma grande invenção da medicina em
prol da humanidade. 3. A liberdade de consciência é
protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas
escolhas existenciais e de viver o seu próprio ideal de
vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é
absoluto, encontrando seus limites em outros direitos e
valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade
de consciência precisa ser ponderada com a defesa da vida e da saúde
de todos (arts. 5º e 196), bem como com
a proteção prioritária da criança e do adolescente (art.
227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações)
e a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada
inconstitucional. Mais recentemente, a Lei nº
13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da
pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder
Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É
legítimo impor o caráter compulsório de vacinas que tenha
registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à
qual exista consenso médico-científico. Diversos
fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o
Estado pode, em situações excepcionais, proteger as
pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como
valor comunitário); b) a vacinação é importante para a
proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas
individuais que afetem gravemente direitos de terceiros

(necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica,
coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196,
227 e 229) (melhor interesse da criança). 6.
Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância
sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua
aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito
Federal ou Município, com base em consenso médicocientífico. Em tais
casos, não se caracteriza violação à
liberdade de consciência e de convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”.
(ARE 1267879, Relator(a): ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-064 DIVULG 07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)
(grifado)

Ademais, importante ainda consignar o próprio comando contido no art.
3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento
da pandemia da
Covid-19), o qual trata da temática ora em cotejo nos seguintes termos,
in verbis:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei,
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas
competências, entre outras, as seguintes medidas:
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...) d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

Portanto, a partir das premissas acima fixadas, entende este
Ministério Público Estadual, em reforço ao já salientado alhures, inexistir
justa
causa para a continuidade do feito neste Órgão Ministerial,
considerando que nos
aspectos jurisprudencial e legal já há entendimento sedimentado quanto
à temática
ora enfrentada por intermédio da presente demanda, o que acaba por
inviabilizar a
continuidade do feito.

Ressalte-se, contudo, que ao (à) noticiante é possível, reputando
violados
ou ameaçados os seus direitos, buscar o acolhimento de suas
pretensões, cabendo ao (à)
mesmo (a), nesse contexto, apresentar seu pleito junto ao Poder
Judiciário, exercendo,
assim, o direito constitucionalmente assegurado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, por meio
da advocacia – vedada, aliás, aos membros do Parquet, consoante
preceitua o artigo 128,
§5º, II, “b” da Carta Magna - ou por meio da Defensoria Pública do
Estado do
Amazonas, nas hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, e diante de todas as justificativas acima explanadas,
decido pelo indeferimento da presente Notícia de Fato nº
01.2022.00000503-3, na
forma do Art. 23-A, I, da Resolução nº 006.2015-CSMP, e determino
que se cientifique
o (a) Requerente para ofertar perante o Conselho Superior do
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Ministério Público –
CSMP, se desejar, no prazo de dez (10) dias, recurso administrativo
contra a decisão
desta Promotoria de Justiça, a teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da
Resolução n.
006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente decisão de arquivamento, sejam
os
presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público,
na forma do §1º
do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP ou, caso contrário, sejam
arquivados nesta
Promotoria, nos termos do §2º do art. 20 da Resolução n.
006/2015–CSMP.

Manaus, 10 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Nº MP: Notícia de Fato 01.2022.00000622-1
Noticiante: LEOMIRA DOS SANTOS SAUNIER DE SOUZA
Noticiado: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Despacho nº. 0023/2022/55ªPRODHED

Trata-se de notícia de fato anônima por intermédio da qual a noticiante
questiona, em suma, o fato de seu empregador estar solicitando a
comprovação de vacinação contra a COVID-19 para a entrada no local
de trabalho.

In casu, salientam a denunciante que dita situação acaba por configurar
conduta excessiva, desnecessária e desaconselhada, violando, assim,
direitos individuais bem como a sua liberdade de ir e vir e permanecer
no local onde exerce sua profissão.
É o relatório.

Diante dos dados supra, entende esta Promotoria de Justiça inexistir
justa causa para a continuidade investigatória da presente demanda
neste Parquet. É que, como visto, o objeto central da notícia de fato ora
em curso trata do questionamento quanto à necessidade de
comprovação de vacinação contra a COVID-19 para o exercício de
determinada atividade no meio social (in casu, a permanência no local
de trabalho), já tendo se pronunciado o Supremo Tribunal Federal,
contudo, no sentido de que a obrigatoriedade de imunização por meio
de vacina, em casos desse jaez, não caracteriza violação à liberdade
de consciência ou
de convicção filosófica.

Nesse contexto, eis o entendimento da Suprema Corte nacional, ipsis
litteris:
Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário.
Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em
vacinarem os filhos por motivo de convicção filosófica.
1. Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP) que determinou que pais veganos
submetessem o filho menor às vacinações definidas como
obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas
convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o
mundo estejam vivendo neste momento a maior pandemia
dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças
altamente contagiosas já haviam desafiado a ciência e as
autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação
revelou-se um método preventivo eficaz. E, em
determinados casos, foi a responsável pela erradicação da
moléstia (como a varíola e a poliomielite). As vacinas
comprovaram ser uma grande invenção da medicina em

AVISO Nº 0023/2022/55ªPRODHED

prol da humanidade. 3. A liberdade de consciência é
protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas
escolhas existenciais e de viver o seu próprio ideal de
vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é
absoluto, encontrando seus limites em outros direitos e
valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade
de consciência precisa ser ponderada com a defesa da
vida e da saúde de todos (arts. 5º e 196), bem como com
a proteção prioritária da criança e do adolescente (art.
227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações) e
a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada
inconstitucional. Mais recentemente, a Lei nº
13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da
pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder
Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É
legítimo impor o caráter compulsório de vacinas que tenha
registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à
qual exista consenso médico-científico. Diversos
fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o
Estado pode, em situações excepcionais, proteger as
pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como
valor comunitário); b) a vacinação é importante para a
proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas
individuais que afetem gravemente direitos de terceiros
(necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica,
coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196,
227 e 229) (melhor interesse da criança). 6.
Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em
órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua
aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito
Federal ou Município, com base em consenso médicocientífico. Em tais
casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de
convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”.
(ARE 1267879, Relator(a): ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-064 DIVULG 07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)
(grifado)

Ademais, importante ainda consignar o próprio comando contido no art.
3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento
da pandemia da Covid-19), o qual trata da temática ora em cotejo nos
seguintes termos, in verbis:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei,
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas
competências, entre outras, as seguintes medidas:
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...)
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

Portanto, a partir das premissas acima fixadas, entende este Ministério
Público Estadual, em reforço ao já salientado alhures, inexistir justa
causa para a continuidade do feito neste Órgão Ministerial,
considerando que nos aspectos jurisprudencial e legal
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já há entendimento sedimentado quanto à temática ora enfrentada por
intermédio da presente demanda, o que acaba por inviabilizar a
continuidade do feito.

Ressalte-se, contudo, que ao (à) noticiante é possível, reputando
violados ou ameaçados os seus direitos, buscar o acolhimento de suas
pretensões, cabendo ao (à) mesmo (a), nesse contexto, apresentar seu
pleito junto ao Poder Judiciário, exercendo,
assim, o direito constitucionalmente assegurado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, por meio da advocacia – vedada, aliás, aos membros do
Parquet, consoante preceitua o artigo 128, §5º, II, “b” da Carta Magna -
ou por meio da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, nas hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, e diante de todas as justificativas acima explanadas,
decido pelo indeferimento da presente Notícia de Fato, na forma do Art.
23-A, I, da Resolução nº 006.2015-CSMP, e determino que se
cientifique o (a) Requerente para ofertar perante o Conselho Superior
do Ministério Público – CSMP, se desejar, no prazo de dez (10) dias,
recurso administrativo contra a decisão desta Promotoria de Justiça, a
teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da Resolução n. 006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente decisão de arquivamento, sejam
os presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério
Público, na forma do §1º do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP
ou, caso contrário, sejam arquivados nesta
Promotoria, nos termos do §2º do art. 20 da Resolução n.
006/2015–CSMP.

Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002634 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor RODRIGO AUGUSTO MELO DE
CARVALHO, Agente Técnico-Jurídico, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Especializadas na Defesa do Meio
Ambiente, Patrimônio Histórico e da Ordem Urbanística (CAO-MAPH-
URB), com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01
hora de intervalo intrajornada), no período de 11/02 a 04/03/2022,
excetuando-se eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 220/2022/SUBADM

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a
inquérito civil nº 208.2022.000001
Portaria nº 2022/0000009744

OBJETO: Portaria de instauração - Procedimento Administrativo -
Acompanhamento vacinação infantil

Tefé13 de Fevereiro de 2022
THIAGO DE MELO ROBERTO FREIRE
01º Promotor de Justiça de Tefé

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000009744

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições nº
218.2022.000003
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2022/0000009711.01PROM_GUA

OBJETO: Acompanhamento e registro das inspeções das unidades de
policias militar e civil desta Comarca de Guajará, bem como tratar de
todas as medidas ou temas afeitos às políticas públicas no âmbito da
segurança pública municipal e de controle externo da atividade policial.

Guajará/AM, 14 de fevereiro de 2022

VÍTOR RAFAEL DE MORAIS HONORATO
Promotor de Justiça Substituto

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Nº 2022/0000009711.01PROM_GUA

Notícia de Fato 210.2021.000045

Trata-se de Notícia de Fato, com origem em Representação
protocolada pelo Município de Tefé – Prefeitura Municipal, representado
pelo atual Prefeito Municipal, Sr. Nicson Marreira Lima, em face de
Normando Bessa de Sá, ex-prefeito Municipal; tendo como objeto da
Representação a Omissão do Dever Legal de Prestação de Contas do
Termo de Convênio nº 003/2020 – SEINFRA.

Considerando à ausência de elementos a caracterizar, na presente
seara, ato doloso de improbidade administrativa, na forma do disposto
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com as alterações
implementadas pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, não
possui resultado útil a presente demanda.

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, através deste Órgão de Execução, promove o
arquivamento da presente Notícia de Fato, nos termos do disposto na
Resolução 006/2015 – CSMP.

Daniel Rocha de Oliveira
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJTFF

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº
2022/0000009716.02PROM_TFF
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Notícia de Fato 040.2021.00006

Cuida-se de denúncia anônima recebida via Ouvidoria-Geral do
Ministério Público do Estado do Amazonas, relatando possíveis
irregularidades em procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura
Municipal de Tefé-AM.

No presente caso, de início, verifica-se que não há elementos mínimos
a indicar mácula nos procedimentos licitatórios, com objetivo de ofender
os princípios e normas vigentes quanto ao trato da coisa pública.

Ante o exposto, INDEFIRO, no presente momento, à instauração de
procedimento de investigação, determinando o arquivamento dos autos,
fazendo-o com fundamento nas disposições prevista no art. 23,
Resolução 006/2015 - CSMP.

DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº
2022/0000009728.02PROM_TFF

Extrato de Portaria
Portaria nº: 0002/2022/51ªPJ
Inquérito Civil Nº:06.2022.00000107-0
Data da Instauração: 14/02/2022

Promotoria: 51ª Promotoria de Justiça de Manaus

Investigado:Amazonas Distribuidora de Energia, Avenida 7 de
Setembro, 2414, Centro -
CEP 69005-141, Manaus-AM

Objeto: Apuração de supostas irregularidades constatadas pelo
IPEM/AM em medidores
de energia elétrica instalados na cidade de Manaus, que realizam
leitura/faturamento em
dobro, considerando o efetivamente consumido pela unidade, em
graves prejuízo aos
consumidores.

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Portaria nº: 0002/2022/51ªPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

PROCESSO SEI N.º 2021.012867
TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após diligência e julgamento
das propostas retificadas das empresas que as apresentaram
tempestivamente, decide por:

1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e
demais interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o
resultado do novo julgamento da proposta de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas de
preços retificadas das empresas habilitadas que as apresentaram no
prazo fixado, está marcada para as 9 horas, do dia 15 de fevereiro de
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, Prédio-
Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

Informações adicionais, dúvidas deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743
( W h a t s a p p  B u s i n e s s )  o u  p e l o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.010/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.011154

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de
execução e instalação de placas de sinalização vertical nos
estacionamentos do prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e
Unidades Descentralizadas do Ministério Público do Amazonas na
cidade de Manaus/AM, assim como contratação de empresa
especializada em fornecimento de Cones para Sinalização e Segurança
Viária, injetado, em PVC na cor laranja, compreendendo o fornecimento
do material conforme características técnicas e orientação contidas
neste termo, em atendimento às necessidades da Assessoria de
Segurança Institucional, conforme as condições e especificações
descritas neste Edital e seus anexos.

ABERTURA: 08/03/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.009/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.017951

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI
para motociclistas, objetivando atender às necessidades do Ministério
Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, com garantia total por no mínimo 1 (UM) ano
para os capacetes e 90 (noventa) dias para os

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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demais itens, descritos e qualificados conforme as especificações e as
condições constantes deste Edital e seus anexos.

ABERTURA: 07/03/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.015972,

RESOLVE:

DESIGNAR o estagiário do  nível médio,  GABRIEL LIMA ALENCAR,
para exercer suas atribuições junto a(o) SUBJUR - Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais, a contar de
16/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 110/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.008792,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária Nível Superior - Serviço Social EUNICE
EMANUELE SOARES MARTINS, matrícula 1000876T, para exercer
suas atribuições junto a(o) Núcleo Permanente de Incentivo a
Autocomposição do MPAM - NUPA, a contar de 15/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 111/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.002841,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 112/2022/DRH

DESIGNAR o estagiário do  nível médio,  KLAITON DE SOUZA DA
SILVA, para exercer suas atribuições junto a(o) Promotoria de Justiça
de Uarini, a contar de 15/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Interessado: Carlos Eduardo Cavalcante Esteves
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
11/04/2022 a 13/04/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2016, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154569/2022

Interessado: Raquel Farah da Cruz
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 09/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156758/2022

Interessado: Juliana Vieira Farias
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
07/03/2022 a 08/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156845/2022

Interessado: Saulo Diego Soares Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2020, para fruição no período
de 10/05/2022 a 19/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157028/2022

Interessado: Saulo Diego Soares Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2022 a 25/05/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157029/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Interessado: Paola Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2020, para fruição no período
de 10/05/2022 a 19/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157032/2022

Interessado: Paola Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2022 a 25/05/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157034/2022

Interessado: Ronaldo Sampaio Mello
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2021, originalmente previstas
para o período de 14/03/2022 a 23/03/2022, para fruição no período de
16/03/2022 a 25/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157192/2022

Interessado: Édipo Mendonça Okamura
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 04/04/2022 a 13/04/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157234/2022

Interessado: Kellvin do Nascimento Sobrinho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2022, originalmente previstas
para o período de 23/03/2022 a 01/04/2022, para fruição no período de
09/01/2023 a 18/01/2023.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157243/2022

Interessado: Kellvin do Nascimento Sobrinho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve: Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,
no período de 19/01/2023 a 20/01/2023, anteriormente fixado de
08/09/2022 a 09/09/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157248/2022

Interessado: Adriana Maria Morais Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2019, originalmente previstas
para o período de 10/01/2022 a 29/01/2022, para fruição no período de
25/01/2022 a 13/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157394/2022

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos Alvarenga
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
18/04/2022 a 26/04/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157420/2022

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos Alvarenga
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período no
dia 15/03/2022, em compensação aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o total de 1
dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157421/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Procedimento Administrativo n. 01/2022/ Portaria n. 001/2022 – 1ªPJTFF/2ªPJTFF 

 

 

 O Ministério Público do Estado do Amazonas, por meio dos Promotores de Justiça 
signatários, no exercício de suas atribuições conferidas pelos artigos s artigos 127, caput e 129, 
III e IX, todos da Constituição da República, bem com o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, 
da Lei n. 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº 11/93, e ainda: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127, caput, da Constituição 
Federal e art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/1993; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que disciplina a instauração e tramitação do Procedimento Administrativo;  

CONSIDERANDO a Resolução n.º 006/2015 do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Amazonas, responsável por regulamentar o Procedimento Administrativo, que 
dispõe, em seu art. 45 da Resolução n. 6/2015 – CSMP/MPAM, que o procedimento 
administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: “i) acompanhar o 

cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado em procedimentos 
extrajudiciais do Ministério Público ou de outros órgãos; ii) acompanhar e fiscalizar, de forma 
continuada, políticas públicas ou instituições; iii) apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; iv) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.” 

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal, acerca da função 
institucional do Ministério Público, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 
relevância pública, destacando-se os serviços e ações de saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 196, caput, da Constituição Federal, o qual dispõe ser a 
saúde direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado 
Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-estar, culminando, assim, com o 
indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à saúde;  

CONSIDERANDO que o art. 196 da Constituição Federal, estabelece que “a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”;  

CONSIDERANDO que “o direito à saúde é prerrogativa constitucional indisponível, 
garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de 
criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço” (Supremo Tribunal 

Federal, Agravo de Instrumento n. 734.487, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 20.8.2010);  

CONSIDERANDO que “embora o art. 196 da Constituição de 1988 traga norma de caráter 

programático, o Município não pode furtar-se do dever de propiciar os meios necessários ao 
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gozo do direito à saúde por todos os cidadãos. Se uma pessoa necessita, para garantir o seu 
direito à saúde, de tratamento médico adequado, é dever solidário da União, do Estado e do 
Município providenciá-lo” (Supremo Tribunal Federal, Agravo de Instrumento n. 550.530, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 16.8.2012); 

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que 
o surto da doença causada pela COVID-19 constitui Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII);  

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS 
nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de 

importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que 

a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

CONSIDERANDO que, nestes autos, a atuação do Ministério Público tem por finalidade 
tratar das medidas necessárias para a preservação da saúde e da vida diante da pandemia da 
COVID-19 e da decretação de emergência em saúde pública declarada pelo Ministério da 
Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e irrestrita transparência dos 
gestores da saúde na execução da vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle 
possam avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade das ações 
adotadas;  

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de estratégias e no 

controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990;  

CONSIDERANDO que “a obrigatoriedade da vacinação a que se refere a legislação sanitária 
brasileira não pode contemplar quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em 
decorrência direta do direito à intangibilidade, inviolabilidade e integridade do corpo humano, 
afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda determinação legal, regulamentar ou 
administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o expresso consentimento 
informado das pessoas”; 

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde 
e da infância e juventude tratar das questões que tenham repercussão sanitária, notadamente, 
na espécie, no âmbito da infância e juventude;  

1 – INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, a ser autuado no sistema de 
registro de feitos extrajudiciais do Ministério Público do Estado do Amazonas – MPVirtual, 
para acompanhar as políticas públicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Tefé/AM para a 
implementação da vacinação contra o Covid-19 em crianças e em adolescentes;  

2 – OFICIAR a Secretaria Municipal de Saúde para requisitar as informações abaixo 
declinadas:  

a) discriminação das medidas adotadas para a implementação da vacinação contra o Covid-19 
em crianças e em adolescentes, especificando o calendário de ações do poder público local;  

b) qual o cronograma de recebimento de imunizantes destinados a crianças e a adolescentes; 
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c) qual o estoque e a data da validade dos imunizantes existentes;  

d) quais locais de vacinação instalados para a vacinação de crianças e de adolescentes na zona 
urbana do Município;  

e) quais locais de vacinação instalados para a vacinação de crianças e de adolescentes na zona 
rural do Município, bem como em crianças indígenas;  

f) como está sendo realizada a divulgação da campanha de vacinação a crianças e adolescente 
na zona urbana, rural, e aos indígenas; 

3 – DESIGNAR data para a realização de reunião com a Secretária Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Tefé/AM para tratar sobre o planejamento e a execução do plano de 
operacionalização da vacinação contra o Covid-19 em crianças e em adolescentes e sobre as 
medidas de divulgação e conscientização, no sentido de educar e estimular acerca da 
importância da vacinação infantil.  

4 – DETERMINAR se de ações de fiscalização da disponibilidade de vacinas para crianças e 
adolescentes, da demanda existente, da execução do plano de operacionalização da vacinação 
e de outras medidas adotadas pela Prefeitura Municipal de Tefé para a vacinação de crianças e 
adolescentes;  

5 – NOMEAR, sob compromisso, para secretariar os trabalhos atuando neste Procedimento 
Administrativo o servidor Ulisses da Silva Batalha; 

6 – PUBLIQUE-SE esta Portaria no Diário Oficial de Ministério Público do Estado do 
Amazonas. 

 

Tefé/AM, 14 de fevereiro de 2022. 

 

(assinado e datado digitalmente)                                        (assinado e datado digitalmente) 

Thiago de Melo Roberto Freire       Daniel Rocha de Oliveira 

        Promotor de Justiça             Promotor de Justiça 
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ANEXO DA PORTARIA N° 235/2022/SUBADM, DE 14/02/2022 

 

I – TORNAR PÚBLICO o resultado da 1.ª etapa da seleção para participação 
na 2.ª turma do Programa de Teletrabalho do Ministério Público do Estado 
do Amazonas, a iniciar-se em 01.04.2022: 

  

Servidor(a) Cargo Unidade 

ALEXANDRE PESSOA ALVES 
Agente de Serviço-
Administrativo 

CAO-CRIM 

ELIANE EZIDIO PEREIRA Agente de Apoio-Administrativo DRH 
JAMILLY IZABELA DE BRITO 
SILVA 

Agente Técnico - Jurídico SUBADM 

KÁTIA RENATA DA SILVA Agente de Apoio-Administrativo CAO-CRIMO 
KIM TIAGO DOS SANTOS 
OLIVEIRA BAPTISTA 

Agente de Apoio-Programador SSI 

LUCILENE COSTA CASTRO Agente de Apoio-Administrativo CAO-CRIM 
LUIZA AUGUSTA QUEIROZ 
MARQUES 

Agente de Apoio-Administrativo OUVIDORIA 

MAYRA MAGALHÃES COELHO 
BEZERRA 

Agente Técnico - Jurídico SUBADM 

THAÍS DE FARIA SANT'ANA 
SILVA 

Agente de Apoio-Administrativo DRH 
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Publicações LegaisManaus, 15 de fevereiro de 2022
Edição nº 43.481

B3

www.jcam.com.br

Torna pública a abertura de processo seletivo 
para contratação e formação de cadastro reserva 

para os seguintes cargos:

  227/22 – Auxiliar de Serviços Gerais

Para mais informações, acesse o endereço eletrônico: 
http://www.sestsenat.org.br/vagas, durante o período de 

inscrições, 
que será de 16/02 a 23/02/2022.

O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de 

documental e entrevista.

AVISO DE REABERTURA

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE BENS E 
SERVIÇOS COMUNS torna pública a reabertura do PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 299/2021 – CML/PM cujo objeto consiste na 

“Contratação de empresa especializada em gerenciamento de resíduos 

de serviço de saúde para atender a Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMSA”.

Edital disponível: 15/02/2022 às 15h00 (horário de Brasília)

Limite para recebimento das Propostas: dia 03/03/2022 às 09h45.

Início da sessão: dia 03/03/2022 às 10h00

Maiores informações: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, 

através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço 

eletrônico  compras.manaus.am.gov.br.

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Contato: 0xx-92-3215 6333/ 6376, das 09 às 15h, e-mail: 

cml.se@pmm.am.gov.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

RAFAEL BASTOS ARAÚJO

Presidente da Subcomissão de Bens e Serviços Comuns

da Comissão Municipal de Licitação – CML

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.010/2022-CPL/MP/PGJ 
PROCESSO SEI N.º 2021.011154 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de execução e instalação de placas de 
sinalização vertical nos estacionamentos do prédio-
sede da Procuradoria-Geral de Justiça e Unidades 
Descentralizadas do Ministério Público do Amazonas na 
cidade de Manaus/AM, assim como contratação de 
empresa especializada em fornecimento de Cones para 

endendo o fornecimento do material 
conforme características técnicas e orientação contidas 
neste termo, em atendimento às necessidades da 
Assessoria de Segurança Institucional, conforme as 
condições e especificações descritas neste Edital e 
seus anexos. 

ABERTURA: 08/03/2022  

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal no site  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA AM. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento / impugnações deverão ser dirigidos à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos 
telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou 
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br. 

Manaus, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021 
Matrícula n.º 001.042-1A 

EDSON FREDERICO LIMA 

PAES BARRETO:85614017291

Assinado de forma digital por EDSON FREDERICO LIMA PAES 

BARRETO:85614017291 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A3, ou=VALID, ou=AR ASCON, ou=Presencial, 

ou=10470704000181, cn=EDSON FREDERICO LIMA PAES 

BARRETO:85614017291 

Dados: 2022.02.14 07:35:06 -04'00'

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
DO TRANSPORTE – SENAT

UNIDADE A Nº 016
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

ATO CONCORRÊNCIA Nº 004/2022

O SENAT – Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte, comunica aos interessados que realizará 
concorrência para Contratação de empresa para limpeza e 
desinfecção de poços e análise de água do SEST/SENAT 
Unidade A16- Manaus/AM. O recebimento dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação e a proposta 
comercial será no dia 03/03/2022, das 10hrs às 10h30. 
Para retirada do edital e acesso às demais informações, os 
interessados deverão enviar e-mail para licitacao.a016@
sestsenat.org.br.

Amanda Azevedo Mendonça
Membro Da Comissão De Licitação

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST

UNIDADE A Nº 016
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

ATO CONCORRÊNCIA Nº 005/2022

O SEST – Serviço Social do Transporte comunica aos 
interessados que realizará concorrência para Contratação 
de empresa para fornecimento de material de piscina sob 
demanda, para atender ao SEST Unidade A16- Manaus/AM. 
O recebimento dos envelopes contendo a documentação de 
habilitação e a proposta comercial será no dia 03/03/2022, 
das 14hrs às 14h30. Para retirada do edital e acesso às 
demais informações, os interessados deverão enviar e-mail 
para licitacao.a016@sestsenat.org.br.

Amanda Azevedo Mendonça
Membro Da Comissão De Licitação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

A Fundação Universitas de Estudos Amazônicos – F.UEA, no uso de suas 
atribuições legais, e, conformidade com a Lei 8.958 de 20 de dezembro de 
1994, Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014, Regulamento de Compras e 
Contratos da F.UEA, e demais legislações aplicáveis, na forma de Seleção 
Pública nº 001/2022 – F.UEA CONSIDERANDO a perfeita regularidade do 
processo, com atendimento aos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao 
interesse da administração; CONSIDERANDO a inexistência de qualquer 
recurso pendente em relação ao referido processo de contratação; 
CONSIDERANDO a desnecessidade de qualquer apuração ou diligência 
complementar. RESOLVE:
I - HOMOLOGAR a Seleção Pública nº.001/2022, constante nos autos do 
processo administrativo desta.

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO AMAZONAS, inscrita no CNPJ: 

em desenvolvimento de Sistemas, pela Fundação Universitas de Estudos 
Amazônicos – F.UEA, para o para atendimento do Task Force II – 
Desenvolvimento e Melhoria de Referências Visuais e de arquitetura para 
o Samsung Ocean 2.0 e Samsung Startup, com cobertura de instalação da 
infraestrutura constante do termo de Referência e edital, no valor global de 

III – AUTORIZAR o setor Administrativo desta F.UEA que conduza as 
diligências necessária a celebração do Termo de Contrato e providências 

ELIAS MORAES DE ARAÚJO
Diretor da Fundação Universitas de Estudos Amazônicos – F.UEA

FUNDAÇÃO UNIVERSITAS DE
ESTUDOS AMAZÔNICOS

CNPJ: 26.782.757/0001-78

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Novo Airão, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL torna público aos interessados que 
o fará realizar o seguinte processo licitatório:
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022, TIPO: “MENOR PREÇO 

Data e horário:  04 de março de 2022, às 09:00m.
O Edital desta licitação completo encontra-se na Sala de Licitações 
da Comissão Municipal de Licitação – CPL,  situada na Avenida 
João Paulo II, Nº 22 Centro. A retirada do Edital ocorrerá no 
período de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00. 

retirado mediante reposição dos custos de sua reprodução que é 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que 
estará reunida na Sala de Reunião da CPL, localizada na Avenida 
16 de Fevereiro, nº. 73 – Centro, no Município de Novo Aripuanã/
AM, para abertura dos envelopes do seguinte certame:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 – CPL/SRP

de Serviços em Saúde para atendimento das necessidades dos 
Usuários do Sistema Público de Saúde do Município de Novo 
Aripuanã, de acordo com o termo de referência.
Tipo: Menor Preço Global / Modo de Execução: Empreitada por 
Preço Global
Data da abertura de envelopes: 25 de fevereiro de 2022. Hora: 
08:00.
Regência legal: Lei nº 10.502/2002 e Lei nº 8666/93.
Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, no horário das 8:00hs às 
14:00hs, de segunda-feira a sexta-feira ou poderão ser retirados 

em questão, os interessados deverão apresentar Recibo de 

Reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada 
na Avenida 16 de Fevereiro, nº. 73 – Centro, no Município de Novo 
Aripuanã/AM.

DOMINGO GOMES DE SOUZA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público que estará reunida na 
Sala de Reunião da CPL, localizada na Avenida 16 de Fevereiro, nº. 73 – 
Centro, no Município de Novo Aripuanã/AM, para abertura dos envelopes 
do seguinte certame:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2022 – CPL/SRP

Alimentícios, para atendimento do Complexo Administrativo da Prefeitura 
Municipal, Secretarias e Programas Conexos às Secretarias do Município 
de Novo Aripuanã/AM, de acordo com o termo de referência.
Tipo: Menor Preço por Item / Modo de Execução: Empreitada por Preço 
Unitário
Data da abertura de envelopes: 25 de fevereiro de 2022. Hora: 11:00.
Regência legal: Lei nº 10.502/2002 e Lei nº 8666/93.
Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, no horário das 8:00hs às 14:00hs, 
de segunda-feira a sexta-feira ou poderão ser retirados no Portal da 

e para a devida participação da licitação em questão, os interessados 

do certame na Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, localizada na Avenida 16 de Fevereiro, nº. 73 – Centro, no Município 
de Novo Aripuanã/AM.

DOMINGO GOMES DE SOUZA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que 
estará reunida na Sala de Reunião da CPL, localizada na Avenida 
16 de Fevereiro, nº. 73 – Centro, no Município de Novo Aripuanã/
AM, para abertura dos envelopes do seguinte certame:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2022 – CPL/SRP

Gêneros Alimentícios, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde e do Hospital Regional do Município de Novo Aripuanã/
AM, de acordo com o termo de referência.
Tipo: Menor Preço por Item / Modo de Execução: Empreitada por 
Preço Unitário
Data da abertura de envelopes: 25 de fevereiro de 2022. Hora: 
15:00.
Regência legal: Lei nº 10.502/2002 e Lei nº 8666/93.
Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã, no horário das 8:00hs às 
14:00hs, de segunda-feira a sexta-feira ou poderão ser retirados 

em questão, os interessados deverão apresentar Recibo de 

Reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada 
na Avenida 16 de Fevereiro, nº. 73 – Centro, no Município de Novo 
Aripuanã/AM.

DOMINGO GOMES DE SOUZA
Presidente da CPL

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.009/2022-CPL/MP/PGJ 
PROCESSO SEI N.º 2021.017951 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – 
às necessidades do Ministério Público do Estado do 
Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 

demais itens, descritos e qualificados conforme as 
especificações e as condições constantes deste Edital e 
seus anexos. 

ABERTURA: 07/03/2022  

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal no site  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA AM. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento / impugnações deverão ser dirigidos à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos 
telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou 
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br. 

Manaus, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021 
Matrícula n.º 001.042-1A 

EDSON FREDERICO LIMA 

PAES BARRETO:85614017291

Assinado de forma digital por EDSON FREDERICO LIMA PAES 

BARRETO:85614017291 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 

e-CPF A3, ou=VALID, ou=AR ASCON, ou=Presencial, ou=10470704000181, 

cn=EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO:85614017291 

Dados: 2022.02.14 07:34:17 -04'00'

PREGÃO ELETRÔNICO – SEBRAE/AM

O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, TORNA PÚBLICA 
A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE LICITAÇÃO:

PE Nº 006/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
DE SISTEMA DE CONTROLE D E FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU  

MICROPROCESSADO PARA GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VEÍCULOS E PARA O GERADOR M OVIDO A DIESEL VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SEBRAE/AM, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) QUE PASSA A INTEGRAR ESTE EDITAL 

COMO SE NELE ESTIVESSE TRANSCRITO.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2022,
DATA E HORÁRIO: 23/02/2022, ÀS 10:00 horas (NO HORÁRIO DE BRASILIA).

AS PROPOSTAS DE PREÇO SERÃO RECEBIDAS POR MEIO ELETRÔNICO PELO SITE DO 
LICITANET www.licitanet.com.br ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 23/02/2022 (NO HORÁRIO DE 

BRASILIA)

EDITAL E INFORMAÇÕES: As empresas interessadas poderão obter o referido edital, através do Portal 
de Licitações do SEBRAE:  www.scf3.sebrae.com.br/portalcf e informações pelo e-mail: 

cpl@am.sebrae.com.br

Manaus, 15 de Fevereiro de 2022.

Talícia de Jesus Muniz de Oliveira
Membro da CPL

Este documento foi assinado digitalmente por Socrates Bomfim Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A0C5-588E-39FE-B9C9.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PORTARIA N° 283/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.003735 – SEI,

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de 26.11.2007, que
regulamenta  a  utilização  da  modalidade  Pregão  no  âmbito  do  Ministério  Público  do  Estado  do
Amazonas,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o servidor MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, Agente de Apoio
– Administrativo, como Pregoeiro(a) do 4.010/2022-CPL/MP/PGJ (Placas de Sinalização e Cones),
e, para auxiliá-lo, bem como substituí-lo em seus impedimentos ou afastamentos, o servidor EDSON
FREDERICO LIMA PAES BARRETO, Agente de Apoio – Administrativo;

II  –  DESIGNAR  os  servidores  IURY  FECHINE  RAMOS  e  SARAH
MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES, ambos Agentes de Apoio – Administrativo, membros
da Comissão Permanente de Licitação desta Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido
Pregão.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Manaus, 25 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 25/02/2022, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0775428 e o código CRC 5CA5F0D2.

SEI/MPAM - 0775428 - PORTARIA https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...
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Ao

MP - MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

Procuradoria Geral de Justiça

NESTA

REFERENTE: CEL N. 002/22 - Prestação de Serviço Adesivagem de Veículos. PE 4010/2022-CPL/MPPGJ

Encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Proposta de preço.

Razão Social: A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI

Nome Fantasia: AVENTURA DESIGN & COMUNICAÇÃO VISUAL Optante pelo Simples: NÃO

Bairro: Novo Aleixo

Banco Bradesco - Agência: 1374 - Conta Corrente: 10270-9 Praça: Manaus/AM Email: licitacao@aventuradesign.com.br

Representante Legal: Antônio Alves Farias Filho Cargo: Sócio Proprietário

LOTE ITEM PRODUTO QDE
VALOR 

UNITÁRIO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

1

Placas de Identificação

VALOR TOTAL

R$ 5.780,00 (cinco mil 
setecentos e oitenta 

reais)

AVENTURA DESIGN & COMUNICAÇÃO VISUAL

PROPOSTA DE PREÇO

Endereço: Rua Itaguacetuba, 32 - Quadra G-27 Lote: 32 Cep.: 69098-164

1

Placas de Identificação
- Descrição detalhada: Placas de identificação, em ACM, com as medidas
(em centímetros) especificadas no modelo ilustrativo abaixo descrito,
contendo brasão do MPAM em adesivo colorido e centralizado. Fundo da
placa na cor cinza claro prateado, borda inferior em vermelho chinês. Texto
escrito na cor preta, fonte News Gothic Bold (conforme MANUAL de
identidade visual do MPAM, V. 1, Fev 2019). Deverá possuir 02 (dois) furos
nas extremidades superiores que permitam a fixação em parede;
- Textos das placas: Placa 1: EMBARQUE/DESEMBARQUE; Placa 2:
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA; Placa 3: ESCOLTA PGJ; Placa 4:
SUB JUR; Placa 5: SUB ADM; Placa 6: CORREGEDOR(A)- GERAL DE
JUSTIÇA; Placa 7: OUVIDOR(A)- GERAL DE JUSTIÇA; Placa 8:
SECRETÁRIO(A)-GERAL; Placa 9: MOTOCICLETAS OFICIAIS; Placas 10 a
13: VEÍCULO OFICIAL; Placas 14 a 30: 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA;
2ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA; seguindo ordem crescente até a 21ª
PROCURADORIA DE JUSTIÇA.

34

CNPJ.: 29.710.173/0001-85                                

R$ 170,00 UNID

A. ALVES FARIAS FILHO – EIRELI - CNPJ. 29.710.173/0001-85
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UNID

R$ 5.529,42 (cinco mil 
quinhentos e vinte e 

nove reais e quarenta e 
dois centavos)

UNID
R$ 1.043,73 (um mil e 

quarenta e três reais e 
setenta e três centavos)

UNID

3 347,91

1 1 614,38

9 614,381 2

Placas de Identificação
- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm),
galvanizada, medindo 1,5 x 0,75 m, com película refletiva no fundo e
caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. As
chapas deverão receber tratamento superficial com uso de fosfatação ou
cromatização por imersão, de modo a formar uma camada protetora não
metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A
face frontal deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News
Gothic Bold, tamanho proporcional às dimensões da placa. As bordas da
placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm de espessura. Seu verso deverá
receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa
deverá ser fixada em 02 (dois) suportes tipo postes tubulares, em aço
galvanizado de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 3 m
de comprimento;
- Textos das placas: Placas 1 e 2: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO; Placa 3: ESTACIONAMENTO
EXCLUSIVO PARA PROCURADORES DE JUSTIÇA E VEÍCULOS
OFICIAIS DO MPAM; Placas 4, 5 e 6: ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO
PARA MEMBROS E VEÍCULOS OFICIAIS DO MPAM; Placa 7:
ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA MEMBROS E SERVIDORES DO
MPAM; Placa 8: AUDITÓRIO/ ESTACIONAMENTO DE SERVIDORES/
SAÍDA; Placa 9: SAÍDA/AUDITÓRIO.

3

PLACA DE SINALIZAÇÃO - SAÍDA DE VEÍCULOS
- Descrição detalhada: placa em chapa de aço nº 18 (espessura de 1,25 mm),
galvanizada, medindo 1,5 x 0,60 m, com película refletiva no fundo e
caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT NBR 14644. A
chapa deverá receber tratamento superficial com uso de fosfatação 
oucromatização por imersão, de modo a formar uma camada protetora não
metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a aderência da tinta. A
face frontal deverá ter fundo verde, com texto na cor branca, fonte News
Gothic Bold, tamanho proporcional às dimensões da placa. As bordas da
placa serão na cor branca, medindo 1,5 cm de espessura. Seu verso deverá
receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa
deverá ser fixada em 01 (um) suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado
de 2” (duas polegadas), parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de
comprimento;

1 4

Placa de Sinalização – 20 Km/h
- Descrição detalhada: placa circular em chapa de aço nº 18 (espessura de
1,25 mm), galvanizada, medindo 50 cm de diâmetro, com película refletiva
no fundo e caracteres do tipo GT (grau técnico), conforme norma ABNT
NBR 14644. A chapa deverá receber tratamento superficial com uso de
fosfatação ou cromatização por imersão, de modo a formar uma camada
protetora não metálica que impede a corrosão eletrolítica e garante a
aderência da tinta. A face frontal deverá ter fundo branco, com orla
vermelha (espessura de 5 cm) e com texto na cor preta, fonte Arial, tamanho
proporcional às dimensões da placa. Seu verso deverá receber acabamento
em pintura eletrostática na cor preto fosco. A placa deverá ser fixada em 01
(um) suporte tipo poste tubular, em aço galvanizado de 2” (duas polegadas),
parede com 2,65 mm de espessura e 2,5 m de comprimento;
- Texto das placas: 20 Km/h;

R$ 614,38 (seiscentos e 
quatorze reais e trinta e 

oito centavos)
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Validade da Proposta: 90 (noventa dias)

Prazo de Execução: 30 dias

ANTÔNIO ALVES FARIAS FILHO
SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF. 110.924.912-87

Garantia: 5 anos 

Manaus, 10 de março de 2022

Rua Itaguacetuba, 32 - Quadra G-27 - Lote: 32 - Novo Aleixo - Cep.: 69098-164 - Manaus/Am

VALOR GLOBAL: R$ 12.967,53 (Doze mil novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos)

Declaramos para os devidos fins que os preços supramencionados encontram-se inclusos os custos, tributos, despesas, contribuições e/ou obrigações 

decorrentes de quaisquer legislações a que estiver sujeito, bem como declara que concorda com todas as especificações do editaL

R$ 12.967,53

92 98128-2888 LICITACAO@AVENTURADESIGN.COM.BR 92 98182-8646
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ANTONIO ALVES FARIAS 

FILHO:11092491287

Assinado de forma digital por ANTONIO ALVES 

FARIAS FILHO:11092491287 

Dados: 2022.03.11 12:38:50 -03'00'
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Empresa Interessada  : PLASTCOR DO BRASIL LTDA
                                    Rua Cristiano greve, 281 – Jardim Senador Vergueiro – Limeira/SP. 

Pedido de Ensaio       : 12.361.

Natureza do Trabalho: ENSAIOS DIVERSOS EM PELÍCULA REFLETIVA AUTO – ADESIVA TIPO III.

Indicações fornecidas pelo interessado sobre o material ensaiado:

FABRICANTE...............................:  Não Consta.

MARCA..........................................:  Plastcor

MATERIAL....................................:  Película refletiva para cone  - Tipo III.
                                         

QUANTIDADE DE AMOSTRA...:  02 amostras.

AMOSTRAGEM E INSPEÇÃO....: 06/09/2021 - Entregue no Laboratório.

COR................................................:  Branca .

METODOLOGIA APLICADA......:  Conforme Norma Técnica –ABNT NBR 14644/2021.

RESULTADOS ENCONTRADOS

I. ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Procedimento: As amostras foram submetidas ao ensaio de retrorrefletância e em seguida foram colocadas no suporte da máquina 

de intemperismo sendo avaliadas a cada 24 horas.

Foi guardado um segmento de cada amostra longe de pó, luz e umidade para comparação.

Objetivo: Simulação das forças de destruição da natureza de forma acelerada predizendo a durabilidade relativa dos materiais não 

metálicos quando expostos diretamente à ação das intempéries.

AVALIAÇÃO EM COMPARAÇÃO A AMOSTRA ORIGINAL PELO MÉTODO VISUAL

Tempo de 
exposição
( Horas )

Parâmetros
Resultados Encontrados

Branca

500
Cor Inalterada

Integridade Inalterada
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II. ENSAIO DE CROMATICIDADE

VALORES ESPECIFICADOS – Tabela 9 da Norma ABNT NBR 14644/2021.

Coordenadas Cromaticidade ( Diurna )

Cor
1 2 3 4

x y x y x y x y
Branca 0,303 0,300 0,368 0,366 0,340 0,393 0,274 0,329

Conforme Sistema Colorimétrico Padrão CIE-1931 medidos com o iluminante D65

MEDIÇÃO REALIZADA ANTES DO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor
Valores Encontrados

x y

Branca 0,3560 0,3677

MEDIÇÃO REALIZADA APÓS O ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor
Valores Encontrados

x y

Branca 0,3556 0,3670

III. ENSAIO DE FATOR DE LUMINÂNCIA

MEDIÇÃO REALIZADA ANTES DO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor Especificado Y% Valor Médio Encontrado Y%

Branca Mín 10 26,32

Proposta de Preço ITEM 5ELIANDRO JOSÉ  MACHADO COM. E SERV. (0789051)         SEI 2021.011154 / pg. 348



             

RELATÓRIO DE ENSAIO Nº21121208 LSV 
Fl. 3/5

Os resultados  apresentados  no  presente documento  têm  significação restrita e se aplicam  somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução, só poderá ser feita  

integralmente, reproduções parciais só poderão ser feita mediante a prévia autorização do laboratório emitente.
PL-114 -Rev.01

                                             

MEDIÇÃO REALIZADA APÓS DO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor Especificado Y% Valor Médio Encontrado Y%

Branca ---------------- 23,68

IV. ENSAIO DE RETRORREFLETÂNCIA

Ângulo de 
Observação

Ângulo de 
Entrada

Valores Especificados ( cd.lx-1.m2 )

Branca

0,2
-4 360

+30 170

0,5
-4 150

+30 72

Película Branca

Ângulo de 
Observação

Ângulo 
de 

Entrada

Valores Médios Encontrados  ( cd.lx-1.m2 )
RA0° RA90°

A B Perda % A B Perda %

0,2
-4 574 440 23,3 571 410 28,2

+30 482 349 27,6 432 362 16,2

0,5
-4 340 243 28,5 318 258 18,9

+30 192 149 22,4 170 160 5,9

Nota: ( A )  Medição realizada antes do ensaio de resistência ao intemperismo.  
( B )  Medição realizada após do ensaio de resistência ao intemperismo.
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V. ENSAIO DE ENCOLHIMENTO

Procedimento: Da amostra foi retirado um corpo de prova e colocada sobre uma superfície lisa e plana em chapa de alumínio, 
mantendo o lado adesivado voltado para cima, e sendo acondicionado a uma temperatura de (23 ± 2) ºC e umidade relativa do ar 
de (50 ± 10 )%

Especificado (Máximo)

0,8 mm
3,2 mm

Cor Períodos
Resultados Encontrados

(mm)

Branca
10 minutos 0,60
24 Horas 1,32

VI. ENSAIO DE FLEXIBILIDADE

Procedimento: Na amostra foi aplicada uma camada de talco no lado adesivado da película e acondicionada por período de 24 
horas a uma temperatura ambiente de ( 23 ± 2 )ºC e umidade relativa de  ( 50 ± 10 )%. Após este procedimento a amostra foi 
curvada ao redor de um mandril de 3,2 mm, sendo que o lado adesivado da película ficou em contato com  o mandril.

Cor Resultados Encontrados

Branca A amostra após o ensaio não apresentou sinais de trinca ou rachaduras.

VII. ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO

Procedimento: A amostra foi colocada sobre uma superfície lisa em chapa de alumínio, com espessura de 1,0 mm  e 
acondicionada em temperatura ambiente de ( 23 ± 2 )ºC e umidade relativa do ar de (50 ± 10 )%,  por um período de 24 horas. 
Após este procedimento as amostras foram submetidas ao ensaio de impacto com auxilio de um peso de 0,90kg, com pontas 
arredondadas de 15 mm.

Cor Resultados Encontrados

Branca A amostra após o ensaio não apresentou sinais de trinca ou rachaduras.
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VIII. ENSAIO DE ADESIVO

Procedimento: A amostra foi aplicada sobre uma superfície lisa e plana de uma chapa de alumínio de 1,0 mm de espessura e com 
dimensões de 120 x 120 mm.

Da amostra foi retirado um corpo de prova com dimensões de 25 x 150 mm e aplicada sobre a placa um total de 100 mm, após 
este procedimento a amostra foi acondicionada em temperatura ambiente de (23 ± 2) ºC e umidade relativa do ar de
(50 ± 10) %, por um período de 24 horas e aplicado uma força de 790g na extremidade livre da amostra, formando um ângulo de 

90º com o painel, por um período de 5 minutos.

Cor Especificado Resultados Encontrados

Branca Destacamento deve ser menor que 50,0 mm A amostra após o ensaio apresentou destacamento de 1,53 mm.

IX. ENSAIO DE FILME PROTETOR DO ADESIVO

Procedimento: A amostra foi acondicionada a uma temperatura de (65 ± 2) ºC por um período de 4 horas, sob o peso de 
0,18 kg/cm².

Resultado: O filme protetor do adesivo foi facilmente destacado.

X. PELÍCULA ENSAIADA

LAUDO

A amostra ensaiada atende a Norma Técnica ABNT NBR 14644/2021, Película Tipo III quanto aos parâmetros ensaiados.

OUTRAS INFORMAÇÕES

1- Ensaios realizados conforme procedimento PL-114- Rev. 01.
2- Equipamentos Utilizados:
        Espectrofotômetro Identificação Lenco-013 Certificado de Calibração RBC/SENAI R-0042/19 validade  04/2022.
       Paquímetro Digital Identificação Lenco-229 Certificado de Calibração RBC/Lenco 21074478 LCL Validade  07/2023.
        Retrorrefletômetro Vertical Identificação Lenco L -297 certificado de Calibração DET-CCN°0635/20 validade 10/2022.

Local e Data dos Ensaios: Mairiporã, 06 de Setembro a 18 de Outubro de 2021.
                                                                             Emissão do Relatório: Mairiporã, 18 de Outubro de 2021.

                                                                                                                                        Signatário Autorizado     
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Empresa Interessada  : PLASTCOR DO BRASIL LTDA
                                    Rua Cristiano greve, 281 – Jardim Senador Vergueiro – Limeira/SP. 

Pedido de Ensaio       : 12.362.

Natureza do Trabalho: ENSAIOS DIVERSOS EM PELÍCULA REFLETIVA AUTO – ADESIVA TIPO VIII.

Indicações fornecidas pelo interessado sobre o material ensaiado:

FABRICANTE...............................:  3M do Brasil.

MARCA..........................................:  3M do Brasil.

MATERIAL....................................:  Película refletiva metalizada para cone  - Tipo VIII.
                                         

QUANTIDADE DE AMOSTRA...:  02 amostras.

AMOSTRAGEM E INSPEÇÃO....: 06/09/2021 - Entregue no Laboratório.

COR................................................:  Branca .

METODOLOGIA APLICADA......:  Conforme Norma Técnica –ABNT NBR 14644/2021.

RESULTADOS ENCONTRADOS

I. ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Procedimento: As amostras foram submetidas ao ensaio de retrorrefletância e em seguida foram colocadas no suporte da máquina 

de intemperismo sendo avaliadas a cada 24 horas.

Foi guardado um segmento de cada amostra longe de pó, luz e umidade para comparação.

Objetivo: Simulação das forças de destruição da natureza de forma acelerada predizendo a durabilidade relativa dos materiais não 

metálicos quando expostos diretamente à ação das intempéries.

AVALIAÇÃO EM COMPARAÇÃO A AMOSTRA ORIGINAL PELO MÉTODO VISUAL

Tempo de 
exposição
( Horas )

Parâmetros
Resultados Encontrados

Branca

500
Cor Inalterada

Integridade Inalterada
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II. ENSAIO DE CROMATICIDADE

VALORES ESPECIFICADOS – Tabela 9 da Norma ABNT NBR 14644/2021.

Coordenadas Cromaticidade ( Diurna )

Cor
1 2 3 4

x y x y x y x y
Branca 0,303 0,300 0,368 0,366 0,340 0,393 0,274 0,329

Conforme Sistema Colorimétrico Padrão CIE-1931 medidos com o iluminante D65

MEDIÇÃO REALIZADA ANTES DO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor
Valores Encontrados

x y

Branca 0,3286 0,3510

MEDIÇÃO REALIZADA APÓS O ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor
Valores Encontrados

x y

Branca 0,3270 0,3505

III. ENSAIO DE FATOR DE LUMINÂNCIA

MEDIÇÃO REALIZADA ANTES DO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor Especificado Y% Valor Médio Encontrado Y%

Branca Mín 10 22,14
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MEDIÇÃO REALIZADA APÓS DO ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Cor Especificado Y% Valor Médio Encontrado Y%

Branca ---------------- 20,96

IV. ENSAIO DE RETRORREFLETÂNCIA

Ângulo de 
Observação

Ângulo de 
Entrada

Valores Especificados ( cd.lx-1.m2 )

Branca

0,2
-4 700

+30 400

0,5
-4 160

+30 75

Película Branca

Ângulo de 
Observação

Ângulo 
de 

Entrada

Valores Médios Encontrados  ( cd.lx-1.m2 )
RA0° RA90°

A B Perda % A B Perda %

0,2
-4 1074 852 20,7 1036 841 18,8

+30 496 421 15,1 490 410 16,3

0,5
-4 292 235 19,5 289 263 9,0

+30 201 178 11,4 214 200 6,5

Nota: ( A )  Medição realizada antes do ensaio de resistência ao intemperismo.  
( B )  Medição realizada após do ensaio de resistência ao intemperismo.
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V. ENSAIO DE ENCOLHIMENTO

Procedimento: Da amostra foi retirado um corpo de prova e colocada sobre uma superfície lisa e plana em chapa de alumínio, 
mantendo o lado adesivado voltado para cima, e sendo acondicionado a uma temperatura de (23 ± 2) ºC e umidade relativa do ar 
de (50 ± 10 )%

Especificado (Máximo)

0,8 mm
3,2 mm

Cor Períodos
Resultados Encontrados

(mm)

Branca
10 minutos 0,55
24 Horas 1,03

VI. ENSAIO DE FLEXIBILIDADE

Procedimento: Na amostra foi aplicada uma camada de talco no lado adesivado da película e acondicionada por período de 24 
horas a uma temperatura ambiente de ( 23 ± 2 )ºC e umidade relativa de  ( 50 ± 10 )%. Após este procedimento a amostra foi 
curvada ao redor de um mandril de 3,2 mm, sendo que o lado adesivado da película ficou em contato com  o mandril.

Cor Resultados Encontrados

Branca A amostra após o ensaio não apresentou sinais de trinca ou rachaduras.

VII. ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO

Procedimento: A amostra foi colocada sobre uma superfície lisa em chapa de alumínio, com espessura de 1,0 mm  e 
acondicionada em temperatura ambiente de ( 23 ± 2 )ºC e umidade relativa do ar de (50 ± 10 )%,  por um período de 24 horas. 
Após este procedimento as amostras foram submetidas ao ensaio de impacto com auxilio de um peso de 0,90kg, com pontas 
arredondadas de 15 mm.

Cor Resultados Encontrados

Branca A amostra após o ensaio não apresentou sinais de trinca ou rachaduras.
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VIII. ENSAIO DE ADESIVO

Procedimento: A amostra foi aplicada sobre uma superfície lisa e plana de uma chapa de alumínio de 1,0 mm de espessura e com 
dimensões de 120 x 120 mm.

Da amostra foi retirado um corpo de prova com dimensões de 25 x 150 mm e aplicada sobre a placa um total de 100 mm, após 
este procedimento a amostra foi acondicionada em temperatura ambiente de (23 ± 2) ºC e umidade relativa do ar de
(50 ± 10) %, por um período de 24 horas e aplicado uma força de 790g na extremidade livre da amostra, formando um ângulo de 

90º com o painel, por um período de 5 minutos.

Cor Especificado Resultados Encontrados

Branca Destacamento deve ser menor que 50,0 mm A amostra após o ensaio apresentou destacamento de 1,43 mm.

IX. ENSAIO DE FILME PROTETOR DO ADESIVO

Procedimento: A amostra foi acondicionada a uma temperatura de (65 ± 2) ºC por um período de 4 horas, sob o peso de 
0,18 kg/cm².

Resultado: O filme protetor do adesivo foi facilmente destacado.

X. PELÍCULA ENSAIADA

LAUDO

A amostra ensaiada atende a Norma Técnica ABNT NBR 14644/2021, Película Tipo VIII quanto aos parâmetros ensaiados.

OUTRAS INFORMAÇÕES

1- Ensaios realizados conforme procedimento PL-114- Rev. 01.
2- Equipamentos Utilizados:
        Espectrofotômetro Identificação Lenco-013 Certificado de Calibração RBC/SENAI R-0042/19 validade  04/2022.
       Paquímetro Digital Identificação Lenco-229 Certificado de Calibração RBC/Lenco 21074478 LCL Validade  07/2023.
        Retrorrefletômetro Vertical Identificação Lenco L -297 certificado de Calibração DET-CCN°0635/20 validade 10/2022.

Local e Data dos Ensaios: Mairiporã, 06 de Setembro a 18 de Outubro de 2021.
                                                                             Emissão do Relatório: Mairiporã, 18 de Outubro de 2021.

                                                                                                                                        Signatário Autorizado     
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Empresa Interessada  : PLASTCOR DO BRASIL LTDA
                                    Rua Cristiano greve, 281 – Jardim Senador Vergueiro – Limeira/SP.
 

Pedido de Ensaio        :  12.346.

Natureza do Trabalho:  ENSAIOS DIVERSOS EM CONE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA.

Indicações fornecidas pelo interessado sobre o material ensaiado:

FABRICANTE.................................:  Plastcor.

MARCA...........................................:   Plastcor.

MATERIAL.....................................:  Cone  para Sinalização Viária com  Duas Películas Refletivas Tipo VIII

QUANTIDADE DE AMOSTRAS.: 01 Amostra.

AMOSTRAGEM E INSPEÇÃO....: 25/10/2021 – Entregue no Laboratório.

QUANTIDADE DO LOTE............:   Não Consta.

METODOLOGIA APLICADA.....:   Conforme Norma Técnica - ABNT NBR 15071:2020.

RESULTADOS ENCONTRADOS
I. ASPECTO DA AMOSTRA
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II. ENSAIO DE COR

Conforme a Tabela 2 – Coordenadas cromáticas ( Cor Laranja ) – ABNT NBR 15071:2020.
Valores Especificados

1 2 3 4
x y x y x y x y

0,545 0,345 0,630 0,345 0,581 0,418 0,516 0,394
Iluminante D 65, conforme, CIE Standard iluminants for colorimetry.

Valores Encontrados

Valores Médios de 03 medições (Corpo)

x y
0,5963 0,3547

III. ENSAIO DE MASSA TOTAL

Valor Especificado ( kg )

3 a 4

Valores Médios Encontrados ( kg )

3,140

                                  
IV. ENSAIO DE ESTABILIDADE

Procedimento: A amostra foi colocada verticalmente sobre uma superfície plana e horizontal com um ressalto fixo de ( 20 ± 2 ) mm
x ( 400 ± 2 ) mm, e a base do cone encostada sobre o ressalto. Foi aplicada uma força horizontal de 6,0 N em seu topo de modo a 
produzir um movimento de rotação do cone sobre o ressalto.

Valores Encontrados

Após a aplicação da força a amostra não apresentou tombamento.
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V. ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO ( CORPO DA AMOSTRA )
              ( CONFORME G-155:2013 – CICLO I  )

Tempo de Exposição ( horas )

300

Valor Encontrado

Após o período de exposição a amostra não apresentou alterações visíveis a olho nu.
                                                                                

MEDIÇÃO DA COR ( CORPO DA AMOSTRA ) APÓS ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO

Valores Médios de 03 medições

x y
0,5960 0,3542

VI. ENSAIO DE PROPRIEDADES DO MATERIAL

Conforme Tabela 1 da norma ABNT NBR 15071:2020 – Propriedades mecânicas 

Valores Especificados

Requisitos Valores Especificados

Dureza Shore A. 60 a 80
Limite de Resistência á Tração, mínimo. 7 MPa

Alongamento em 50 mm, mínimo. 200 %

Valores Encontrados ( Antes do Intemperismo )

Dureza Shore A Limite de Resistência á 
Tração
( MPa )

Alongamento em 50 mm
(%)

Sentido
Corpo Base

78 79 11,65 202,89 Longitudinal

Valores Encontrados ( Após o Intemperismo )

Dureza Shore A Limite de Resistência á 
Tração
( MPa )

Alongamento em 50 mm
(%)

Sentido
Corpo Base

77 78 10,85 200,66 Longitudinal
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VII. ENSAIO VISUAL

Parâmetros Resultados Encontrados

Aspecto A amostra não apresentou defeitos de fabricação, rebarbas ou bordas cortantes e apresentou corpo único.

Marcação A amostra apresentou identificação do Fabricante, mês e ano em seu corpo de forma legível e em relevo.

VIII. ENSAIO DE ESTABILIDADE AO CALOR

Procedimento: A amostra foi colocada em posição vertical dentro da estufa a 70°C por um período de 4 horas e em seguida foi  
retirada e avaliada após chegar à temperatura ambiente de 25°C.

Valores Encontrados

A amostra não apresentou nenhum tipo de deformação.
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IX. ENSAIO DIMENSIONAL

                                                      
Valores Especificados ( mm ) – Conforme o Anexo A – da norma ABNT NBR 15071/2020.

Cotas
A B C D E F G H I J

700 a 760 80 a 100 300 a 350 100 ou 150 +5
-0 100 +5

-0 15 a 20 400 ±20
Ø 250 Mín. 

externo
Ø 40±5
Interno

Ø 60±5
Externo

Valores Médios Encontrados ( mm )

Cotas
A B C D E F G H I J

731,00 88,15 321,48 100,99 100,61 15,42 397,00 397,00 39,80 57,33
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X. ENSAIO DE EMPILHAMENTO

Procedimento: Foram empilhados dois cones idênticos e feita a medição de altura.

Valor  Encontrado

Após a medição verificou-se que não excedeu a 1,1 vez a altura do cone.

XI. ENSAIO DE FLEXIBILIDADE DA PELÍCULA REFLETIVA

Procedimento: Do cone foi retirada uma amostra de películas de 100 x 100 mm e submetida à dobra de 180°, em seguida com 
auxilio de uma prensa universal foi aplicado uma força de 100 kgf.

Valor Encontrado

A amostra não apresentou trincas e quebras na película refletiva

XII. ENSAIO DE RETRORREFLETÂNCIA

VALORES ESPECIFICADOS – Conforme a Tabela 3 da norma ABNT NBR 15071:2020.

Ângulo de Observação Ângulos de Entrada Valores Especificados ( cd.lx-1.m-2 )

0,2°
-4° 360

+30° 170

0,5°
-4° 150

+30° 72

VALORES ENCONTRADOS

Ângulo de 
Observação

Ângulo de 
Entrada

Valores Médios Encontrados  ( cd.lx-1.m2 )

Película 01 Película 02

A B Perda % A B Perda %

0,2
-4 1011 701 30,7 1077 733 31,9

+30 494 415 16,0 469 401 14,5

0,5
-4 289 220 23,9 292 215 26,4

+30 271 199 26,6 269 188 30,1

Nota: ( A )  Medição realizada antes do ensaio de resistência ao Intemperismo.
( B )  Medição realizada  após 500 horas de Intemperismo.
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XIII. ENSAIO DE COR DA PELÍCULA

Valores Especificados conforme a Tabela 4 – da norma ABNT NBR 15071:2020.

1 2 3 4 Luminancia 
( Y%)x y x y x y x y

0,303 0,300 0,368 0,366 0,340 0,393 0,274 0,329 Mín 10
Iluminante D 65, conforme, CIE Standard iluminants for colorimetry.

Valores Encontrados

Antes do Intemperismo
Valores Médios de 03 medições

Película x y Y%
01 0,3272 0,3494 13,69
02 0,3292 0,3515 14,02

Apos o Intemperismo
Valores Médios de 03 medições

Película x y Y%
01 0,3270 0,3492 12,36
02 0,3289 0,3511 13,47

XIV. CARACTERISTICAS DA PELÍCULA REFLETIVA

Fabricante Aspecto

3M do Brasil
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XV. ENSAIO DE ADESÃO

Procedimento: A Película com 72 horas já aplicada sobre um corpo de prova de cone com dimensões mínimas de 25,4 mm de 
largura e 150 mm de comprimento, sendo que 100 mm da película aplicada e o restante foi reforçado para o procedimento de 
tração.
A amostra foi tracionada a 90º em relação à superfície do corpo de prova.

LAUDO

A amostra ensaiada atende a Norma Técnica ABNT NBR 15071/2020, quanto aos parâmetros ensaiados.

OUTRAS INFORMAÇÕES

1- Ensaios realizados conforme procedimento PML-105.4 Rev.00
2- Relatório da película refletiva fornecido pelo cliente de numero 21121209 LSV.
3- Ensaios realizados em temperatura ambiente de (22,3 ± 2,0)ºC e umidade relativa do ar (55 ± 3)%
4- Padrões Utilizados:
        Balança Digital  identificação Lenco  L-197   certificado de calibração  RBC/Escala LB-256930   validade 05/2022.
    Paquímetro Digital Identificação Lenco-229 Certificado de Calibração RBC/Lenco 21074478 LCL Validade 07/2023.
        Espectrofotômetro Identificação Lenco-013 Certificado de Calibração RBC/SENAI R-0042/19 validade 04/2022.

Local e Data dos Ensaios: Mairiporã, 25 de Outubro a 26 de Novembro de 2021.
                                                                             Emissão do Relatório: Mairiporã, 01 de Dezembro de 2021.

                                                                                                                                        Signatário Autorizado     

Valor Encontrado

A amostra apresentou destacamento com 10,8 N/cm.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 2730978    Data da consulta:   10/02/2022    CR emitido em:   23/12/2021    CR válido até:   23/03/2022

Dados básicos

CNPJ: 04.704.457/0001-38

Razão social: PLASTCOR DO BRASIL LTDA ME

Nome fantasia: PLASTCOR

Data de abertura: 27/09/2001

Endereço

Logradouro: RUA CRISTIANO GREVE ,281    Complemento:   

N.º: 281    Municipio:   LIMEIRA

Bairro: JD SENADOR VERGUEIRO    UF:   SP

CEP: 13482-380

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Categoria Detalhe
12 - Indústria de Produtos de Matéria Plástica. 2 - Fabricação de artefatos de material plástico
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R. CEL FRANCISCO SCHIMIDT, 2463 - Bairro: JD ALVORADA       Cidade: SERTÃOZINHO - 
Estado: SP.          CEP: 14166-030         Telefone : 16- 3041-1553          

comercial@ejmmedservice.com 

�

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  4.010/2022-CPL/MP/PGJ 

DECLARAÇÃO  

A empresa. ELIANDRO JOSÉ MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.395.341/0001-55, Inscrição Estadual 
nº 664.071.190.114, com sede Rua CEL. FRANCISCO SCHIMIDT, 2463 , Bairro JD 
ALVORADA  cidade de SERTÃOZINHO , Estado SÃO PAULO, por seu representante, abaixo 
assinado na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
Declara, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação 
que:   

1. Cumpre plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o 
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei 
n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;  

2. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que 
a empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação;  

3. Está ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhar os documentos 
necessários à CONTRATANTE, a fim de efetuar o referido cadastramento no prazo de cinco 
dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação 
em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a 
procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;  

4. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e 
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas 
diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 

Sertãozinho, 09 de março de 2022. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 29.710.173/0001-85
Razão Social: A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI

Atividade Econômica Principal:

1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO

Endereço:

RUA ITAGUACETUBA, 32 - QUADRAG-27 LOTE 32 - NOVO ALEIXO - Manaus /
Amazonas

Emitido em: 08/04/2022 11:45 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.710.173/0001-85 DUNS®: 917577929
Razão Social: A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI
Nome Fantasia: AVENTURA DESIGN E COMUNICACAO VISUAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/04/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/08/2022
FGTS 01/04/2022
Trabalhista Validade: 06/09/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/03/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 12/04/2022
VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/03/2022 13:17 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600063403 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI

223 BALANCO

MANAUS

15 Abril 2021

Nº FCN/REMP

AME2100041826

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1107426 em 16/04/2021 da Empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ 29710173000185 e protocolo 210205156
- 15/04/2021. Autenticação: 6ACEDF987B65287A1685EDE8971EF194905FC659. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/020.515-6 e o código de segurança O1kF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/020.515-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100041826

Data

15/04/2021

110.924.912-87 ANTONIO ALVES FARIAS FILHO 15/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

202.237.062-72 ROSENIR BRITO DE ALMEIDA 15/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1107426 em 16/04/2021 da Empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ 29710173000185 e protocolo 210205156
- 15/04/2021. Autenticação: 6ACEDF987B65287A1685EDE8971EF194905FC659. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/020.515-6 e o código de segurança O1kF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/020.515-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100041826

Data

15/04/2021

110.924.912-87 ANTONIO ALVES FARIAS FILHO 15/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

202.237.062-72 ROSENIR BRITO DE ALMEIDA 15/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1107426 em 16/04/2021 da Empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ 29710173000185 e protocolo 210205156
- 15/04/2021. Autenticação: 6ACEDF987B65287A1685EDE8971EF194905FC659. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/020.515-6 e o código de segurança O1kF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/020.515-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100041826

Data

15/04/2021

202.237.062-72 ROSENIR BRITO DE ALMEIDA 15/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1107426 em 16/04/2021 da Empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ 29710173000185 e protocolo 210205156
- 15/04/2021. Autenticação: 6ACEDF987B65287A1685EDE8971EF194905FC659. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/020.515-6 e o código de segurança O1kF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/020.515-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, de CNPJ
29.710.173/0001-85 e protocolado sob o número 21/020.515-6 em 15/04/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1107426, em 16/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador ROSEMIRA
ANDRADE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

110.924.912-87 ANTONIO ALVES FARIAS FILHO 15/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

202.237.062-72 ROSENIR BRITO DE ALMEIDA 15/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

110.924.912-87 ANTONIO ALVES FARIAS FILHO 15/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

202.237.062-72 ROSENIR BRITO DE ALMEIDA 15/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome

202.237.062-72 ROSENIR BRITO DE ALMEIDA

Manaus. sexta-feira, 16 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por ROSEMIRA ANDRADE, Servidor(a) Público(a), em
16/04/2021, às 11:10.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1107426 em 16/04/2021 da Empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ 29710173000185 e protocolo 210205156
- 15/04/2021. Autenticação: 6ACEDF987B65287A1685EDE8971EF194905FC659. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/020.515-6 e o código de segurança O1kF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. sexta-feira, 16 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1107426 em 16/04/2021 da Empresa A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ 29710173000185 e protocolo 210205156
- 15/04/2021. Autenticação: 6ACEDF987B65287A1685EDE8971EF194905FC659. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/020.515-6 e o código de segurança O1kF Esta cópia foi
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 15/02/2022  0005940759 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº: 005940759  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 14/02/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

 A.   ALVES   FARIAS   FILHO   -   EIRELI,   residente   na   Rua   Itaguacetuba,   rua   32,   quadra   g-27, 
 lote   32,   ,   Novo   Aleixo,   CEP:   69098-164,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 29.710.173/0001-85. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 15 de fevereiro de 2022. 

      0005940759 
 PEDIDO N°:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/03/2022 14:42:23 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI 

CNPJ: 29.710.173/0001-85 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 13.395.341/0001-55
Razão Social: ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E SERVICOS

Atividade Econômica Principal:

4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Endereço:

RUA CORONEL FRANCISCO SCHMIDT, 2463 - ALVORADA - Sertãozinho / São Paulo

Emitido em: 25/03/2022 14:11 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.395.341/0001-55
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

21/03/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 

ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EJM MEDSERVICE 
PORTE 

EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 

R CORONEL FRANCISCO SCHMIDT 
NÚMERO 

2463 
COMPLEMENTO 

******** 

 
CEP 

14.166-030 
BAIRRO/DISTRITO 

ALVORADA 
MUNICÍPIO 

SERTAOZINHO 
UF 

SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

eliandrostz@hotmail.com 
TELEFONE 

(16) 9197-0972 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/03/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2022 às 18:32:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.395.341/0001-55 DUNS®: 941119771
Razão Social: ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E SERVICOS
Nome Fantasia: EJM MEDSERVICE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2022
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/08/2022
FGTS 09/04/2022
Trabalhista Validade: 10/09/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/04/2022
Receita Municipal Validade: 14/05/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/03/2022 12:48 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 398



Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 399



Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 400



Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 401



Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 402



Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 403



Documento(s) Habilitação ELIANDRO JOSE MACHADO COM. E SERV. (0799343)         SEI 2021.011154 / pg. 404



 08/02/2022  0054897895 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 5028191  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 07/02/2022,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 ELIANDRO   JOSE   MACHADO   COM   E   SERV  ,   CNPJ:   13.395.341/0001-55,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 8 de fevereiro de 2022. 

      0054897895 
 PEDIDO N°:
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21/06/2019 SEI/UFU - 1328766 - Atestado de Capacidade Técnica

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1506141&infra_siste… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Divisão de Recepção, Armazenagem e Distribuição de Equipamentos

Av. Amazonas, 2210, Bloco 2Z - Bairro Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-302
Telefone: (34) 3225-8176/8180 - dicde@diram.ufu.br

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 23117.052381/2019-19

Interessado: ELIANDRO JOSE MACHADO

  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, examinando os autos do Processo em
epígrafe, atesta, para os devidos fins, que a empresa ELIANDRO JOSÉ MACHADO, inscrita no CNPJ sob nº
13.395.341/0001-55, estabelecida na Rua Cel Francisco Schimidt, 2463, Bairro Jardim Alvorada,
Sertãozinho-SP, CEP: 14.166-030, forneceu à Universidade Federal de Uberlândia os seguintes materiais:

Material Quantidade Pregão Nº Empenho Nota Fiscal

Água sanitária alvejante,
desinfetante, germicida e

bactericida, procedimentos de
acordo com as normas

regulamentares do ministério
da saúde embalagem com

1000ml acondicionados em
caixa com 12 frascos

1800 Un. 188/2018 2019NE800431 1400

Atesto ainda que o material atendeu aos padrões de qualidade e desempenho e que não
existem em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade
comercial da referida empresa.

 

Uberlândia, 17 de junho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cezar de Carvalho, Diretor(a), em 19/06/2019, às
15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site
h#ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1328766 e
o código CRC 83FAEF09.

Referência: Processo nº 23117.052381/2019-19 SEI nº 1328766
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“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados  com a defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade da Pessoa Humana.” 

    
 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

São José do Rio Preto, 14 de janeiro de 2022. 

OFÍCIO Nº 13GB - 010/100/21 

Do Setor de Finanças e Patrimônio do 1º Subgrupamento de Bombeiros 

A Senhora Rosângela Costa. 

Empresa Eliandro José Machado Comércioe Serviços ME 

Assunto: Atestado de capacidade técnica. 

 

 
     

ATESTO, para fins de COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA, 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL (CAPACIDADE 

TÉCNICA) que revendo os arquivos pertinentes, constatou-se que a empresa: ELIANDRO 

JOSÉ MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS ME, pessoa jurídica de direito privado interno, 

devidamente inscrita no Ministério da Fazenda, sob o CNPJ n° 13.395.341/0001-55, Inscrição 

Estadual 664.071.590-114, estabelecida na Rua CEL FRANCISCO SCHMIDT, 2463 – JD 

ALVORADA, no município de SERTÃOZINHO / SP – CEP 14.166-030, forneceu para o 13º 

GRUPAMENTO DE BOMBEIROS material de sinalização, cones (100 unidades), ATESTO, 

ainda, que referido fornecimento foi corretamente executado, não tendo sido registrado 

qualquer fato desabonador, alcançando-se, desta forma, desempenho satisfatório dentro dos 

parâmetros exigidos por esta Administração. 

 

  

RICARDO DE MATTOSINHOS 
Cabo de Polícia Militar Auxiliar Administrativo do 1º 
Subgrupamento do 13º Grupamento de Bombeiros de 

São José do Rio Preto 

www.policiamilitar.sp.gov.br 
13gb1sgb@policiamilitar.sp.gov.br 

End.: Av. Clovis Oger, nº 301  
Distrito Industrial  

São José do Rio Preto – SP. 
Telefone: (17) 3214 5299 

 

P
M

E
S

P
D

C
I2

0
2
2
0
7
9
2
0

Assinado com senha por RICARDO DE MATTOSINHOS - CABO PM / 702131600 - 14/01/2022 às 12:47:36.
Documento Nº: 32672244-6687 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=32672244-6687
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�

�

R. CEL FRANCISCO SCHIMIDT, 2463 - Bairro: JD ALVORADA       Cidade: SERTÃOZINHO - 
Estado: SP.          CEP: 14166-030         Telefone : 16- 3041-1553          

comercial@ejmmedservice.com 

�

�

�

�

�

�

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILAR 

  Declaramos que não constam em nossos quadros 

societários servidores da FUA ou administradores que mantenham 

vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, 

ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao 

Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 

Sertãozinho, 24 de março de 2021 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/03/2022 14:43:08 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 13.395.341/0001-55 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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?ajes̀s�cd$va$ocd$Hfieits�cd$va$�̀s�se�d$?ab̀svshfa$d�$rd̀�svd�$\W~

$

$
raj�s̀

Documento(s) Declarações Comprasnet (0799244)         SEI 2021.011154 / pg. 423



 !"! "#!##$%#&%' ()*+,-./0)1/2,$3$4$5678$98$(4:;<=5$94$>4?8<@4

ABB+.&""CCC/D)*+,-.EFB/0)1/2,".F0G,)"HEIFJ0)1/-.+ %"K'

LMNOPQ$RSNTMUVWXQ
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voqtÅoj³qomn$³m$wÅņ pÈj$m$lmÉtÅkqn$qiptpjpn$³q$ÃvjÃÂ$vPMZMg$cs$\$V$ab$mņjtpqujÃmu̧ q$mÄtkÅnplq$vjoj
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voqtÅoj³qomn$³m$wÅņ pÈj$m$lmÉtÅkqn$qiptpjpn$³q$ÃvjÃÂ$vPMZMg$cs$\$V$ab$mņjtpqujÃmu̧ q$mÄtkÅnplq$vjoj
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ẑb_cb\x

¥�����$vX°fXOM$
¤�¬��������$vX°fXOM$
¥�����$£$ª������$vX°fXOM$
�̈�������$̈��������$��$±¬²���$±��������$̂x$�YTdV�$eYOUMUVg$UV$fPMZM$V{$Z|MfM$UV$MRT$Ý$̀z$�VgfVggeXM$UV$̀s[\
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¼N_V[VQNn¥Z$VPSV\VŜN[$SN$eOZeZdQNW$¦ZOPRURSZO�$XW$X���k$¦X��Xk$¦��¼�$�$������̀$�©�º���¦�
p�W�mlWm���lllm��f̀$eR[Z$aR[bZO$[NPUR$SR$��$mWl��̀��llW

tzvz$�u�}½�wzv$��wx� �u$yx$vx�½v}u$x$yx{z�}$x·x�wu}$yu$�wx{¾$·xv�¤��zv$¡�}w¿v��u$yu$Àv½|u$ÁÂ

$
w̧x{~$Ã$Ä$̄u�x$}��z��Åz �u

tvu|u}wz}$�NOQVUVeNONa$SRdQR$VQRa$Nd$RaeORdNd$N_NVhZ$OR[NUVZPNSNd̀$UZa$d̂Nd$ORdeRUQV\Nd$eOZeZdQNdW$
$$$$$$$$$$$$$$$$$cXd$eOZeZdQNd$UZa$®$PN$YORPQR$YZONa$SRdU[NddVYVUNSNdg

°̄t±�̄ t� �uv�x�xyuv �¶�¶tt$
¶Æ½�|zvzyz

�x��zvz �u
�¶�¶tt

Ç½z�w�yzyx �z�uv$È��wÂ �z�uv$À�u�z� �zwz�²uvz
³x́ �}wvu

Ata Sessao Publica (0799226)         SEI 2021.011154 / pg. 431



 !"! "#!##$%#&%' ()*+,-./0)1/2,$3$4$5678$98$(4:;<=5$94$>4?8<@4

ABB+.&""CCC/D)*+,-.EFB/0)1/2,".F0G,)"HEIFJ0)1/-.+ K"L'

MNONMPOQRNSTTTQUMTVWV$XYZ[\XWY
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��$_������$X����$����$�e���e�����$�e��e�¤i$�$�ef$��$��f������$¡��$��e�$f����e�e�$��f���f$��$��e�§��e��$��$̂�c_O$X��
��$��e��$������e��l$������O$̂�����$���$�������$£ff¤$Qg$̈$g$]e©f����$ª���$��$����$£ff¤$mT$̈ $QT$]e©f����$����$��
����$£ff¤$f �ef�$MgT$d������$��$����$£ff¤$mTT$̈$MT$̂�����$��$����$��¢$�$Q«$��e��$£ff¤$jgSQTT$̈$QT$d������$��
Q«$��e��$������e��$£ff¤$QTTSQgT$̈ $g$d������$��$M«$��e��$������e��$£ff¤$QTT$̈ $g$b���$��$����$£¬�¤$k$�$mO
b�������e�����$Y�$�����$�������$������$�$��������$���$e�e�e�e�$Zb̂Z$��$���$�����i$��$�����$��$����$£�����l$_ef��
c�$\�f��$�$��f����l$MRT$ff¤O$
®ypwx$zo$x̄ °px~or$Z[S[bb

QgOQNQOgkMSTTTQUMT�Yd$dW±²_
XYZacWX̂ X̂ Y
�WVâ d$d_]̂

Vef Vef gT \h$QOgTTiTTTT \h$jgOTTTiTTTT TRSTkSMTMM
TNlMNlkT

nopqor$�YddW±²_$
sotpuqovwxr$�YddW±²_$
nyzx{y$|$}xp~�yr$UU$
�x~qpu��y$�xwo{�ozo$zy$�t�xwy$��xpwozyr$X���$Ve���e�����$Z����e��l$b��$i$̂�����l$jTT$ZZi$d������$����l$mT$XZi
X��l$d������$X�f$M$ª�e���$�������$\�����e���$
®ypwx$zo$x̄ °px~or$Z[S[bb

QkOkNgOkmQSTTTQUgg[dŴc]\Y
³YV[$Ẑ X²̂ ]Y
XYZ[\XWY$[
V[\�WXYV

Vef Vef gT \h$QORkmijTTT \h$NQOjkgiTTTT TRSTkSMTMM
TNlMmlMj

nopqor$b�������$
sotpuqovwxr$b�������$
nyzx{y$|$}xp~�yr$jTTOkQTQj$S$c�\$QgTjQ$
�x~qpu��y$�xwo{�ozo$zy$�t�xwy$��xpwozyr$X���$ª���e���$jg$�f$\�����e��$kPT$X�������$U$c�\$QgTjQ$U$
®ypwx$zo$x̄ °px~or$Z[S[bb

MQOkmjOmmjSTTTQUTQV̂ $b\Y]aXY[V
[$V[\�WXYV
d_]̂

Vef Vef gT \h$QTTOTTTiTTTT\h$gOTTTOTTTiTTTTQRSTMSMTMM
QmlTjlTg

nopqor$b\́ b\Ŵ$
sotpuqovwxr$b\́ b\Ŵ$
nyzx{y$|$}xp~�yr$Tg$
�x~qpu��y$�xwo{�ozo$zy$�t�xwy$��xpwozyr$X���$Ve���e�����$Z����e��l$b��$i$̂�����l$jTT$ZZi$d������$����l$mT$XZi
X��l$d������$X�f$M$ª�e���$�������$\�����e���$
®ypwx$zo$x̄ °px~or$Z[S[bb

µovqx~$£Y��l$������$��f$¶$��$������$����f$����� ���$����$������e��¤

}o{yp$zy$µovqx ·̧ ®¹|·®s �owo|ºypo$»x¼u~wpy

\h$gOTTTOTTTiTTTT MQOkmjOmmjSTTTQUTQ TRSTkSMTMM$QTlTTlTTlPjk

\h$NQOjkgiTTTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlTTlTTlPjk

\h$jgOTTTiTTTT QgOQNQOgkMSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlTTlTTlPjk

\h$MgOTTTiTTTT MNONMPOQRNSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlTTlTTlPjk

\h$MmONNNiNgTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlkklmQlgQj

\h$MmONNRiNNTT QgOQNQOgkMSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlkmlkQlTPk

\h$MmONNRiNmTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlkmlkMlgkT

\h$MmONNjiNkTT QgOQNQOgkMSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlkPlTTlNkk

\h$MmONNjiRRTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlkPlTMlkQj

\h$MmONNPijjTT QgOQNQOgkMSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlkjlMRlMQT

\h$MmONNPijMTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlkjlMNlNQk

\h$MmONNPiPjTT MNONMPOQRNSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlmQlgNlQNj

\h$MmONNPiPMTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlmMlTTlkQk

\h$MmONNPigjTT MNONMPOQRNSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlmMlQjlMNj

\h$MmONNPigMTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlmMlQjlNQk

\h$MmONNPimjTT MNONMPOQRNSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlmMlkglkjj

\h$MmONNPimMTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlmMlkglNQj

\h$MmONNPikjTT MNONMPOQRNSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlmMlgklmPT

\h$MmONNPikMTT QkOkNgOkmQSTTTQUgg TRSTkSMTMM$QTlmMlgglNMT

\h$MmONNPiMjTT MNONMPOQRNSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlmklQklPmj

\h$MmONNPiggTT QgOQNQOgkMSTTTQUMT TRSTkSMTMM$QTlmklQmljRT
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LM$NOPQQRSNNTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OV[UR[UVT

LM$NOPQQRSU\TT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OV[VV[RRT

LM$NOPQQRSUNTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OV[VR[UU\

LM$NOPQQRST\TT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OV[WU[\TT

LM$NOPQQRSTNTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OV[WV[QU\

LM$NOPQQWSQ\TT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OO[TQ[\WV

LM$NOPQQWSQNTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OO[UN[UO\

LM$NOPQQWSZ\TT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OO[N\[ZVV

LM$NOPQQOSQZTT UWPUQUPWVNXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OO[VT[TZT

LM$NOPQQWSZNTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OO[VT[UNT

LM$NOPQQOSQVTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OO[VN[\UV

LM$NOPQQOSZZTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OO[OQ[ZQ\

LM$NOPQQOSZVTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OO[WN[VUV

LM$NOPQQOS\ZTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OW[TQ[QRV

LM$NOPQQOS\VTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OW[UN[ZO\

LM$NOPQQOSRZTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OW[VT[TV\

LM$NOPQQOSRVTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OW[VN[\NT

LM$NOPQQOSWZTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OW[WT[UUV

LM$NOPQQOSWVTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OW[WN[VUV

LM$NOPQQOSOZTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OR[UT[N\V

LM$NOPQQOSOVTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OR[UN[WR\

LM$NOPQQOSVZTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OR[VT[NRV

LM$NOPQQOSVVTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OR[VN[\U\

LM$NOPQQVSQQTT UWPUQUPWVNXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OR[OU[NN\

LM$NOPQQVSQOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OR[ON[UU\

LM$NOPQQVSZQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OR[WZ[VQ\

LM$NOPQQVSZOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[O\[TT[UU\

LM$NOPQQVS\QTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[O\[UZ[ON\

LM$NOPQQVS\OTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[O\[NT[VNV

LM$NOPQQVSRQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[O\[VR[RQ\

LM$NOPQQVSROTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[O\[VZ[UUV

LM$NOPQQVSWQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[O\[WO[WRT

LM$NOPQQVSWOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[O\[WR[WUV

LM$NOPQQVSOQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OZ[UN[RNT

LM$NOPQQVSOOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OZ[UO[\\T

LM$NOPQQVSVQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OZ[VT[RZ\

LM$NOPQQVSVOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OZ[VV[WUV

LM$NOPQQVSNQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OZ[WT[\\\

LM$NOPQQVSNOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OZ[WN[QNT

LM$NOPQQVSUQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OQ[TZ[ZVV

LM$NOPQQVSUOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OQ[TQ[\NT

LM$NOPQQVSTQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OQ[NR[QUT

LM$NOPQQVSTOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OQ[NZ[VUV

LM$NOPQQNSQQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[OQ[OO[QW\

LM$NOPQQNSQOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[OQ[OR[UU\

LM$NOPQQNSZQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WT[TV[TNT

LM$NOPQQNSZOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WT[TO[UNV

LM$NOPQQNS\QTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WT[NU[UU\

LM$NOPQQNS\OTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WT[NU[ZO\

LM$NOPQQUSQQTT UWPUQUPWVNXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WT[VW[TW\

LM$NOPQQUSQOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WT[VR[WUV

LM$NOPQQUSZQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WT[WV[UZV

LM$NOPQQUSZOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WT[WO[VU\

LM$NOPQQUS\QTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WU[UU[NV\

LM$NOPQQUS\OTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WU[UN[WU\

LM$NOPQQUSRQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WU[NQ[NQ\

LM$NOPQQUSROTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WU[NQ[\U\

LM$NOPQQUSWQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WU[O\[OVV

LM$NOPQQUSWOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WU[O\[RRT

LM$NOPQQUSOQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WN[TW[OOT

LM$NOPQQUSOOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UT[WN[TW[RRT

LM$NOPQQUSVQTT NQPQNRPUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UT[WN[NV[WT\
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LM$NOPQQRSTOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVNZNOZUNU

LM$NOPQQRSNQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVNZORZV[U

LM$NOPQQRSNOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVNZORZ[Y\

LM$NOPQQRSRQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVNZV\Z[UT

LM$NOPQQRSROUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVNZV\Z[QT

LM$NOPQQRSUQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVTZRTZ[YT

LM$NOPQQRSUOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVTZRVZ\NU

LM$NOPQQUSQQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVTZTRZ\NU

LM$NOPQQUSQOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVTZTTZQR\

LM$NOPQQUSYQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVTZOQZQQ\

LM$NOPQQUSYOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVTZVRZQR\

LM$NOPQQUS\QUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVOZU\ZYOT

LM$NOPQQUS\OUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVOZUQZ[QT

LM$NOPQQUS[QUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVOZNVZYQT

LM$NOPQQUS[OUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVOZN\Z[QU

LM$NOPQQUSVQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVOZOTZQVT

LM$NOPQQUSVOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVOZOVZ\UU

LM$NOPQQUSOQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVVZUNZUTU

LM$NOPQQUSOOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVVZUTZ[Q\

LM$NOPQQUSTQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVVZNUZUYT

LM$NOPQQUSTOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVVZNRZ\TT

LM$NOPQQUSNQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVVZTYZROT

LM$NOPQQUSNOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVVZTQZ\UU

LM$NOPQQUSRQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVVZV[ZNOU

LM$NOPQQUSROUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVVZV\Z\UU

LM$NOPQYQSQQUU RVPRQRPVTNWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV[ZRUZTOU

LM$NOPQYQSQOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV[ZRRZ\U\

LM$NOPQYQSYQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV[ZNYZTTT

LM$NOPQYQSYOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV[ZNQZ\RT

LM$NOPQYQS\QUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV[ZO[ZTYT

LM$NOPQYQS\OUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV[ZO\Z\NU

LM$NOPQYQS[QUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV\ZUOZOTT

LM$NOPQYQS[OUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV\ZUVZ\NT

LM$NOPQYQSVQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV\ZNNZOQT

LM$NOPQYQSVOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV\ZNTZ\RT

LM$NOPQYQSOQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV\ZOUZVOU

LM$NOPQYQSOOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV\ZORZ\N\

LM$NOPQYQSTQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZV\ZVYZ[QU

LM$NOPQYQSTOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZV\ZVQZ\N\

LM$NOPQYQSNQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVYZR[Z[V\

LM$NOPQYQSNOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVYZR\Z\R\

LM$NOPQYQSRQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVYZTOZ\N\

LM$NOPQYQSROUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVYZTVZ\N\

LM$NOPQYQSUQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVYZVNZYNT

LM$NOPQYQSUOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVYZVTZYQU

LM$NOPQYYSQQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVQZRUZYQT

LM$NOPQYYSQOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVQZRRZ\N\

LM$NOPQYYSYQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVQZNYZQO\

LM$NOPQYYSYOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVQZNQZ\N\

LM$NOPQYYS\QUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RUZVQZO[ZQYT

LM$NOPQYYS\OUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RUZVQZO\Z\N\

LM$NOPQYYS[QUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RRZUUZUVZUO\

LM$NOPQYYS[OUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RRZUUZUVZ\N\

LM$NOPQYYSVQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RRZUUZNTZU\U

LM$NOPQYYSVOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RRZUUZNTZ\N\

LM$NOPQYYSOQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RRZUUZTQZRO\

LM$NOPQYYSOOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RRZUUZTQZ\TU

LM$NOPQYYSTQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RRZUUZVVZRQ\

LM$NOPQYYSTOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RRZUUZVVZ\N\

LM$NOPQYYSNQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RRZURZRRZNNT

LM$NOPQYYSNOUU RTPTQVPTORWUUURXVV UYWUTWNUNN$RRZURZRRZYT\

LM$NOPQYYSRQUU NQPQN[PRYQWUUURXNU UYWUTWNUNN$RRZURZNQZNQU
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LM$NOPQRRSTOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUTZNQZ[VU

LM$NOPQRRSUQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUTZO[ZV\U

LM$NOPQRRSUOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUTZO[Z[VV

LM$NOPQR[SQQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUNZUWZWTU

LM$NOPQR[SQOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUNZUWZ[VV

LM$NOPQR[SRQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUNZNVZWNV

LM$NOPQR[SROUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUNZNVZ[V[

LM$NOPQR[S[QUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUNZVQZWVU

LM$NOPQR[S[OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUNZVQZ[OU

LM$NOPQR[S\QUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUNZW[ZW[[

LM$NOPQR[S\OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUNZW[Z[OU

LM$NOPQR[SWQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUVZTVZ\T[

LM$NOPQR[SWOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUVZTVZ[VV

LM$NOPQR[SOQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUVZNQZ\RU

LM$NOPQR[SOOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUVZNQZ[OU

LM$NOPQR[SVQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUVZOWZQTV

LM$NOPQR[SVOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUVZO[Z[QV

LM$NOPQR[SNQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUOZUVZ[QU

LM$NOPQR[SNOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUOZUWZ[O[

LM$NOPQR[STQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUOZNTZR\V

LM$NOPQR[STOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUOZNVZ[OV

LM$NOPQR[SUQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUOZVQZQVV

LM$NOPQR[SUOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUOZOTZ[WV

LM$NOPQR\SQQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUOZWRZUNU

LM$NOPQR\SQOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUOZWQZ[W[

LM$NOPQR\SRQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUWZT\ZUWV

LM$NOPQR\SROUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUWZT[Z[WV

LM$NOPQR\S[QUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUWZVOZTVV

LM$NOPQR\S[OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUWZVWZ[\U

LM$NOPQR\S\QUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUWZWNZNOU

LM$NOPQR\S\OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUWZWVZRU[

LM$NOPQR\SWQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZU\ZTNZVU[

LM$NOPQR\SWOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZU\ZTVZ[W[

LM$NOPQR\SOQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZU\ZVUZVUV

LM$NOPQR\SOOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZU\ZVTZ[\V

LM$NOPQR\SVQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZU\ZORZON[

LM$NOPQR\SVOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZU\ZOQZ[\U

LM$NOPQR\SNQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZU[ZU\ZOVU

LM$NOPQR\SNOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZU[ZU[Z[W[

LM$NOPQR\STQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZU[ZNOZOQ[

LM$NOPQR\STOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZU[ZNWZ[\V

LM$NOPQR\SUQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZU[ZONZWOV

LM$NOPQR\SUOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZU[ZOVZ[Q[

LM$NOPQRWSQQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZURZUUZ\RU

LM$NOPQRWSQOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZURZUTZRVU

LM$NOPQRWSRQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZURZTRZ\OU

LM$NOPQRWSROUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZURZTQZQU[

LM$NOPQRWS[QUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZURZV\Z[UU

LM$NOPQRWS[OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZURZV[Z[R[

LM$NOPQRWS\QUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZURZWOZ[UV

LM$NOPQRWS\OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZURZWWZ[RV

LM$NOPQRWSWQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUQZTNZ[[V

LM$NOPQRWSWOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUQZTVZ[RV

LM$NOPQRWSOQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUQZVUZRU[

LM$NOPQRWSOOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUQZVTZR\U

LM$NOPQRWSVQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZUQZORZROU

LM$NOPQRWSVOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZUQZOQZ[QU

LM$NOPQRWSNQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZTUZU\ZQNU

LM$NOPQRWSNOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZTUZU[Z[QV

LM$NOPQRWSTQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZTUZNOZQRU

LM$NOPQRWSTOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW URXUVXNUNN$TTZTUZNWZRTU

LM$NOPQRWSUQUU NQPQN\PTRQXUUUTYNU URXUVXNUNN$TTZTUZOVZUOV
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LM$NOPQRSTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVUZOWZ[R[

LM$NOPQROTQQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVVZUVZVWU

LM$NOPQROTQOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVVZUVZRVW

LM$NOPQROTRQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVVZVQZNVW

LM$NOPQROTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVVZVQZ[QW

LM$NOPQROT[QUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVVZW[ZNRU

LM$NOPQROT[OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVVZW[Z[Q[

LM$NOPQROT\QUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVVZSSZWSW

LM$NOPQROT\OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVVZSSZRUU

LM$NOPQROTSQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVNZVVZOVW

LM$NOPQROTSOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVNZVVZRNW

LM$NOPQROTOQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVNZN[ZOR[

LM$NOPQROTOOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVNZN[ZRUW

LM$NOPQROTWQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVNZOWZSNW

LM$NOPQROTWOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVNZOWZRUW

LM$NOPQROTNQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVNZSQZ\WU

LM$NOPQROTNOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVNZSQZRVW

LM$NOPQROTVQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVWZVSZ[UU

LM$NOPQROTVOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVWZVSZRVU

LM$NOPQROTUQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVWZWVZ[QU

LM$NOPQROTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVWZWWZRNU

LM$NOPQRWTQQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVWZOQZR[U

LM$NOPQRWTQOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVWZOQZQ\U

LM$NOPQRWTRQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVOZUSZQWW

LM$NOPQRWTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVOZU[ZQ\[

LM$NOPQRWT[QUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVOZNWZQQ[

LM$NOPQRWT[OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVOZNSZQ\W

LM$NOPQRWT\QUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVOZONZVU[

LM$NOPQRWT\OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVOZOWZQ\[

LM$NOPQRWTSQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVSZUUZVS[

LM$NOPQRWTSOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVSZUNZUUW

LM$NOPQRWTOQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVSZVRZNNU

LM$NOPQRWTOOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVSZNUZUUW

LM$NOPQRWTWQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVSZW\ZNR[

LM$NOPQRWTWOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVSZW[ZQQ[

LM$NOPQRWTNQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVSZSOZWRW

LM$NOPQRWTNOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVSZS\ZVSW

LM$NOPQRWTVQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZV\ZVNZOO[

LM$NOPQRWTVOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZV\ZVOZNO[

LM$NOPQRWTUQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZV\ZWNZOQ[

LM$NOPQRWTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZV\ZWOZWUU

LM$NOPQRNTQQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZV\ZSUZSQU

LM$NOPQRNTQOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZV\ZSNZVOW

LM$NOPQRNTRQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZV[ZURZ\OU

LM$NOPQRNTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZV[ZVUZVOW

LM$NOPQRNT[QUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZV[ZN\Z\Q[

LM$NOPQRNT[OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZV[ZNRZVOW

LM$NOPQRNT\QUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZV[ZOOZ[RW

LM$NOPQRNT\OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZV[ZO\ZVO[

LM$NOPQRNTSQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVRZUNZRQ[

LM$NOPQRNTSOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVRZUOZVSU

LM$NOPQRNTOQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVRZNUZRQ[

LM$NOPQRNTOOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVRZNNZVS[

LM$NOPQRNTWQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVRZWRZQOW

LM$NOPQRNTWOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVRZOUZV[W

LM$NOPQRNTNQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVRZS[ZUVU

LM$NOPQRNTNOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVRZSRZVSW

LM$NOPQRNTVQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVQZVSZU[U

LM$NOPQRNTVOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVQZV\ZV[[

LM$NOPQRNTUQUU NQPQN\PVRQXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVQZWWZVWW

LM$NOPQRNTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS URXUWXNUNN$VVZVQZWOZV[U

LM$NOPQRVTQQUU VSPVQVPSWNXUUUVYNU URXUWXNUNN$VVZVQZWOZ\VW
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LM$NOPQRSTQOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZSQZV[ZS[\

LM$NOPQRSTRQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZSQZWVZNOV

LM$NOPQRSTROUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZSQZWOZS[\

LM$NOPQRST\QUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNUZSSZV[\

LM$NOPQRST\OUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNUZSNZS\U

LM$NOPQRST[QUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNUZNQZV[\

LM$NOPQRST[OUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNUZVUZS\U

LM$NOPQRSTWQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNUZO\ZOO\

LM$NOPQRSTWOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNUZORZS\U

LM$NOPQRSTOQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNSZUWZWSV

LM$NOPQRSTOOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNSZU[ZS\V

LM$NOPQRSTVQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNSZNVZW[\

LM$NOPQRSTVOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNSZNOZS\V

LM$NOPQRSTNQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNSZOSZ[[U

LM$NOPQRSTNOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNSZONZSRV

LM$NOPQRSTSQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNSZW\Z\S\

LM$NOPQRSTSOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNSZWRZS\V

LM$NOPQRSTUQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNNZSVZROV

LM$NOPQRSTUOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNNZSOZSRV

LM$NOPQRUTQQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNNZVSZRRU

LM$NOPQRUTQOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNNZVNZSR\

LM$NOPQRUTRQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNNZOQZQV\

LM$NOPQRUTROUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNNZWUZSQU

LM$NOPQRUT\QUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNVZU[ZUN\

LM$NOPQRUT\OUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNVZU[ZSQU

LM$NOPQRUT[QUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNVZNNZUW\

LM$NOPQRUT[OUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNVZNNZSQU

LM$NOPQRUTWQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNVZVRZUQ\

LM$NOPQRUTWOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNVZVRZSQV

LM$NOPQRUTOQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNVZWOZSOV

LM$NOPQRUTOOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNVZW[ZSQ\

LM$NOPQRUTVQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNOZSNZNS\

LM$NOPQRUTVOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNOZSOZNU\

LM$NOPQRUTNQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNOZVUZNRV

LM$NOPQRUTNOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNOZVNZSQ\

LM$NOPQRUTSQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNOZORZVRV

LM$NOPQRUTSOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNOZWUZSQV

LM$NOPQRUTUQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNWZU[ZOVU

LM$NOPQRUTUOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNWZURZNUV

LM$NOPQ\QTQQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNWZNOZORV

LM$NOPQ\QTQOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNWZN[ZNUU

LM$NOPQ\QTRQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNWZOOZW\\

LM$NOPQ\QTROUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNWZO[ZVN\

LM$NOPQ\QT\QUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN[ZUVZ\NV

LM$NOPQ\QT\OUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN[ZUOZNSU

LM$NOPQ\QT[QUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN[ZNSZ\R\

LM$NOPQ\QT[OUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN[ZNNZNSV

LM$NOPQ\QTWQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN[ZV\ZR[U

LM$NOPQ\QTWOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN[ZVRZNSU

LM$NOPQ\QTOQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN[ZWVZRQV

LM$NOPQ\QTOOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN[ZWOZNSU

LM$NOPQ\QTVQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN\ZUQZQWU

LM$NOPQ\QTVOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN\ZSUZNS\

LM$NOPQ\QTNQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN\ZNWZQQV

LM$NOPQ\QTNOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN\ZN[ZNSU

LM$NOPQ\QTSQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZN\ZONZU\V

LM$NOPQ\QTSOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZN\ZONZNSV

LM$NOPQ\QTUQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNRZUUZSRU

LM$NOPQ\QTUOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNRZUNZNNU

LM$NOPQ\RTQQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNRZNUZNWU

LM$NOPQ\RTQOUU SVPVQWPVOSXUUUSYWW URXUVXNUNN$SSZNRZNNZNNU

LM$NOPQ\RTRQUU NQPQN[PSRQXUUUSYNU URXUVXNUNN$SSZNRZVRZVN\
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MN$OPQRSTUTPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\OT\PV\OXV

MN$OPQRSTUSRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\OT\Y]\PVV

MN$OPQRSTUSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\OT\YT\OOX

MN$OPQRSTU]RVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\OR\WP\PSS

MN$OPQRSTU]PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\OR\W]\OOS

MN$OPQRSTUYRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\OR\XO\YPS

MN$OPQRSTUYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\OR\XP\OXV

MN$OPQRSTUPRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\OR\YV\]WX

MN$OPQRSTUPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\OR\YO\OOS

MN$OPQRSTUXRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XV\VT\]SX

MN$OPQRSTUXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XV\WV\XXV

MN$OPQRSTUORVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XV\O]\TOX

MN$OPQRSTUOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XV\OT\OOV

MN$OPQRSTUWRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XV\PP\SRX

MN$OPQRSTUWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XV\P]\OOX

MN$OPQRSTUVRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XW\VO\RSV

MN$OPQRSTUVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XW\VP\OXV

MN$OPQRSSURRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XW\OV\RPV

MN$OPQRSSURPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XW\OO\ORX

MN$OPQRSSUTRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XW\XR\VXV

MN$OPQRSSUTPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XW\PV\ORS

MN$OPQRSSUSRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XW\YS\WWX

MN$OPQRSSUSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XW\YT\ORS

MN$OPQRSSU]RVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XO\WY\WSV

MN$OPQRSSU]PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XO\W]\XVX

MN$OPQRSSUYRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XO\XX\OVS

MN$OPQRSSUYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XO\XP\ORS

MN$OPQRSSUPRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XO\YW\XVV

MN$OPQRSSUPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XO\YO\XVX

MN$OPQRSSUXRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XX\VR\SOX

MN$OPQRSSUXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XX\WV\XVX

MN$OPQRSSUORVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XX\OS\PPS

MN$OPQRSSUOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XX\OT\XVS

MN$OPQRSSUWRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XX\PY\YOV

MN$OPQRSSUWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XX\P]\XVX

MN$OPQRSSUVRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XP\VX\]VS

MN$OPQRSSUVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XP\VP\XVX

MN$OPQRS]URRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XP\OW\]TX

MN$OPQRS]URPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XP\OO\XVS

MN$OPQRS]UTRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XP\XR\SXS

MN$OPQRS]UTPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XP\PV\XVX

MN$OPQRS]USRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XP\YS\TVS

MN$OPQRS]USPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XP\YT\XVS

MN$OPQRS]U]RVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XY\WY\TTV

MN$OPQRS]U]PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XY\W]\XWV

MN$OPQRS]UYRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XY\XW\RXS

MN$OPQRS]UYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XY\XO\XWX

MN$OPQRS]UPRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XY\PT\VOS

MN$OPQRS]UPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XY\PT\XWX

MN$OPQRS]UXRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\X]\VP\V]S

MN$OPQRS]UXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\X]\VP\XOV

MN$OPQRS]UORVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\X]\OV\WYV

MN$OPQRS]UOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\X]\OV\XWX

MN$OPQRS]UWRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\X]\X]\OPX

MN$OPQRS]UWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\X]\X]\XWX

MN$OPQRS]UVRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\X]\YO\XOV

MN$OPQRS]UVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\X]\YP\XWX

MN$OPQRSYURRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XS\WV\XTX

MN$OPQRSYURPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XS\WO\XWX

MN$OPQRSYUTRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XS\OT\PYS

MN$OPQRSYUTPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VTZVXZOVOO$WW\XS\XV\XOV

MN$OPQRSYUSRVV ORQRO]QWTRZVVVW[OV VTZVXZOVOO$WW\XS\P]\YXV
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LM$NOPQRSTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WR[OZ[WNU

LM$NOPQRST\QUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WZ[UO[SQR

LM$NOPQRST\OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WZ[U\[WNU

LM$NOPQRSTSQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WZ[NN[RUW

LM$NOPQRSTSOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WZ[NO[WNW

LM$NOPQRSTOQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WZ[OU[R\U

LM$NOPQRSTOOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WZ[ON[WSR

LM$NOPQRSTWQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WZ[SZ[ZWU

LM$NOPQRSTWOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WQ[UU[W\U

LM$NOPQRSTNQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WQ[V\[QUR

LM$NOPQRSTNOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WQ[VZ[W\U

LM$NOPQRSTVQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WQ[WS[UVW

LM$NOPQRSTVOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WQ[W\[W\W

LM$NOPQRSTUQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[WQ[SS[URW

LM$NOPQRSTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[WQ[S\[W\W

LM$NOPQROTQQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OU[VW[VWW

LM$NOPQROTQOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OU[NN[W\R

LM$NOPQROTZQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OU[WQ[NWU

LM$NOPQROTZOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OU[OU[W\W

LM$NOPQROTRQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OU[SR[NQW

LM$NOPQROTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OU[SZ[W\R

LM$NOPQROT\QUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OV[VS[WRR

LM$NOPQROT\OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OV[V\[W\R

LM$NOPQROTSQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OV[WW[SNW

LM$NOPQROTSOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OV[WO[WZU

LM$NOPQROTOQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OV[SV[SUU

LM$NOPQROTOOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OV[SN[OUU

LM$NOPQROTWQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[ON[UQ[SZR

LM$NOPQROTWOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[ON[VU[OOW

LM$NOPQROTNQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[ON[NR[\OW

LM$NOPQROTNOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[ON[NZ[OUR

LM$NOPQROTVQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[ON[OS[\QR

LM$NOPQROTVOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[ON[O\[OUR

LM$NOPQROTUQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OW[UW[RSU

LM$NOPQROTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OW[UO[OUR

LM$NOPQRWTQQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OW[NV[ZRR

LM$NOPQRWTQOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OW[NN[OVU

LM$NOPQRWTZQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OW[WQ[QRW

LM$NOPQRWTZOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OW[OU[OVU

LM$NOPQRWTRQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OW[SZ[USW

LM$NOPQRWTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OW[SZ[OVU

LM$NOPQRWT\QUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OO[VO[UOU

LM$NOPQRWT\OUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OO[VO[ONW

LM$NOPQRWTSQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OO[WU[VUR

LM$NOPQRWTSOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OO[WU[OVW

LM$NOPQRWTOQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OO[O\[VZW

LM$NOPQRWTOOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OO[O\[OOU

LM$NOPQRWTWQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OS[UN[NWR

LM$NOPQRWTWOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OS[UN[OSW

LM$NOPQRWTNQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OS[VZ[WUR

LM$NOPQRWTNOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OS[VZ[OWW

LM$NOPQRWTVQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OS[WO[WZU

LM$NOPQRWTVOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OS[WO[OOU

LM$NOPQRWTUQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OS[SU[OZU

LM$NOPQRWTUOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[OS[SN[O\W

LM$NOPQRNTQQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[O\[UZ[SNR

LM$NOPQRNTQOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[O\[VU[O\R

LM$NOPQRNTZQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[O\[N\[\NR

LM$NOPQRNTZOUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[O\[NZ[O\R

LM$NOPQRNTRQUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[O\[OO[\\U

LM$NOPQRNTROUU VWPWQSPWOVXUUUVYSS UZXUWXNUNN$VV[O\[O\[O\R

LM$NOPQRNT\QUU NQPQN\PVZQXUUUVYNU UZXUWXNUNN$VV[OR[UN[RSW
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MN$OPQRSOTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PS]VP]PSS

MN$OPQRSOTYRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]PS]OV]\YV

MN$OPQRSOTYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PS]OO]PSX

MN$OPQRSOTPRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]PS]X\]RXS

MN$OPQRSOTPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PS]PV]PSX

MN$OPQRSOTXRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]PS]YS]VWX

MN$OPQRSOTXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PS]Y\]PSS

MN$OPQRSOTORVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]P\]WY]VSV

MN$OPQRSOTOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]P\]WU]P\V

MN$OPQRSOTWRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]P\]XX]WYX

MN$OPQRSOTWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]P\]XP]P\V

MN$OPQRSOTVRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]P\]YW]OWS

MN$OPQRSOTVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]P\]YO]P\X

MN$OPQRSWTRRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]PR]VR]OUV

MN$OPQRSWTRPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PR]WV]P\S

MN$OPQRSWT\RVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]PR]OS]XOX

MN$OPQRSWT\PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PR]O\]PRS

MN$OPQRSWTSRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]PR]PY]XSS

MN$OPQRSWTSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]PR]PU]YVV

MN$OPQRSWTURVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YV]VX]POX

MN$OPQRSWTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YV]VP]YVV

MN$OPQRSWTYRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YV]OW]YWS

MN$OPQRSWTYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YV]OO]YVX

MN$OPQRSWTPRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YV]XR]UOS

MN$OPQRSWTPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YV]PV]YVX

MN$OPQRSWTXRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YV]YS]U\S

MN$OPQRSWTXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YV]Y\]YVS

MN$OPQRSWTORVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YW]WY]RPS

MN$OPQRSWTOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YW]WU]YWX

MN$OPQRSWTWRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YW]XW]\XV

MN$OPQRSWTWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YW]XO]YWX

MN$OPQRSWTVRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YW]PS]ROS

MN$OPQRSWTVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YW]P\]YVS

MN$OPQRSVTRRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YO]VX]RUS

MN$OPQRSVTRPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YO]VP]YWX

MN$OPQRSVT\RVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YO]OV]VYS

MN$OPQRSVT\PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YO]OV]YOV

MN$OPQRSVTSRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YO]X\]WWX

MN$OPQRSVTSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YO]X\]YWS

MN$OPQRSVTURVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YO]YU]W\V

MN$OPQRSVTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YO]YU]YWS

MN$OPQRSVTYRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YX]WP]OYX

MN$OPQRSVTYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YX]WP]YWS

MN$OPQRSVTPRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YX]XO]XWS

MN$OPQRSVTPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YX]XO]YOV

MN$OPQRSVTXRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YX]P\]X\S

MN$OPQRSVTXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YX]P\]YOV

MN$OPQRSVTORVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YP]VP]PPV

MN$OPQRSVTOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YP]VP]YOX

MN$OPQRSVTWRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YP]OV]PRS

MN$OPQRSVTWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YP]OO]YOV

MN$OPQRSVTVRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YP]X\]YYS

MN$OPQRSVTVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YP]PV]YOS

MN$OPQRURTRRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YP]Y\]UXV

MN$OPQRURTRPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YY]VV]YOS

MN$OPQRURT\RVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YY]WU]URX

MN$OPQRURT\PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YY]W\]YXX

MN$OPQRURTSRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YY]XP]SUS

MN$OPQRURTSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YY]XU]YXS

MN$OPQRURTURVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YY]YO]\\V

MN$OPQRURTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY V\ZVXZOVOO$WW]YY]YP]YPV

MN$OPQRURTYRVV ORQROUQW\RZVVVW[OV V\ZVXZOVOO$WW]YU]WV]RSV
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MN$OPQRSRTUPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\US\WO\SVX

MN$OPQRSRTPRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\US\OR\VSX

MN$OPQRSRTPPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\US\XV\UPX

MN$OPQRSRTXRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\US\P]\WOX

MN$OPQRSRTXPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\US\P[\UUV

MN$OPQRSRTORVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U]\VU\XOX

MN$OPQRSRTOPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U]\VS\UPX

MN$OPQRSRTWRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U]\OX\OSX

MN$OPQRSRTWPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U]\OP\UUV

MN$OPQRSRTVRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U]\PW\XXX

MN$OPQRSRTVPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U]\PO\UUX

MN$OPQRS[TRRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U]\UR\PO]

MN$OPQRS[TRPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U[\VV\UUX

MN$OPQRS[T[RVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U[\W]\PRX

MN$OPQRS[T[PVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U[\W[\USV

MN$OPQRS[T]RVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U[\XU\USX

MN$OPQRS[T]PVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U[\XS\USX

MN$OPQRS[TSRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\U[\UX\SO]

MN$OPQRS[TSPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\U[\UP\USV

MN$OPQRS[TURVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\UR\WW\]SV

MN$OPQRS[TUPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\UR\WO\U]]

MN$OPQRS[TPRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\UR\OR\]P]

MN$OPQRS[TPPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\UR\XV\US]

MN$OPQRS[TXRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WW\UR\P]\[VX

MN$OPQRS[TXPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WW\UR\P[\SPX

MN$OPQRS[TORVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VV\VU\[]X

MN$OPQRS[TOPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VV\VS\U]]

MN$OPQRS[TWRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VV\OX\ROX

MN$OPQRS[TWPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VV\OP\URV

MN$OPQRS[TVRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VV\PO\VV]

MN$OPQRS[TVPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VV\PO\URX

MN$OPQRS]TRRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VV\U[\V[]

MN$OPQRS]TRPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VV\U[\[]V

MN$OPQRS]T[RVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VW\WS\OUV

MN$OPQRS]T[PVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VW\WS\URX

MN$OPQRS]T]RVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VW\XO\OS]

MN$OPQRS]T]PVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VW\XO\UR]

MN$OPQRS]TSRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VW\P[\XPV

MN$OPQRS]TSPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VW\P[\URX

MN$OPQRS]TURVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VO\VP\XRV

MN$OPQRS]TUPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VO\VP\UR]

MN$OPQRS]TPRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VO\OV\PUX

MN$OPQRS]TPPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VO\OV\SVX

MN$OPQRS]TXRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VO\X[\RV]

MN$OPQRS]TXPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VO\PV\SW]

MN$OPQRS]TORVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VO\U[\SW]

MN$OPQRS]TOPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VX\VV\SW]

MN$OPQRS]TWRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VX\W[\[WV

MN$OPQRS]TWPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VX\OV\SOX

MN$OPQRS]TVRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VX\XS\]]V

MN$OPQRS]TVPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VX\X[\SOV

MN$OPQRSSTRRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VX\UP\[XX

MN$OPQRSSTRPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VX\US\SOV

MN$OPQRSST[RVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VP\WO\[R]

MN$OPQRSST[PVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VP\WP\SW]

MN$OPQRSST]RVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VP\XX\VWV

MN$OPQRSST]PVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VP\XP\SOX

MN$OPQRSSTSRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VP\UW\WXX

MN$OPQRSSTSPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VP\UO\S[X

MN$OPQRSSTURVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VU\VR\WUX

MN$OPQRSSTUPVV WXQXRUQXPWYVVVWZUU V[YVXYOVOO$WO\VU\WV\SO]

MN$OPQRSSTPRVV ORQROSQW[RYVVVWZOV V[YVXYOVOO$WO\VU\O]\OXV
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LM$NOPQRSTSOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VO[ON[\NU

LM$NOPQRSTNQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VO[WQ[WOU

LM$NOPQRSTNOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VW[UU[ZOU

LM$NOPQRSTVQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VW[V\[RUU

LM$NOPQRSTVOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VW[VQ[U\U

LM$NOPQRSTUQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VW[SW[RO\

LM$NOPQRSTUOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VW[S\[VVU

LM$NOPQRNTQQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VW[WS[RQS

LM$NOPQRNTQOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VW[WW[SQU

LM$NOPQRNTZQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VR[VV[\\U

LM$NOPQRNTZOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VR[VS[SN\

LM$NOPQRNT\QUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VR[NQ[ZWU

LM$NOPQRNT\OUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VR[SV[SS\

LM$NOPQRNTRQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VR[O\[QU\

LM$NOPQRNTROUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VR[OQ[SOS

LM$NOPQRNTWQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[V\[UW[QZ\

LM$NOPQRNTWOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[V\[U\[SSS

LM$NOPQRNTOQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[V\[NO[US\

LM$NOPQRNTOOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[V\[NW[SO\

LM$NOPQRNTSQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[V\[ON[VV\

LM$NOPQRNTSOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[V\[OS[SO\

LM$NOPQRNTNQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VZ[UU[NV\

LM$NOPQRNTNOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VZ[UV[SQS

LM$NOPQRNTVQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VZ[VZ[RW\

LM$NOPQRNTVOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VZ[VQ[OZ\

LM$NOPQRNTUQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VZ[SR[SZS

LM$NOPQRNTUOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VZ[S\[SWS

LM$NOPQRVTQQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VZ[WO[OWU

LM$NOPQRVTQOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VZ[WW[OR\

LM$NOPQRVTZQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VQ[VN[WSS

LM$NOPQRVTZOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VQ[VS[SW\

LM$NOPQRVT\QUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VQ[SU[ROS

LM$NOPQRVT\OUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VQ[SV[SRU

LM$NOPQRVTRQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[VQ[OZ[\SS

LM$NOPQRVTROUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[VQ[OQ[SRU

LM$NOPQRVTWQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NU[UR[ZSU

LM$NOPQRVTWOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NU[U\[S\S

LM$NOPQRVTOQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NU[NO[QS\

LM$NOPQRVTOOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NU[NW[S\S

LM$NOPQRVTSQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NU[OU[QZ\

LM$NOPQRVTSOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NU[OV[OUS

LM$NOPQRVTNQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NU[W\[VS\

LM$NOPQRVTNOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NU[W\[SZ\

LM$NOPQRVTVQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NV[VS[VWS

LM$NOPQRVTVOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NV[VS[SZ\

LM$NOPQRVTUQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NV[NQ[NRU

LM$NOPQRVTUOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NV[NQ[SZ\

LM$NOPQRUTQQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NV[OW[NQS

LM$NOPQRUTQOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NV[OW[SZ\

LM$NOPQRUTZQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NN[UV[SRS

LM$NOPQRUTZOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NN[US[SZ\

LM$NOPQRUT\QUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NN[VQ[WNU

LM$NOPQRUT\OUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NN[NV[SQS

LM$NOPQRUTRQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NN[S\[WU\

LM$NOPQRUTROUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NN[SQ[OUU

LM$NOPQRUTWQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NN[WW[WZS

LM$NOPQRUTWOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NN[W\[OUU

LM$NOPQRUTOQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NS[VS[RZ\

LM$NOPQRUTOOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NS[VW[OUU

LM$NOPQRUTSQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NS[SV[\R\

LM$NOPQRUTSOUU VSPSQWPSOVXUUUVYWW UZXUSXNUNN$VN[NS[SS[OUS

LM$NOPQRUTNQUU NQPQNRPVZQXUUUVYNU UZXUSXNUNN$VN[NS[OQ[ZNS
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LM$NOPQRSTNOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NV[WU[OUV

LM$NOPQRSTUQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NO[S\[QS\

LM$NOPQRSTUOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NO[SQ[OZS

LM$NOPQRSTSQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NO[NW[QRV

LM$NOPQRSTSOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NO[N\[OUV

LM$NOPQWQTQQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NO[OO[SRV

LM$NOPQWQTQOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NO[OW[OUS

LM$NOPQWQTZQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NW[SN[UWV

LM$NOPQWQTZOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NW[SV[OU\

LM$NOPQWQT\QSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NW[NS[NVS

LM$NOPQWQT\OSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NW[NU[OUV

LM$NOPQWQTRQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NW[VZ[VVS

LM$NOPQWQTROSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NW[VQ[OU\

LM$NOPQWQTWQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NW[WR[VQV

LM$NOPQWQTWOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NW[W\[OU\

LM$NOPQWQTOQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NR[UO[ORV

LM$NOPQWQTOOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NR[UW[ON\

LM$NOPQWQTVQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NR[VN[WRS

LM$NOPQWQTVOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NR[VV[ONS

LM$NOPQWQTNQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NR[WS[WQV

LM$NOPQWQTNOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NR[WU[ONS

LM$NOPQWQTUQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[N\[SZ[RZS

LM$NOPQWQTUOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[N\[SQ[OVS

LM$NOPQWQTSQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[N\[NR[\WV

LM$NOPQWQTSOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[N\[N\[OVV

LM$NOPQWZTQQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[N\[OO[ZNS

LM$NOPQWZTQOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[N\[OW[OVS

LM$NOPQWZTZQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NZ[SV[SVS

LM$NOPQWZTZOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NZ[SV[OOS

LM$NOPQWZT\QSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NZ[NS[QV\

LM$NOPQWZT\OSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NZ[NU[OVS

LM$NOPQWZTRQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NZ[V\[SVV

LM$NOPQWZTROSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NZ[V\[OVS

LM$NOPQWZTWQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NZ[WV[SZV

LM$NOPQWZTWOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NZ[WV[OOS

LM$NOPQWZTOQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NQ[SQ[U\S

LM$NOPQWZTOOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NQ[SQ[OV\

LM$NOPQWZTVQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NQ[NW[NVS

LM$NOPQWZTVOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NQ[NW[OV\

LM$NOPQWZTNQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NQ[OU[NZS

LM$NOPQWZTNOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NQ[OU[OV\

LM$NOPQWZTUQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[NQ[W\[VWS

LM$NOPQWZTUOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[NQ[W\[WQS

LM$NOPQWZTSQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VS[UV[OQS

LM$NOPQWZTSOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VS[UW[O\V

LM$NOPQW\TQQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VS[VU[O\V

LM$NOPQW\TQOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VS[VV[\QS

LM$NOPQW\TZQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VS[WU[W\S

LM$NOPQW\TZOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VS[WV[OZS

LM$NOPQW\T\QSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VU[SQ[RRV

LM$NOPQW\T\OSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VU[UU[O\\

LM$NOPQW\TRQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VU[N\[\W\

LM$NOPQW\TROSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VU[NQ[OZV

LM$NOPQW\TWQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VU[OW[ZW\

LM$NOPQW\TWOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VU[O\[O\\

LM$NOPQW\TOQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VN[SV[QWV

LM$NOPQW\TOOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VN[SW[OZS

LM$NOPQW\TVQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VN[NN[S\S

LM$NOPQW\TVOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VN[NV[OZS

LM$NOPQW\TNQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VN[OS[SQS

LM$NOPQW\TNOSS UVPVQWPVOUXSSSUYWW SZXSVXNSNN$UN[VN[OU[OZV

LM$NOPQW\TUQSS NQPQNRPUZQXSSSUYNS SZXSVXNSNN$UN[VN[WZ[UQS
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LM$NOPQRSTUOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WN[RQ[RVV

LM$NOPQRSTVQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WW[U\[NWS

LM$NOPQRSTVOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WW[US[OQV

LM$NOPQR\TQQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WW[WO[WWV

LM$NOPQR\TQOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WW[WR[OQV

LM$NOPQR\TZQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WW[RN[OUW

LM$NOPQR\TZOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WW[RW[OQW

LM$NOPQR\TSQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WO[UV[OZS

LM$NOPQR\TSOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WO[UU[OQW

LM$NOPQR\T\QVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WO[NZ[RRV

LM$NOPQR\T\OVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WO[NQ[RUS

LM$NOPQR\TRQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WO[O\[\NV

LM$NOPQR\TROVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WO[OS[RVW

LM$NOPQR\TOQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WR[VO[\SS

LM$NOPQR\TOOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WR[VR[RUV

LM$NOPQR\TWQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WR[NN[SZW

LM$NOPQR\TWOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WR[NW[RVW

LM$NOPQR\TNQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WR[OV[ZWS

LM$NOPQR\TNOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WR[OU[RVV

LM$NOPQR\TUQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WR[R\[QNS

LM$NOPQR\TUOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WR[RS[RWV

LM$NOPQR\TVQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[W\[UN[QSS

LM$NOPQR\TVOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[W\[UW[RWS

LM$NOPQRRTQQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[W\[NQ[VSS

LM$NOPQRRTQOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[W\[NQ[RWS

LM$NOPQRRTZQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[W\[OS[USV

LM$NOPQRRTZOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[W\[OS[RWW

LM$NOPQRRTSQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WS[VR[NWV

LM$NOPQRRTSOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WS[VR[ROV

LM$NOPQRRT\QVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WS[NW[NQS

LM$NOPQRRT\OVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WS[NW[ROW

LM$NOPQRRTRQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WS[OU[OVS

LM$NOPQRRTROVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WS[OU[ROV

LM$NOPQRRTOQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WS[RQ[OZV

LM$NOPQRRTOOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WZ[VU[ROS

LM$NOPQRRTWQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WZ[UQ[RQV

LM$NOPQRRTWOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WZ[NU[RRV

LM$NOPQRRTNQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WZ[WS[\RS

LM$NOPQRRTNOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WZ[WQ[ROS

LM$NOPQRRTUQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WZ[RR[S\S

LM$NOPQRRTUOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WZ[RS[RRV

LM$NOPQRRTVQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WQ[UW[ZWS

LM$NOPQRRTVOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WQ[UR[ROS

LM$NOPQROTQQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WQ[WU[QNS

LM$NOPQROTQOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WQ[WW[RRV

LM$NOPQROTZQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[WQ[OQ[QQV

LM$NOPQROTZOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[WQ[RU[RRV

LM$NOPQROTSQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OV[VZ[VZV

LM$NOPQROTSOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OV[VQ[RRW

LM$NOPQROT\QVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OV[N\[URW

LM$NOPQROT\OVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OV[NS[RRV

LM$NOPQROTRQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OV[OO[NNW

LM$NOPQROTROVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OV[OR[RRV

LM$NOPQROTOQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OU[VN[WWS

LM$NOPQROTOOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OU[VW[RRS

LM$NOPQROTWQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OU[NV[WQW

LM$NOPQROTWOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OU[NU[RRS

LM$NOPQROTNQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OU[WZ[ROS

LM$NOPQROTNOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OU[WQ[RRS

LM$NOPQROTUQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[OU[R\[R\V

LM$NOPQROTUOVV UWPWQRPWOUXVVVUYRR VZXVWXNVNN$UN[OU[RS[RRS

LM$NOPQROTVQVV NQPQN\PUZQXVVVUYNV VZXVWXNVNN$UN[ON[UO[\WW
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LM$NOPQROSTOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZONZURZR[T

LM$NOPQRVSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZONZVNZ[YV

LM$NOPQRVSQOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZONZVVZRRV

LM$NOPQRVSYQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZONZRTZ\OT

LM$NOPQRVSYOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZONZRUZR[T

LM$NOPQRVS\QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOVZT[ZYU\

LM$NOPQRVS\OTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOVZT\ZRRV

LM$NOPQRVS[QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOVZNRZN[V

LM$NOPQRVS[OTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOVZNRZR[V

LM$NOPQRVSRQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOVZONZQUV

LM$NOPQRVSROTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOVZOVZRR\

LM$NOPQRVSOQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOOZTTZQ[V

LM$NOPQRVSOOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOOZTUZR\V

LM$NOPQRVSVQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOOZUQZTN\

LM$NOPQRVSVOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOOZUQZR\V

LM$NOPQRVSNQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOOZV\ZTQ\

LM$NOPQRVSNOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOOZV\ZRY\

LM$NOPQRVSUQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOOZRRZU[T

LM$NOPQRVSUOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOOZRRZRQT

LM$NOPQRVSTQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZORZUUZNUT

LM$NOPQRVSTOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZORZUUZRQT

LM$NOPQRNSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZORZN\ZVTT

LM$NOPQRNSQOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZORZN\ZRY\

LM$NOPQRNSYQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZORZOVZOVT

LM$NOPQRNSYOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZORZOVZ[UV

LM$NOPQRNS\QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZORZRQZOO\

LM$NOPQRNS\OTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZORZRQZ[UT

LM$NOPQRNS[QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZO[ZURZRUV

LM$NOPQRNS[OTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZO[ZURZ[U\

LM$NOPQRNSRQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZO[ZVUZRYV

LM$NOPQRNSROTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZO[ZVVZ[U\

LM$NOPQRNSOQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZO[ZOQZ[Q\

LM$NOPQRNSOOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZO[ZRUZ[U\

LM$NOPQRNSVQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZO\ZT\Z\[\

LM$NOPQRNSVOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZO\ZTQZ[U\

LM$NOPQRNSNQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZO\ZNRZYN\

LM$NOPQRNSNOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZO\ZN\Z[NT

LM$NOPQRNSUQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZO\ZOVZQ\T

LM$NOPQRNSUOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZO\ZORZ[UV

LM$NOPQRNSTQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOYZTUZQ[\

LM$NOPQRNSTOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOYZTVZ[U\

LM$NOPQRUSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOYZNTZTVV

LM$NOPQRUSQOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOYZNUZ[NT

LM$NOPQRUSYQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOYZVYZUOT

LM$NOPQRUSYOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOYZVQZ\TV

LM$NOPQRUS\QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOYZR[ZN[V

LM$NOPQRUS\OTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOYZR\Z[NV

LM$NOPQRUS[QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOQZUOZNY\

LM$NOPQRUS[OTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOQZURZ[N\

LM$NOPQRUSRQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOQZVOZVYT

LM$NOPQRUSROTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOQZVRZ[V\

LM$NOPQRUSOQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZOQZRNZRNV

LM$NOPQRUSOOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZOQZRVZ[VV

LM$NOPQRUSVQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZRTZUTZRN\

LM$NOPQRUSVOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZRTZUUZ[OT

LM$NOPQRUSNQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZRTZNYZ[UT

LM$NOPQRUSNOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZRTZNQZ[OT

LM$NOPQRUSUQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZRTZO[Z[QV

LM$NOPQRUSUOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZRTZO\Z[VV

LM$NOPQRUSTQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZRUZTOZ\[T

LM$NOPQRUSTOTT UVPVQRPVOUWTTTUXRR TYWTVWNTNN$UNZRUZTRZ[OT

LM$NOPQRTSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTVWNTNN$UNZRUZNNZQU\
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LM$NOPQRSTQOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRUZNVZ[OV

LM$NOPQRSTYQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRUZOSZQR\

LM$NOPQRSTYOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRUZOUZ[O\

LM$NOPQRST\QSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRUZRQZSO\

LM$NOPQRST\OSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRUZRQZ\O\

LM$NOPQRST[QSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRNZU\ZUV\

LM$NOPQRST[OSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRNZU\Z\R\

LM$NOPQRSTRQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRNZVRZNNS

LM$NOPQRSTROSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRNZVRZ\R\

LM$NOPQRSTOQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRNZRVZVS\

LM$NOPQRSTOOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRNZRVZ\R\

LM$NOPQRSTVQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRVZSQZOSS

LM$NOPQRSTVOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRVZSQZ\R\

LM$NOPQRSTNQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRVZNRZRV\

LM$NOPQRSTNOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRVZNRZ\R\

LM$NOPQRSTUQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRVZOUZR[V

LM$NOPQRSTUOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRVZOUZ\[\

LM$NOPQRSTSQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRVZR\Z[N\

LM$NOPQRSTSOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRVZR\Z\[V

LM$NOPQOQTQQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZROZUVZ\U\

LM$NOPQOQTQOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZROZURZ\[\

LM$NOPQOQTYQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZROZVUZYUS

LM$NOPQOQTYOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZROZVVZ\\S

LM$NOPQOQT\QSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZROZOQZY\V

LM$NOPQOQT\OSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZROZRUZ\YS

LM$NOPQOQT[QSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRRZS\ZQRS

LM$NOPQOQT[OSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRRZSQZ\Y\

LM$NOPQOQTRQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRRZN[ZUU\

LM$NOPQOQTROSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRRZN\Z\YS

LM$NOPQOQTOQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRRZOOZUUS

LM$NOPQOQTOOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRRZORZYU\

LM$NOPQOQTVQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR[ZSNZNU\

LM$NOPQOQTVOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR[ZSVZYUV

LM$NOPQOQTNQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR[ZNSZVUV

LM$NOPQOQTNOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR[ZNUZYU\

LM$NOPQOQTUQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR[ZVYZVQ\

LM$NOPQOQTUOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR[ZVQZYU\

LM$NOPQOQTSQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR[ZR[ZRQV

LM$NOPQOQTSOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR[ZR\ZYU\

LM$NOPQOYTQQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR\ZUOZR\S

LM$NOPQOYTQOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR\ZURZYNV

LM$NOPQOYTYQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR\ZVNZ\VS

LM$NOPQOYTYOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR\ZVVZYNS

LM$NOPQOYT\QSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZR\ZRSZ\RS

LM$NOPQOYT\OSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZR\ZRUZYOV

LM$NOPQOYT[QSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRYZSYZYNV

LM$NOPQOYT[OSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRYZSQZYO\

LM$NOPQOYTRQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRYZN[ZYQV

LM$NOPQOYTROSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRYZN\ZYO\

LM$NOPQOYTOQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRYZORZSNV

LM$NOPQOYTOOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRYZORZY[\

LM$NOPQOYTVQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRQZSVZVU\

LM$NOPQOYTVOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRQZSVZQSV

LM$NOPQOYTNQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRQZNUZUYS

LM$NOPQOYTNOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRQZNUZYRV

LM$NOPQOYTUQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRQZVQZN\S

LM$NOPQOYTUOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRQZVQZYRV

LM$NOPQOYTSQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UNZRQZR\ZV[\

LM$NOPQOYTSOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UNZRQZR\ZYR\

LM$NOPQO\TQQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UVZSSZURZOUV

LM$NOPQO\TQOSS UVPVQRPVOUWSSSUXRR SYWSVWNSNN$UVZSSZU[Z[VV

LM$NOPQO\TYQSS NQPQN[PUYQWSSSUXNS SYWSVWNSNN$UVZSSZVVZOQS
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MN$OPQRPSTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VV\XX\U]S

MN$OPQRPSTSRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VV\YW\Y]S

MN$OPQRPSTSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VV\YO\OXV

MN$OPQRPST]RVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VW\VR\SVV

MN$OPQRPST]PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VW\WV\VXX

MN$OPQRPSTYRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VW\OS\SPV

MN$OPQRPSTYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VW\OU\VXV

MN$OPQRPSTPRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VW\PX\SRV

MN$OPQRPSTPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VW\PP\OXV

MN$OPQRPSTXRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VO\VW\USS

MN$OPQRPSTXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VO\VX\USX

MN$OPQRPSTORVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VO\WR\RSX

MN$OPQRPSTOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VO\OW\USS

MN$OPQRPSTWRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VO\XU\VUS

MN$OPQRPSTWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VO\PV\OXX

MN$OPQRPSTVRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VO\Y]\W]S

MN$OPQRPSTVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VO\YU\PYS

MN$OPQRP]TRRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VX\WP\XWS

MN$OPQRP]TRPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VX\W]\VXV

MN$OPQRP]TURVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VX\XO\XWS

MN$OPQRP]TUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VX\XP\OXV

MN$OPQRP]TSRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VX\YV\PVX

MN$OPQRP]TSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VX\YO\PXX

MN$OPQRP]T]RVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VP\VU\P]X

MN$OPQRP]T]PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VP\VR\UUX

MN$OPQRP]TYRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VP\O]\YYX

MN$OPQRP]TYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VP\OU\]XV

MN$OPQRP]TPRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VP\PP\]WV

MN$OPQRP]TPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VP\P]\PYV

MN$OPQRP]TXRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VY\VO\]RV

MN$OPQRP]TXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VY\VP\OXX

MN$OPQRP]TORVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VY\OV\UOS

MN$OPQRP]TOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VY\OO\PXV

MN$OPQRP]TWRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VY\XU\UOV

MN$OPQRP]TWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VY\PV\]XV

MN$OPQRP]TVRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VY\Y]\RVS

MN$OPQRP]TVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VY\YU\]PX

MN$OPQRPYTRRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\V]\WP\R]X

MN$OPQRPYTRPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\V]\W]\PXX

MN$OPQRPYTURVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\V]\XX\VOS

MN$OPQRPYTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\V]\XP\PXX

MN$OPQRPYTSRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\V]\YW\W]X

MN$OPQRPYTSPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\V]\YX\OXV

MN$OPQRPYT]RVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VS\VR\WUX

MN$OPQRPYT]PVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VS\WV\PXX

MN$OPQRPYTYRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VS\OR\O]S

MN$OPQRPYTYPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VS\XV\]XV

MN$OPQRPYTPRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VS\PS\XPX

MN$OPQRPYTPPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VS\PU\UXX

MN$OPQRPYTXRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VU\VY\XRX

MN$OPQRPYTXPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VU\VS\VPV

MN$OPQRPYTORVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VU\OX\P]S

MN$OPQRPYTOPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VU\OY\OPX

MN$OPQRPYTWRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VU\PW\Y]V

MN$OPQRPYTWPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VU\PX\VXS

MN$OPQRPYTVRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VU\YR\]OS

MN$OPQRPYTVPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VR\VV\UXX

MN$OPQRPPTRRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VR\WS\SWV

MN$OPQRPPTRPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VR\WU\ROX

MN$OPQRPPTURVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VR\XY\SSX

MN$OPQRPPTUPVV WXQXRYQXPWZVVVW[YY VUZVXZOVOO$WX\VR\XS\VXX

MN$OPQRPPTSRVV ORQRO]QWURZVVVW[OV VUZVXZOVOO$WX\VR\YX\UOV
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LM$NOPQOORSOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[TQ[WW[NVS

LM$NOPQOOR\QTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UT[UU[QUT

LM$NOPQOOR\OTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UT[UV[NZT

LM$NOPQOORWQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UT[NQ[QSS

LM$NOPQOORWOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UT[VT[\VT

LM$NOPQOOROQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UT[O\[TOT

LM$NOPQOOROOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UT[O\[ZVV

LM$NOPQOORVQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UU[TO[UQS

LM$NOPQOORVOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UU[TW[TVS

LM$NOPQOORNQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UU[NN[UWV

LM$NOPQOORNOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UU[NN[ZVS

LM$NOPQOORUQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UU[OT[VVT

LM$NOPQOORUOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UU[OV[NVV

LM$NOPQOORTQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UN[TT[VNV

LM$NOPQOORTOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UN[TV[TOT

LM$NOPQOVRQQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UN[NT[VQT

LM$NOPQOVRQOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UN[NN[\QS

LM$NOPQOVRZQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UN[OT[OZV

LM$NOPQOVRZOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UN[ON[\VS

LM$NOPQOVRSQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UV[TT[WZT

LM$NOPQOVRSOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UV[TN[OVS

LM$NOPQOVR\QTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UV[UZ[\OS

LM$NOPQOVR\OTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UV[NT[\VS

LM$NOPQOVRWQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UV[V\[SUT

LM$NOPQOVRWOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UV[VZ[OVS

LM$NOPQOVROQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UV[WO[ZVV

LM$NOPQOVROOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UV[W\[OVS

LM$NOPQOVRVQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UO[UN[ZVV

LM$NOPQOVRVOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UO[UO[OVS

LM$NOPQOVRNQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UO[VT[QUT

LM$NOPQOVRNOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UO[VN[ZOT

LM$NOPQOVRUQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UO[OQ[TUS

LM$NOPQOVRUOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UO[WT[ZVS

LM$NOPQOVRTQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UW[TS[TZS

LM$NOPQOVRTOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UW[TZ[VTS

LM$NOPQONRQQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UW[NW[UWS

LM$NOPQONRQOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UW[N\[ZOT

LM$NOPQONRZQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UW[OV[NNS

LM$NOPQONRZOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UW[OO[\VS

LM$NOPQONRSQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[U\[TU[OUT

LM$NOPQONRSOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[U\[TN[VUV

LM$NOPQONR\QTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[U\[UQ[OVT

LM$NOPQONR\OTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[U\[NT[OWV

LM$NOPQONRWQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[U\[VS[OQS

LM$NOPQONRWOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[U\[VZ[ZOV

LM$NOPQONROQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[U\[WW[\WT

LM$NOPQONROOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[U\[W\[\VV

LM$NOPQONRVQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[US[UV[\\V

LM$NOPQONRVOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[US[UO[OVS

LM$NOPQONRNQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[US[VU[STS

LM$NOPQONRNOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[US[VN[ZOT

LM$NOPQONRUQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[US[OQ[ZQS

LM$NOPQONRUOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[US[WT[\VV

LM$NOPQONRTQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UZ[TS[ZSS

LM$NOPQONRTOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UZ[TZ[ZVS

LM$NOPQOURQQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UZ[NW[QWT

LM$NOPQOURQOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UZ[N\[ZOT

LM$NOPQOURZQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UZ[OV[QQT

LM$NOPQOURZOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UZ[OO[ZVS

LM$NOPQOURSQTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UQ[TT[TWT

LM$NOPQOURSOTT UVPVQWPVOUXTTTUYWW TZXTVXNTNN$UV[UQ[TT[ZVS

LM$NOPQOUR\QTT NQPQN\PUZQXTTTUYNT TZXTVXNTNN$UV[UQ[UZ[UVS
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MN$OPQRPSTUPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\SR\S[\[W]

MN$OPQRPSTXRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\SR\WU\OOV

MN$OPQRPSTXPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\SR\WU\PPV

MN$OPQRPSTPRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\SR\XP\WPW

MN$OPQRPSTPPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\SR\X]\VPV

MN$OPQRPSTWRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OV\SP\W]V

MN$OPQRPSTWPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OV\SU\WPV

MN$OPQRPSTORVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OV\WO\POV

MN$OPQRPSTOPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OV\WP\X[V

MN$OPQRPSTSRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OV\XO\PR]

MN$OPQRPSTSPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OV\XP\UW]

MN$OPQRPSTVRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OS\SV\XP]

MN$OPQRPSTVPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OS\SO\PW]

MN$OPQRPVTRRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OS\O[\UO]

MN$OPQRPVTRPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OS\WV\UPV

MN$OPQRPVT[RVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OS\PU\UUW

MN$OPQRPVT[PVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OS\P[\UPW

MN$OPQRPVT]RVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OO\VP\[WV

MN$OPQRPVT]PVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OO\VU\P[V

MN$OPQRPVTURVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OO\OO\]RV

MN$OPQRPVTUPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OO\OP\PVV

MN$OPQRPVTXRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OO\PV\[X]

MN$OPQRPVTXPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OO\PO\PR]

MN$OPQRPVTPRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OO\X[\RWV

MN$OPQRPVTPPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OW\VV\UPW

MN$OPQRPVTWRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OW\S]\VS]

MN$OPQRPVTWPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OW\S[\PPV

MN$OPQRPVTORVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OW\WX\SVW

MN$OPQRPVTOPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OW\WU\UPV

MN$OPQRPVTSRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OW\XW\S[W

MN$OPQRPVTSPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OW\XP\UPW

MN$OPQRPVTVRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OP\SS\W]]

MN$OPQRPVTVPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OP\SO\PPW

MN$OPQRWRTRRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OP\OR\WUV

MN$OPQRWRTRPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OP\WV\PVV

MN$OPQRWRT[RVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OP\P]\PP]

MN$OPQRWRT[PVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OP\P[\PVW

MN$OPQRWRT]RVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OX\VX\XVV

MN$OPQRWRT]PVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OX\VU\PV]

MN$OPQRWRTURVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OX\OW\X[V

MN$OPQRWRTUPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OX\OP\PV]

MN$OPQRWRTXRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OX\PS\U[W

MN$OPQRWRTXPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OX\PO\PWW

MN$OPQRWRTPRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OX\XR\]P]

MN$OPQRWRTPPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OU\VV\PUV

MN$OPQRWRTWRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OU\SX\ROV

MN$OPQRWRTWPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OU\SU\PUV

MN$OPQRWRTORVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OU\WS\RSW

MN$OPQRWRTOPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OU\WO\UPV

MN$OPQRWRTSRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\OU\XV\VSW

MN$OPQRWRTSPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\OU\XV\PUW

MN$OPQRWRTVRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\O]\V[\V]]

MN$OPQRWRTVPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\O]\V[\PUW

MN$OPQRW[TRRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\O]\OU\SUV

MN$OPQRW[TRPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\O]\OU\P]W

MN$OPQRW[T[RVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\O]\PP\OOW

MN$OPQRW[T[PVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\O]\PP\[]W

MN$OPQRW[T]RVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\O[\VO\O[W

MN$OPQRW[T]PVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\O[\VO\P]V

MN$OPQRW[TURVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\O[\S[\PS]

MN$OPQRW[TUPVV SWQWRXQWPSYVVVSZXX V[YVWYOVOO$SW\O[\OV\P]V

MN$OPQRW[TXRVV ORQROUQS[RYVVVSZOV V[YVWYOVOO$SW\O[\W[\POW
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MN$OPQRSTUVPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[OT[PW[PT\

MN$OPQRSTUPRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[OT[V][VOS

MN$OPQRSTUPPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[OT[VT[P\\

MN$OPQRSTUSRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[OR[XP[VRW

MN$OPQRSTUSPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[OR[X][PT\

MN$OPQRSTUORWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[OR[SO[]\\

MN$OPQRSTUOPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[OR[SP[PRW

MN$OPQRSTUXRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[OR[VW[\P\

MN$OPQRSTUXPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[OR[VO[PT\

MN$OPQRSTUWRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SW[WT[TXS

MN$OPQRSTUWPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SW[XW[PR\

MN$OPQRS\URRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SW[O][R\S

MN$OPQRS\URPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SW[OT[PRS

MN$OPQRS\UTRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SW[PP[R]\

MN$OPQRS\UTPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SW[P][VWW

MN$OPQRS\U\RWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SX[WS[W\\

MN$OPQRS\U\PWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SX[WP[VWS

MN$OPQRS\U]RWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SX[OX[XVW

MN$OPQRS\U]PWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SX[OO[VW\

MN$OPQRS\UVRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SX[SR[OXW

MN$OPQRS\UVPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SX[PW[VWS

MN$OPQRS\UPRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SX[V\[S]S

MN$OPQRS\UPPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SX[VT[VXS

MN$OPQRS\USRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SO[XV[SR\

MN$OPQRS\USPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SO[X][VXW

MN$OPQRS\UORWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SO[SS[PP\

MN$OPQRS\UOPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SO[SP[VXW

MN$OPQRS\UXRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SO[VX[VT\

MN$OPQRS\UXPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SO[VO[VXS

MN$OPQRS\UWRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SS[WR[]X\

MN$OPQRS\UWPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SS[XW[VXS

MN$OPQRS]URRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SS[O\[]TW

MN$OPQRS]URPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SS[OT[VXS

MN$OPQRS]UTRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SS[P][WR\

MN$OPQRS]UTPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SS[P][VX\

MN$OPQRS]U\RWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SP[WX[RWW

MN$OPQRS]U\PWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SP[WO[VOW

MN$OPQRS]U]RWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SP[XR[RXW

MN$OPQRS]U]PWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SP[OW[VO\

MN$OPQRS]UVRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SP[S\[R]W

MN$OPQRS]UVPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SP[ST[VOS

MN$OPQRS]UPRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SP[V][WSW

MN$OPQRS]UPPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SP[V][VO\

MN$OPQRS]USRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SV[XP[XSS

MN$OPQRS]USPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SV[XP[VOW

MN$OPQRS]UORWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SV[SO[OW\

MN$OPQRS]UOPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SV[SO[VOS

MN$OPQRS]UXRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[SV[PT[OR\

MN$OPQRS]UXPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[SV[PT[VPS

MN$OPQRS]UWRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S][W][PP\

MN$OPQRS]UWPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[S][W][]PW

MN$OPQRSVURRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S][OP[P\S

MN$OPQRSVURPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[S][OP[]PS

MN$OPQRSVUTRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S][PW[VO\

MN$OPQRSVUTPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[S][PW[]PW

MN$OPQRSVU\RWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S][V][VRS

MN$OPQRSVU\PWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[S][V][]VS

MN$OPQRSVU]RWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S\[XO[]VS

MN$OPQRSVU]PWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[S\[XP[]RS

MN$OPQRSVUVRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S\[SW[\V\

MN$OPQRSVUVPWW XSQSRVQSPXYWWWXZVV WTYWSYOWOO$XS[S\[SO[]VS

MN$OPQRSVUPRWW ORQRO]QXTRYWWWXZOW WTYWSYOWOO$XS[S\[PT[T]W
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MN$OPQRSTUPPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[S\[TV[]T\

MN$OPQRSTUSRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SZ[V\[VW\

MN$OPQRSTUSPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SZ[VZ[]T\

MN$OPQRSTUORVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SZ[OT[VO\

MN$OPQRSTUOPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SZ[O][]]S

MN$OPQRSTUWRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SZ[PS[WOV

MN$OPQRSTUWPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SZ[PP[]]\

MN$OPQRSTUVRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SR[VW[OWS

MN$OPQRSTUVPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SR[VO[]]S

MN$OPQRSPURRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SR[WR[ORV

MN$OPQRSPURPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SR[OV[]\S

MN$OPQRSPUZRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SR[S\[S\V

MN$OPQRSPUZPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SR[SZ[]\V

MN$OPQRSPU\RVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[SR[TT[TVV

MN$OPQRSPU\PVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[SR[T][]\\

MN$OPQRSPU]RVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PV[WS[]PS

MN$OPQRSPU]PVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PV[WP[]\S

MN$OPQRSPUTRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PV[SW[]W\

MN$OPQRSPUTPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PV[SO[]\S

MN$OPQRSPUPRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PV[PR[\V\

MN$OPQRSPUPPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PV[TV[]\S

MN$OPQRSPUSRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PW[V\[\PS

MN$OPQRSPUSPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PW[VZ[]ZS

MN$OPQRSPUORVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PW[OT[\RV

MN$OPQRSPUOPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PW[O][]RV

MN$OPQRSPUWRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PW[PS[Z\\

MN$OPQRSPUWPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PW[PP[]RV

MN$OPQRSPUVRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PO[VW[RS\

MN$OPQRSPUVPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PO[VO[]Z\

MN$OPQRSSURRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PO[OV[V]\

MN$OPQRSSURPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PO[OV[]RS

MN$OPQRSSUZRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PO[SZ[VP\

MN$OPQRSSUZPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PO[SZ[]RS

MN$OPQRSSU\RVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PO[TP[WOS

MN$OPQRSSU\PVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PO[TP[]RS

MN$OPQRSSU]RVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PS[WV[W\\

MN$OPQRSSU]PVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PS[WV[]RS

MN$OPQRSSUTRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PS[O][O\\

MN$OPQRSSUTPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PS[O][]R\

MN$OPQRSSUPRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PS[PP[SS\

MN$OPQRSSUPPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PS[PP[\VV

MN$OPQRSSUSRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PP[VO[SRS

MN$OPQRSSUSPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PP[VO[\VV

MN$OPQRSSUORVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PP[OV[TS\

MN$OPQRSSUOPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PP[OV[\WV

MN$OPQRSSUWRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PP[SZ[TTV

MN$OPQRSSUWPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PP[SZ[\VS

MN$OPQRSSUVRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PP[T][]S\

MN$OPQRSSUVPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PP[T][\WV

MN$OPQRSOURRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PT[WO[\WV

MN$OPQRSOURPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PT[WP[\WV

MN$OPQRSOUZRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PT[SV[\\\

MN$OPQRSOUZPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PT[SO[\WS

MN$OPQRSOU\RVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[PT[PZ[ZP\

MN$OPQRSOU\PVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[PT[TV[\RS

MN$OPQRSOU]RVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[P][V][RS\

MN$OPQRSOU]PVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[P][VZ[\RS

MN$OPQRSOUTRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[P][OT[VRV

MN$OPQRSOUTPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[P][O][ZVS

MN$OPQRSOUPRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[P][PT[WPV

MN$OPQRSOUPPVV WSQSRTQSPWXVVVWYTT VZXVSXOVOO$WS[P][P][\RV

MN$OPQRSOUSRVV ORQRO]QWZRXVVVWYOV VZXVSXOVOO$WS[P\[VS[WRS
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LM$NOPQRNSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZO[ZTOZ[Q[

LM$NOPQRNSNQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZO[ZNUZN[[

LM$NOPQRNSNOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZO[ZNNZYTR

LM$NOPQRNSUQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZO[ZRQZR\T

LM$NOPQRNSUOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZO[ZOTZYTR

LM$NOPQRNSTQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZO[ZV[ZOO[

LM$NOPQRNSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZO[ZVYZYTR

LM$NOPQRUSQQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZOYZUVZVOR

LM$NOPQRUSQOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZOYZU\ZYTR

LM$NOPQRUSYQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZOYZRRZ\Y[

LM$NOPQRUSYOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZOYZROZYT[

LM$NOPQRUS[QTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZOYZVUZ[RR

LM$NOPQRUS[OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZOYZVNZYY[

LM$NOPQRUS\QTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZOQZTQZYOR

LM$NOPQRUS\OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZOQZUTZQ\R

LM$NOPQRUSVQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZOQZN[ZQOR

LM$NOPQRUSVOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZOQZNYZYNT

LM$NOPQRUSOQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZOQZO\ZTOT

LM$NOPQRUSOOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZOQZO\ZYUT

LM$NOPQRUSRQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVTZTOZUN[

LM$NOPQRUSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVTZTOZYNR

LM$NOPQRUSNQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVTZNNZNU[

LM$NOPQRUSNOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVTZNNZYO[

LM$NOPQRUSUQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVTZOTZRVR

LM$NOPQRUSUOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVTZOTZYUR

LM$NOPQRUSTQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVTZV\ZROR

LM$NOPQRUSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVTZV\ZYU[

LM$NOPQRTSQQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVUZUNZOUT

LM$NOPQRTSQOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVUZUNZYU[

LM$NOPQRTSYQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVUZNYZOO[

LM$NOPQRTSYOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVUZNYZYU[

LM$NOPQRTS[QTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVUZO\ZVT[

LM$NOPQRTS[OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVUZO\ZYNT

LM$NOPQRTS\QTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVNZTOZV[R

LM$NOPQRTS\OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVNZTOZY\R

LM$NOPQRTSVQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVNZNNZ\RR

LM$NOPQRTSVOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVNZNNZYRR

LM$NOPQRTSOQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVNZOTZ[QR

LM$NOPQRTSOOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVNZONZYN[

LM$NOPQRTSRQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVNZVYZYRT

LM$NOPQRTSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVRZTTZYRT

LM$NOPQRTSNQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVRZU\ZYQR

LM$NOPQRTSNOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVRZUYZYN[

LM$NOPQRTSUQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVRZROZQV[

LM$NOPQRTSUOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVRZR\ZYRT

LM$NOPQRTSTQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVRZVRZTRR

LM$NOPQRTSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVRZVOZYR[

LM$NOPQNQSQQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVOZUUZUNR

LM$NOPQNQSQOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVOZUNZYR[

LM$NOPQNQSYQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVOZNQZNT[

LM$NOPQNQSYOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVOZRTZYR[

LM$NOPQNQS[QTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVOZOQZRO[

LM$NOPQNQS[OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVOZVTZYR[

LM$NOPQNQS\QTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVVZT[ZR[[

LM$NOPQNQS\OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVVZTYZYRR

LM$NOPQNQSVQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVVZNVZOV[

LM$NOPQNQSVOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVVZN\ZYOT

LM$NOPQNQSOQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZVVZORZVRT

LM$NOPQNQSOOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZVVZOOZYOR

LM$NOPQNQSRQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZV\ZTUZ\N[

LM$NOPQNQSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$URZV\ZTNZYO[

LM$NOPQNQSNQTT NQPQN\PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$URZV\ZUQZ[UR
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LM$NOPQNQRNOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZV[ZNSZYVS

LM$NOPQNQRTQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZV[ZU\Z\[U

LM$NOPQNQRTOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZV[ZUYZYVU

LM$NOPQNQRSQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZV[ZVVZQY\

LM$NOPQNQRSOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZV[ZV[ZYV\

LM$NOPQNYRQQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZV\ZTUZQUU

LM$NOPQNYRQOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZV\ZTOZYVU

LM$NOPQNYRYQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZV\ZUNZSNS

LM$NOPQNYRYOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZV\ZUNZY[U

LM$NOPQNYR\QSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZV\ZVSZSYU

LM$NOPQNYR\OSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZV\ZVSZY[\

LM$NOPQNYR[QSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVYZSYZT\S

LM$NOPQNYR[OSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVYZSYZY[\

LM$NOPQNYRVQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVYZN[ZNV\

LM$NOPQNYRVOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVYZN[ZY\S

LM$NOPQNYROQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVYZOOZUN\

LM$NOPQNYROOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVYZOOZY\U

LM$NOPQNYRUQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVQZSNZOV\

LM$NOPQNYRUOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVQZSNZY[\

LM$NOPQNYRNQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVQZTYZOVS

LM$NOPQNYRNOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVQZTYZY\U

LM$NOPQNYRTQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVQZUOZVU\

LM$NOPQNYRTOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVQZUOZYY\

LM$NOPQNYRSQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TUZVQZVNZVY\

LM$NOPQNYRSOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TUZVQZVNZY\\

LM$NOPQN\RQQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSSZTSZ[VU

LM$NOPQN\RQOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSSZTTZSV\

LM$NOPQN\RYQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSSZNYZ\US

LM$NOPQN\RYOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSSZNYZYYU

LM$NOPQN\R\QSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSSZOOZ\QU

LM$NOPQN\R\OSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSSZOOZY\\

LM$NOPQN\R[QSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSTZSSZYO\

LM$NOPQN\R[OSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSTZSNZYYS

LM$NOPQN\RVQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSTZTYZQQS

LM$NOPQN\RVOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSTZNSZY\\

LM$NOPQN\ROQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSTZU[ZQYS

LM$NOPQN\ROOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSTZUYZY\\

LM$NOPQN\RUQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSTZV\ZSQ\

LM$NOPQN\RUOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSTZVYZYYS

LM$NOPQN\RNQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSNZTVZT[U

LM$NOPQN\RNOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSNZT[ZYYU

LM$NOPQN\RTQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSNZUUZNUS

LM$NOPQN\RTOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSNZUOZYQS

LM$NOPQN\RSQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSNZVTZUS\

LM$NOPQN\RSOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSNZVUZTSU

LM$NOPQN[RQQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSUZSQZUQS

LM$NOPQN[RQOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSUZTSZYQS

LM$NOPQN[RYQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSUZN\ZVN\

LM$NOPQN[RYOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSUZNYZYQ\

LM$NOPQN[R\QSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSUZOVZVO\

LM$NOPQN[R\OSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSUZO[ZYQS

LM$NOPQN[R[QSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSOZSUZ[N\

LM$NOPQN[R[OSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSOZSOZQSU

LM$NOPQN[RVQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSOZNTZ\TS

LM$NOPQN[RVOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSOZNNZYQU

LM$NOPQN[ROQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSOZUQZ\YS

LM$NOPQN[ROOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSOZOSZQSS

LM$NOPQN[RUQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSOZV\ZY[\

LM$NOPQN[RUOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSOZVYZQSS

LM$NOPQN[RNQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSVZTVZQV\

LM$NOPQN[RNOSS TUPUQVPUOTWSSSTXVV SYWSUWNSNN$TOZSVZT[ZQSS

LM$NOPQN[RTQSS NQPQN[PTYQWSSSTXNS SYWSUWNSNN$TOZSVZUOZTSU
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LM$NOPQNRSTOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UW[VO[QUV

LM$NOPQNRSUQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UW[WN[U\\

LM$NOPQNRSUOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UW[WN[QTV

LM$NOPQNWSQQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UR[TU[TR\

LM$NOPQNWSQOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UR[TU[QUV

LM$NOPQNWSZQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UR[NR[NOU

LM$NOPQNWSZOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UR[NR[QTU

LM$NOPQNWS\QUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UR[ON[NZ\

LM$NOPQNWS\OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UR[ON[QTU

LM$NOPQNWSRQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[U\[UU[VW\

LM$NOPQNWSROUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[U\[UU[QTU

LM$NOPQNWSWQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[U\[TZ[VQ\

LM$NOPQNWSWOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[U\[TZ[QT\

LM$NOPQNWSOQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[U\[VR[WNU

LM$NOPQNWSOOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[U\[VR[QNV

LM$NOPQNWSVQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[U\[WO[RV\

LM$NOPQNWSVOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[U\[WO[QV\

LM$NOPQNWSNQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UZ[TN[RT\

LM$NOPQNWSNOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UZ[TN[QOU

LM$NOPQNWSTQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UZ[NZ[R\U

LM$NOPQNWSTOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UZ[NZ[QRU

LM$NOPQNWSUQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UZ[OO[\RV

LM$NOPQNWSUOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UZ[OO[QR\

LM$NOPQNOSQQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UQ[UU[ZT\

LM$NOPQNOSQOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UQ[UU[QRV

LM$NOPQNOSZQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UQ[TZ[ZZV

LM$NOPQNOSZOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UQ[TZ[QR\

LM$NOPQNOS\QUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UQ[VO[QWU

LM$NOPQNOS\OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UQ[VR[Q\U

LM$NOPQNOSRQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[UQ[WV[UQU

LM$NOPQNOSROUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[UQ[WO[Q\U

LM$NOPQNOSWQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TU[TT[UZ\

LM$NOPQNOSWOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TU[TN[Q\V

LM$NOPQNOSOQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TU[VT[TR\

LM$NOPQNOSOOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TU[VN[QZU

LM$NOPQNOSVQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TU[OQ[NNV

LM$NOPQNOSVOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TU[WU[Q\V

LM$NOPQNOSNQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TT[U\[VZ\

LM$NOPQNOSNOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TT[UZ[QZV

LM$NOPQNOSTQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TT[NW[VWU

LM$NOPQNOSTOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TT[NR[QQU

LM$NOPQNOSUQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TT[OV[OTV

LM$NOPQNOSUOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TT[OO[QZ\

LM$NOPQNVSQQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TN[UT[WZV

LM$NOPQNVSQOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TN[UN[QQV

LM$NOPQNVSZQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TN[TQ[WVV

LM$NOPQNVSZOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TN[NU[QQ\

LM$NOPQNVS\QUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TN[V\[RUU

LM$NOPQNVS\OUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TN[VZ[QQV

LM$NOPQNVSRQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TN[WW[R\V

LM$NOPQNVSROUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TN[WR[QQV

LM$NOPQNVSWQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TV[TV[\ZU

LM$NOPQNVSWOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TV[TW[UU\

LM$NOPQNVSOQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TV[VT[Z\\

LM$NOPQNVSOOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TV[VV[UUV

LM$NOPQNVSVQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TV[OQ[QV\

LM$NOPQNVSVOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TV[WT[UNV

LM$NOPQNVSNQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TO[UZ[UZU

LM$NOPQNVSNOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TO[UQ[UTV

LM$NOPQNVSTQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TO[NR[UZU

LM$NOPQNVSTOUU TVPVQWPVOTXUUUTYWW UZXUVXNUNN$TO[TO[N\[UWV

LM$NOPQNVSUQUU NQPQNRPTZQXUUUTYNU UZXUVXNUNN$TO[TO[OO[N\V

Ata Sessao Publica (0799226)         SEI 2021.011154 / pg. 455



 !"! "#!##$%#&%' ()*+,-./0)1/2,$3$4$5678$98$(4:;<=5$94$>4?8<@4

ABB+.&""CCC/D)*+,-.EFB/0)1/2,".F0G,)"HEIFJ0)1/-.+   "K'

LM$NOPQNRSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUOZOVZTUT

LM$NOPQNNSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUVZTNZNNT

LM$NOPQNNSQOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUVZTRZTUT

LM$NOPQNNSYQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUVZNTZNQ\

LM$NOPQNNSYOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUVZNUZTO\

LM$NOPQNNS\QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUVZRYZOO\

LM$NOPQNNS\OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUVZRQZT\\

LM$NOPQNNS[QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUVZV[ZONT

LM$NOPQNNS[OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUVZV\ZT\\

LM$NOPQNNSVQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU[ZUOZVTT

LM$NOPQNNSVOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU[ZUVZT[T

LM$NOPQNNSOQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU[ZRNZV\\

LM$NOPQNNSOOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU[ZRRZT[\

LM$NOPQNNSRQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU[ZVTZ[OT

LM$NOPQNNSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU[ZVUZT[R

LM$NOPQNNSNQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU\ZT[Z[[\

LM$NOPQNNSNOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU\ZT\ZT[R

LM$NOPQNNSUQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU\ZNNZ\TT

LM$NOPQNNSUOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU\ZNRZT\T

LM$NOPQNNSTQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU\ZRYZYNT

LM$NOPQNNSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU\ZRQZUU\

LM$NOPQNUSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZU\ZVOZYUR

LM$NOPQNUSQOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZU\ZVVZUNT

LM$NOPQNUSYQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUYZUNZYYR

LM$NOPQNUSYOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUYZURZUUT

LM$NOPQNUS\QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUYZRTZQ\T

LM$NOPQNUS\OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUYZRUZUUR

LM$NOPQNUS[QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUYZOQZTVR

LM$NOPQNUS[OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUYZVUZURR

LM$NOPQNUSVQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUQZTQZUTR

LM$NOPQNUSVOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUQZUUZUU\

LM$NOPQNUSOQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUQZN\ZU[\

LM$NOPQNUSOOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUQZNQZUNR

LM$NOPQNUSRQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZUQZOVZRTT

LM$NOPQNUSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZUQZO\ZUNT

LM$NOPQNUSNQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNTZTRZROT

LM$NOPQNUSNOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNTZTVZUR\

LM$NOPQNUSUQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNTZNRZOTT

LM$NOPQNUSUOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNTZNVZUN\

LM$NOPQNUSTQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNTZOUZO\T

LM$NOPQNUSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNTZORZUOR

LM$NOPQNTSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNTZVQZV\\

LM$NOPQNTSQOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNUZTUZUN\

LM$NOPQNTSYQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNUZU\Z[OT

LM$NOPQNTSYOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNUZUQZURT

LM$NOPQNTS\QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNUZR[ZT[\

LM$NOPQNTS\OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNUZR\ZURR

LM$NOPQNTS[QTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNUZVRZYR\

LM$NOPQNTS[OTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNUZVVZUR\

LM$NOPQNTSVQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNNZUUZYVR

LM$NOPQNTSVOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNNZURZRYR

LM$NOPQNTSOQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNNZNQZQNR

LM$NOPQNTSOOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNNZRUZUOT

LM$NOPQNTSRQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNNZOYZTT\

LM$NOPQNTSROTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNNZOQZUOT

LM$NOPQNTSNQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNRZT[ZT\\

LM$NOPQNTSNOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNRZT\ZUOR

LM$NOPQNTSUQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNRZNOZUO\

LM$NOPQNTSUOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNRZNVZUOR

LM$NOPQNTSTQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNRZONZNTR

LM$NOPQNTSTOTT URPRQVPROUWTTTUXVV TYWTRWNTNN$UOZNRZORZUOR

LM$NOPQUQSQQTT NQPQN[PUYQWTTTUXNT TYWTRWNTNN$UOZNOZTTZRY\
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LM$NOPQRQSQOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNOZTRZROU

LM$NOPQRQSYQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNOZRYZUO\

LM$NOPQRQSYOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNOZRQZNN\

LM$NOPQRQS\QTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNOZU[ZO[U

LM$NOPQRQS\OTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNOZU\ZRVT

LM$NOPQRQS[QTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNOZVOZOQT

LM$NOPQRQS[OTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNOZVVZR\T

LM$NOPQRQSVQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNVZRTZVVU

LM$NOPQRQSVOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNVZRRZRVU

LM$NOPQRQSOQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNVZN[Z[T\

LM$NOPQRQSOOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNVZN\ZRVU

LM$NOPQRQSUQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNVZONZ[O\

LM$NOPQRQSUOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNVZOUZRV\

LM$NOPQRQSNQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNVZVYZ\VU

LM$NOPQRQSNOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNVZVQZRVU

LM$NOPQRQSRQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZN[ZR[ZYNU

LM$NOPQRQSROTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZN[ZR\ZRV\

LM$NOPQRQSTQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZN[ZUOZY[U

LM$NOPQRQSTOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZN[ZUVZR[T

LM$NOPQRYSQQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZN[ZVNZQQ\

LM$NOPQRYSQOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZN[ZVUZR[U

LM$NOPQRYSYQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZN\ZRTZQQ\

LM$NOPQRYSYOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZN\ZRRZR[T

LM$NOPQRYS\QTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZN\ZN\ZT[T

LM$NOPQRYS\OTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZN\ZN\ZR[U

LM$NOPQRYS[QTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZN\ZOUZROU

LM$NOPQRYS[OTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZN\ZOVZR[\

LM$NOPQRYSVQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNYZTRZRY\

LM$NOPQRYSVOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNYZTUZR[\

LM$NOPQRYSOQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNYZRQZUOT

LM$NOPQRYSOOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNYZNRZR\U

LM$NOPQRYSUQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNYZU\ZUUT

LM$NOPQRYSUOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNYZUQZR\T

LM$NOPQRYSNQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNYZVVZORU

LM$NOPQRYSNOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNYZV\ZR\U

LM$NOPQRYSRQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNQZRUZOV\

LM$NOPQRYSROTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNQZRVZR\\

LM$NOPQRYSTQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNQZURZYQ\

LM$NOPQRYSTOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNQZUUZRY\

LM$NOPQR\SQQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZNQZOQZ[TT

LM$NOPQR\SQOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZNQZVRZR\\

LM$NOPQR\SYQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUTZT\Z[[T

LM$NOPQR\SYOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZUTZTQZNOT

LM$NOPQR\S\QTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUTZNVZ\QT

LM$NOPQR\S\OTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZUTZN\ZRY\

LM$NOPQR\S[QTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUTZOUZYT\

LM$NOPQR\S[OTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZUTZOVZRQU

LM$NOPQR\SVQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZURZTRZYYU

LM$NOPQR\SVOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZURZTUZRQT

LM$NOPQR\SOQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZURZRQZQN\

LM$NOPQR\SOOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZURZNRZNTU

LM$NOPQR\SUQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZURZU\ZQQT

LM$NOPQR\SUOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZURZUQZRQT

LM$NOPQR\SNQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZURZV[ZTO\

LM$NOPQR\SNOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZURZV\ZRQ\

LM$NOPQR\SRQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUNZROZRRU

LM$NOPQR\SROTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZUNZRVZNO\

LM$NOPQR\STQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUNZUNZV[U

LM$NOPQR\STOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZUNZUUZNTT

LM$NOPQR[SQQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUNZVTZNUU

LM$NOPQR[SQOTT RUPUQVPUORWTTTRXVV TYWTUWNTNN$ROZUNZVRZNTT

LM$NOPQR[SYQTT NQPQN[PRYQWTTTRXNT TYWTUWNTNN$ROZUUZTYZUR\
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MN$OPQRSTUVPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XX\WR\OWW

MN$OPQRSTU]RWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XX\OT\X]]

MN$OPQRSTU]PWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XX\O]\OWX

MN$OPQRSTUTRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XX\PP\PYW

MN$OPQRSTUTPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XX\PY\OWX

MN$OPQRSTUYRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XP\WO\YPX

MN$OPQRSTUYPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XP\WX\OW]

MN$OPQRSTUPRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XP\OW\YRW

MN$OPQRSTUPPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XP\OS\O]W

MN$OPQRSTUXRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XP\XT\]W]

MN$OPQRSTUXPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XP\X]\OSX

MN$OPQRSTUORWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XP\YP\]P]

MN$OPQRSTUOPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XP\YY\POW

MN$OPQRSTUSRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XY\SO\VP]

MN$OPQRSTUSPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XY\SX\OSW

MN$OPQRSTUWRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XY\XW\ROW

MN$OPQRSTUWPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XY\XS\OSW

MN$OPQRSYURRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XY\PR\WYW

MN$OPQRSYURPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XY\PR\OT]

MN$OPQRSYUVRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XT\W]\W]W

MN$OPQRSYUVPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XT\W]\OOW

MN$OPQRSYU]RWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XT\OY\SO]

MN$OPQRSYU]PWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XT\OY\OOW

MN$OPQRSYUTRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XT\PS\STX

MN$OPQRSYUTPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XT\PS\OO]

MN$OPQRSYUYRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XT\Y]\OS]

MN$OPQRSYUYPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XT\YR\OXW

MN$OPQRSYUPRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\X]\S]\OR]

MN$OPQRSYUPPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\X]\SR\OO]

MN$OPQRSYUXRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\X]\XY\XTW

MN$OPQRSYUXPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\X]\X]\OXW

MN$OPQRSYUORWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\X]\YX\PRW

MN$OPQRSYUOPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\X]\YY\OVW

MN$OPQRSYUSRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XV\SS\PR]

MN$OPQRSYUSPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XV\SX\OXW

MN$OPQRSYUWRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XV\OR\YTX

MN$OPQRSYUWPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XV\XS\OXW

MN$OPQRSPURRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XV\P]\TS]

MN$OPQRSPURPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XV\PR\OXX

MN$OPQRSPUVRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XR\WY\TR]

MN$OPQRSPUVPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XR\W]\OPW

MN$OPQRSPU]RWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XR\OX\]T]

MN$OPQRSPU]PWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XR\OY\OPW

MN$OPQRSPUTRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XR\PS\VSX

MN$OPQRSPUTPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\XR\PX\OPW

MN$OPQRSPUYRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\XR\YR\ROX

MN$OPQRSPUYPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PW\WS\XWW

MN$OPQRSPUPRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PW\S]\RXX

MN$OPQRSPUPPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PW\SR\OPX

MN$OPQRSPUXRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PW\XT\WSW

MN$OPQRSPUXPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PW\X]\OPX

MN$OPQRSPUORWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PW\YP\PW]

MN$OPQRSPUOPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PW\YY\OPX

MN$OPQRSPUSRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PS\SO\SOX

MN$OPQRSPUSPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PS\SX\OY]

MN$OPQRSPUWRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PS\XW\SR]

MN$OPQRSPUWPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PS\XS\OYX

MN$OPQRSXURRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PS\PV\O]]

MN$OPQRSXURPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PS\PR\OTW

MN$OPQRSXUVRWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PO\WT\XRX

MN$OPQRSXUVPWW SXQXRYQXPSZWWWS[YY WVZWXZOWOO$SP\PO\W]\OTW

MN$OPQRSXU]RWW ORQROTQSVRZWWWS[OW WVZWXZOWOO$SP\PO\OP\PXX
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LM$NOPQRSTUOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[ON[NW[N\V

LM$NOPQRST\QVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[ON[ON[OUS

LM$NOPQRST\OVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[ON[OS[N\S

LM$NOPQRSTWQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OS[VV[WSV

LM$NOPQRSTWOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OS[VR[NUS

LM$NOPQRST\VVV NRPSOUPOOUXVVVRYVR VZXVSXNVNN$RO[OS[VS[OOS

LM$NOPQRSTOQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OS[NV[\VU

LM$NOPQRSTOOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OS[NR[N\S

LM$NOPQRSTSQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OS[S\[\US

LM$NOPQRSTSOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OS[SU[N\S

LM$NOPQRSTNQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OS[WO[USS

LM$NOPQRSTNOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OS[WW[N\U

LM$NOPQRSTRQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OO[RN[QVU

LM$NOPQRSTROVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OO[RS[NUV

LM$NOPQRSTVQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OO[SV[ZZS

LM$NOPQRSTVOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OO[SR[N\U

LM$NOPQRNTQQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OO[OZ[QUU

LM$NOPQRNTQOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OO[OQ[NUS

LM$NOPQRNTZQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OW[VU[VUU

LM$NOPQRNTZOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OW[VU[NZV

LM$NOPQRNTUQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OW[NS[RWV

LM$NOPQRNTUOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OW[NS[SZV

LM$NOPQRNT\QVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OW[SQ[NRS

LM$NOPQRNT\OVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OW[SQ[SNV

LM$NOPQRNTWQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OW[WW[NUS

LM$NOPQRNTWOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OW[WU[SRV

LM$NOPQRNTOQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[O\[RS[OSV

LM$NOPQRNTOOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[O\[RW[SRS

LM$NOPQRNTSQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[O\[SR[SUU

LM$NOPQRNTSOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[O\[SS[SWV

LM$NOPQRNTNQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[O\[OQ[OSS

LM$NOPQRNTNOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[O\[WR[SRS

LM$NOPQRNTRQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OU[VU[WRV

LM$NOPQRNTROVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OU[VQ[SNV

LM$NOPQRNTVQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OU[NW[\VS

LM$NOPQRNTVOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OU[NU[SSV

LM$NOPQRRTQQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OU[OS[\ZV

LM$NOPQRRTQOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OU[OW[SNS

LM$NOPQRRTZQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OZ[VR[UZS

LM$NOPQRRTZOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OZ[VS[SNV

LM$NOPQRRTUQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OZ[RQ[QOU

LM$NOPQRRTUOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OZ[NR[SOV

LM$NOPQRRT\QVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OZ[SU[QOV

LM$NOPQRRT\OVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OZ[SQ[SOV

LM$NOPQRRTWQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OZ[W\[VRS

LM$NOPQRRTWOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OZ[WU[SWV

LM$NOPQRRTOQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OQ[RO[VOS

LM$NOPQRRTOOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OQ[RW[ORS

LM$NOPQRRTSQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OQ[SN[RVU

LM$NOPQRRTSOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OQ[SS[ORS

LM$NOPQRRTNQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[OQ[WV[RZV

LM$NOPQRRTNOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[OQ[WR[ORV

LM$NOPQRRTRQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[WV[VZ[NWV

LM$NOPQRRTROVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[WV[VQ[ONV

LM$NOPQRRTVQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[WV[N\[OVS

LM$NOPQRRTVOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[WV[NU[ORU

LM$NOPQRVTQQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[WV[OO[SUS

LM$NOPQRVTQOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[WV[OW[ONV

LM$NOPQRVTZQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[WR[VN[OWU

LM$NOPQRVTZOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[WR[VS[ONV

LM$NOPQRVTUQVV NQPQN\PRZQXVVVRYNV VZXVSXNVNN$RO[WR[NV[WVS

LM$NOPQRVTUOVV RSPSQWPSORXVVVRYWW VZXVSXNVNN$RO[WR[NR[ONV
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MN$OPQRSTUVRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\S[ZW[\PZ

MN$OPQRSTUVPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\S[ZR[PZT

MN$OPQRSTU\RTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\S[\V[VS]

MN$OPQRSTU\PTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\S[\][PPZ

MN$OPQRSTUPRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\O[SP[]TT

MN$OPQRSTUPPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\O[S\[PVT

MN$OPQRSTUZRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\O[ZO[WZ]

MN$OPQRSTUZPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\O[ZZ[PP]

MN$OPQRSTUORTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\O[\T[WT]

MN$OPQRSTUOPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\O[\S[P\Z

MN$OPQRSTUSRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\Z[TW[WRT

MN$OPQRSTUSPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\Z[TR[P\T

MN$OPQRSTUTRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\Z[OV[RVZ

MN$OPQRSTUTPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\Z[O][P\T

MN$OPQRTRURRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\Z[P\[TSZ

MN$OPQRTRURPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\Z[P\[P\Z

MN$OPQRTRUWRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\P[TZ[TRT

MN$OPQRTRUWPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\P[TZ[P\Z

MN$OPQRTRU]RTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\P[SR[S\Z

MN$OPQRTRU]PTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\P[SR[PVT

MN$OPQRTRUVRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\P[Z\[OVZ

MN$OPQRTRUVPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\P[Z\[P\]

MN$OPQRTRU\RTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\P[\S[OVT

MN$OPQRTRU\PTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\P[\S[PV]

MN$OPQRTRUPRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\\[T][ZST

MN$OPQRTRUPPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\\[T][PV]

MN$OPQRTRUZRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\\[OZ[ZW]

MN$OPQRTRUZPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\\[OZ[PV]

MN$OPQRTRUORTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\\[ZR[PPZ

MN$OPQRTRUOPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\\[PS[]OZ

MN$OPQRTRUSRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\\[\R[\T]

MN$OPQRTRUSPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\V[TS[PW]

MN$OPQRTRUTRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\V[SR[\WZ

MN$OPQRTRUTPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\V[OS[PRZ

MN$OPQRTWURRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\V[Z][]PZ

MN$OPQRTWURPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\V[ZR[PRT

MN$OPQRTWUWRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\V[\\[]OZ

MN$OPQRTWUWPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\V[\][PRZ

MN$OPQRTWU]RTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\][SZ[]RT

MN$OPQRTWU]PTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\][S\[PRZ

MN$OPQRTWUVRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\][ZS[RP]

MN$OPQRTWUVPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\][ZZ[PRZ

MN$OPQRTWU\RTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\][PR[R\T

MN$OPQRTWU\PTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\][\S[\TT

MN$OPQRTWUPRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\W[T][RRZ

MN$OPQRTWUPPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\W[TR[\T]

MN$OPQRTWUZRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\W[OV[T]T

MN$OPQRTWUZPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\W[O][\TZ

MN$OPQRTWUORTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\W[PP[SPZ

MN$OPQRTWUOPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\W[P\[\TT

MN$OPQRTWUSRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\R[TO[SVZ

MN$OPQRTWUSPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\R[TZ[\ST

MN$OPQRTWUTRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\R[OT[OPT

MN$OPQRTWUTPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\R[OS[\ST

MN$OPQRT]URRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\R[ZW[VOZ

MN$OPQRT]URPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\R[ZR[\S]

MN$OPQRT]UWRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$SP[\R[\V[PTZ

MN$OPQRT]UWPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$SP[\R[\][\SZ

MN$OPQRT]U]RTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$S\[TT[SP[P\Z

MN$OPQRT]U]PTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$S\[TT[S\[\ST

MN$OPQRT]UVRTT ORQROVQSWRXTTTSYOT TWXTZXOTOO$S\[TT[ZO[\O]

MN$OPQRT]UVPTT SZQZR\QZPSXTTTSY\\ TWXTZXOTOO$S\[TT[ZZ[\S]
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MN$OPQRSTUVRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SS]VS]WOS

MN$OPQRSTUVPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SS]VX]VXT

MN$OPQRSTUPRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SX]SY]WYT

MN$OPQRSTUPPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SX]SR]VXT

MN$OPQRSTU\RSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SX]OW]TWS

MN$OPQRSTU\PSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SX]OT]VO\

MN$OPQRSTUORSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SX]PP]YYS

MN$OPQRSTUOPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SX]PV]VO\

MN$OPQRSTUXRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SO]SO]YY\

MN$OPQRSTUXPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SO]S\]VOT

MN$OPQRSTUSRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SO]OS]RPT

MN$OPQRSTUSPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SO]OX]VOT

MN$OPQRSWURRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SO]\R]SS\

MN$OPQRSWURPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SO]\R]V\S

MN$OPQRSWUYRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SO]VT]SR\

MN$OPQRSWUYPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SO]VT]VOT

MN$OPQRSWUTRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]S\]XV]XT\

MN$OPQRSWUTPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]S\]XV]WWS

MN$OPQRSWUWRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]S\]\\]\\T

MN$OPQRSWUWPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]S\]\\]T\\

MN$OPQRSWUVRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]S\]VX]\RT

MN$OPQRSWUVPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]S\]VX]WTS

MN$OPQRSWUPRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SP]ST]\RT

MN$OPQRSWUPPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SP]ST]WT\

MN$OPQRSWU\RSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SP]O\]PRT

MN$OPQRSWU\PSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SP]O\]WR\

MN$OPQRSWUORSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SP]\R]VXS

MN$OPQRSWUOPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SP]\R]WTT

MN$OPQRSWUXRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SP]VV]VWT

MN$OPQRSWUXPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SP]VV]WTT

MN$OPQRSWUSRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SV]X\]WO\

MN$OPQRSWUSPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SV]XV]WTT

MN$OPQRSVURRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SV]\X]WTS

MN$OPQRSVURPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SV]\\]TP\

MN$OPQRSVUYRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SV]PR]TV\

MN$OPQRSVUYPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SV]VX]TTT

MN$OPQRSVUTRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SW]SR]YTS

MN$OPQRSVUTPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SW]XX]TYT

MN$OPQRSVUWRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SW]OR]YTT

MN$OPQRSVUWPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SW]\X]TYS

MN$OPQRSVUVRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SW]PT]RW\

MN$OPQRSVUVPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SW]PR]TY\

MN$OPQRSVUPRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]ST]SW]SPS

MN$OPQRSVUPPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]ST]ST]TR\

MN$OPQRSVU\RSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]ST]OP]XSS

MN$OPQRSVU\PSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]ST]OV]TYT

MN$OPQRSVUORSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]ST]PO]XRS

MN$OPQRSVUOPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]ST]P\]YP\

MN$OPQRSVUXRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SY]SS]PWT

MN$OPQRSVUXPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SY]SX]TRT

MN$OPQRSVUSRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SY]XY]\PT

MN$OPQRSVUSPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SY]XR]YX\

MN$OPQRSPURRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SY]\W]P\T

MN$OPQRSPURPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SY]\T]YOT

MN$OPQRSPUYRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SY]VP]VRS

MN$OPQRSPUYPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SY]VV]Y\T

MN$OPQRSPUTRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SR]XO]VY\

MN$OPQRSPUTPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SR]X\]Y\T

MN$OPQRSPUWRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SR]\S]WVT

MN$OPQRSPUWPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SR]\X]Y\T

MN$OPQRSPUVRSS ORQROWQXYRZSSSX[OS SYZS\ZOSOO$XV]SR]PY]T\\

MN$OPQRSPUVPSS X\Q\RVQ\PXZSSSX[VV SYZS\ZOSOO$XV]SR]PR]YV\
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MN$OPQRSPTPRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VS\SU\WSZ

MN$OPQRSPTPPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VS\S]\RZZ

MN$OPQRSPTZRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VS\OP\RSS

MN$OPQRSPTZPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VS\O[\W[S

MN$OPQRSPTORSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VS\PO\R]]

MN$OPQRSPTOPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VS\PZ\W[S

MN$OPQRSPTVRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VV\SV\VSS

MN$OPQRSPTVPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VV\SV\WP]

MN$OPQRSPTSRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VV\VR\VPZ

MN$OPQRSPTSPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VV\VR\WP]

MN$OPQRSZTRRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VV\Z]\VRS

MN$OPQRSZTRPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VV\Z]\W[]

MN$OPQRSZTWRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VV\[[\OUZ

MN$OPQRSZTWPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VV\[[\WUS

MN$OPQRSZT]RSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VO\VZ\ZP]

MN$OPQRSZT]PSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VO\VZ\WWZ

MN$OPQRSZTURSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VO\ZV\PVZ

MN$OPQRSZTUPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VO\ZV\WW]

MN$OPQRSZT[RSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VO\PR\[SZ

MN$OPQRSZT[PSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VO\PR\RO]

MN$OPQRSZTPRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VZ\S[\UVZ

MN$OPQRSZTPPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VZ\S[\WRS

MN$OPQRSZTZRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VZ\OV\[RZ

MN$OPQRSZTZPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VZ\OV\RVS

MN$OPQRSZTORSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VZ\Z]\UPS

MN$OPQRSZTOPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VZ\Z]\WR]

MN$OPQRSZTVRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VZ\[Z\UR]

MN$OPQRSZTVPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VZ\[Z\RSS

MN$OPQRSZTSRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VP\SR\][]

MN$OPQRSZTSPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VP\SR\RUZ

MN$OPQRSOTRRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VP\O[\WV]

MN$OPQRSOTRPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VP\O[\R]S

MN$OPQRSOTWRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VP\PZ\WWS

MN$OPQRSOTWPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VP\PZ\RRZ

MN$OPQRSOT]RSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V[\SV\RUZ

MN$OPQRSOT]PSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V[\SZ\RWS

MN$OPQRSOTURSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V[\OS\VS]

MN$OPQRSOTUPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V[\OV\R]Z

MN$OPQRSOT[RSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V[\ZW\VVZ

MN$OPQRSOT[PSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V[\ZR\R]S

MN$OPQRSOTPRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V[\[U\VWS

MN$OPQRSOTPPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V[\[]\RWS

MN$OPQRSOTZRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VU\VU\OP]

MN$OPQRSOTZPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VU\V]\RWS

MN$OPQRSOTORSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VU\ZP\ZOZ

MN$OPQRSOTOPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VU\Z[\RWZ

MN$OPQRSOTVRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VU\[O\ZR]

MN$OPQRSOTVPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VU\[Z\RW]

MN$OPQRSOTSRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V]\VS\P]]

MN$OPQRSOTSPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V]\VO\SPZ

MN$OPQRSVTRRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V]\OW\UZS

MN$OPQRSVTRPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V]\ZS\S[]

MN$OPQRSVTWRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\V]\PU\UZS

MN$OPQRSVTWPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\V]\P]\RWZ

MN$OPQRSVT]RSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VW\SP\URS

MN$OPQRSVT]PSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VW\S[\RW]

MN$OPQRSVTURSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VW\OO\]]S

MN$OPQRSVTUPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VW\OZ\RW]

MN$OPQRSVT[RSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VW\PS\WOZ

MN$OPQRSVT[PSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VW\PV\RRS

MN$OPQRSVTPRSS ORQROUQVWRXSSSVYOS SWXSZXOSOO$V[\VW\[W\W]]

MN$OPQRSVTPPSS VZQZR[QZPVXSSSVY[[ SWXSZXOSOO$V[\VW\[R\RRZ
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LM$NOPQRSTUQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[SQ[SV[QZ\

LM$NOPQRSTUORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[SQ[S\[QQU

LM$NOPQRSTNQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[SQ[UZ[SR\

LM$NOPQRSTNORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[SQ[UV[NVU

LM$NOPQRSTSQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[SQ[ZU[RV\

LM$NOPQRSTSORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[SQ[ZO[RS\

LM$NOPQRSTRQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NR[SS[SN\

LM$NOPQRSTRORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NR[SN[RZU

LM$NOPQRRTQQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NR[NQ[SW\

LM$NOPQRRTQORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NR[UR[RNR

LM$NOPQRRTWQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NR[O\[URR

LM$NOPQRRTWORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NR[OW[RN\

LM$NOPQRRT\QRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NS[RZ[UUU

LM$NOPQRRT\ORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NS[RV[RUU

LM$NOPQRRTVQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NS[NS[U\R

LM$NOPQRRTVORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NS[NN[R\U

LM$NOPQRRTZQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NS[UQ[OW\

LM$NOPQRRTZORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NS[OR[RWR

LM$NOPQRRTOQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NS[Z\[ZW\

LM$NOPQRRTOORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NS[ZW[RN\

LM$NOPQRRTUQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NN[SZ[ZQ\

LM$NOPQRRTUORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NN[SV[RUU

LM$NOPQRRTNQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NN[UU[VZU

LM$NOPQRRTNORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NN[UO[RZ\

LM$NOPQRRTSQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NN[ZS[\N\

LM$NOPQRRTSORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NN[ZN[ROR

LM$NOPQRRTRQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NU[R\[\WR

LM$NOPQRRTRORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NU[RW[SRU

LM$NOPWQQTQQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NU[NU[W\U

LM$NOPWQQTQORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NU[NO[RO\

LM$NOPWQQTWQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NU[ON[RRR

LM$NOPWQQTWORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NU[ON[SUU

LM$NOPWQQT\QRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NU[ZW[RNU

LM$NOPWQQT\ORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NO[RR[R\R

LM$NOPWQQTVQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NO[SV[SSR

LM$NOPWQQTVORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NO[SW[RVU

LM$NOPWQQTZQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NO[UO[SVU

LM$NOPWQQTZORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NO[UV[RV\

LM$NOPWQQTOQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NO[ZN[NNU

LM$NOPWQQTOORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NO[ZO[R\\

LM$NOPWQQTUQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NZ[SR[NQU

LM$NOPWQQTUORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NZ[SN[SRR

LM$NOPWQQTNQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NZ[NW[UWR

LM$NOPWQQTNORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NZ[UR[RWR

LM$NOPWQQTSQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NZ[OV[ZZR

LM$NOPWQQTSORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NZ[OW[SR\

LM$NOPWQQTRQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NV[RO[ZZR

LM$NOPWQQTRORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NV[RV[SSR

LM$NOPWQWTQQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NV[NN[VUU

LM$NOPWQWTQORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NV[NO[SSR

LM$NOPWQWTWQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NV[OR[VQU

LM$NOPWQWTWORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NV[ON[SSU

LM$NOPWQWT\QRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NV[ZW[\\\

LM$NOPWQWT\ORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[N\[RR[SNR

LM$NOPWQWTVQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[N\[SV[W\U

LM$NOPWQWTVORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[N\[SW[SS\

LM$NOPWQWTZQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[N\[UO[QV\

LM$NOPWQWTZORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[N\[UV[NS\

LM$NOPWQWTOQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[N\[ZU[NO\

LM$NOPWQWTOORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[N\[ZO[NNR

LM$NOPWQWTUQRR NQPQNVPSWQXRRRSYNR RWXRUXNRNN$SZ[NW[SS[SZR

LM$NOPWQWTUORR SUPUQZPUOSXRRRSYZZ RWXRUXNRNN$SZ[NW[SN[NSU
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LM$NOPQRQSNRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[NQ[NR[NYT

LM$NOPQRQSNOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[NQ[YT[NVY

LM$NOPQRQSVRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[NQ[O\[NRT

LM$NOPQRQSVOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[NQ[OQ[NNT

LM$NOPQRQSTRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[NR[TZ[YQT

LM$NOPQRQSTOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[NR[TU[NNT

LM$NOPQR\SRRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[NR[NY[OUT

LM$NOPQR\SROTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[NR[NO[NNY

LM$NOPQR\SQRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[NR[OV[ZYY

LM$NOPQR\SQOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[NR[ON[NNY

LM$NOPQR\S\RTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[NR[ZR[UQ\

LM$NOPQR\S\OTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YT[TT[NYY

LM$NOPQR\SURTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YT[V\[\VT

LM$NOPQR\SUOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YT[VQ[NOY

LM$NOPQR\SZRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YT[YZ[QVY

LM$NOPQR\SZOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YT[YU[NQT

LM$NOPQR\SORTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YT[ZY[ROY

LM$NOPQR\SOOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YT[ZO[YNY

LM$NOPQR\SYRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YV[VN[VY\

LM$NOPQR\SYOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YV[VN[NRT

LM$NOPQR\SNRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YV[NQ[NYY

LM$NOPQR\SNOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YV[NQ[YVY

LM$NOPQR\SVRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YV[OU[NT\

LM$NOPQR\SVOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YV[OU[YVY

LM$NOPQR\STRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YN[TN[NUY

LM$NOPQR\STOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YN[TO[YVT

LM$NOPQRUSRRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YN[NT[YYY

LM$NOPQRUSROTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YN[NN[YT\

LM$NOPQRUSQRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YN[YQ[ON\

LM$NOPQRUSQOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YN[OT[YNT

LM$NOPQRUS\RTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YN[ZU[ORT

LM$NOPQRUS\OTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YN[ZQ[YU\

LM$NOPQRUSURTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YY[VU[UOT

LM$NOPQRUSUOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YY[VQ[YVY

LM$NOPQRUSZRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YY[YO[UO\

LM$NOPQRUSZOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YY[YU[YN\

LM$NOPQRUSORTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YY[ZN[\V\

LM$NOPQRUSOOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YY[ZO[YNT

LM$NOPQRUSYRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YO[VT[QV\

LM$NOPQRUSYOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YO[VN[YY\

LM$NOPQRUSNRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YO[NQ[Q\T

LM$NOPQRUSNOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YO[YT[YO\

LM$NOPQRUSVRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YO[OU[RZ\

LM$NOPQRUSVOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YO[OQ[ZUT

LM$NOPQRUSTRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YZ[TZ[TY\

LM$NOPQRUSTOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YZ[TU[YQY

LM$NOPQRZSRRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YZ[NZ[VQT

LM$NOPQRZSROTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YZ[NU[YYY

LM$NOPQRZSQRTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YZ[OY[VR\

LM$NOPQRZSQOTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YZ[OO[YYY

LM$NOPQRZS\RTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YU[TV[NRT

LM$NOPQRZS\OTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YU[TN[YZT

LM$NOPQRZSURTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YU[VR[YU\

LM$NOPQRNS\UTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YU[NT[YU\

LM$NOPQRNS\VTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YU[Y\[OZY

LM$NOPQV\SN\TT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YU[YQ[Y\Y

LM$NOPQV\SNNTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[YU[ZZ[ZOT

LM$NOP\U\S\YTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[YU[ZU[Y\T

LM$NOP\U\SUQTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[Y\[VY[UNY

LM$NOP\V\SZZTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[Y\[VO[YU\

LM$NOP\V\SZTTT NRPRNUPVQRWTTTVXNT TQWTYWNTNN$VZ[Y\[YV[\UT

LM$NOPUQNSOVTT VYPYRZPYOVWTTTVXZZ TQWTYWNTNN$VZ[Y\[YN[Y\T
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LM$NOPQRNSTQUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[T\[OV[\ZU

LM$NOPQOWSWRUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[T\[ZU[ONT

LM$NOPQOWSWTUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TR[U\[RTT

LM$NOPZRTS\ZUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TR[UR[TVU

LM$NOPZRTS\UUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TR[NZ[VWU

LM$NOPOVUSQRUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TR[NQ[OU\

LM$NOPOVUSQTUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TR[OT[V\\

LM$NOPOQTSNTUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TR[OO[TVU

LM$NOPOQTSWRUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TV[UN[UQU

LM$NOPOOZSV\UU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TV[UN[TVU

LM$NOPOOZSVNUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TV[WR[WNT

LM$NOPTZNSVOUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TV[WR[TVT

LM$NOPTZNSRVUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TV[TO[NQT

LM$NOPTOOSVNUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TV[TO[OUT

LM$NOPTOOSR\UU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[TV[ZU[N\U

LM$NOPTW\SOZUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[TV[ZU[ON\

LM$NOPTW\SOUUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OU[UR[TNT

LM$NOPNTZSWQUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OU[UR[OU\

LM$NOPNTZSWWUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OU[NO[TVU

LM$NOPWT\STUUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OU[NQ[OU\

LM$NOPWT\SNZUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OU[ON[OQU

LM$NOPUOWSRWUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OU[OO[ONT

LM$NOPUOWS\QUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OW[UN[ZNU

LM$NOPUWOSZWUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OW[UO[ON\

LM$NOPUWOSOQUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OW[NU[QOU

LM$NTPVZUSRNUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OW[NN[ONT

LM$NTPVZUS\\UU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OW[TR[\\T

LM$NTPVUUSNOUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OW[OU[ONT

LM$NTPVUUSWVUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OW[ZQ[RN\

LM$NTPRRTSUWUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OW[ZR[ONT

LM$NTPRRNSVQUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[ON[WO[RTU

LM$NTP\RZSZQUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[ON[WQ[ORU

LM$NTP\RZSZWUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[ON[TN[VNT

LM$NTP\Q\SUVUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[ON[TO[ON\

LM$NTP\Q\SUOUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[ON[ZW[UNT

LM$NTPQV\S\TUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[ON[ZN[ON\

LM$NTPQV\SQRUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OT[UV[WWT

LM$NTPQOQSVQUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OT[WU[OZ\

LM$NTPQOQSVWUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OT[N\[WRU

LM$NTPZRNSUOUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OT[NR[OQT

LM$NTPZRWSVVUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OT[OZ[TNT

LM$NTPZTVSUVUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OT[OQ[OTU

LM$NTPZTVSUOUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OO[UT[TZT

LM$NTPZNOSZRUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OO[UO[ON\

LM$NTPZNOSZTUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OO[NW[TVU

LM$NTPOOTSNNUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OO[NN[OTU

LM$NTPOOTSW\UU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OO[TV[OQT

LM$NTPTQOSVWUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OO[OU[OTU

LM$NTPTQOSRQUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OO[Z\[ZTU

LM$NTPTTTSRNUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OO[ZR[ZWT

LM$NTPTTTS\\UU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OZ[WZ[Z\\

LM$NTPNQRSNWUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OZ[WQ[OVU

LM$NTPNQRSWQUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OZ[TT[QO\

LM$NTPWVZSVZUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OZ[TO[ZU\

LM$NTPWVZSVUUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OZ[ZW[\Q\

LM$NTPWN\SNOUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OZ[ZN[ZW\

LM$NTPWN\SWVUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OQ[UV[\VU

LM$NTPU\ZSTWUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OQ[WU[ZQT

LM$NTPU\ZSNQUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OQ[N\[R\\

LM$NTPUUZSOOUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OQ[NR[ZOT

LM$NTPUUZSTVUU NVPVNQPWRVXUUUWYNU URXUTXNUNN$WZ[OQ[OV[OZT

LM$NNPVZVSTTUU WTPTVZPTOWXUUUWYZZ URXUTXNUNN$WZ[OQ[ZU[ZTU
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LM$NNOPQPRNSTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[\ZT\ZQNT

LM$NNOPVSR[VTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[\ZTSZQN\

LM$NNOPVSRYUTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[\ZNQZQPY

LM$NNOSYNRYNTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[\ZNUZQN\

LM$NNOSYNRN\TT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[\Z[YZUST

LM$NNOSYVRQVTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[\Z[[ZQYT

LM$NNOSYVR[UTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[SZTVZ\PT

LM$NNO\[NRN[TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[SZTNZQNT

LM$NNO\[NRVPTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[SZVPZSTY

LM$NNOU[URQNTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[SZNTZQPT

LM$NNOU[UR[\TT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[SZY\ZP[\

LM$NNOUYURVUTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[SZYSZQNT

LM$NNOUYURVVTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[SZQQZPQY

LM$NNOUNNRU[TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[SZQUZQNY

LM$NNOUNNRQPTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[PZV[ZTQY

LM$NNOUVPR[STT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[PZV[ZQUY

LM$NNOUVPR[YTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[PZYNZVV\

LM$NNOQNYR[VTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[PZYNZQ[\

LM$NNOQNYRYUTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZ[PZQTZNTT

LM$NNOQVNRN\TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZ[PZQTZQ\\

LM$NNOQVNRNNTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQTZTUZY[T

LM$NNO[PVRQTTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQTZTUZQQT

LM$NNO[PVR[QTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQTZNNZY[T

LM$NNO[\UR[[TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQTZNNZQQT

LM$NNO[\URYPTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQTZYSZYS\

LM$NNO[TSRNUTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQTZYSZQ[\

LM$NNO[TSRNVTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQTZQ[Z[QT

LM$NNOYNQRP\TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQTZQ[ZUTY

LM$NNOYNQRPNTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQVZVTZ\UY

LM$NNOYTVRT\TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQVZVNZUTY

LM$NNOYTVRTNTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQVZNSZQ\\

LM$NNON[TRYNTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQVZYTZUUY

LM$NNON[TRN\TT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQVZ[SZU[\

LM$NNOVSVRYQTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQVZQTZU[Y

LM$NNOVSVRYTTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQNZTSZ\UY

LM$NNOTP[RU\TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQNZVTZUNT

LM$NNOTP[RUNTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQNZNUZS[Y

LM$NNOTY[RUQTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQNZNSZUNT

LM$NNOTY[RUTTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQNZ[[ZSQT

LM$NVOPQPRVUTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQNZ[UZUV\

LM$NVOPQPRVVTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQYZTNZPVT

LM$NVOSUPR[[TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQYZT[ZUYT

LM$NVOSUPRYPTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQYZNVZTT\

LM$NVOSYVRN[TT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQYZNNZUN\

LM$NVOSYVRVPTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQYZYPZTSY

LM$NVOSNQRVYTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQYZ[TZUST

LM$NVOSNQRTSTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQYZQ\ZVPT

LM$NVO\SSR[UTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQYZQSZUNY

LM$NVO\SSR[VTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQ[ZVQZNUY

LM$NVO\Q\RUSTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQ[ZVUZUN\

LM$NVO\Q\RUYTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQ[ZYYZNPY

LM$NVO\VVRVVTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQ[ZY[ZUYT

LM$NVO\VVRTUTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQ[ZQVZY\T

LM$NVOUNVRYPTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQ[ZQNZUNY

LM$NVOUNVRY[TT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQQZTPZ[Q\

LM$NVOQPQRVVTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQQZVTZUUT

LM$NVOQPQRTUTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQQZN\ZQVT

LM$NVOQS[RSQTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQQZNSZUYY

LM$NVOQS[RSTTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQQZ[QZ\\\

LM$NVOQQURTQTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQQZ[UZUYT

LM$NVOQQURTTTT NPOPNUOVSPWTTTVXNT TSWTYWNTNN$VQZQUZTYZS\T

LM$NVOQV\RYNTT VYOYPQOY[VWTTTVXQQ TSWTYWNTNN$VQZQUZT[ZUN\
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LM$NOPQORSNRTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QV[NO[UUZ

LM$NOP\RQSUQTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QV[NN[VZR

LM$NOP\RQSUTTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QV[ZU[UUR

LM$NOP\OZSOWTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QV[\T[V\Z

LM$NOP\OZSOZTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QV[QV[TVZ

LM$NOPZOWSOTTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QV[QV[V\R

LM$NOPZOWSTQTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QR[ON[OOT

LM$NOPZTRSV\TT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QR[ON[RTT

LM$NOPZTRSQUTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QR[NW[NOR

LM$NOPNRUSVZTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QR[NW[VQT

LM$NOPNRUSQWTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QR[\\[NWZ

LM$NOPNZQSWQTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QR[\\[VQZ

LM$NOPNZQSWTTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QW[TT[Z\T

LM$NOPOUOS\NTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QW[TT[VQZ

LM$NOPOUOSZRTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QW[OW[ZWR

LM$NOPOOWSNZTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QW[OW[VQZ

LM$NOPOOWSOWTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QW[ZV[Q\R

LM$NOPTZVSU\TT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QW[ZV[VQZ

LM$NOPTZVSWUTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QW[Q\[QVZ

LM$NTPUUQSUNTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QW[Q\[RVT

LM$NTPUUQSWRTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QU[ON[VQT

LM$NTPUW\SU\TT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QU[O\[RNT

LM$NTPUW\SWUTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QU[ZT[RZT

LM$NTPUQNSWOTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QU[ZN[VQR

LM$NTPUQNSRVTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OQ[QU[\W[WOZ

LM$NTPUOTSQOTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OQ[QU[QT[VQR

LM$NTPUOTS\VTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TT[TV[WUR

LM$NTPWZQSNQTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TT[TW[ROT

LM$NTPWZQSNTTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TT[N\[UQR

LM$NTPR\RSUNTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TT[NV[VUT

LM$NTPR\RSWRTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TT[\Z[OOT

LM$NTPVUZSUTTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TT[\\[RTT

LM$NTPVUZSWQTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TO[TO[OTR

LM$NTPVNOSTTTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TO[TN[RTT

LM$NTPVNTSUQTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TO[OU[NTZ

LM$NTPQNRSNZTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TO[NT[RQZ

LM$NTPQNRSOWTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TO[ZR[ZTZ

LM$NTPQTNSUOTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TO[ZW[ROT

LM$NTPQTNSWVTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TO[QQ[ZVR

LM$NTP\\USWQTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TO[QV[VUR

LM$NTP\\USWTTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TN[OZ[\\T

LM$NTP\ZVSQTTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TN[O\[RTR

LM$NTP\ZVS\QTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TN[ZO[\UR

LM$NTPZWNSZZTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TN[ZN[RTR

LM$NTPZWNSNWTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TN[\U[V\R

LM$NTPZ\NSZZTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TN[QT[WNR

LM$NTPZ\NSNWTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TZ[TR[VNR

LM$NTPNRTSWZTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TZ[TW[ROT

LM$NTPNRTSRWTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TZ[NQ[R\T

LM$NTPOUTSUVTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TZ[NV[ROR

LM$NTPOUTSUOTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TZ[\Z[WZT

LM$NTPO\WSONTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TZ[\\[RNT

LM$NTPO\WSTRTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[T\[TO[WUT

LM$NTPTR\SZUTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[T\[TN[ROR

LM$NTPTR\SZ\TT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[T\[OU[UVT

LM$OUPUWRSNWTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[T\[NT[RNT

LM$OUPUWRSNZTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[T\[ZW[TZZ

LM$OUPUTNSUNTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[T\[ZW[RNZ

LM$OUPUTNSWRTT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[T\[QV[ORZ

LM$OUPWTNSUUTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[T\[QV[RUT

LM$OUPWTNSU\TT NUPUNVPOWUXTTTOYNT TWXTZXNTNN$OV[TQ[O\[OWZ

LM$OUPRZOSUNTT OZPZUQPZ\OXTTTOYQQ TWXTZXNTNN$OV[TQ[O\[RNZ
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MN$OPQRSOTURVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[V\[SW[W\V

MN$OPQRVOTWVVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[V\[SW[RWR

MN$OPQRVOTO\VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[V\[]U[WPS

MN$OPQXPRTSRVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[V\[]U[RWR

MN$OPQXPRTSWVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VX[V][S\V

MN$OPQXS\TUWVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VX[V][RWS

MN$OPQXS\TRRVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VX[WV[]WV

MN$OPQ\RXTXRVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VX[WV[RSV

MN$OPQ\RXTXWVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VX[SU[\VR

MN$OPQ]U\T]UVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VX[SU[RSV

MN$OPQ]U\T]SVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VX[\X[X\V

MN$OPQ]VXTS\VV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VX[\X[U]S

MN$OPQ]VXTSVVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VR[O][XUR

MN$OPQSXPT\PVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VR[OX[RSR

MN$OPQSXPT\]VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VR[S][RXS

MN$OPQWUSTS]VV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VR[SX[RSS

MN$OPQWUSTWPVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VR[\W[U]V

MN$OPQWVOTOSVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VR[\][RSS

MN$O\QVVVTVVVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VR[\\[URS

MN$O]QP]]TXOVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VR[\X[RSR

MN$O]QP]]T\XVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VU[OW[UPS

MN$O]QUUPTRRVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VU[O][R]S

MN$O]QUUPTRWVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VU[SV[P\R

MN$O]QUWXTRXVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VU[SW[R]S

MN$O]QUWXTROVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VU[]P[VWR

MN$O]QUVVT\VVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VU[\V[R\S

MN$O]QUVVT]\VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VP[VR[O]S

MN$O]QRWPTWOVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VP[VU[R\R

MN$O]QRWPTOXVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VP[W\[O]R

MN$O]QXXPTXXVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VP[WX[R]R

MN$O]QXXPTXOVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[VP[]S[WVR

MN$O]QXXSTROVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[VP[]][R\S

MN$O]QXXSTXXVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OV[VO[WRS

MN$O]Q\P\TORVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OV[VW[R\S

MN$O]Q\P\TOWVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OV[OP[SSR

MN$O]Q\]VTXPVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OV[WV[RXV

MN$O]Q\]VTX]VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OV[SR[]WV

MN$O]Q]RUTXSVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OV[SU[RXS

MN$O]Q]RUT\UVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OV[\\[]PS

MN$O]Q]W\TOXVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OV[\X[RXR

MN$O]Q]W\TOOVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OO[OS[X\S

MN$O]QSSPT]UVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OO[O][RXR

MN$O]QSSPT]SVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OO[SO[XRV

MN$O]QW]OT\PVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OO[SW[RXR

MN$O]QW]OT\]VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OO[]P[RSV

MN$O]QOPVTS\VV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OO[\V[RXS

MN$O]QOPVTSVVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OW[VR[RUV

MN$O]QOSXTRSVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OW[VU[RRV

MN$O]QOSXTXUVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OW[W\[UPV

MN$O]QV\RTRVVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OW[WX[RRV

MN$O]QV\RTX\VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OW[]S[PWR

MN$OSQPUPTO\VV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OW[]][USR

MN$OSQPUPTOVVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OS[VW[VOR

MN$OSQP]UTPUVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OS[VW[U]V

MN$OSQP]UTPSVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OS[WV[OSR

MN$OSQUU]TUUVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OS[WV[U]V

MN$OSQUU]TUSVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OS[SU[ORS

MN$OSQUWSTOSVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OS[SU[U]R

MN$OSQUWSTVUVV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[OS[\X[WXV

MN$OSQRWXT\VVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[OS[\R[OUV

MN$OSQRWXT]\VV WPQPWXQOUPYVVVOZWV VUYVSYWVWW$OX[O][O][SOV

MN$OSQX]PTXRVV OSQSP\QS]OYVVVOZ\\ VUYVSYWVWW$OX[O][O\[VPV
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LM$NOPQRSTQUVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNRZOVZOQO

LM$NOPQRRTSWVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNRZONZVWO

LM$NOPQRRTSOVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNRZRQZRRV

LM$NOPQVSTO\VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNRZR\ZO[\

LM$NOPQVSTOUVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN[ZVRZ[V\

LM$NOP[WNTQQVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN[ZV[ZO\V

LM$NOP[WNTQNVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN[ZUUZQ\V

LM$NOP[QUTOQVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN[ZUOZOQO

LM$NOP[QUTONVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN[ZRVZQQO

LM$NOP[[NTWOVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN[ZRNZ\[V

LM$NOP[[NT\WVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN[Z[WZ\RV

LM$NOP[UNTQWVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN[Z[SZWQ\

LM$NOP[UNTQOVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNQZNQZ\\V

LM$NOPRQOT[UVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNQZN\ZW\V

LM$NOPRQOTR\VV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNQZORZWVO

LM$NOPRR\TSWVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNQZO[ZW\O

LM$NOPRR\TSOVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNQZ[UZWW\

LM$NOPRNWTNWVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNQZ[OZW\\

LM$NOPRNWTNOVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN\ZNVZS[O

LM$NOPO[OTNSVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN\ZNNZW\O

LM$NOPO[OTNRVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN\ZUSZVQ\

LM$NOPUQUT[UVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN\ZUSZW\\

LM$NOPUQUTR\VV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZN\ZR\ZVSO

LM$NOPNSOTRVVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZN\ZR\ZW\\

LM$NOPNSOTO[VV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNWZV[ZNQV

LM$NOPNNQT[RVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNWZV[ZWWO

LM$NOPNNQTRSVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNWZUOZUNO

LM$NOPVRWT\UVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNWZUOZWWO

LM$NOPVRWTQ\VV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNWZRNZUWV

LM$NUPSSWTV\VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNWZRNZWWO

LM$NUPSSWTVUVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNWZ[\ZOWV

LM$NUPSNST[OVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNWZ[\ZWWO

LM$NUPSNSTRWVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNSZNOZRUV

LM$NUPSNRTV[VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNSZNOZWW\

LM$NUPSNRTVVVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNSZONZ[RV

LM$NUPW[UTNSVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNSZONZWWO

LM$NUPW[UTNRVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZNSZRSZ[[V

LM$NUPW[VTQNVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZNSZRSZWSV

LM$NUPW[VT[QVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUVZV\ZQNO

LM$NUPWRQT\[VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUVZV\ZWW\

LM$NUPWRQT\VVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUVZU[ZQR\

LM$NUPWORTQWVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUVZU[ZWS\

LM$NUPWORTQOVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUVZROZ\UO

LM$NUPWUOT[\VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUVZROZWW\

LM$NUPWUOT[UVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUVZ[SZWNV

LM$NUP\SRTSNVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUVZ[SZWSV

LM$NUP\SRTWQVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUNZN[ZWSO

LM$NUP\SOTVWVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUNZN\ZWS\

LM$NUP\SOTVOVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUNZORZVO\

LM$NUP\\OTU[VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUNZO[ZSUV

LM$NUP\\OTUVVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUNZ[UZVSV

LM$NUPQ\STV\VV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUNZ[OZWS\

LM$NUPQ\STVUVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUUZNVZNU\

LM$NUPQRNTQQVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUUZNNZSVV

LM$NUPQRNTQNVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUUZUWZUUO

LM$NUP[ROTWOVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUUZUSZSVV

LM$NUP[ROT\WVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUUZRQZOOO

LM$NUP[N\TQOVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUUZR\ZWS\

LM$NUP[N\T[WVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUOZVRZRVO

LM$NUPRUNTVSVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUOZV[ZSVO

LM$NUPRUNTVRVV USPSUQPNWSXVVVNYUV VWXVOXUVUU$NQZUOZURZR[O

LM$NUPOSSTOOVV NOPOS[PORNXVVVNY[[ VWXVOXUVUU$NQZUOZU[ZSUO
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MN$OPQRSSTPUVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPRZ[PZ\UV

MN$OPQRV[TSUVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPRZ[RZS\R

MN$OPQRV[TSRVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP[ZVVZWOR

MN$OPQP]OT[RVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP[ZVOZSP]

MN$OPQP]OTRUVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP[ZOUZ]VV

MN$OPQOUVTRRVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP[ZOSZSPR

MN$OPQOUVTPUVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP[ZRWZ]UR

MN$OPQOVRT]\VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP[ZR]ZSU]

MN$OPQOVRT]VVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP[Z\[ZS\R

MN$OPQV\ST\VVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP[Z\\ZSR]

MN$OPQV\ST[\VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP\ZOPZSRV

MN$OOQSUUT]WVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP\ZORZSRR

MN$OOQSUUT]OVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP\ZROZVVV

MN$OOQSVUTRPVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP\ZROZSRV

MN$OOQSVUTP]VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP\Z[SZV\R

MN$OOQU]]T]PVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP\Z[SZS[V

MN$OOQU]]TW]VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPWZV]ZO[V

MN$OOQ]UPTO\VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPWZV]ZS[V

MN$OOQ]UPTOVVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPWZP\ZPVR

MN$OOQWU\T]RVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPWZP\ZS[V

MN$OOQWU\TWUVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPWZ[OZRVV

MN$OOQWPSTS]VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPWZ[PZVOV

MN$OOQWPSTSPVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPWZ\SZ\PR

MN$OOQWPPT\OVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPWZ\SZS\V

MN$OOQWPPT[WVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP]ZO\Z[PV

MN$OOQ\UUT\UVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP]ZO\ZS\V

MN$OOQ\UUT\RVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP]ZRRZ[U]

MN$OOQ\VRT\]VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP]ZRRZS\]

MN$OOQ\VRT\PVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZP]Z\OZ\\]

MN$OOQ[OUTVWVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZP]Z\OZS\]

MN$OOQ[OUTVOVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPUZVSZWVV

MN$OOQR\[T[PVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPUZVSZSWR

MN$OOQR\[TR]VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPUZP]ZW]R

MN$OOQROSTVWVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPUZP]ZSWR

MN$OOQROSTVOVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPUZ[RZ][R

MN$OOQP\VTUUVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPUZ[[ZVR]

MN$OOQP\VTURVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPUZ\SZU\V

MN$OOQOUOTPVVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPUZ\SZS]]

MN$OOQOUOTO\VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPSZO\ZU]V

MN$OOQO[VTSWVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPSZO\ZS]]

MN$OOQO[VTSOVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPSZROZS\]

MN$OOQV]\TVPVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPSZRRZS]R

MN$OOQV][TS]VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZPSZ\VZVO]

MN$OOQVOWTRRVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZPSZ\OZSUR

MN$OOQVOWTPUVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZRVZVUZVSR

MN$OOQVVUTSVVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZRVZVSZS]]

MN$OOQVVUTU\VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZRVZPWZO\]

MN$OOQVVUT][VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZRVZP]ZSU]

MN$OOQVVUTWSVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZRVZ[[ZP[R

MN$OVQS\WT[OVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZRVZ[WZVUV

MN$OVQS\WTRWVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZROZVPZR\]

MN$OVQS[ST[[VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZROZVRZSU]

MN$OVQS[STRSVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZROZPVZRSR

MN$OVQSPRTR\VV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZROZPOZSU]

MN$OVQSPRTRVVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZROZRUZ\[R

MN$OVQUUUTRSVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZROZRSZSU]

MN$OVQUUUTR[VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZROZ\WZ\W]

MN$OVQU[ST[OVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZROZ\]ZSU]

MN$OVQU[STRWVV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZRPZO[ZW[]

MN$OVQ]UPTVSVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZRPZO\ZSSR

MN$OVQ]UPTV[VV PSQSPWQOUSXVVVOYPV VUXVRXPVPP$OWZRPZRPZ]\R

MN$OVQ]V\TVPVV ORQRS\QR[OXVVVOY\\ VUXVRXPVPP$OWZRPZR[ZV\V
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MN$OPQRPSTURPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[V\]P\XO[

MN$OPQRPSTUVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[V\]O\UU[

MN$OPQRPSTXRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[[\PX\URP

MN$OPQRPSTXVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[[\PU\UUR

MN$OPQRPSTRRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[[\VW\UX[

MN$OPQRPSTRVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[[\VX\PP[

MN$OPQRPSTWRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[[\S]\P[[

MN$OPQRPSTWVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[[\SW\PO[

MN$OPQRPST]RPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[S\P[\PXR

MN$OPQRPST]VPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[S\PS\PP[

MN$OPQRPSTSRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[S\VO\OSR

MN$OPQRPSTSVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[S\VV\POR

MN$OPQRPST[RPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[S\[U\]UR

MN$OPQRPST[VPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[S\SP\PPR

MN$OPQRPSTVRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[S\]]\[P[

MN$OPQRPSTVVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[S\]W\PPR

MN$OPQRPSTORPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[]\O[\]]R

MN$OPQRPSTOVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[]\OS\POP

MN$OPQRPSTPRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[]\[O\SVR

MN$OPQRPSTPVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[]\[[\PUP

MN$OPQRP[TURPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[]\SU\SU[

MN$OPQRP[TUVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[]\]O\PU[

MN$OPQRP[TXRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[W\PR\WSP

MN$OPQRP[TXVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[W\PU\OO[

MN$OPQRP[TRRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[W\V]\WR[

MN$OPQRP[TRVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[W\VR\OOR

MN$OPQRP[TWRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[W\S[\RV[

MN$OPQRP[TWVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[W\S]\O[P

MN$OPQRP[T]RPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[R\PO\XOP

MN$OPQRP[T]VPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[R\P[\O[R

MN$OPQRP[TSRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[R\OU\XWR

MN$OPQRP[TSVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[R\VO\O[P

MN$OPQRP[T[RPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[R\[R\U[P

MN$OPQRP[T[VPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[R\[U\O[R

MN$OPQRP[TVRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[R\]]\UUP

MN$OPQRP[TVVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[R\]R\OSR

MN$OPQRP[TORPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[X\OS\OPR

MN$OPQRP[TOVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[X\O]\OSP

MN$OPQRP[TPRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[X\[V\OP[

MN$OPQRP[TPVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[X\[[\O[R

MN$OPQRPVTURPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[X\]P\O][

MN$OPQRPVTUVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[X\]O\OSP

MN$OPQRPVTXRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[U\PX\V[P

MN$OPQRPVTXVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[U\PU\VP[

MN$OPQRPVTRRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[U\VW\VX[

MN$OPQRPVTRVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[U\VR\OS[

MN$OPQRPVTWRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\[U\SS\[RR

MN$OPQRPVTWVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\[U\S]\OXP

MN$OPQRPVT]RPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SP\PV\SWP

MN$OPQRPVT]VPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SP\P[\VPR

MN$OPQRPVTSRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SP\VP\]UR

MN$OPQRPVTSVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SP\VO\O]R

MN$OPQRPVT[RPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SP\[X\WVP

MN$OPQRPVT[VPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SP\[U\O]P

MN$OPQRPVTVRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SP\]W\WWR

MN$OPQRPVTVVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SP\]R\OR[

MN$OPQRPVTORPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SO\OV\ROR

MN$OPQRPVTOVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SO\O[\O]P

MN$OPQRPVTPRPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SO\VX\RXP

MN$OPQRPVTPVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SO\VU\O][

MN$OPQRPOTURPP VUQUVWQOXUYPPPOZVP PXYP[YVPVV$OW\SO\SS\XVR

MN$OPQRPOTUVPP O[Q[U]Q[SOYPPPOZ]] PXYP[YVPVV$OW\SO\S]\O][
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MN$OPQRPOSTRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\U[PP[TRR

MN$OPQRPOSTUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\U[PO[O]P

MN$OPQRPOSRRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\U[OT[VTP

MN$OPQRPOSRUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\U[OV[O]Z

MN$OPQRPOSWRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\U[ZR[PRP

MN$OPQRPOSWUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\U[ZR[O]P

MN$OPQRPOS]RPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\U[]][OPP

MN$OPQRPOS]UPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\U[]][ORP

MN$OPQRPOS\RPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\Z[OO[OWZ

MN$OPQRPOS\UPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\Z[OZ[OWR

MN$OPQRPOSZRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\Z[UV[U]Z

MN$OPQRPOSZUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\Z[ZO[ORZ

MN$OPQRPOSURPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\Z[\R[UVZ

MN$OPQRPOSUUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\Z[\V[ORZ

MN$OPQRPOSORPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\\[P][Z\R

MN$OPQRPOSOUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\\[PR[OTR

MN$OPQRPOSPRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\\[UZ[\OP

MN$OPQRPOSPUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\\[U][OTZ

MN$OPQRPPSVRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\\[\O[]RR

MN$OPQRPPSVUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\\[\Z[OTP

MN$OPQRPPSTRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\\[]V[]RP

MN$OPQRPPSTUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\][PO[UPZ

MN$OPQRPPSRRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\][OR[W\P

MN$OPQRPPSRUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\][OV[URR

MN$OPQRPPSWRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\][Z][RWR

MN$OPQRPPSWUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\][ZR[]VP

MN$OPQRPPS]RPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\][]Z[R]R

MN$OPQRPPS]UPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\][]][P]R

MN$OPQRPPS\RPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\W[OU[UOP

MN$OPQRPPS\UPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\W[OZ[PWZ

MN$OPQRPPSZRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\W[ZP[Z]R

MN$OPQRPPSZUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\W[ZO[PVR

MN$OPQRPPSURPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\W[\T[ZWZ

MN$OPQRPPSUUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\W[\V[PWZ

MN$OPQRPPSORPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\R[PW[\UR

MN$OPQRPPSOUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\R[PR[OPZ

MN$OPQRPPSPRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\R[UU[\VZ

MN$OPQRPPSPUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\R[UZ[PRP

MN$OPQWVVSVRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\R[ZT[WOR

MN$OPQWVVSVUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\R[ZV[PRP

MN$OPQWVVSTRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\R[]\[W\Z

MN$OPQWVVSTUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\R[]][PRR

MN$OPQWVVSRRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\T[OU[RPR

MN$OPQWVVSRUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\T[OZ[PRR

MN$OPQWVVSWRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\T[ZP[R]P

MN$OPQWVVSWUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\T[ZO[OUR

MN$OPQWVVS]RPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\T[\T[TOR

MN$OPQWVVS]UPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\T[\V[PTP

MN$OPQWVVS\RPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\V[PW[TTZ

MN$OPQWVVS\UPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\V[PR[PVZ

MN$OPQWVVSZRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\V[U\[V]P

MN$OPQWVVSZUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\V[U][PTR

MN$OPQWVVSURPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\V[\U[P\Z

MN$OPQWVVSUUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\V[\Z[UPR

MN$OPQWVVSORPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[\V[]V[PZP

MN$OPQWVVSOUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[\V[]V[OZP

MN$OPQWVVSPRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[]P[O][PTZ

MN$OPQWVVSPUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[]P[OR[OOZ

MN$OPQWVTSVRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[]P[ZZ[ORP

MN$OPQWVTSVUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[]P[Z][UOZ

MN$OPQWVTSTRPP UVQVUWQOTVXPPPOYUP PTXPZXUPUU$OW[]P[]O[U\R

MN$OPQWVTSTUPP OZQZV]QZ\OXPPPOY]] PTXPZXUPUU$OW[]P[]Z[OUP
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MN$OPQRSTUVVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\O[PS[WSZ

MN$OPQRSTUVWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\O[OO[OVV

MN$OPQRSTURVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\O[WV[Z\V

MN$OPQRSTURWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\O[WS[OZP

MN$OPQRSTU\VPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\O[]V[\OZ

MN$OPQRSTU\WPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\O[]S[OZV

MN$OPQRSTU]VPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\W[P\[\WP

MN$OPQRSTU]WPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\W[PV[O]P

MN$OPQRSTUZVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\W[WZ[RSV

MN$OPQRSTUZWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\W[W\[O\P

MN$OPQRSTUWVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\W[]O[VTZ

MN$OPQRSTUWWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\W[]Z[O]V

MN$OPQRSTUOVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\W[\S[TRP

MN$OPQRSTUOWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\Z[PO[O]V

MN$OPQRSTUPVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\Z[OV[SWV

MN$OPQRSTUPWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\Z[OS[WZZ

MN$OPQRSVUSVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\Z[ZR[PWP

MN$OPQRSVUSWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\Z[ZV[O]P

MN$OPQRSVUTVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\Z[\][OPZ

MN$OPQRSVUTWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\Z[\\[O]Z

MN$OPQRSVUVVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\][OW[PSV

MN$OPQRSVUVWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\][OZ[O]Z

MN$OPQRSVURVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\][ZP[OSZ

MN$OPQRSVURWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\][ZO[OTP

MN$OPQRSVU\VPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\][]T[ZWP

MN$OPQRSVU\WPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\][]S[O\P

MN$OPQRSVU]VPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\\[PR[ZRV

MN$OPQRSVU]WPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\\[PV[O]V

MN$OPQRSVUZVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\\[W][]ZZ

MN$OPQRSVUZWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\\[W\[O]Z

MN$OPQRSVUWVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\\[]P[]VV

MN$OPQRSVUWWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\\[]O[O]V

MN$OPQRSVUOVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\\[\T[RVP

MN$OPQRSVUOWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\\[\S[WPP

MN$OPQRSVUPVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\R[OR[R]P

MN$OPQRSVUPWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\R[OV[WPZ

MN$OPQRSRUSVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\R[Z][VOV

MN$OPQRSRUSWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\R[Z\[WVP

MN$OPQRSRUTVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\R[\W[VTZ

MN$OPQRSRUTWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\R[\Z[WOV

MN$OPQRSRUVVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\V[OP[T]P

MN$OPQRSRUVWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\V[OO[WPV

MN$OPQRSRURVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\V[WT[SPZ

MN$OPQRSRURWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\V[WS[WOP

MN$OPQRSRU\VPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\V[]][SRP

MN$OPQRSRU\WPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\V[]\[WOV

MN$OPQRSRU]VPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\T[PO[OOV

MN$OPQRSRU]WPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\T[PO[WOP

MN$OPQRSRUZVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\T[OV[OWV

MN$OPQRSRUZWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\T[OV[WOP

MN$OPQRSRUWVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\T[ZZ[OSZ

MN$OPQRSRUWWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\T[Z\[WTP

MN$OPQRSRUOVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\T[\O[WVZ

MN$OPQRSRUOWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\T[\Z[WRV

MN$OPQRSRUPVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\S[PS[ZSV

MN$OPQRSRUPWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\S[OO[WRZ

MN$OPQRS\USVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\S[WV[]ZZ

MN$OPQRS\USWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\S[WS[WWZ

MN$OPQRS\UTVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OR[\S[]\[]SV

MN$OPQRS\UTWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OR[\S[]V[WWV

MN$OPQRS\UVVPP WSQSWRQOTSXPPPOYWP PTXPZXWPWW$OV[PP[P\[\TV

MN$OPQRS\UVWPP OZQZS\QZ]OXPPPOY\\ PTXPZXWPWW$OV[PP[PV[WVV
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MN$OPQRSTURVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PP\W[\VWP

MN$OPQRSTURWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PP\WT\WW[

MN$OPQRSTUTVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PP\]O\V[[

MN$OPQRSTUTWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PP\][\WW[

MN$OPQRSTU]VPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PP\TS\VV[

MN$OPQRSTU]WPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PO\PO\WXP

MN$OPQRSTU[VPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PO\OV\X]V

MN$OPQRSTU[WPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PO\OS\W[P

MN$OPQRSTUWVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PO\[T\XXV

MN$OPQRSTUWWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PO\[V\W[P

MN$OPQRSTUOVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PO\T]\[][

MN$OPQRSTUOWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PO\TT\W[V

MN$OPQRSTUPVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PW\OW\P]V

MN$OPQRSTUPWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PW\O[\W[V

MN$OPQRS]USVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PW\[P\WO[

MN$OPQRS]USWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PW\[O\W][

MN$OPQRS]UXVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PW\]X\WP[

MN$OPQRS]UXWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PW\]S\W]V

MN$OPQRS]UVVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P[\PR\WSV

MN$OPQRS]UVWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P[\PV\W][

MN$OPQRS]URVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P[\W]\[RV

MN$OPQRS]URWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P[\WT\WTP

MN$OPQRS]UTVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P[\]W\]]V

MN$OPQRS]UTWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P[\][\[RV

MN$OPQRS]U]VPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P]\PP\RPV

MN$OPQRS]U]WPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P]\PO\W]V

MN$OPQRS]U[VPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P]\OX\TXV

MN$OPQRS]U[WPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P]\OS\W]V

MN$OPQRS]UWVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P]\[R\RXP

MN$OPQRS]UWWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P]\[V\WT[

MN$OPQRS]UOVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\P]\T]\VTV

MN$OPQRS]UOWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\P]\TT\WR[

MN$OPQRS]UPVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PT\OW\X]V

MN$OPQRS]UPWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PT\O[\WR[

MN$OPQRS[USVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PT\[P\XXV

MN$OPQRS[USWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PT\[O\WR[

MN$OPQRS[UXVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PT\]S\P[[

MN$OPQRS[UXWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PT\]S\WRV

MN$OPQRS[UVVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PR\PT\O[[

MN$OPQRS[UVWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PR\PT\WRV

MN$OPQRS[URVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PR\WO\OO[

MN$OPQRS[URWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PR\WO\WVP

MN$OPQRS[UTVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PR\[V\OT[

MN$OPQRS[UTWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PR\[V\WV[

MN$OPQRS[U]VPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PR\T[\W]P

MN$OPQRS[U]WPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PR\TT\WV[

MN$OPQRS[U[VPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PV\OO\[O[

MN$OPQRS[U[WPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PV\O[\WVP

MN$OPQRS[UWVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PV\WS\[XV

MN$OPQRS[UWWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PV\[O\[T[

MN$OPQRS[UOVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PV\]V\][[

MN$OPQRS[UOWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PV\]S\WXP

MN$OPQRS[UPVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PX\PT\RVV

MN$OPQRS[UPWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PX\PV\WV[

MN$OPQRSWUSVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PX\W[\ROP

MN$OPQRSWUSWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PX\WT\WVV

MN$OPQRSWUXVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PX\]O\RX[

MN$OPQRSWUXWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PX\][\WXP

MN$OPQRSWUVVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PX\TS\VT[

MN$OPQRSWUVWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PS\PO\WXP

MN$OPQRSWURVPP WSQSWRQOXSYPPPOZWP PXYP[YWPWW$OV\PS\OV\X][

MN$OPQRSWURWPP O[Q[STQ[]OYPPPOZTT PXYP[YWPWW$OV\PS\OS\WXP
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MN$OPQRSTUVWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\PS\[V\SO[

MN$OPQRSTUVTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\PS\[W\[V[

MN$OPQRSTU]WPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\PS\V[\SSW

MN$OPQRSTU]TPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\PS\VV\TS[

MN$OPQRSTU[WPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OP\OT\OP[

MN$OPQRSTU[TPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OP\O[\[PP

MN$OPQRSTUTWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OP\[P\OTP

MN$OPQRSTUTTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OP\[O\[P[

MN$OPQRSTUOWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OP\]X\TP[

MN$OPQRSTUOTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OP\]S\[PW

MN$OPQRSTUPWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OO\PR\TR[

MN$OPQRSTUPTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OO\PW\[P[

MN$OPQRSOUSWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OO\T]\[OW

MN$OPQRSOUSTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OO\TV\[OP

MN$OPQRSOUXWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OO\]T\]RW

MN$OPQRSOUXTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OO\][\]]W

MN$OPQRSOUWWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OT\PP\][W

MN$OPQRSOUWTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OT\PO\[[P

MN$OPQRSOURWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OT\OX\RXP

MN$OPQRSOURTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OT\OS\[TW

MN$OPQRSOUVWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OT\[R\V[P

MN$OPQRSOUVTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OT\[W\[[P

MN$OPQRSOU]WPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OT\V]\ROP

MN$OPQRSOU]TPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OT\VV\[]P

MN$OPQRSOU[WPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O[\OT\RXP

MN$OPQRSOU[TPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O[\O[\[RW

MN$OPQRSOUTWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O[\[P\W[P

MN$OPQRSOUTTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O[\[O\[V[

MN$OPQRSOUOWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O[\]X\XTP

MN$OPQRSOUOTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O[\]S\[RW

MN$OPQRSOUPWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O]\PR\XWW

MN$OPQRSOUPTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O]\PW\[RP

MN$OPQRSPUSWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O]\TV\P[[

MN$OPQRSPUSTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O]\TV\[RW

MN$OPQRSPUXWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O]\]T\SS[

MN$OPQRSPUXTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O]\][\[WP

MN$OPQRSPUWWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\O]\VS\PRP

MN$OPQRSPUWTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\O]\VS\]XP

MN$OPQRSPURWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OV\OV\O[P

MN$OPQRSPURTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OV\OV\]X[

MN$OPQRSPUVWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OV\[O\VRP

MN$OPQRSPUVTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OV\[[\]XW

MN$OPQRSPU]WPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OV\]S\TS[

MN$OPQRSPU]TPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OV\]S\RT[

MN$OPQRSPU[WPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OR\PV\[VP

MN$OPQRSPU[TPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OR\PV\RTW

MN$OPQRSPUTWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OR\T[\]]P

MN$OPQRSPUTTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OR\T[\R][

MN$OPQRSPUOWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OR\]O\VRP

MN$OPQRSPUOTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OR\]O\R]W

MN$OPQRSPUPWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OR\VS\VSP

MN$OPQRSPUPTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OW\PO\R[W

MN$OPQRXSUSWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OW\OW\RW[

MN$OPQRXSUSTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OW\OS\R]W

MN$OPQRXSUXWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OW\[V\WVP

MN$OPQRXSUXTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OW\[W\R]W

MN$OPQRXSUWWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OW\V[\XTW

MN$OPQRXSUWTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OW\VV\RVP

MN$OPQRXSURWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OX\OO\SOW

MN$OPQRXSURTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OX\O[\RVP

MN$OPQRXSUVWPP TSQSTRQOXSYPPPOZTP PXYP[YTPTT$OW\OX\[P\POP

MN$OPQRXSUVTPP O[Q[SVQ[]OYPPPOZVV PXYP[YTPTT$OW\OX\[O\RVW
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MN$OPQRSTUVWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\OS\VS\OVW

MN$OPQRSTUVXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\OS\VT\RW[

MN$OPQRSTU[WPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\OT\PR\OW[

MN$OPQRSTU[XPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\OT\PW\RSW

MN$OPQRSTUXWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\OT\XV\X][

MN$OPQRSTUXXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\OT\X]\RSW

MN$OPQRSTUOWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\OT\VX\[X[

MN$OPQRSTUOXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\OT\V[\RTP

MN$OPQRSTUPWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XP\PP\V[P

MN$OPQRSTUPXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XP\PO\WPP

MN$OPQRSSUTWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XP\OS\VT[

MN$OPQRSSUTXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XP\OT\RTP

MN$OPQRSSUSWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XP\[R\]RW

MN$OPQRSSUSXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XP\[W\RT[

MN$OPQRSSUWWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XP\]V\WPP

MN$OPQRSSUWXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XP\]]\WPP

MN$OPQRSSURWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XO\OX\WX[

MN$OPQRSSURXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XO\O[\RT[

MN$OPQRSSU]WPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XO\[P\WWW

MN$OPQRSSU]XPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XO\[O\WPP

MN$OPQRSSUVWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XO\VS\SWP

MN$OPQRSSUVXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XO\VT\WOW

MN$OPQRSSU[WPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XX\PR\T][

MN$OPQRSSU[XPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XX\PW\WPW

MN$OPQRSSUXWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XX\X]\PXP

MN$OPQRSSUXXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XX\X]\WXP

MN$OPQRSSUOWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XX\V[\OPW

MN$OPQRSSUOXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XX\V[\WO[

MN$OPQRSSUPWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X[\PO\X[[

MN$OPQRSSUPXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X[\PO\WOW

MN$OPQRSWUTWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X[\OW\XVP

MN$OPQRSWUTXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X[\OW\WXW

MN$OPQRSWUSWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X[\[[\[P[

MN$OPQRSWUSXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X[\[[\W[[

MN$OPQRSWUWWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X[\VT\[WW

MN$OPQRSWUWXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X[\VT\WVP

MN$OPQRSWURWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XV\PW\VV[

MN$OPQRSWURXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XV\PW\W[W

MN$OPQRSWU]WPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XV\X]\]OW

MN$OPQRSWU]XPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XV\X]\WVP

MN$OPQRSWUVWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XV\V[\R[W

MN$OPQRSWUVXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XV\V[\WV[

MN$OPQRSWU[WPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X]\PO\WSW

MN$OPQRSWU[XPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X]\P[\WV[

MN$OPQRSWUXWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X]\XO\WWP

MN$OPQRSWUXXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X]\X[\W]P

MN$OPQRSWUOWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X]\[T\SSP

MN$OPQRSWUOXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X]\VO\W]P

MN$OPQRSWUPWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\X]\]W\T[W

MN$OPQRSWUPXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\X]\]T\WT[

MN$OPQRSRUTWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XR\OR\POW

MN$OPQRSRUTXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XR\OW\SP[

MN$OPQRSRUSWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XR\[V\PT[

MN$OPQRSRUSXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XR\[]\SP[

MN$OPQRSRUWWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XR\]X\OW[

MN$OPQRSRUWXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XR\][\SP[

MN$OPQRSRURWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XW\OP\T[W

MN$OPQRSRURXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XW\OO\SOP

MN$OPQRSRU]WPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XW\XS\XTW

MN$OPQRSRU]XPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XW\XT\SPW

MN$OPQRSRUVWPP XTQTXRQOSTYPPPOZXP PSYP[YXPXX$OW\XW\VR\[SP

MN$OPQRSRUVXPP O[Q[T]Q[VOYPPPOZ]] PSYP[YXPXX$OW\XW\VW\SPW

Ata Sessao Publica (0799226)         SEI 2021.011154 / pg. 476



 !"! "#!##$%#&%' ()*+,-./0)1/2,$3$4$5678$98$(4:;<=5$94$>4?8<@4

ABB+.&""CCC/D)*+,-.EFB/0)1/2,".F0G,)"HEIFJ0)1/-.+ K'"L'

MN$OPQRSRTUVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WS[P\[\WU

MN$OPQRSRTUWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WS[P][SOP

MN$OPQRSRTWVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WS[WW[]PP

MN$OPQRSRTWWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WS[WU[SPU

MN$OPQRSRTOVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WS[\P[]SV

MN$OPQRSRTOWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WS[\O[SOP

MN$OPQRSRTPVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WS[]S[RUV

MN$OPQRSRTPWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WS[]X[SOP

MN$OPQRS]TXVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WX[OR[VRV

MN$OPQRS]TXWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WX[OV[SPV

MN$OPQRS]TSVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WX[U\[VSU

MN$OPQRS]TSWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WX[U][SOU

MN$OPQRS]TVVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[WX[]W[SVP

MN$OPQRS]TVWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[WX[]U[SOV

MN$OPQRS]TRVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UP[OP[X\U

MN$OPQRS]TRWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UP[OO[SOV

MN$OPQRS]T]VPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UP[WX[PUV

MN$OPQRS]T]WPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UP[WX[SUU

MN$OPQRS]T\VPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UP[\V[PSP

MN$OPQRS]T\WPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UP[\V[SWU

MN$OPQRS]TUVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UO[P][O\V

MN$OPQRS]TUWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UO[P][SWV

MN$OPQRS]TWVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UO[WU[WVU

MN$OPQRS]TWWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UO[WU[XUP

MN$OPQRS]TOVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UO[\O[WRV

MN$OPQRS]TOWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UO[\O[SUP

MN$OPQRS]TPVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UO[]S[XVP

MN$OPQRS]TPWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UO[]X[SUU

MN$OPQRS\TXVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UW[OV[PRP

MN$OPQRS\TXWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UW[OV[SUU

MN$OPQRS\TSVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UW[U][OPU

MN$OPQRS\TSWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UW[U][SUU

MN$OPQRS\TVVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UW[]U[O\V

MN$OPQRS\TVWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UW[]U[XPP

MN$OPQRS\TRVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UU[OO[WPP

MN$OPQRS\TRWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UU[OO[XPU

MN$OPQRS\T]VPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UU[WV[UUV

MN$OPQRS\T]WPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UU[WV[XOP

MN$OPQRS\T\VPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UU[\][U\P

MN$OPQRS\T\WPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UU[\][XOU

MN$OPQRS\TUVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U\[PU[\PU

MN$OPQRS\TUWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U\[PU[XOP

MN$OPQRS\TWVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U\[WO[]PU

MN$OPQRS\TWWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U\[WW[POP

MN$OPQRS\TOVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U\[UX[]]V

MN$OPQRS\TOWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U\[UX[XOP

MN$OPQRS\TPVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U\[]][RPU

MN$OPQRS\TPWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U\[]][XOU

MN$OPQRSUTXVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U][OO[RVP

MN$OPQRSUTXWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U][OO[XRU

MN$OPQRSUTSVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U][WX[VSU

MN$OPQRSUTSWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U][WX[XWU

MN$OPQRSUTVVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[U][\][VVV

MN$OPQRSUTVWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[U][\][XOV

MN$OPQRSUTRVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UR[PO[SRP

MN$OPQRSUTRWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UR[PO[XVU

MN$OPQRSUT]VPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UR[OV[XUU

MN$OPQRSUT]WPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UR[OX[XVU

MN$OPQRSUT\VPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UR[UR[PWU

MN$OPQRSUT\WPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UR[UV[XVU

MN$OPQRSUTUVPP WXQXWRQOSXYPPPOZWP PSYPUYWPWW$OV[UR[]\[PSU

MN$OPQRSUTUWPP OUQUX]QU\OYPPPOZ]] PSYPUYWPWW$OV[UR[]][XSP
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MN$OPQRSTUVWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TW[OV[O\P

MN$OPQRSTUVVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TW[OT[XWW

MN$OPQRSTUOWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TW[TP[VWP

MN$OPQRSTUOVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TW[TO[XSW

MN$OPQRSTUPWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TW[\S[VSP

MN$OPQRSTUPVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TW[\X[XXP

MN$OPQRSVUXWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TS[PR[T]W

MN$OPQRSVUXVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TS[PW[XST

MN$OPQRSVUSWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TS[V\[\\P

MN$OPQRSVUSVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TS[V][XST

MN$OPQRSVUWWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TS[\V[]VP

MN$OPQRSVUWVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TS[\T[XSW

MN$OPQRSVURWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TX[PP[]SW

MN$OPQRSVURVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TX[PO[XXW

MN$OPQRSVU]WPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TX[VP[RWP

MN$OPQRSVU]VPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TX[VO[XSW

MN$OPQRSVU\WPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TX[TS[STP

MN$OPQRSVU\VPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TX[\P[PRP

MN$OPQRSVUTWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[TX[]R[WST

MN$OPQRSVUTVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[TX[]W[XXP

MN$OPQRSVUVWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\P[O\[SWW

MN$OPQRSVUVVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\P[O][XXT

MN$OPQRSVUOWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\P[TV[XTT

MN$OPQRSVUOVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\P[TT[XXT

MN$OPQRSVUPWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\P[]O[POT

MN$OPQRSVUPVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\P[]O[XXT

MN$OPQRSOUXWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\O[PX[PWW

MN$OPQRSOUXVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\O[OP[PPW

MN$OPQRSOUSWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\O[VW[O\W

MN$OPQRSOUSVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\O[VW[XXW

MN$OPQRSOUWWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\O[\][VWW

MN$OPQRSOUWVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\O[\R[PPT

MN$OPQRSOURWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\V[PT[T\W

MN$OPQRSOURVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\V[PT[XXW

MN$OPQRSOU]WPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\V[VO[TXP

MN$OPQRSOU]VPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\V[VV[POT

MN$OPQRSOU\WPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\V[TW[\]W

MN$OPQRSOU\VPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\V[TS[PPT

MN$OPQRSOUTWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\V[]T[]PW

MN$OPQRSOUTVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\V[]\[PPW

MN$OPQRSOUVWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\T[PX[]XW

MN$OPQRSOUVVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\T[OP[POT

MN$OPQRSOUOWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\T[VW[ROP

MN$OPQRSOUOVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\T[VS[PPW

MN$OPQRSOUPWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\T[\][WSP

MN$OPQRSOUPVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\T[\R[PPW

MN$OPQRSPUXWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\\[PT[WWT

MN$OPQRSPUXVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\\[P\[OTP

MN$OPQRSPUSWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\\[VO[SRW

MN$OPQRSPUSVPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\\[VV[OTW

MN$OPQRSPUWWPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\\[TX[X\P

MN$OPQRWWUPXPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\\[\P[O\P

MN$OPQRWWUP\PP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\\[]W[XSP

MN$OPQRRWUOTPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\\[]S[TOT

MN$OPQRRWUPSPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\][OR[PXW

MN$OPQRROUSTPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\][OR[TRT

MN$OPQRROUWSPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\][T\[OVP

MN$OPQR]RUOWPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\][T\[\VP

MN$OPQR]RUOVPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\][]P[TOP

MN$OPQR]\UORPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\][]P[]VP

MN$OPQR]\UOOPP VXQXVRQOSXYPPPOZVP PSYPTYVPVV$OW[\R[PR[V\P

MN$OPQR\XUOSPP OTQTX]QT\OYPPPOZ]] PSYPTYVPVV$OW[\R[PR[]OP
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MN$OPQRSTUOVPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\SR\W[\W[V

MN$OPQRVTUW]PP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\SR\WX\]OP

MN$OPQRVTUWPPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\SR\SS\V[P

MN$OPQRWTU[RPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\SR\SS\]O[

MN$OPQRWTU[OPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\S[\PP\SSP

MN$OPQRWXUROPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\S[\PP\]SP

MN$OPQRWXU]RPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\S[\OR\STP

MN$OPQRWSUTPPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\S[\OX\]]P

MN$OPQRWSUX]PP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\S[\VR\]TP

MN$OPQRWOUXXPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\S[\VX\]S[

MN$OPQRWOUXVPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\S[\]]\[O[

MN$OPQRORUPPPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\S[\]R\]S[

MN$OPQRO]UT]PP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\SX\OW\[SV

MN$OPQRPTUWSPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\SX\OS\]SV

MN$OPQRPTUOTPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\SX\VP\XVP

MN$OPQRPPUWVPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\SX\VW\]]V

MN$OPQRPPUOXPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\SX\SX\XTV

MN$OPQ]TPUTWPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\SX\]P\]]V

MN$OPQ]TPUX[PP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\ST\PR\TRP

MN$OPQ]XOUVVPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\ST\PX\]]P

MN$OPQ]XOUWXPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\ST\W]\PVP

MN$OPQ][XUOXPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\ST\WR\]][

MN$OPQ][XUOVPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\ST\SV\O[[

MN$OPQ]RXU[XPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\ST\SS\]][

MN$OPQ]RXU[VPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]P\PO\WSV

MN$OPQ]]TUXWPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]P\PW\]RV

MN$OPQ]]TU[[PP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]P\OT\VPV

MN$OPQ]]PU]OPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]P\WP\]][

MN$OPQ]]PUSRPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]P\V[\V[V

MN$OPQ]]PUSPPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]P\VX\]][

MN$OPQ]]PUV]PP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]P\]]\SVV

MN$OPQ]SWUSRPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]P\]R\]][

MN$OPQ]SWUSOPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]O\OV\STV

MN$OPQ]VXUX]PP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]O\OS\]RP

MN$OPQ]VXUXPPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]O\VO\]RV

MN$OPQ]VRUVXPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]O\VW\]RP

MN$OPQ]VRUVVPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]O\ST\R][

MN$OPQ]VSUXRPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]O\]P\][V

MN$OPQ]VSUXOPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]W\PX\XSP

MN$OPQ]W[UPPPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]W\OP\]RV

MN$OPQ]WRUT]PP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]W\W[\XS[

MN$OPQ]WPUVOPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]W\WX\]R[

MN$OPQ]WPUWRPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]W\S]\TVP

MN$OPQ]OVU]RPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]W\SR\]RP

MN$OPQ]OVU]OPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]V\PV\TTV

MN$OPQ]OPURTPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]V\PS\][V

MN$OPQ]OPURSPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]V\WW\OO[

MN$OPQ]PPURTPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]V\WW\][V

MN$OPQ]PPURSPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]V\VX\OWV

MN$OPQ]PPUPVPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]V\VX\][V

MN$OPQSTTUTXPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]V\]S\WPV

MN$OPQSTOUWVPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]V\]S\]XV

MN$OPQSTOUOXPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]S\OW\V[P

MN$OPQSXTUXTPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]S\OW\][P

MN$OPQSXTUXSPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]S\VP\VTV

MN$OPQSX[UT]PP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]S\VP\][P

MN$OPQSX[UTPPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]S\SX\S[V

MN$OPQSXSU[]PP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]S\SX\][V

MN$OPQSXSU[PPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]]\PS\]OV

MN$OPQS[RU]OPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]]\PS\]XV

MN$OPQS[RUSRPP WTQTWRQOXTYPPPOZWP PXYPVYWPWW$O[\]]\WP\]R[

MN$OPQS[WUVSPP OVQVT]QVSOYPPPOZ]] PXYPVYWPWW$O[\]]\WW\]X[
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NO$PQRSTUVUWQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂ ]̂\Y]̂WT

NO$PQRSX\V\\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂ ]̂SQ]̂YQ

NO$PQRSX\VUYQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂ ]̂̂X]XXT

NO$PQRŜ SVPUQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂ ]̂̂Y]̂WQ

NO$PQRŜ SVQTQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂X]PS]YQT

NO$PQRŜ UVWQQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂X]PX]̂YT

NO$PQRŜ UVŶ QQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂X]\U]YST

NO$PQRSSTVTTQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂X]\S]̂WQ

NO$PQRSSTVTUQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂X]̂Q]WPT

NO$PQRSSTVQSQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂X]̂U]XP\

NO$PQRSSXVWWQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂T]QW]QP\

NO$PQRSSSVQ̂ QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂T]PQ]̂WT

NO$PQRSSSVQQQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂T]UT]QW\

NO$PQRSSPVTQQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂T]UY]̂WQ

NO$PQRSSPVX̂ QQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂T]Ŝ ]PTT

NO$PQRSSPV̂TQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂T]SX]̂WQ

NO$PQRSSPV̂UQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]Q\]U\\

NO$PQRS\SVSUQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]QS]XQ\

NO$PQRS\SV\TQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]UP]\ST

NO$PQRS\UVSUQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]UU]XQT

NO$PQRS\UV\TQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]\W]\W\

NO$PQRSU\VS\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]SQ]XPQ

NO$PQRSU\V\YQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]̂T]Ŝ \

NO$PQRSP̂ VX̂ QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂Y]̂Y]XPQ

NO$PQRSP̂ VXQQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂W]P̂ ]̂\Q

NO$PQRSQYVWSQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂W]PX]XP\

NO$PQRSQYVYWQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂W]\\]XQT

NO$PQRSQPVSPQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂W]\S]XU\

NO$PQRSQPV\XQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PT]̂W]̂P]YQ\

NO$PQR\WWVSSQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PT]̂W]̂U]X\\

NO$PQR\WWV\WQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QQ]QW]TXQ

NO$PQR\WYVQ\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QQ]PQ]XPT

NO$PQR\WTVWYQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QQ]UT]YWQ

NO$PQR\W\VXWQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QQ]UY]XU\

NO$PQR\W\VXSQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QQ]Ŝ ]WQQ

NO$PQR\Ŷ V\\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QQ]SX]XUT

NO$PQR\Ŷ VUYQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]Q\]Ŵ \

NO$PQR\TWVP\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]QS]X\\

NO$PQR\TWVQYQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]UU]QST

NO$PQR\TXVYYQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]UU]XUT

NO$PQR\TXVY\QQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]SQ]PP\

NO$PQR\TSVXPQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]SQ]X\Q

NO$PQR\TSV̂XQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]̂X]PX\

NO$PQR\XWVQXQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QP]̂X]XSQ

NO$PQR\XWVQPQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QU]PU]UPT

NO$PQR\XSVTYQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QU]PU]X̂ T

NO$PQR\XSVT\QQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QU]UY]\̂ \

NO$PQR\XSVP\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QU]UY]XSQ

NO$PQR\XSVQYQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QU]SS]\\T

NO$PQR\̂ WVXQQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QU]SS]XSQ

NO$PQR\̂ WV̂ Q̂Q UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]QQ]\WQ

NO$PQR\̂ XVUYQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]QQ]XST

NO$PQR\̂ XVU\QQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]PX]S\T

NO$PQR\SYVTWQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]PX]XST

NO$PQR\SYVTSQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]\S]̂X\

NO$PQR\SYV̂\QQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]\S]X̂ Q

NO$PQR\SYVSYQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]̂U]̂ Q̂

NO$PQR\STVPYQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]Q\]̂U]XXQ

NO$PQR\STVP\QQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QS]PQ]XUQ

NO$PQR\\TVXTQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QS]PU]XXT

NO$PQR\\TVXUQQ UWRWUXRPYWZQQQP[UQ QYZQ\ZUQUU$PY]QS]UY]XT\

NO$PQR\\PVPSQQ P\R\Ŵ R\SPZQQQP[̂^ QYZQ\ZUQUU$PY]QS]\Q]XXT
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NO$PQRSSPTQUQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q\[\W[]̂ S

NO$PQRSVVT̂VQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q\[\X[W]S

NO$PQRSVVT\]QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [Q\[XPQ

NO$PQRSPWTQUQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [QW[WX]

NO$PQRSPWTQ\QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [VV[X\]

NO$PQRSPPTUPQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [V\[WUQ

NO$PQRSPPTXWQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [\Q[Û ]

NO$PQRSQ\TPWQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [\V[WUS

NO$PQRSQ\TPPQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q̂ [̂X[Û Q

NO$PQRVUWTS]QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QW[QQ[XQ]

NO$PQRVUWTSVQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QW[P][QS]

NO$PQRVÛ T̂WQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QW[PX[WUS

NO$PQRVÛ T̂PQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QW[Ŝ [QS]

NO$PQRVUPTQPQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QW[SW[]QQ

NO$PQRVUQTUWQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QW[̂S[QXQ

NO$PQRVXXTVQQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QW[̂\[WU]

NO$PQRVXXTP̂ QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q][PP[P̂ Q

NO$PQRVXWTUSQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q][PV[]QQ

NO$PQRVXWTXXQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q][VU[VSQ

NO$PQRVX\TQ]QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q][SQ[]QS

NO$PQRVX\TQVQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[Q][\][VUQ

NO$PQRVXVTXWQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[Q][\X[]Q]

NO$PQRVXVTXPQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QX[Q][S\S

NO$PQRVXVT]VQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QX[QX[]P]

NO$PQRVXVTW]QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QX[V̂ [\W]

NO$PQRV]]TPPQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QX[VW[]V]

NO$PQRV]]TQWQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QX[\S[WWQ

NO$PQRV]WT]\QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QX[\\[]SQ

NO$PQRV]WTWUQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QU[QP[]P]

NO$PQRVWUTSVQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QU[QV[]V]

NO$PQRVWUTV]QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QU[PU[]]Q

NO$PQRVWVT]]QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QU[VQ[]VS

NO$PQRVWVT]VQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QU[S][X̂ Q

NO$PQRV̂ UT̂ Q̂Q PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QU[SX[]\Q

NO$PQRV̂ UT̂QQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[QU[̂ [̂XUQ

NO$PQRV̂ ST\̂ QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[QU[̂W[]\S

NO$PQRV̂ ST\QQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PQ[PS[USS

NO$PQRV\XTPSQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PQ[P\[]\Q

NO$PQRV\XTQXQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PQ[SV[QWS

NO$PQRV\\T̂UQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PQ[SV[]̂ S

NO$PQRV\\T̂\QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PQ[̂Q[QWS

NO$PQRV\PTQVQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PQ[̂Q[]WS

NO$PQRV\QTU]QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PP[QX[PVS

NO$PQRVS\T]QQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PP[QX[]WQ

NO$PQRVS\TŴ QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PP[VW[PW]

NO$PQRVVWTUVQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PP[VW[]]]

NO$PQRVVWTX]QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PP[\\[V̂ S

NO$PQRVVWT]VQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PP[\\[]]]

NO$PQRVVWTW]QQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PV[QV[SPQ

NO$PQRVVPTQXQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PV[QV[]XQ

NO$PQRVVPTQSQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PV[PX[SW]

NO$PQRVPSTWQQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PV[PX[]]]

NO$PQRVPST̂ Q̂Q VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PV[S\[̂Q]

NO$PQRVPVTŜ QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PV[S\[]]]

NO$PQRVPVTSQQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PV[̂Q[\US

NO$PQRVQ]TUPQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PV[̂Q[]XS

NO$PQRVQ]TXWQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PS[QX[̂ ]̂

NO$PQRVQ\TP̂ QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PS[QX[]]]

NO$PQRVQ\TPQQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PS[VW[W\S

NO$PQRVQPTÛ QQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PS[VW[UPQ

NO$PQRVQPTUQQQ VURUVWRPXUYQQQPZVQ QXYQSYVQVV$PX[PS[\\[]VS

NO$PQRPU\T]VQQ PSRSÛ RS\PYQQQPẐ^ QXYQSYVQVV$PX[PS[\\[]UQ
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NO$PQRPSTUVWQQ XSRSXVRPYSZQQQP[XQ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]QQ]YPQ

NO$PQRPYVUSQQQ P\R\Ŝ R\TPZQQQP[̂^ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]QX]WS\

NO$PQRPYVUŶ QQ XSRSXVRPYSZQQQP[XQ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]PY]YWW

NO$PQRPWSUSWQQ P\R\Ŝ R\TPZQQQP[̂^ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]XQ]WSQ

NO$PQRPWSUSXQQ XSRSXVRPYSZQQQP[XQ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]\S]QXQ

NO$PQRPWPUT\QQ P\R\Ŝ R\TPZQQQP[̂^ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]TP]QQQ

NO$PQRPWPU\YQQ XSRSXVRPYSZQQQP[XQ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]̂W]Q̂ W

NO$PQRPVTUXPQQ P\R\Ŝ R\TPZQQQP[̂^ QYZQ\ZXQXX$PY]PT]̂S]QQQ

NO$PQRPVTUPVQQ XSRSXVRPYSZQQQP[XQ QYZQ\ZXQXX$PY]P̂ ]PV]QQQ

NO$PQRP̂ VUQVQQ P\R\Ŝ R\TPZQQQP[̂^ QYZQ\ZXQXX$PY]P̂ ]PV]SSW

_̀ a$bcdefbg$hijkbe$lb$lbebgmifb$nopoqq$miri$a$dfbg
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QY]TP]̂T

P̂ RPSPR̂\XZQQQP[XQ���$��µ�́ $���²���z�z�
���²z�$�́�z

��� ��� [ NO$SQR̂QQUQQQQ QYZQ\ZXQXX
QS]XS]XS

PSRYPTRTYPZQQQP[Q̂ ���¶$³N�����$���²���z�z�
���²z�U$����N���U$��N�����
�$́

��� ��� [ NO$PTSRQQQUQQQQ QYZQ\ZXQXX
QY]\T]̂S

XPR\TWRTTWZQQQP[QP�z$�N��²����$�$��N�����
�́�z

��� ��� [ NO$PSRSSSRSSSUYPQQPYZQXZXQXX
PT]QW]QT

osbjfae$la$§r ma

osbjfa uifi vwebrsixybe

z{|}~�}� QYZQ\ZXQXX
PQ]PP]QP

�~|�$�{|}~�$��}�$����|�R

���|}}��|�~�$|~���
�{|}~�

QYZQ\ZXQXX
PQ]\X]\W

�~|�$���$|~���$�{|}~�$|��|}}���R

���|}}��|�~� QYZQ\ZXQXX
PQ]\X]\W

�~|�$|��|}}���$��}�$����|�R

z{|}~�}�$��$�}���$[
����������$��|��

QSZQ\ZXQXX
PQ]̂Y]T\

���������$��}�$|����$�|$��|��$�$��}�|�|��}$��z$��N�����$��$�²³�����z��$�́�zU
����Z���]$QYR̂W\RSVPZQQQP[Q̂ R

���|}}��|�~�$��$�}���$[
����������$��|��

QSZQ\ZXQXX
P\]TY]PT

���|}}���$�|��$���~|��$�$�}���$�|$����������$�|$z�|��$��$��}�|�|��}]$��z$��N�����
��$�²³�����z��$�́�zU$����Z���]$QYR̂W\RSVPZQQQP[Q̂ R

z{|}~�}�$��$�}���$[
����������$��|��

QSZQ\ZXQXX
P\]̂Q]P̂

���������$��}�$|����$�|$��|��$�$��}�|�|��}$�z$�N��²����$�$��N�����$�́�zU
����Z���]$XPR\TWRTTWZQQQP[QPR

���|}}��|�~�$��$�}���$[
����������$��|��

PQZQ\ZXQXX
QY]\S]̂T

���|}}���$�$�}���$�|$����������$�|$z�|��$�|��$��}�|�|��}$�z$�N��²����$�$��N�����
�́�zU$����Z���]$XPR\TWRTTWZQQQP[QPR

z{|}~�}�$��$�}���$[ PQZQ\ZXQXX ���������$��}�$|����$�|$��|��$�$��}�|�|��}$���$��µ�́ $���²���z�z�$���²z�$�́�zU

Ata Sessao Publica (0799226)         SEI 2021.011154 / pg. 482



 !"! "#!##$%#&%' ()*+,-./0)1/2,$3$4$5678$98$(4:;<=5$94$>4?8<@4

ABB+.&""CCC/D)*+,-.EFB/0)1/2,".F0G,)"HEIFJ0)1/-.+ K!"K'

LMNOMPQRSM$QNTUM VWXYZXY[ L\]̂_L]̀X$VZaVbVaZ[Y_WWWVcYWa

dNPTeeQfTNgM$hM$ieQjM$c
LMNOMPQRSM$QNTUM

VW_W[_YWYY
V[X[[XVb

dNPTeeQhM$iTkM$lmngTfQ$M$ieQjM$hT$LMNOMPQRSM$hT$oNTUM$hM$pMeNTPThMeX$qrs$stuvw
Lrxy\tLoLor$qtlyos$swzo{$L\]̂_L]̀X$VZaVbVaZ[Y_WWWVcYWa

o|Teg}eQ$hM$ieQjM$c
LMNOMPQRSM$QNTUM

VW_W[_YWYY
V[X[[X[~

LMNOMPQhM$iQeQ$TNOmM$hT$QNTUM$M$pMeNTPThMe$oa$osqdl$̀o�tol$̀tsvr$c$dt�dst{$L\]̂_L]̀X
Yba�VWaV�[_WWWVc~Za

dNPTeeQfTNgM$hM$ieQjM$c
LMNOMPQRSM$QNTUM

VW_W[_YWYY
VZXV~XW�

dNPTeeQhM$M$ieQjM$hT$LMNOMPQRSM$hT$oNTUM$iTkM$pMeNTPThMe$oa$osqdl$̀o�tol$̀tsvr$c
dt�dst{$L\]̂_L]̀X$Yba�VWaV�[_WWWVc~Za

o|Teg}eQ$hM$ieQjM$c
LMNOMPQRSM$QNTUM

VW_W[_YWYY
VZX�YXW~

LMNOMPQhM$iQeQ$TNOmM$hT$QNTUM$M$pMeNTPThMe$oa$osqdl$̀o�tol$̀tsvr$c$dt�dst{$L\]̂_L]̀X
Yba�VWaV�[_WWWVc~Za

dNPTeeQfTNgM$hM$ieQjM$c
LMNOMPQRSM$QNTUM

VV_W[_YWYY
V[X�~XV�

dNPTeeQhM$M$ieQjM$hT$LMNOMPQRSM$hT$oNTUM$iTkM$pMeNTPThMe$oa$osqdl$̀o�tol$̀tsvr$c
dt�dst{$L\]̂_L]̀X$Yba�VWaV�[_WWWVc~Za
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lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWXWWXWW

o$nTnnSM$i�|kmPQ$Tng�$Q|TegQa$\TngQ$PMfieQ$�QOTe�$}f$iTe�MhM$iQeQ$Q$eTQkmjQRSM$hQ$QN�kmnT
hT$ieMiMngQn$T$Qi�n$TngT$iTe�MhM$Mn$mgTNn$nTeSM$hmniMNm|mkmjQhMn$iQeQ$M$mN�PmM$hMn$kQNPTna
og�$VW$mgTNn$iMhTeSM$TngQe$Tf$hmni}gQ$nmf}kgQNTQfTNgT$T$M$iTe�MhM$hT$Q|Teg}eQ$iQeQ

hmni}gQ$nTe�$TNgeT$W~XWW$T$V~XWWa$vQOTe�$QOmnM$ie�OmM$hT$Q|Teg}eQ$hMn$mgTNn$hT$V$fmN}gMna
xQNgTN�QfcnT$PMNTPgQhMna

lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWXVWXWV

dgQiQ$hT$QN�kmnT$hT$ieMiMngQn$TNPTeeQhQa$o$Q|Teg}eQ$hT$mgTNn$iQeQ$hmni}gQ$nTe�$mNmPmQhQa
xQNgTN�QfcnT$PMNTPgQhMna

lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWXVWXWV

o$Q|Teg}eQ$hM$mgTf$uV$iQeQ$kQNPTn$Tng�$Q�TNhQhQ$iQeQ$hQ }m$Q$V$fmN}gMa$xQNgTN�QfcnT
PMNTPgQhMna

lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWXVVXWV

r$mgTf$uV$pMm$Q|TegMa$lMkmPmgQfMn$M$TNOmM$hT$kQNPTna

lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWX[YX[�

r$mgTf$uV$Tng�$TNPTeeQhMa

lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWX[YX[~

o$Q|Teg}eQ$hM$mgTf$Z$iQeQ$kQNPTn$Tng�$Q�TNhQhQ$iQeQ$hQ }m$Q$V$fmN}gMa$xQNgTN�QfcnT
PMNTPgQhMna

lmngTfQ W~_W[_YWYY
VWX[[X[~

r$mgTf$Z$pMm$Q|TegMa$lMkmPmgQfMn$M$TNOmM$hT$kQNPTna

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
VVX�bXZV

]eTjQhMn{$M$tgTf$Z$c$LMNT$hT$lmNQkmjQRSM$QmNhQ$nT$TNPMNgeQ$f}mgM$QPmfQ$hM$TngmfQhM$iTkQ
ohfmNmngeQRSMa$LQnM$Qnnmf$nT¡Q$TNPTeeQhQ{$nTe�$NTPTnn�emM$NT�MPmQe$¡}NgM$¢$fTk�Me

PMkMPQhQa

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
V�XYZXZ[

]eTjQhMn{$iQeQ$pmNn$hT$mNpMefQRSM{$M$OQkMe$TngmfQhM$iQeQ$M$tgTf$Z$Tng�$Tf$fQmn$hT$Zfmk
eTQmn$Q|QmUM$hM$kQNPT$Qg}Qka

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
VZX��XY[

lTN�MeTn{$eTmgTeM$Q$mNpMefQRSM$hT$ }T$M$OQkMe$TngmfQhM$iQeQ$M$tgTf$Z$Tng�$Tf$fQmn$hT$Z
fmk$eTQmn$Q|QmUM$hM$kQNPT$Qg}Qka

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
V�XVWX�Z

]eTjQhMn{$mNpMefM$ }T$TngQfMn$hTNgeM$hM$OQkMe$TngmfQhMa$lMkmPmgM$QgTNRSM$ }QNgMn$QM
kQNPTn$T$TUT }m|mkmhQhT$hQ$ieMiMngQa$r|em�QhM£

lmngTfQ W~_W[_YWYY
V~XV�XV�

r$mgTf$Z$Tng�$TNPTeeQhMa

lmngTfQ W~_W[_YWYY
V~XV�XY�

o$TgQiQ$hT$¡}k�QfTNgM$hT$ieMiMngQn$pMm$mNmPmQhQa$oPMfiQN�T$TnnQ$TgQiQ$NQ$p}NPmMNQkmhQhT
¤oPMfiQN�Qe$̂}k�QfTNgM$_$vQ|mkmgQRSM$_$ohfmnnm|mkmhQhT¤a

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
V~XV~X�~

lTN�MeTn{$Tf$eQjSM$hM$�Me�emM{$n}niTNhTeTfMn$Mn$geQ|Qk�Mn$iMe$�M¡T{$eTgMeNQNhM$nMfTNgT
QfQN�S{$¢n$VW�$¥�Me�emM$hT$¦eQn�kmQ§$iQeQ$PMNOMPQRSM$hQn$ieMiMngQn$hT$ieTRMa

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
V~XVbX�Y

o�}QehM$Q$gMhMn$NM$hmQ$Wb_W[_YWYY{$Q$iQegme$hQn$VW�$¥�Me�emM$hT$¦eQn�kmQ§a

]eT�MTmeM W~_W[_YWYY
V~XYWXV�

lTf$fQmn{$hTnT¡M$Q$gMhMn$}fQ$|MQ$NMmgTa

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWXW�X��

]eTjQhMn{$|Mf$hmQa

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWXVYXZV

LMNpMefT$mNpMefQhM$MNgTf{$�M¡T{$PMNOMPQeTfMn$Qn$kmPmgQNgTn$fTk�Me$PkQnnmpmPQhQn$iQeQ$M
ue}iM$V$T$tgTf$Za$lMkmPmgM$QgTNRSM$QMn$mNgTeTnnQhMna

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWX[[XV[

lTN�MeTn{$PMNO�f$mNpMefQe$ }T$Mn$OQkMeTn$TngmfQhMn$iQeQ$gMhMn$Mn$mgTNn$nT$TNPMNgeQf$NM
}̈QheM$c$�Tn}fM$hM$]eMPTnnM$hT$LMfieQ$\©$VVaYWYYalLrxlaW�Z��W�aYWYVaWVVVZ�a

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWX[ZX��

r$eTpTemhM$ }QheM$eTn}fM$nT$TNPMNgeQ$hmniMN�OTk$NM$nT�}mNgT$TNhTeTRMX
ª�gginX__«««afiQfafia|e_nTeOmPMn_kmPmgQPMTn_kmPmgQPMTncTfcQNhQfTNgM_��c

kmPmgQPMTn_ieT�QMcTkTgeMNmPMcTfcQNhQfTNgM_VZW[�ciTc�WVWcYWYYcPikcfici�¡cikQPQnchTc
nmNQkmjQPQMcTcPMNTn¬a

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWX��XZ~

o$ieMiMngQ$hQ$smPmgQNgT$rLo$ld�qtLrl$zd$]y¦stLtzozd$swzoa{$Tng�$PMf$M$tgTf$V$]kQPQ$hT
lmNQkmjQRSM$QPmfQ$hM$TngmfQhM$iTkQ$ohfmNmngeQRSM{$PMNpMefT$M$̈}QheM$c$�Tn}fM$hM

]eMPTnnM$hT$LMfieQ$\©$VVaYWYYalLrxla

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWX�bXZZ

onnmf{$ }QNhM$PMNOMPQhQ$iQeQ$TNOmM$hT$ieMiMngQ{$nMkmPmgM$ }T{$PQnM$PMNPMehT{$Q$kmPmgQNgT
rLo$ld�qtLrl$zd$]y¦stLtzozd$swzoa{$¡�$TNOmT$NMOQ$ieMiMngQ$Q¡}ngQhQ$QMn$kQNPTn$T$M
tgTf$V$c$]kQPQ$hT$lmNQkmjQRSM{$Q¡}ngQhM$QM$OQkMe$TngmfQhM{$PMNpMefT$M$̈}QheM$c$�Tn}fM$hM

]eMPTnnM$hT$LMfieQ$\©$VVaYWYYalLrxla

]eT�MTmeM Wb_W[_YWYY
VWXZ�XYZ

]eTjQhMn{$Tf$|eTOT$TngQeTm$PMNOMPQNhM$Mn$kmPmgQNgT$iQeQ$TNOmM$hT$NMOQ$ieMiMngQ$hT$ieTRMna
lMkmPmgM$QgTNRSM$QM$oNTUM$tq$QM$dhmgQk{$xMhTkM$hT$]eMiMngQ$hT$]eTRMn{$NM$mNg}mgM$hT$eTh}jme
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LMNNOPQRN$QSSMN$TM$QTPRM$UV$TMPV$MWQSXVY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a\bccbcd

e$LSVfM$LVSV$QTPRM$g$UQ$̀$hUiVNj$kMSVNl$mMTWMSnQ$NioRXQn$]Ya$UM$pURXVqY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a\bcrb_s

ZSQfVUMNl$Qn$oSQPQ$QNXVSQR$mMTPMmVTUM$MN$qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$TMPV$LSMLMNXV$UQ$LSQtMNY
uMqRmRXM$VXQTtvM$VMN$RTXQSQNNVUMNY

uRNXQnV \]̂\_̂ \̀̀ `
a\bcrbd_

uQTkMS$WMSTQmQUMS$ewx$upyz{weu$|p$Z}~�{w{|x|p$��|xl$w�Z�̂wZ�b$\rYc�_Y]sâ\\\a�\cl
NMqRmRXM$M$QTPRM$UM$VTQ�M$SQWQSQTXQ$VM$[SiLM$�aY

uRNXQnV \]̂\_̂ \̀̀ `
a\bcrbcd

uQTkMS$WMSTQmQUMS$p�{x�|ye$�eup$�xw�x|e$we�pyw{e$p$upyz{weul$w�Z�̂wZ�b
a_Y_]cY_dâ\\\a�ccl$NMqRmRXM$M$QTPRM$UM$VTQ�M$SQWQSQTXQ$VM$OXQn$cY

uRNXQnV \]̂\_̂ \̀̀ `
à basb̀s

uQTkMS$ZSQ[MQRSMl$M$WMSTQmQUMS$p�{x�|ye$�eup$�xw�x|e$we�pyw{e$p$upyz{weul
w�Z�̂wZ�b$a_Y_]cY_dâ\\\a�ccl$QTPRMi$M$VTQ�M$LVSV$M$OXQn$cY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bdsb̀a

ZSQfVUMNl$mMTWMSnQ$PQSRWRmVUMl$V$qRmRXVTXQ$ewx$upyz{weu$|p$Z}~�{w{|x|p$��|xl
w�Z�̂wZ�b$\rYc�_Y]sâ\\\a�\c$TvM$QTmVnRTkMi$LSMLMNXVN$LVSV$M$�SiLM$aY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bdsbcr

�QNNQ$NQTXRUMl$V$LSMLMNXV$UV$qRmRXVTXQ$NQS�$SQmiNVUV$Ql$TV$MLMSXiTRUVUQl$mMTPMmVUM$TMPM
qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$LSMLMNXVY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bd�bd_

uMqRmRXM$VXQTtvM$VMN$mqVNNRWRmVUMN$LVSV$M$�SiLM$aY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bd]b__

uMqRmRXM$VXQTtvM$VMN$PVqMSQN$QNXRnVUMN$TM$�iVUSM$�$yQNinM$UM$ZSMmQNNM$UQ$wMnLSV$��
aaỲ\̀ Ỳuwe�uY\�cd�\sỲ\̀ aY\aaacdY$zVqMSQN$VmRnV$UM$QNXRnVUM$LQqV$xUnRTRNXSVtvM$TvM

LMUQSvM$NQS$VmQRXMNY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bc\b\_

pn$oSQPQ$QNXVSQR$mMTPMmVTUM$TMPM$qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$LSMLMNXV$LVSV$M$�SiLM$aY$�VPMSl
VXQTtvMY

uRNXQnV \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bc\bac

uQTkMS$WMSTQmQUMS$ux$Zye|}wepu$p$upyz{weu$��|xl$w�Z�̂wZ�b$̀aY_d�Ydd�̂\\\a�\al
NMqRmRXM$M$QTPRM$UM$VTQ�M$SQWQSQTXQ$VM$[SiLM$�aY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
a_bc\bc̀

pNXVTUM$M$qRmRXVTXQ$UQPRUVnQTXQ$mMTPMmVUMl$WRmVSQR$TM$V[iVSUM$UMN$NMqRmRXVUMN$UMminQTXMNY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
asb\]b̀`

ZSQfVUMNl$mMTWMSnQ$PQSRWRmVUMl$V$qRmRXVTXQ$ux$Zye|}wepu$p$upyz{weu$��|xl$w�Z�̂wZ�b
àY_d�Ydd�̂\\\a�\a$TvM$QTmVnRTkMi$LSMLMNXVN$LVSV$M$�SiLM$aY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
asb\]b_c

�QNNQ$NQTXRUMl$V$LSMLMNXV$UV$qRmRXVTXQ$NQS�$SQmiNVUV$Ql$TV$MLMSXiTRUVUQl$mMTPMmVUM$TMPM
qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$LSMLMNXVY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
asba\b_s

�M$QTXVTXMl$mMTNRUQSVTUM$V$kMSV$VPVTtVUVl$RTWMSnM$�iQ$QTmQSSVSQnMN$MN$XSVoVqkMN$LMS$kM�Q
LVSV$SQXMSTVS$VnVTkv$ha\̂\_̂ \̀̀ j̀l$V$LVSXRS$UVN$a\k$hkMS�SRM$~SVNRqRVj$LVSV$mMTXRTiVtvM

UMN$XSVoVqkMNY

ZSQ[MQRSM \]̂\_̂ \̀̀ `
asbaab\r

uQn$nVRNl$V[SVUQtM$V$VXQTtvM$Q$V[iVSUM$V$XMUMN$TM$URV$Q$kMSV$V�iR$V[QTUVUMNY

uRNXQnV a\̂\_̂ \̀̀ `
\rb_]bcd

uQTkMS$ZSQ[MQRSMl$M$WMSTQmQUMS$ux$Zye|}wepu$p$upyz{weu$��|xl$w�Z�̂wZ�b
àY_d�Ydd�̂\\\a�\al$QTPRMi$M$VTQ�M$LVSV$M$[SiLM$�aY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a\badb\_

ZSQfVUMNl$oMn$URVY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a\b̀ b̀as

uQTkMSQNl$mMTNRUQSVTUM$V$SQmiNV$UV$LSMLMNXV$UV$qRmRXVTXQ$ux$Zye|}wepu$p$upyz{weu
��|x$LVSV$M$[SiLM$�al$RTWMSnM$�iQ$NQS�$mMTPMmVUM$TMPM$qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$LSMLMNXV

LVSV$M$SQWQSRUM$[SiLMY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a\b̀db_c

uMqRmRXMl$TMPVnQTXQl$VXQTtvM$�iVTXM$VM$PVqMS$QNXRnVUM$LVSV$M${XQn$a$VLSQNQTXVUM$TM
�iVUSM$�$yQNinM$UM$ZSMmQNNM$UQ$wMnLSV$��$aaỲ\̀ Ỳuwe�u$URNLMTOPQq$Qnb
�kXXLNb̂ �̂��YnLVnYnLYoŜNQSPRmMN̂qRmRXVmMQN̂qRmRXVmMQN�Qn�VTUVnQTXM̂d��

qRmRXVmMQN̂LSQ[VM�QqQXSMTRmM�Qn�VTUVnQTXM̂ac\_��LQ�d\a\�̀\̀ �̀mLq�nL�L[��LqVmVN�UQ�
NRTVqRfVmVM�Q�mMTQN�Y

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a\b̀cbaa

ZSQfVUMNl$Qn$oSQPQ$QNXVSQR$mMTPMmVTUM$MN$qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$TMPV$LSMLMNXV$UQ$LSQtMN
LVSV$M$�SiLM$aY$uMqRmRXM$VXQTtvM$VMN$RTXQSQNNVUMNY

uRNXQnV a\̂\_̂ \̀̀ `
a\b̀cb̀_

uQTkMS$WMSTQmQUMS$ze�$�{���$we�}�{wxwxe$z{u}x�$��|xl$w�Z�̂wZ�b$acYa]aYc_̀ \̂\\a�
\̀l$NMqRmRXM$M$QTPRM$UM$VTQ�M$SQWQSQTXQ$VM$[SiLM$�aY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a\b̀cbdr

pNXVTUM$M$qRmRXVTXQ$UQPRUVnQTXQ$mMTPMmVUMl$WRmVSQR$TM$V[iVSUM$UMN$NMqRmRXVUMN$UMminQTXMNY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a_b_̀ bdd

ZSQfVUMNl$mMTWMSnQ$PQSRWRmVUMl$V$qRmRXVTXQ$ze�$�{���$we�}�{wxwxe$z{u}x�$��|xl
w�Z�̂wZ�b$acYa]aYc_̀ \̂\\a�̀\$TvM$QTPRMi$LSMLMNXV$LVSV$M$�SiLM$aY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a_b_̀ bc̀

�QNNQ$NQTXRUMl$V$LSMLMNXV$UV$qRmRXVTXQ$NQS�$SQmiNVUV$Ql$TV$MLMSXiTRUVUQl$mMTPMmVUM$TMPM
qRmRXVTXQ$LVSV$QTPRM$UQ$LSMLMNXVY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a_b__b\̀

uMqRmRXM$VXQTtvM$VMN$mqVNNRWRmVUMN$LVSV$M$�SiLM$aY

uRNXQnV a\̂\_̂ \̀̀ `
a_b__b_r

uQTkMS$WMSTQmQUMS$xY$x�zpu$�xy{xu$�{��e$�$p{yp�{l$w�Z�̂wZ�b$̀]Y�a\Ya�_̂\\\a�rcl
NMqRmRXM$M$QTPRM$UM$VTQ�M$SQWQSQTXQ$VM$[SiLM$�aY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
a_b__bcc

pNXVTUM$M$qRmRXVTXQ$UQPRUVnQTXQ$mMTPMmVUMl$WRmVSQR$TM$V[iVSUM$UMN$NMqRmRXVUMN$UMminQTXMNY

uRNXQnV a\̂\_̂ \̀̀ `
acbarb\s

uQTkMS$ZSQ[MQRSMl$M$WMSTQmQUMS$xY$x�zpu$�xy{xu$�{��e$�$p{yp�{l$w�Z�̂wZ�b
]̀Y�a\Ya�_̂\\\a�rcl$QTPRMi$M$VTQ�M$LVSV$M$[SiLM$�aY

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
acb̀]b̀`

ZVSV$xY$x�zpu$�xy{xu$�{��e$�$p{yp�{$�$ZSQfVUMl$M$PVqMS$UM${XQn$a$UM$�SiLM$a$QNX�$VmRnV
UM$QNXRnVUM$LQqV$xUnRTRNXSVtvMl$mMTWMSnQ$NQ$P�$TM$�iVUSM$�$yQNinM$UM$ZSMmQNNM$UQ

wMnLSV$��$aaỲ\̀ Ỳuwe�u$URNLMTOPQq$Qnb
�kXXLNb̂ �̂��YnLVnYnLYoŜNQSPRmMN̂qRmRXVmMQN̂qRmRXVmMQN�Qn�VTUVnQTXM̂d��

qRmRXVmMQN̂LSQ[VM�QqQXSMTRmM�Qn�VTUVnQTXM̂ac\_��LQ�d\a\�̀\̀ �̀mLq�nL�L[��LqVmVN�UQ�
NRTVqRfVmVM�Q�mMTQN�Y

ZSQ[MQRSM a\̂\_̂ \̀̀ `
acbdab̀r

ZVSV$xY$x�zpu$�xy{xu$�{��e$�$p{yp�{$�$xNNRnl$zY$uVY$NQS�$TMPVnQTXQ$mMTPMmVUM$LVSV
QTPRVS$TMPV$LSMLMNXV$mMn$M$LSQtM$UM${XQn$a$V�iNXVUM$VM$QNXRnVUM$mMTWMSnQ$M$SQWQSRUM

�iVUSMY
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LMNOPNQMP RSTSUTVSVV
RWXYRXUZ

L[M[$\]$\̂ _̀ a$b\cd\a$bd̂ef$g$̀dc̀ d̂$g$aPhQiQjP$[jNklmP]

aQnjNo[ RSTSUTVSVV
RWXYVXSp

aNkqPM$rPMkNiNsPM$\]$\̂ _̀ a$b\cd\a$bd̂ef$g$̀dc̀ d̂t$uvLwTuLbX$Vx]ZRS]RZUTSSSRgpWt
nPhQiQjP$P$NkyQP$sP$[kNzP$MNrNMNkjN$[P$OM{|P$}R]

LMNOPNQMP RSTSUTVSVV
RWXYVXUZ

bQiP$kP$[O{[MsP$sPn$nPhQiQj[sPn$sPi{oNkjPn$[~{nj[sPn]

LMNOPNQMP RRTSUTVSVV
RSXYYXRR

aNkqPMNnt$QkrPMoP$�{N$MNjPMk[MNoPn$[Pn$jM[�[hqPn$sNnjN$iNMj[oN$k[$nNO{ks[grNQM[t$sQ[
RYTSUTVSVVt$[$|[MjQM$s[n$RSq$�qPM�MQP$�M[n�hQ[�]

LMNOPNQMP RRTSUTVSVV
RSXYYXVY

\O{[MsP$[$jPsPn$kP$sQ[$N$qPM[$[�{Q$[ONks[sPn]

LMNOPNQMP RRTSUTVSVV
RSXYYXYR

aNo$o[Qnt$sNnN~P$[$jPsPn${o$NziNhNkjN$rQo$sN$nNo[k[]

aQnjNo[ RRTSUTVSVV
RUXYpXRY

aNkqPM$LMNOPNQMPt$P$rPMkNiNsPM$\]$\̂ _̀ a$b\cd\a$bd̂ef$g$̀dc̀ d̂t$uvLwTuLbX
Vx]ZRS]RZUTSSSRgpWt$NkyQP{$P$[kNzP$|[M[$P$OM{|P$}R]

LMNOPNQMP RWTSUTVSVV
RVXRSXVp

aNkqPMNnt$QkrPMoP$�{N$MNjPMk[MNoPn$�n$[jQyQs[sNn$sNnjN$iNMj[oN$[o[kqm$�R�TSUTVSVV�t$[
|[MjQM$s[n$RSq$�qPM�MQP$�M[n�hQ[�]

LMNOPNQMP RWTSUTVSVV
RVXRSXY�

\O{[MsP$[$jPsPn$kP$sQ[$N$qPM[$[�{Q$[ONks[sPn]$f�MQO[sP$N${o$�Po$sQ[]

LMNOPNQMP R�TSUTVSVV
RSXSSXVY

LMN�[sPn$̂QiQj[kjNnt$�Po$sQ[]

LMNOPNQMP R�TSUTVSVV
RSXWRXYS

cNiN�QsPn$Pn$sPi{oNkjPn$sN$|MP|Pnj[nt$QkrPMoP$�{N$Pn$oNnoPn$nNMmP$Nki[oQkq[sPn$[P
nNjPM$j�ikQiP$|[M[$[k�hQnN$Nt$�{[ksP$s[$|PnnN$sPn$MNn{hj[sPt$P$oNnoP$nNM�$sNyQs[oNkjN
sQy{hO[sP$[jM[y�n$sNnnN$iq[jt$No$nNnnmP$[$nNM$[ONks[s[$|PnjNMQPMoNkjN$N$sNyQs[oNkjN

QkrPMo[s[$No$jNo|P$q��Qh$[$jPsPn$Pn$QkjNMNnn[sPn]

LMNOPNQMP R�TSUTVSVV
RSXW�XUS

vP$o[Qnt$[OM[sNlP$[$[jNklmP]$�NnN~P$[$jPsPn${o$NziNhNkjN$sQ[]

LMNOPNQMP VUTSUTVSVV
RYXU�XRR

LMN�[sPnt$QkrPMoP$�{N$MNjPMk[MNoPn$[Pn$jM[�[hqPn$sNnjN$iNMj[oN$[o[kqm$�VYTSUTVV�t$[
|[MjQM$s[n$RYq$�qPM�MQP$�M[n�hQ[�]

LMNOPNQMP VUTSUTVSVV
RYXU�XVW

\O{[MsP$[$jPsPn$kP$sQ[$N$qPM[$[�{Q$[ONks[sPn]$�P[$j[MsN�

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXSVXYZ

LMN�[sPn$̂QiQj[kjNnt$�P[$j[MsN]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXSUXYW

cNjPMk[oPn$[Pn$jM[�[hqPn$sNnjN$iNMj[oN$iPknQsNM[ksP$[n$|MP|Pnj[n$sN$|MNlPn$[|MNnNkj[s[n
|Nh[n$hQiQj[kjNn$\]$\̂ _̀ a$b\cd\a$bd̂ef$�$̀dc̀ d̂$g$uvLw]$Vx]ZRS]RZUTSSSRgpW$|[M[$P$}M{|P
R$N$̀ d̂\v�cf$wfa�$�\ue\�f$uf��cudf$̀$à c_d�fa$g$�̀ t$uvLw$UU]xWU]YRS]SSRgWW

|[M[$P$djNo$W]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXSZXYS

LMN�[sPnt$n{�oNjQs[n$[n$|MP|Pnj[n$�$[k�hQnN$sP$nNjPM$sNo[ks[kjNt$[jM[y�n$sP$�NoPM[ksP
v�$WV]VSVV]\aadva�]SZpxVU�]VSVR]SRRRWY$P$nNjPM$o[kQrNnjP{gnN$s[$nNO{QkjN$rPMo[X$R]
[|MPy[lmP$sPn$|MPs{jPn$[|MNnNkj[sPn$k[$|MP|Pnj[$sN$|MNlPn$s[$hQiQj[kjN$\]$\̂ _̀ a$b\cd\a

bd̂ef$�$̀dc̀ d̂$g$uvLw]$Vx]ZRS]RZUTSSSRgpW$|[M[$P$}M{|P$R�$N

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXSpXWS

LNh[$sQhQO�kiQ[$~{kjP$�$hQiQj[kjN$̀ d̂\v�cf$wfa�$�\ue\�f$uf��cudf$̀$à c_d�fa$g$�̀ t
uvLw$UU]xWU]YRS]SSRgWW$kP$Qkj{QjP$sN$P�jNM$QkrPMo[lmP$�{[kjP$�$|MP|Pnj[$sN$|MNlP

[|MNnNkj[s[$|[M[$P$djNo$W]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXSxXRS

\nnQot$nPhQiQjP$[jNklmP$�$QkjNMNnn[s[]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXSxXUR

L[M[$̀ d̂\v�cf$wfà $�\ue\�f$uf�̀ cudf$̀$à c_dufa$g$LMN�[s[$̂QiQj[kjNt$�P[$j[MsN]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXRRXRp

L[M[$̀ d̂\v�cf$wfà $�\ue\�f$uf�̀ cudf$̀$à c_dufa$g$f$nNjPM$sNo[ks[kjN$iPknQsNMP{
kNiNnn�MQ[$[$iPkrQMo[lmP$sP$iPkqNiQoNkjP$sN$_]$a[]$�{[kjP$�$L̀cafv\̂d�\��f$sPn$iPkNn

iPo$[$QkniMQlmP$��L\�$k[$iPM$|MNj[t$kP$iPM|P$sP$iPkN$�rPkjNX$�QoNn$vN�$cPo[k$N
j[o[kqPX$VpS$oo��]

RU]UxW]UYRTSSSRg
WW

VYTSUTVSVV
RWXRVXVY

�P[$j[MsN�$LPQn$kmP]

RU]UxW]UYRTSSSRg
WW

VYTSUTVSVV
RWXRUXYY

ǹj[oPn$iQNkjNnt$iPj[oPn$iPknQsNM[ksP$sNnj[$NzQO�kiQ[]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXR�XWS

L[M[$̀ d̂\v�cf$wfà $�\ue\�f$uf�̀ cudf$̀$à c_dufa$g$_]$a[]$sNih[M[$iPkqNiNM$s[
NzQO�kiQ[$sNt$�{[ksP$s[$[|MNnNkj[lmP$sPn$iPkNnt$Pn$|MPs{jPnt$[h�o$s[$Nn|NiQrQi[lmP
j�ikQi[t$iPkjNMmP$[$QkniMQlmP$��L\��$k[$iPM$|MNj[t$kP$iPM|P$sP$iPkN$�rPkjNX$�QoNn$vN�

cPo[k$N$j[o[kqPX$VpS$oo��

RU]UxW]UYRTSSSRg
WW

VYTSUTVSVV
RWXRpXVx

aQot$Nnj[oPn$iQNkjNn�

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXVSXVR

L[M[$̀ d̂\v�cf$wfà $�\ue\�f$uf�̀ cudf$̀$à c_dufa$g$f�MQO[sP$|Nh[$iPkrQMo[lmPt
nNkqPM$̂QiQj[kjN]$\nnQot$QkrPMoP$�{N$Pn$|MPs{jPn$[|MNnNkj[sPn$j[o��o$MNnj[M[o

[|MPy[sPn$|NhP$nNjPM$sNo[ks[kjN]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXYRXYZ

LMN�[sPnt$iPknQsNM[ksP$P$[jNksQoNkjP$�n$NzQO�kiQ[n$sP$QknjM{oNkjP$iPkyPi[j�MQPt$NnjN
LMNOPNQMP$sNiQsN$|Nh[$\iNQj[lmP$s[n$|MP|Pnj[n$sN$|MNlPn$[|MNnNkj[s[n$|Nh[n$hQiQj[kjNn
`̂d\v�cf$wfà $�\ue\�f$uf�̀ cudf$̀$à c_dufa$|[M[$P$djNo$W$N$\]$\̂ _̀ a$b\cd\a

bd̂ef$�$̀dc̀ d̂$g$uvLw]$Vx]ZRS]RZUTSSSRgpW$|[M[$P$}M{|P$R]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXYYXYx

LMN�[sPnt$NkiNMM[MNoPn$Pn$jM[�[hqPn$|PM$qP~N$MNjPMk[ksP$[o[kqm$�VWTSUTVSVV�t$[$|[MjQM
s[n$RYq$�qPM�MQP$�M[n�hQ[�]

LMNOPNQMP VYTSUTVSVV
RWXYWXRS

\O{[MsP$[$jPsPn$kP$sQ[$N$qPM[$[�{Q$[ONks[sPn]$f�MQO[sP$N$�P[$j[MsN]

LMNOPNQMP VWTSUTVSVV
RYXSxXWx

LMN�[sPnt$�P[$j[MsN]
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LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WXYWUYVS

ZP[N$\NM]$̂NMQ_Q̀aba$a$̀PcbQdeP$bN$fagQhQiadeP$ba\$hQ̀QiaciN\$̀ha\\Q_Q̀aba\j$kPhQ̀QiP$aiNcdeP
aP\$QciNMN\\abP\j

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYUWYXm

kNcfPMN\n$̀Pc\QbNMacbP$P\$bP̀opNciP\$bN$fagQhQiadeP$aqMN\NciabP\$qNha\$hQ̀QiaciN\
h̀a\\Q_Q̀aba\n$Qc_PMpP$roN$P\$pN\pP\$aiNcbNp$a$iPba\$a\$NsQOtc̀Qa\$bP$Qc\iMopNciP

P̀ĉ P̀aiuMQPj

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYUXYRS

vN\\N$\NciQbPn$N\iN$LMNOPNQMP$bǸQbN$qNha$fagQhQiadeP$ba\$hQ̀QiaciN\$wj$wxyzk${w|}wk${}xZ~
�$z}|zx}$�$�vL�j$R�j�WUjW�VTUUUW�mS$qaMa$P$�MoqP$W$N$zx}wv�|~$�~kz$�w�Zw�~

�~�z|�}~$z$kz|y}�~k$qaMa$P$}iNp$Sj

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYUmYWV

}c_PMpP$roN$Np$gMN̂N$N\iaMNQ$fagQhQiacbP$a\$hQ̀QiaciN\$cP$qMuqMQP$\Q\iNpa$�PpqMa\cNin
PqPMiocQbabN$Np$roN$\NM]$agNMiP$P$qMa�P$qaMa$pacQ_N\iadeP$bN$QciNcdeP$bN$QciNcdeP$bN

MǸoM\Pj

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYUmYXW

�a\P$fa[a$QciNMN\\abP\n$\PhQ̀QiP$aiNcdeP$aP\$qMN\\oqP\iP\$bN$abpQ\\QgQhQbabN$qaMa$OaMaciQM
ǸhNMQbabN$aP$qMP̀NbQpNciPj

kQ\iNpa RSTUVTRURR
WlYWXYWl

kM\j${PMcǸNbPMN\n$N\i]$agNMiP$P$qMa�P$qaMa$MNOQ\iMP$bN$QciNcdeP$bN$MǸoM\P\$qaMa$P\
QiNc\TOMoqP\$ca$\QioadeP$bN$�àNQiP$N$fagQhQiabP�$Po$�̀ac̀NhabP$cP$[ohOapNciP�j

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYWXYSU

{PQ$Qc_PMpabP$P$qMa�P$_Qcah$qaMa$MNOQ\iMP$bN$QciNcdeP$bN$MǸoM\P\Y$RSTUVTRURR$�\$WlYXSYUUj

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYXmYWm

LMN�abP\$xQ̀QiaciN\

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYX�YRS

zc̀NMMabP$P$qMa�P$bN$QciNcdeP$MǸoM\ahn$Qc_PMpP$roN$ceP$fPôN$roahroNM$pacQ_N\iadePj
vN\\N$\NciQbPn$̀Pc\QbNMP$bǸa�bP$P$qMNbQiP$bQMNQiPj

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYSWYUR

kNcfPMN\n$Qc_PMpP$roN$a$\N\\eP$\NM]$Nc̀NMMaba$N$ab[obQ̀abP$P$Pg[NiP$�\$hQ̀QiaciN\
h̀a\\Q_Q̀aba\n$a\$roaQ\$aiNcbNMap$a$iPba\$a\$NsQOtc̀Qa\$MN_NMNciN\$�$qMPqP\ia$bN$qMNdP\$N

P̀cbQd�N\$bN$fagQhQiadePn$̀Pc\iaciN\$bP$Qc\iMopNciP$̀Pĉ P̀aiuMQPj

LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYSWYS�

kNcfPMN\n$�\$hQ̀QiaciN\$̂Nc̀NbPMa\$\PhQ̀QiP$aiNcdeP$aP\$pNQP\$bN$̀PciaiP$aqMN\NciabP\$ca
qMPqP\ia$bN$qMNdP\$�iNhN_PcN\$N$N�paQh\�j
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LMNOPNQMP RSTUVTRURR
WlYSXYX�
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��gd̀bk�_�$�cf�jd�d̀bk�_$¢_$È̂��_$�$»b̂�âb�$Â��$���$êb£bk�_�$�_��_̂�f$�_cfg_$�$�b̂b̀jf̂Éijd̀bi$�cd̀d_�bdi$��
�_��_̂�f$�_cfg_$¢_$È̂��_
lnw~wom�~p$u®mnm�vuwqp̄$°d�_$�$±$]b̂jd̀d�bk�_$¡²̀gaid£b$cf$�¡�¡]]�¡¤ad�b̂bcb
r«}uvw³u}uqwqm$́ wn{mo$qm$znm®mnµ�vuw̄$��_
Êtw�~uqwqm̄$�� Ë�uqwqm$qm$®pn�mvuom�~p̄$��dcbcf
w̧}pn$|©~uowqp̄$�¹$��Ì�Ã�Ì��� Ä�~mnÁw}p$́ Í�uop$m�~nm$Îw�vm©̄$�¹$����
ºu~twxyp̄$�c¥acd̀bc_

rqstquvwqp$«wnw̄$��$�»¼¡�$½�����$½�»¾ $±$¡��¡»�$¿$«m}p$om}Àpn$}w�vm$qm$�¹$�����������$¿$vpo$Áw}pn
�m{pvuwqp$w$�¹$��ÃÌ������$�

|Ám�~p©$qp$Ä~mo

|Ám�~p w~w Ï³©mnÁwxÐm©

�c¥acd̀bc_
����������
����Ã���

�c¥acd̀bk�_$d�cd£dcabg$cb$�̂_�_ijb�$½_̂�f̀fc_̂���$�»¼¡�$½�����$½�»¾ $±$¡��¡»��
��]h��]½����Ã����Ã������±Ì��$�fg�_̂$gb�̀f$�$�¹$������������$¼bg_̂$�f�_̀dbc_$�$�¹
��ÃÌ�������$�_jd£_�$¼bg_̂$�f�_̀dbc_$cd̂fjb�f�jf$̀_�$b$f��̂fib$£f�̀fc_̂b�

Ä~mo $̄Ñ$Æ$ªnt«p$¬
m©vnuxyp̄$]gb̀b$dcf�jd�d̀bk�_
m©vnuxyp$¶po«}mom�~wn̄$]gb̀b$�cf�jd�d̀bk�_$�bjf̂dbg�$�k_$��_²dcÒ£fg$¡ì_£bc_$�$�_��̂d�f�j_�$���$��$�gjâb�
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� f̀X̧ $̀a[$¼b³ZY[k$cd̀è Yf[$db³ZY[a[$eb\̀$�_̀ $[fb�aX±b�f̀$[̀ $YZµXfb±$ËÌ�$à $ÉaXf[\Ì
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@n3%8QlW;<;;Ŵ_[B 14%9,%<NY<XY;<;;%,%X<;W;<;;Ŵ_[B 14%9,
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()/)!3%IVÛOVÛU14%($P%():$%($)e!)*S%C)#)/-!)%Pk/!P)%9,%7;%Q9$i,R
P,3,3S
52)/-!9)9,%#,>!3-#)9)_%7<%Q9,iR%2/!9)9,3s
1)#()̂1$9,*$_%H+1=%GKL%̂%H+1=%GKL%̂%H�p8<<
O)*$#%I/!-"#!$_%Jv%;S?qq4<<%Q9$!3%P!*%3,!3(,/-$3%,%/$Y,/-)%,%/$Y,

�z|��z{}|z�{�~wz{�%}w%���y��{

������� ���¡¢��£% ¢%��¤¥¦§�_
D*:,#-$%J$9#!>2,3%9$%@)3(!P,/-$%M̈/!$#
��©ª������ ���¡¢��£% ¢%��¤¥¦§�%����
{¤¤�«¥�¤%���¬ ¦��¤%¢%�«¤¥¦¥��¦�«�¦¤
@!($*)2%L!:h#!$%9$3%H)/-$3%U!*j$
��©ª������ ���¡¢��£% ¢%��¤¥¦§�%����
{¤¤�«¥�¤%{ ¦«¦¤¥��¥¦®�¤
Cg:,#%1)'#)%J$(j)
����¢¡¢ ����¡¢��£% �%̄¦«¦¤¥°�¦�%�±©£¦��_
Hk*Y!)%D:9)*)%G2P)
�¢��¢¥²�¦��¡¢��£% �%̄¦«¦¤¥°�¦�%�±©£¦��_
Lk*!)/%1)#!)%=!#,3%H-$/,

�³���¤%�¬®¢¦¤
H!*Y)/)%@$:#,%9,%L!P)%K):#)*
H)/9#)%K)*%&*!Y,!#)
M233)#)%1)#!)%=$#9,23%,%H!*Y)
=,9#$%E,i,##)%U!*j$
H2i,-,%1)#!)%9$3%H)/-$3
1)#!)%M$3g%9)%H!*Y)%@)i)#g
 ,*!3)%&*kY!)%O!,!#)*Y,3%U,##,!#)

�³���¤%��¦¦«�¦¤
K)#*$3%Lg*!$%L)2#!)%U,##,!#)
J!-)%D2>23-)%9,%O)3($/(,**$3% !)3
1)2#$%J$:,#-$%O,#)3%E,i,##)
U*"Y!$%U,##,!#)%L$W,3
D>2!/,*$%E)*:!%M̈/!$#
L!)/!%1./!()%C2,9,3%9,%U#,!-)3%J$9#!>2,3
D9,*-$/%D*:2f2,#f2,%1)-$3
@!($*)2%L!:h#!$%9$3%H)/-$3%U!*j$

�³���¤%z¢�«¦ �¤
�)#*)%U#,>)W)/!%L,!-,
=̈:*!$%K)!$%E,33)%K�#!/$
Hk*Y!)%D:9)*)%G2P)
@$,P,%G$:!)3%9,%H$2i)
M$3g%E,#/)#9$%U,##,!#)%M̈/!$#
@,�9,%J,>!/)% ,Ph3-j,/,3%G#!/9)9,

�|��w�́ |%���wz�|z

D*:,#-$%J$9#!>2,3%9$%@)3(!P,/-$%M̈/!$#
Q=#,3!9,/-,R
Hk*Y!)%D:9)*)%G2P)
=̈:*!$%K)!$%E,33)%K�#!/$
M$3g%E,#/)#9$%U,##,!#)%M̈/!$#
D9,*-$/%D*:2f2,#f2,%1)-$3
@,�9,%J,>!/)% ,Ph3-j,/,3%G#!/9)9,
H!*Y)/)%@$:#,%9,%L!P)%K):#)*

|�µ�}|z�{
M233)#)%1)#!)%=$#9,23%,%H!*Y)

DYS%K,*S%G,!e,!#)4%rqqB%6%@$Y)%+3W,#)/X)%6%K+=_%?q<8r6]r8%6%1)/)23̂D1%6%U$/,_%Qq;R%8?BB6<B<<

�z|��z{}|zw�%}w%���y��{

Publicação Homologação DOMPE (0808902)         SEI 2021.011154 / pg. 507



Memorando 29 (0803636)         SEI 2021.011154 / pg. 508



Memorando 29 (0803636)         SEI 2021.011154 / pg. 509



Memorando 187 (0808122)         SEI 2021.011154 / pg. 510



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.395.341/0001-55
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

21/03/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 

ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EJM MEDSERVICE 
PORTE 

EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 

R CORONEL FRANCISCO SCHMIDT 
NÚMERO 

2463 
COMPLEMENTO 

******** 

 
CEP 

14.166-030 
BAIRRO/DISTRITO 

ALVORADA 
MUNICÍPIO 

SERTAOZINHO 
UF 

SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

eliandrostz@hotmail.com 
TELEFONE 

(16) 9197-0972 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/03/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2022 às 18:32:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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